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MINISTÉRI O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5'BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CONONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

ABRO, nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo Processo Adrninistrativo:
64043.00443512024^95, que tem corno assunto o Pregão Eletrônico SRP 9002412024 Tipo: Menor
preço, cujo objeto é a contratação de serviços locação de viatura e equiparnentos de engenharia,
visando suplir as necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção, que se inicia nesta
folha rio 001.

Qr"rarlel em Porlo Velho-RO, 17 de junho de2024

t'i.
'al'

n
HELIO D ARAÚJO - S Ten

Contratação do 5o BEC
UASG - 160348

A

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRI O DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

TERMO DE ABERTURA DE LICITAçÃO

PREGAO (SRP) N', 90024t2024

Processo Administrativo : 64043 .00443 5 12024-9 5

Nlodalidade de Licitação: Pregão Eletrônico SRP 9002412024
Tipo: Menor preço.

Ern conformidade cofir a Lei no 14.I3312021, autuo nesta data, o Processo Administrativo referente
à licitação acima indicada, cujo objeto é a contratação através do Pregão Eletrônico SRP, de
serviços locação de viatura e equipamentos de engenharia, visando suprir as necessidades do 5o

Batalhão de Engenharia de Construção.

Quartel em PoÉo Velho-RO, 17 de junho de 2024

JONAS SANTOS SILVA JÚNIOR _ Ten CeI
Orclenador de Despesas - 5o BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXIiRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TERMO DE ABERTURA. AUTUACAO

ASSUNTO: PROCESSO LICITATÓRIO - Pregão Eletrônico n" 9002412024 - 50 BEC

IìIIFIIRENCIA: DIEx n" 026 - 4" Seção/ 5" BEC - EB: 64043.00443512024-95.

AMPARO LEGAL: LEI N' 14.133, DE 1" DE ABRIL DE 2021.

Aos dezessete dias do rnês de junho do ano de dois rnil e vinte e quatro, nesta

cidacle de Porto Velho, no estado de Rondônia, no 5o Batalhão de Engenhara de Construção,

lzrço a abefiura do Processo Administrativo no 64043.00443512024-95, referente ao processo

licitatór'io, Pregão Eletrônico para contratação de serviços locação de viatura e equipamentos

de engenharia, visando atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção,

visanclo atender as necessidades do 5o BEC, confonne especificações estabelecidas no Termo

de Iìelerência - Anexo I, do Edital, autuando a requisição e os demais documentos a ele

¿urexados que me f'olarn encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 5o BEC,

confeccionados pela 4n Seção, do 5o BEC, do que, para constar, lavro o presente termo.

nÉr,to er, E ARAú¡o - s ren
Contratação do

50 - UASG - 160348

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO TRAMITAÇÃO DO PROCESSO NA FORMA
ELETRÔNICA

Certifìco que essa UASG, não adota trarnitação do processo na fofina eletrônica. Sendo
adotada a Gestão de documentos realizada no Exército Brasileiro através do SPED que atende de
fbrrna eftcaz a trauritação do gr ande fluxo de docunentações de forma segura, riryida e padronizada,
Nesse cenário podemos afinnar que o SPED é de vital irnportância pois contribui de maneira eftcaz
para garantil a segurança e controle na tramitação dos docunentos necessitando apenas proceder
com algumas rnelhorias no seu uso. O SPED contempla o controle de protocolo e a elaboração de
clocurnentos das Organizações Militares do Exército Brasileiro, oferecendo maior organização dos
docunrentos, padronização e controle do trârnite intemo dos documentos, para cada OM em que a
solução for utilizada. Por rneio da Portaria no 790, de 28 de dezernbro de 201 1, o Comandante do
Exército resolveu adotar o SPED como o único sistema de protocolo eletrônico de docurnentos em
uso no EB.

Porto Velho-RO, 17 de junho de2024

JONAS SANTOS SILVA JÚNIOR _ Ten Cel
Oldenador de Despesas - 5" BEC

ñ

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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O DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

CERTIFICADO AO ATENDIMENTO DO PRINCÍPIO IA SEGREGACNO

Certifìco que foi atendido ao princípio da segregação de funções, no quais foram
clesigrranclo, confonne publicações de designações dos agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à execução do processo, atendendo ao que nofinatiza o Art. 7o, $1", da Lei
l4I33l2l. Art. l2 do Decreto 11246122.

Porto Velho-RO, 17 de junho de2024.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTON - TEN CEI

Ordenador de Despesas - 5" BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar



\J

\,



ln

MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALHIo nn ENGENHARIADE coNsrnuçÃo
(ner¿¡uÃo coRoNEL cARLos AI,oysro wEBER)

DIìCLARAÇAO OUB O OBJETO DA CONTRATAÇÃO ESTÁ CONTEMPLADO NO
DE CONTRAT ES

Destaque-se que, para as contratações da Lei n" 14133121, aplica-se, quanto ao Plano de

C'oritratações Anual, apenas o Decreto n' 10947122 e não a IN SEGES/ME n' 112079, conforme

Nota n, 00001/2021ICNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

olrligatoliedade de registro dispostas no seu art. 7o, infonnações classificadas como sigilosas, as

contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto pagarnento

do art. 95, $2n, todos cla Lei n' 14133/21. Diante do exposto, declaro que o objeto da licitação do

Plegão Eletrônico n. 90002412024 consta no PCA 2023 - 160348 - 5 BATALHAO DE
IiNGENHAIìIA DE CONSTRUCAO/RO, com Id pca PNCP: 00394452000103-0-00025412023
Data cle ptrblicação no PNCP: 2010512023 Local: Porto Velho/RO Fonte: Compras.gov.br Total de

itcns: 955. Valor Total estirnado (R$): R$ 88.585.957,25,

Qr"rarte I ern Pofto Vell'ro-R O,17 de junho de2024.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION - TCN CCI
Ordenador de Despesas do 5" BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRIO DA DEFISA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO On ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

DBCLARACÃO DE USO DE MODELOS DE MINUT AS PADRONIZADAS

l)cclaro para os clevidos fins foram utilizados os modelos cle minutas paclro¡i2ados de Minuta de
Ildital, Moclelo cle ATA, Modelo de Contrato, Tenno de Referê¡cia da Advocacia-Geral da Ulião,
urna vez qlìe os modelos são clisponibilizados pela AGU colno ponto de partida para a elabor-ação
cle nrintltas cle eclitais e arìexos, ao ffresrro ternpo em que trazem referênóias putã du. segurança e
celericìade à análise jurídica de licitações. Especificarnente para as contratações de serviços, a
Lrtilização desses moclelos é obrigatória ern toda a adrninistração pública federal, no que couber.

Quartel em Porto Velho-RO, 17 de junho de2024.

HÉLIO AL EARAÚJO-STEN
de Contratação

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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M DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
@ATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER)

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

O procediÍnento licitatório deverá transconer no Sisterna de Registro de Preços
regurlaclo pelo DECRETO N" 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e em observância dos art.82 a art, 86
cla Lei n" 14.133, de 1" de ablil de2021.

Pelas características do material a ser adquirido, há necessidade de aquisições frequentes e a
aquisição dos bens tem como previsão entregas parceladas, em conformidade com o inciso I e II
clo artigo 3" do DECRETO N" 11 .462,D8 31 DE MARÇO D82023,

Porlo Velho-RO, 17 de junho de2024

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNlon - Ten Cel
Oldenador de Despesas - 5o BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHAO CORONEL CARLOS ALOYSTO WEBER)

TBRMO DB JUSTIFICATIVA
PARA NÃO ABERTURA DA INTENCÃO DE REGISTRO DE PRECO

No 5o BEC - Batalhão de Engenharia de Construção, a Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos enfrenta dificuldade de mobiliar com militares aptos a conduzirem os procedimentos

licitatórios necessários ao funcionamento desta Organização Militar. A elaboração dos Registros de

I Preços para o corrente ano ficou prejudicada em virtude do motivo acima citado, Tal situação levou a

acJrninistração a realizar um esforço no sentido de promover todos os pregões eletrônicos em Sistema

de Registro de Preços, com a finalidade de dar celeridade, visando à aplicação dos recursos

descentralizados pela Diretoria de Obras e Operações (DOC) e Comando Logístico (COLOG), que são

poucos e estão contingenciados, para atender as diversas necessidades desta OM.

O objeto do presente certame compreende a contratação de para contratação de serviços

locação de viatura e equipamentos de engenharia, visando atender às necessidades do 50 Batalhão de

Engenharia de Construção, demonstrando que esta contratação é de suma importância para o bom

andamento da atividade do destacamento, e que consequentemente faz-se necessário o cumprimento

das metas estabelecidas pela DOC. Assim, para evitar possíveis atrasos nas obras buscaram-se meios

mais céleres para a formalização do processo licitatório e observou-se que os prazos de Divulgação (8

dias)/Negociação (aceitação)/Confirmação (2 dias) da IRP prejudicariam tal feito e mudariam o modelo

/.\, de Edital já formalizado, prorrogando assim o certame para uma data mais distante o que pode causar

atrasos no cronograma de execução das obras.

Diante do exposto, resolvo autorizar a SALC a promover o pregão eletrônico para elaboração de

registro de preços, sem abrir a divulgação de intenção de registro de preços, visto que o 50 BEC é o
único Órgão contratante, caracterizando a desnecessidade de divulgar a IRP do presente certame,

conforme versa o S 2' do art. 9' do Decreto 11 .462123

Por fim, nos termos do Ar. 10, do Decreto 11.462123, as lRPs em andamento consultadas no

sistema não comportam a especificidade da demanda do 5o BEC, não subsistindo, assim, conveniência

e oportunidade de participação, deliberando-se pela abertura de processo licitatório próprio.

Porto Velho - RO, 17 de junho de 2024.

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNTON _ Ten CeI
Orclenador de Despesas do 5" BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTERiO DA DEF'ESA
EXÉRCITO BRAS ILEIRO

5" BATALHÃO OB ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

APROVAÇÃO DO TERMO DE,

REFEREI{CIA

ô

5BEC
Destacar
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MINIS DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo on ENGENHARIA DE col,tsrnuçÃo
natar,uÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

NUP: 64043 .00443512024-95

APIìOVAÇÃO IO TERMO DE REFERÊNCIA, DOCUVIENTO DE FORMALIZAÇÃO DE
DBMANDA E ESTUDo rÉcNrco IRELIMINAR / AuTomzaçÃo rARA rNÍcro oo

PROCEDIMBNTO I,ICITNTÓRTO.

l. DA SOLTCITAÇAO

A Seção Técnica encaminhou o DIEx n'026 - 4'Seção/ 5" BEC - EB: 64043.00443512024-95,
para contratação de serviços locação de viatura e equipamentos de engenharia, visando
atender às necessidades do 5o Batalhão de Engenharia de Construção.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Confbrme estuclos preliminares.

3. BQUIPE DB PLANBJAMMBNTO

3.1. Conforme Boietirn Interno no BI Nr 98, de281051202a.

4. DO QUANTITATIVO

4,1. Conforme formalização da demanda, anexa aos autos.

5. DOS LIMITBS DA CONTRATAÇÃO PARA ATTVIDADB DE CUSTEIO

5.1. O Decreto n" 10.193, de 27 de clezembro de 2019, estabeleceu limites e instâncias de
govemança para a celebração cle novos contratos relativos a atividades de custeio no âmbito do Poder
Executivo Federal.

5.2, A contratação em epígrafe não é considerada contratação de receita, pois visa atender às

rtecessiclacles desta Organização Militar para o cumprimento de atividades de apoio e adestramento da

tlolra realizanclo obras de infraestrutura,

5.3. A condição acitna está visa atender o Termo de Execução Descentralizada (TED) no 65612020,
celebrado erltre o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT e o Exército
Brasileiro (EB) em 02 cle outubro de 2020, acordo de cooperação assinado Arf.. 2o da Portaria do

Conranclante do Exército no 534, de 02 de junho de2020, que dispõe sobre instâncias de governança
para a celebração ou prorrogação de contratos adrninistrativos, no âmbito do Exército Brasileiro,
conlbrme se segue e o ¡rossível empenho do 5o BEC na Operação Taquari 2 no Rio Grande do Sul:

Afl. 2" Os limites e restrições nesta portaria não se aplicam:

(.)
II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria

(termo de execução descentralizada e convênios de receita)

Parágrafo único. Os instrumentos de parceria frrmados para execução

direta cle obras e serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a

autorízação clos respectivos concedentes para a realização de

contratações necessárias à sua realização, independente cle novas

autorizações pontuais, descle que respectivos processos administrativos
contenham infonnações relativas ao instrumento de parceria e à origem

5BEC
Destacar



dos recursos.

6, DA MISSÃO CONSTITUCIONAL DO EXÉRCITO BRASILEIRO

6.1. A Lei Complementar no 97 , de 1999, cletermina que cornpete ao Exército cooper¿ìr cottt órgàtos

públicos federais, estaduais e municipais e, excepcionalmente, com enìpresas privaclas, na execuçzìo clc

obras e seruiços de enge¡haria, senclo os recursos aclvindos do órgão solicitante (art. 17- A, inc.ll)'

7. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTIìATAÇÃO

Atendendo ao Art. 174 cla Lei Complementar no 97, cle 9 cle junho de 1 999

I - Contribuir para a fonnulação e condução cle políticas nacionais qLrc cligam

respeito ao Poàer Militar Tenestre; (incluído pela Lei Complenientar n" ll¿--clg
2004).

il - Cooperar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais e,

excepcionálmente, com empresas privaclas, na execução de obras e set'r'iços cle

enganharia, sendo os recursos advinclos clo órgão solicitan[e; 0¡cl-Lri-úr rcl,r -lr-41

Comolementar no 1 17, cle 2004).

7.1. Possibilitar ao Exército cooperar com Desenvolvimento Nacional e o Aclestratlterlto clc sctts

quadros, mantendo em nível elevado a capacitação operacional na área d engenharia cle coustrr'rção clt--

forma pennanentemente ajustada à Doutrina Militar tenestre para atuar, eficazmente, no a¡roio às V
operações militares de combate e logística'

8. DA PBSQUISA DE PREçO

8.1. O valor de referência foi afericlo através do Mapa comparativo de preço extraíclo coufi,rrlrt:

deciaração de conformiclade cla pesquisa de preço allexa ao processo.

9. DOS RECT]RSOS

1.1 Contratação para atender (TED) n" 65612020, celebrado entre o Departamento Naciortal clc

Infraestrutura de Transportes - DNIT e o Exército Brasileiro (EB) em 02 de outubro de2020.

1.2 DAAPROVAÇÃO

Do exposto acima e conforme o inciso II, do Aft. 14, do Decreto 10.024, cle 20 cle seteurbt'o clc ?-0 I 9.

CONCORDO com a referida contratação, APROVO o Termo cle Referência, fistuclo 'l'óctrictr

prelirninar e Documento de Formalização cla Demanda cla S/4 clo 5" BEC a mim zipresctitaclos,

AUTORIZO a abertura do processo pafa a contratação cle empresa especializacla tlo ratrlo clc

fomecirnento de insumos de obra a cal€o do 5'BEC.

9.1. Encaminhar à SALC para continuidade do processo licitatório.

Porto Velho, RO, l7 de junho de2024

JONAS SANTOS SILVA JÚNIOR _ TCN CCI

Ordenador de Despesas do 5o Batalhão cle Engenharia de Construrção

\J

5BEC
Destacar



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITo BRASILEIRo

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO
(BATALHÃo conoNEL cARLos Ar,oysro IvEBER)

rntuo nr ¡ustmlcauv¡. pana NÃo ¿.uroruz¿.n nutun¡s nnnsÕns n ¿.t¿. tn
RBGISTRO DE PREÇOS

A adoção do procedimento do "carona" nos limites irnpostos pelo DECRETO N"

11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, não configura nova hipótese de dispensa de licitação, na
medida etn que foi realizado procedirnento licitatório anteriormente pelo órgão gerenciador,
fìcando apenas a contlatação para ser realizada em rnornento posterior, quando houvesse
necessidade cla aqr"risição dos plodutos ou serviços pela adrninistração,

O "carona" no processo cle licitação é urn órgão (UASG) que antes de proceder à

contratação direta sern licitação ou a licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da

lÌ1esl'ì14 esfela ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o
rlercado já comprovadas. Permite-se ao carona que diante da prévia licitação do objeto
semelhante por outros órgãos, com acatamento das meslnas regras que aplicaria em seu

¡lrocediurento, reduzir os custos operacionais da realização de um Processo licitatório.

Mesmo das vantagens ditas sobre a CARONA, resolvo não autorizar a SALC a adesão

a Ata de Uniclades não Participantes, ern viftude da especificidade dos rnateriais descritos no

escopo da presente licitação, do princípio da econornicidade (AC 2692_39_12) e pelo
princípio da ploporciorialidade e ainda, pois muitas empresas participam com a intenção de

of'elecer CARONAS pra outros órgãos, e assim, deixa a desejar nas obrigações contratuais
corl'r rlossa Organização Militar', oconendo transtomos na execução e conclusão do objeto.

Quartel em Porto Velho- ,77 dejunho de2024

JONAS SANTO S JUNIOR - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5" BEC

^

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALTTÃo nn ENGENHARIA DE consrnuÇÃo
lnnraluÃo coRoNEL cARLos AI.oysro wEBER)

TEIIMO DOS LIMITES DA CONTRATACÃO PARA ATIVIDADE DE CUSTEIO

A contratação ern epígrafe não é considerada atividade de custeio, pois visa atender
às necessiclades desta Organizaçdo Militar para o cumprimento de atividades pontuais
atribuíc1as pelo Escalão Superior', colno a execução Construção Canteiro de Obra referente à

obra de irnplantação das ruas laterais na travessia do Rio Jaru/RO (remanescente e correção
cle clefeitos), localizada no rnunicípio de Jaru/RO, rnediante Plano de Trabalho no

25.001 .20.20.02.37.01 e'fermo de Execução Descentralizada (TED) n" 65612020, celebrados
erltre o Exér'cito Brasileilo e o Departalnento Nacional de Infraestrutura de Transporte.

A conclição acirna está plevista no Art. 2o da Porlaria do Comandante do Exército no

.534, de 02 de jrurho de2020, que clispõe sobre instâncias de governançaparc a celebração ou
prorrogação de contratos administrativos, no âmbito do Exér'cito Brasileiro, conforme se

segue:

Art. 2" Os limites e restrições nesta portaria não se aplicarn:
(.)
II - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de

execução descentralizada e convênios de receita)
Parágrafo único, Os instrumentos de parceria flrrmados para execução direta de obras
e serviços pelo Exército Brasileiro pressupõem a autorização dos respectivos
concedentes pal'a a realização de contratações necessárias à sua realização,
independente de novas autorizações pontuais, desde que respectivos processos
administrativos contenham informações relativas ao instrurnento de parceria e à
origem dos recnrsos.

Quartel em Porto Velho-RO 17 dejunho de2024,

JONAS SANTOS VA OR - Ten Cel
Ordenador de Despesas do 5'BEC

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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MINISTÉRIO DA DEI.-ESA
EXÉRCITO BRAS ILEIRO

5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
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DIAIì10 OFICIAL DA 1I1\IAO. seção 2

do (ì'¡ fl lntlß fvlr¡ (Carr$) (ìranrle.MSl, o Cel ÂRf {0113J)tt6749) l.UlS H|(ìAßD0
AtltJI^flj

dc, Nu 1ç B lntlE Mil (Pofto Alegre-tlS), o Cel CAV (0111609749) tUlZ A00Lfr0
sooRc' DE cAtiTfto túNr0R;

do CpOR / f,Â (porto Âleürír.ÉìS), o cal (:^V (l):t9545733flì) GUSTAVO
¡JìO¡iÌ'tllìO M{.JNIZ COSI^;

'do CP{lR / RJ {R¡o de Janeiro.Rj), o Ten Cc-l COM lOLI4796r41) M/\RCËL|NO
Il¡r0DÂt) AQUIIIC) CARNEIIìOj

. do cl:ÀDËx (Rio dc Jrilrìlro.fl.ll, o (ìcl fNF (0113972046) l\N(ìEI.O A¡lDnË t)Â
silvÀ,

- dù C lLl tx {Rio Llc Jorlcirc.nj), o Ccl lflF (03179575,16) f: BIANO SIMON;
' do CPÂf.x (tlicr d( J¿nciro-fU). o lcil C.jl INF {01951.99633} tltjsfAVO fORft[S

Ét,rrÝaNt)[s;
-do Âl-itx (nki ile.laneiro-lllÌ, o CÊl INF {01311i43ft41) DAVID Di\ SItVA

lv1[7/\VltA;
do lPCfIx {Rio dÈ J¡rìciro.RJ), o Ccl ART (01115672.44) RAFAET SOARES

f,rilt.rtitRr) D^ c(JNrì¡1;

'do tJCSv/f.S^ {liii! Corr(:ijes.M(ì}. r¡ lr:n (,lel lNÉ {0.{t.96fl)?¡l) Â06ÉRt0
PIIEVATO MOnEln^ ORBEi

do AGR (t{ro dù lðncrro.lìJ), o Cel Cl€Nl N4cL Ar¡rìt (0115394942) IUACY
/\t)i: ßÂ1. D0 r,/tli![2t,S;

- (lo ttq lì Mhl / 5/' lìM ((:u.itlb¡-frfì). o ìr:n (.lr:l l)MB i0lt48l:Jl¡8) M^RCËl.O
\i^tJ ¡t |.

. d(, Pq tr Nlnt / 6r Rj\4 lsalv¿dor-B^1, o Cel OMft {0it3981641) ANTONTO
f)/ìLMr 8tf itJ¡irotì;

do ['q lì fúnl / ir nM (lkrclí¡r'f'Ë], o Ttrn (:el flflvt Mrìt {0¿2001i924?) MÀRCÉL
f,^ssos 7vl.tÌf;ÍìBËRoj

.dÐ Þq R Mnt / 12q RM lM¡ô0us.ÀM), o Ten Cel QMB (0419835848) KLEIDSON
6OME:; PANTALTACI;

. dâ CRo / 2r RM {São Pi[lo.Sp), o l en (,ìel QÉM ÉC (O¡ 1.5422347] CLóVIS iqsus
Dt SOUZAj

d¿ CßO / 5ù RM (Cur¡tib!"PR). o Ten Col QEM FC {0114815046) JOSE tUtS
olrvÉtRÀ o[ r\4/\GALtjÁ[s luNtoR;

- d¿ CRO ,/ 3i lìM {Belém-f)^), o Cel QÉlM Ët. {0i1145754¿2) Rf.N^lO
ßÂG^tÊ. t.l.r;

. . do 2! CGEO (Br¿sÍlia-DF), o Cel CON4 (0113995146) GLAUBÊR IUAnEZ SASAKI
AC;lClO;

do 3'¡ CGt.O (Ol¡ndôr,[), o len ftìl QEM Cärt (011:ì41:1.746) RODRT(iO
lVÂNÞL:RI.ËY Df CÉJRQUEIHA;

-rlo 5e (-(lEO (ß¡o de loneiro.ni), o Cel QEM Cin (0115392847) CAßLOS
ALOEIIT(I PIRES DI CASTRO FILIIO:

(i¡ tl 
^dÌì 

cÿra{lo (Rcr:ift:,Pli}, o C0l t.NG (101035.t041) FRÀNCtSCO JOSÊ Dl:
NrotJlìÂ;

'(l¡ 0 /\dr¡ Ap/3! nfv (Porro 
^leßre-ns), 

o Cel lN¡ (1:t265?1041) R¡CAnDO
PRADO L)Cr tvl0Nt[,

.¿¿ B Àdrì /ìp/5r ßM {Cudtìbi-P[). o Col lNf: (0113990543) AüNIt0 ALBÍ:RIO
r)Hìt-5 M0Élf_tf.ì^;

.d3 B 
^p 

ll BaL¡ru {flauru-SP), o Icn Cel INF (011.3964043) ti.t)UÂRDO
IVIT Ni)ONçA DLJtItJ6IIAS;

" da ß rÀp rì Iltbolr;io l)rero (llit)c¡r;jo I,r(ìto"Sl)i, o C'rl tNti (1192{i372:ì/) ALfAIR
Df: ¡\ssl.rMPç^0 B^rìßo?A f [,Ho;

'do B Aclnr / CCorn{lEÌ (Bråsília-Df), c, Cel AF(T (0195934732) OtEGt) SIf\,röts
DùS t{[l:, 0À CoST,A,

' rj¡ f:l 
^drrr 

ßda lnf f'rtdt fl{io d0 Jâl0rr¡í.ìJ}, o (:el tNf (0201,994ti47) 
^l.BtiRIOMÂ(iÂr, Hi\f:5 NA 9l-t M F:NTO,

dn C(,F^ (Petrópoli5-n.i), o Cel INF (011157?J45) FI.ORY IEnN^NDÊ9 fn^NçA
l Lf,il o ft:

d;i r-rr.1f Ir ll].rsíll¿-Di:), o Ccl INF (112700tì541t) (:I.ÂtJßERT SAf.¡Ì05 Dt:
lì trl! N0 b i

-cjo Fi Mil 
^ 

C^lvlPO Gn,¡{Nf)Fl (C¡mÞo r.irôndÈ-Msl, ¡ Ce¡ Mf;D (1,138tt87049)
r:tÂu0rA LtN4^ GUsÌýÁO CACfTO;

clo ¡.1 Uil A PORIO AL((lflfi (f'orro AlcBre.RS), ¡ Cel M[D (0166418020] CAllLA
t.of:ro r.0rJIl[¡R0;

.do H lvlil A RÉClFË (Âecife-Þf;), o (el N4Ët) {092Íi856544) HAtttON ANToN|O
CASARA CAVALCANTE;

. do ll Grì CUnITIBA (Curltib¿,Ptì), o Cel M[D (043404114I) nUY TTRRA
Ê[ r'to:

'do H 6e FORTÂLË7À (FDrtðlez¿-CÉ:), o lcn Cel MID {1.0?S)32541} PTDRO
LÍOPOLOO ROUQUAYROL;

. do ll (ì0 RIO Dli J,/\NÊ|RO {Rio drl lanciru>RJ), ¿ Ter C.rl MED l0tl4?69fa2)
SIMONT ABRIIJ;

.do H fiu Ít.ORtÂNÓPOt.tS (Ëlorianr5pollr-SC), o len Cel MED (O13oti91S4B)
S^Vl0 REt)[R 0E SOUZAj

do Ii (;u NAIAL (N,rrðl.RN), il Ien Cct M[U {0114763048) A}IDRÉA GUtMAfìA[s
GriR6t:r:

.(io ri (ì¡r f¡orìlo vIl.r'to lft)rro vathil-¡t0], o cet Mt:t) 1014924852fJ) sÉR0to
trl( 

^FlDr) 
i.Dßo LoLrRItR();

do lJ 6u S 6 üACt10flnA (Sä,r Cjùbricl (ìir C¡ch(rcir¿,AM), o Ton Cct M[D
i{)l:lll 108249} ORl.r\N0O 6ONtiAtVfis DA FOf.lSt:CA I l,tJlOr'{;

- (io li Gu I^ßAÌlr,l(ìÂ (l¿bðtrnfia-ÀM), o (el INi: (020:l9ll204t) ROftERV^t. DÉ:

Âr. fÝ] 1 r.ìÀ;
- do ll Gu 5ÂNfl^GO (5aùt¡¿go.R5), o Ten Cel DINT {0317614741) 5[t{6lO

íiDU^RDO À4ISQUll'A ZANlNlj
.d¡ f'(liD MPV (Rb d(:,ànfli(¡äl), o (:Ît MliD (0.l1fjj;!JJ845) StltìGtO LtJtS

[^MMt:S;
' d¡ fcl¡n hrRl (nlo rle Jane¡ro"nl), ,r len Cel N4[D (01.30St59943J ANA FAULA

vtL^ NOVÂ CÀMAÌìA tiAltÌú SAKCTìj
-¡lo tOfËx (Rro (11ì l¡nûiro.fìJ), o Ccl ËARM il):t.t.18fJ.,l0¿:l) A¡10[R50N

llt l([NGUEfll
do ctû {tJurij.ns), o c.it r¡JF (1275¿.1tj33fl) /\NsEtMO CARDöZO NUN[S;
(Jo Cllv{l,lC (Rürìih lt[], o cíl Anl (]t827(Jn737] ROf)Rtc(.ì DH ÂfìAúlO LllìA

NASCllvltf\lIOj r:
. dô l:oud Àincììo (Slo BDrj¡-fl:i), o Ten Ce¡ CAV {0113995840) JËFÊRsON COST^

6C)tul[S rUNtOR.

alcil HÌ roMÁs Mt(iuf.t. fvilNÉ ntBFltn0 p^lv/\

PONTARIA . C EX N9 743, DE 7 OE JUNHO OG 2023

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, ho uso das ¿tribulçoes que lhe confercnr o ar(.
?0. Iiltliso vl, rliil(ì¿ "¡f', da tstrutura H(ìf,Ìihortäl d0 Comärìdo do fxlr(¡to, ìDrov¿xjr pelo
Decreto ne 5.751, (Je t2 de ¿bril de 2006, e o ôrt.9e, in(iio l¡, ¿líneð "a", clo Regularìento
íl(ì tu1ovim(:nt¿ç¡io para Oficials iì l,rsçäs dn üx{,írdto, äprovrdo Þelo oecr(ìto nr 2.040, dr¡
2l rlÉ ilutubrô dÊ'1.996, ¡lnï¡do pelo Decreto n9 8.5t4, dÊ 3 de setembrc, de 2015, e
ùnì,ildrlr¿írdo o dirip(rsto no ¿rt. 4! dä Lei (ìonìpl(ìnì(ìñtÐr nt 97, ¡J{ì f) dri juDho (.1fl 1999,
cùù red¡çôo dada pell Lei Co¡îplemenlor ne 136, dc 25 de agosto cle 2010, resolvei

Nl)¡,1[AR, po/ nefttsfi.l¿drt rJÒ f(ìrviço, (ìx oftir:io, pârâ o dcsc[¡p(ìnho dos
rJr8o! du Corr¿ndorrtc, Ch0fe ou Direk)r dii Orßäniz¿çùes Milit!rcs itbðixo rcla¿idl¡¡lô5,
ori rP¡iili¡,l.cr ilficiôis:

do !7i tJlS (Tefe AM), o Tcn C('l l¡JF (06231.45745) BnUNO ROORTGO De
50u/^ Aos^.

lssN 1677-7050 Ne 109, segundajeirä, L2 de

do !'0Í BIS {lflp(r'ätrl¿-MA), o Icn C(:l lNl- (Ol30flß0248)

LEIÏE DE SOUZA;
- do 51r BIS {Altaulr¿.PA), o Tcn (jcl lNË {1126605441)
- do 52e BIS {Mar¡bá-PA). 0 Ien Cel INF {0858ß21036) tUlS

CETRAN6OLO DÓREA;
- do 5:ìr'8ts (ltaihrbr-PA), o 1eil cel INF (01:J0?88:ì43) l-ll.J¡úßËRTO

RI8[IRO DE AI"BUOUERQUE JUNIOß;
- {lÒ 54! Bl5 {lluríililii-^tul), cr Ttn Crrl lNÊ (013054044(t) flON^Y S0UZÀ

D¡NI7;
. do crndo tiron soltMÖlis / fjf tits ( l¿bôilnß¿.AM), o Tcn ccl r¡tF {01102799461

ADILINO AN]'ONIO OA SILVÀ RIB[IRO J[INION;
- do Crrrrjo ËroD AMÂf'4 ,/ 34rÌ ßlS {Mâc¿rrill 

^P), 
o Torì Ccl lNf: (J1302993Á21

Wltl.l^M 
^NIONIO 

Ml'ì/\Nl)Â 9ltV^i
'do Crrdc, Iron JTJRUA / 610 fJlS (Cruzeiro do 5ul.AC], o Ten C(¡ INF

(011.4tÌ:ì134(,1) GtlS'IAVO MORtIRÂ M¡\l l'llÂ9;
" clo Crrdo tron l¡\URU / 669 8l M¡z {Cócerc5.Ml), o Tcn Cel INF (0110281942)

AI.[X JESUS SOARûS;
- do I7e B Fron (corumbá.MS). o Ten Cel INF (0195450838) ÍABIANO DA SILVA

cÂRV^LI to;
- rlo:l.p Bl Mec (F.) (lìlo de Jðneiro-lì.|1, o len Cêl lNf i0r95292r):{21 lGOn DOs

SAN'TO5 LE¡TE;
. d0 21' ell fsão Vlrcntc.Sf'), o rerì Cel ¡NÊ ll)¡.302g8ft¿0) t.f^Nl)R0 CÂSTRO l)1.

GOE5 MARTINS;
- do 4! tJll. (Or¿sco.SP), o l¡rn Cel INF (1J13029Íi94{J) tËONÀlìDO KUWAÍIAI{A;
- do 5ç Bll- {l.orena-5f'), o l.en Cel lN[ {0130288447) JOÃO BOSCO RËlS

CUSTAfiOj
- do fip ßll. (c¡çap¡vü-sP), o rerì cel rNF (0.1964092:10) t.uÍS IflìN/\NDO

I.IILGEIIJBERG JUNIOR;
. do ií ßlft {SaÍìlii Cru¡ do Sr¡l fìS), r, Iììn Ccl INF (llfr2fJs67:ì(J) ORLÂNÞ{)

MATIOS SPÀßÏA DE SOUZA;
- do 10? IJIL Mth (Ju¡z de Fora.f\¡6), o liJrì Col INF (0114802945) Et)UAßtlO

AUGUSTO MONTELIA OE CAIIVALIIO;
- do 1l! Dl Mth (São Joí.lo rlel-Re¡.MG), o loo CÉil lNf (1127128942) GUSTAVO

TIYODT NAKASHIMAj
- do 12r ùlL fvrh (Bclo llorlzonte"MG), o Te¡ Cel INF {011.1833940) MUIìll-C)

ALBIÊRO;
. do 13e BIB (Pont¿ Grossa-PR), o Ten ccl lN[ (0114805443) losÉ FERREIRA D[

À¡ìÀuJo Nrj ro;
- do 15e Bl Mtz {Joäo Pessoa-PB), o Terr Cel INF (01944194381 It^lìAEL JosÉ

vtErßA BArìREtO;
- do 16P B¡ Mtz (Naral-Rt'J), o Ien Cel rNl: {0130535446) ÉrJrËrì DË P^UIi

GOMES;
'c,o 1ß+ lll Mr? (sìpucält do sul-1.ìs), ô leñ cel rNF {0:Jt80157¿0ì tvAN

WEßBEftICI'I:
. (lo lçJr/ û(: (SâlvärJoÈi)À), o l0n (:(l INF (01:J028t;54f;) l.ION/\RÞ0 IOSÉ.

LINS;
. do 23! BC {torta¡czâ.CF}, o Tcrì Ccl lN¡: {0111811649i 

^l.l5SON 
Á1.INCÂR

Þ,AVIN;
' do 23e Bl {Blumen¿u SC), ü Ten Ccl INF (0925747248) ANTONIO FERIIANOC)

A00RNO r:055^;
- do 26! Bl Pqclt (Rio de J¡neiro.RJ), o Ten Ccl lNr (0113416945) C)oUGLAS DoS

SANTOS l,[.]¡F]i
- c¡o 27e Bl Pqdt (Rio clc l¿n('iro.RJ), o Tcrì Col INF (0419836044) ODONIAS

j)rRlCl.tlS ALVüsj
- do 28P BC (Ar¡caju.Sc), o ten Cel INF {Cl¿30292741) RICÂnDO PEnEIRÀ

ßARIìE'I'O;
- clo 3li! tìl lljeira rle S¡nlÐnî-lì^), o len Ceì tNF (1010727848) ClìlSlì^NO

6ANCI/\ GUEDES;
- do:l8rì Hl lVil¿ Vclhå-ÊS), o len Ce¡ lNl- (0t11023a9,161 THIÀ60 (iÂR(:l/1

PERTIRA;
- do 57? tll N4Lz iÉs) (Rlo de l,rnqi¡o.lUl, ö 1ìrñ c.il INF f011481744fjÌ flÂfiìÊl-

I.ÂNDSKRON BÂIIS]'A;
- do 620 Bl {Júiilvllle SC), o ldn Ccl lNf; (0114791742) ANDnI LUIZ D0

NASCIMÉN ¡ t) C/\BRALj
.do 63e Bl {¡rlorlanóÞol¡5.sc). o T$ Ccl INF {0318815743) LUIS tIENRIQUE VIGlll

'Ititxiltì,1;

LIMA;

DE PAIVA;

NÉTo;

do 7J.o Bl Mtz {Gðrðnhuns-PE), o TÊn Cel lNli {01305682491 W^LKEÂ LOPÊS

do 72e Bl Caat (Petrollna-l)[), o ten Cel INF (0130540347) nODR¡GO tLr(iENl0

do tìÞflJ (rlr¿síliir-t)f), o len Cel INF (08?7506643) CARLOS ÀIJGUSTO f)A SILVA

- do 2e 8l)H (os¡eco-sP), o Ícn cel ìN[ {0X.3t)517947) MARCtit.O 
^l:ONS0COSTA;

- clo 6tr fJl,tl (Sâlvðdor-iìÀ), o len Cîl lNË {01.9(i110ri:19) RODIìlGO riÀt)ll,Htì t)tl
ALMEIDA CI'IIARATO;

- rlo 7? 0pE (M¿nâus-Alvl), o liìn Cql INF (0130538û48) Vil.llClUS VASCONCtI.oS
Df: OI,IVËIRÁ.;

' do ¿||0 gpE lslio püUlo.SPl, o Tcn cc¡ rNti 10r14797145) MÁRto lVô D[ LtÀ¡A
ÉoRrÉ:;

'do 9! BPE (C¡rnpo Gkrnde-l!451, o Ton Ccl lNf (0724902747) CtEBEnSON
AN0Re t)' .aQr.JrNO OUVflRÀj

.do 111¿ 8PE (Rìo dc JonÈiro'RJ), o Tcn Ccl INF 1011482964I) CASSIUS nlCAnDO
souzÂ cÀ[ r'ANo;

.¡Jo Clßld (Silntã Mâri¿-8j;), e frn Cel CAV (0t14ifgJ04,)l AtIXANDßÉ:
CIIECHELISKI;

- do L! HCC (Sðrìtô Mürlô-RS), o leñ Ccl (;^V (0l:.ì05ft9,{45} l.U17 6USì^V0 t)f.
f,AIVA LOPESi

' rjo 30 RCC lf)oñrô Grosr¿"f,f.ll, o ìen Cel CAV f01303r)0841) RINÀTO 6Rll.LO D[
c^rìvÀr.Ho;

- d(, 3t' fì(: lr¡(ìc.. It]¿ßó fls), o Mâj CAV (03184)6249) C,ARLOS EUfrlC0
AI,I,NC/\S]ßO IË,IXÊIRÂ $RÀNI)AOi

.do 0e R(:ß (Aleß¡nito.lìS), ü Mðj CAV (0312016740) CARI.OS ARIUn CESTARI
(:oftRÉ:A fl A cr.JN¡-i^;

- do 70 ßC Mec (S0ntür,l do Lrvrorne¡to.lìS). o lýüj CAV (t121ü.474544) LUCIANC)
D^ (ìOSf¿l DUIRÂ;

.do 10e RC ùlec (Bel¿ Visr¿-MS), o Ten Cel CAV {0130911617) KLIBER YAÑ[z
DO NASCIMINÎO,

. do ll.l.e lìC Mcc {Pontc PóIã-MS), o Maj CÂV (019687a937) Al,!ìX^NDnÊ LËl\Rl
D[ Mf:D[IROS;

' do l2r 8C Mcc (JilEu¡r¡o-RS), o lV¡j CÀV (02:l,64850rß) JO/{O M^(JRfCl0
PASSUEI-O 2ANI,IITT[:

'do l3r' ßC Mr( (Pirâ$sunun8ä.S,r), o lcn Cnl CAV 10130283047) ROf)Rl(ìO
CAßIOS OE MEDEIFìOs;

- rlo 15r RC M(ìc (Ës) {Rlo d(ì.iäneiro-fu), o lcn Cel cAV {0130285349) RAFAIl.
t)Ê MÂr"r05 [Ât,cÃo;

. do 160 t{C M{Ìc (Baycux.PB), o Ten Ccl CAV (0196388136) 0IEGO PERCIRA
PÊDRA;

- do 1e RCG (Bra5fl¡o.DF), D len Cel CAV (0318535341) EDUARDO SCtlLUP;
' clo l! (ìAC Sl (Mcrâhá-pA), o thn (:r)l ART {0130t194041) JOÊ1. llÊNR|QUtl

FONSÊC,\ DF AVll.À:
- do 2? GAC t {ltu-SP), o Tcn Cel ARI (05215d5343) MARCÉLUS ARMI¡¡DO

RIgÉ:IRO NOGIJEIÂA;
- do 3! (iAC ÀP {Sa¡tô M¿riâ"RS), o lìrh C{rl ART {01.J057(J948i Ët VlO

H[Nntqufi Do N^sctMf [J t o;
' clo 5{ 6AC AP (Curltib¿ Pft), o Tcn Cel ART f0130299¿49} CARLO:i ROIICRIO

PAiJ LOIÝ¡;

s
hFle

-\¡;..ÿ
l.t /úr rNi^ro o¡¡t4 1rr !¡ili.inÕ dr ¡unÝ.çD ¡rrtÄtrút
¡rrl,r/,4Ýý.^ri¡¿ôÿnr/.rrr.Dricrr¡iî[rD! n.¡ù.¡dirilJStt)q¿tori¡,Urtlt

Dorn¡rnlô ¡rnil¡dÕ dieiir¡r.ñùr .¡nlÌnra Mr'nù 2 ?lx' I d,ì ?i/0$/¡0or,
n'r. rril rr r r'{ri/iln¡trr¡ dc (lr¡vôr I'jik;'. $.¡!iÌD l(f'[ri<il

ICP

5BEC
Destacar
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l)'I.\lì10 OËlCìlAl, DA tiFit^0.seção 2

dÒ f;lr !'il\c {Rro (ìr¡ñd".1ìS), t) l('¡ (iìl ÀRl (0110535941) ROl)fi1(ì(J SOUZA
l0PiS f)É i\BlìÉli:

i)ttvulft¡\;
rl0 7! GAC (0linda Pt), o Tirn Cul At{f (0130887649) EDWARDO (OELlio DE

do 9e Gil(. (r,Jiooqile-NlS), o lcn (el Alìl (0130$/2340) AI.L.X^NDIlt ßÂll5T^
L|l ri JUNrüR.

' do 10!i (ìÀ(. Sl {llo¿ Vlsta Rll), o Ien (i:l ARr {0?(J40tit1944) (ìUll..llIfìl\4[ TASS0
D¡Ìt,¡ Ti\g :il\¡Jf,tit.tct ;

' dc, t4'1 ri/lC iPoL¡so ¡\1,¡dre.lÝlrl). ') I'cn (:Èl 
^RT 

(01ìù561Ì147i CARLOS
i,i)U,i¡ìùt) l ÀVAR¡:S Dli t.lMÀ j

do 15ý GÁC À1, {1.¡Þô.ÞfÌ1, o Ten Cel ÀnT (01.305)?tì45) 
'iL)U^Rf)O 

LtJl?:
0tÀ!^sLl1l:

dri lti'r GÀ('. ('loil(irrrt¿)t)olli Mf), o lqn Cfll /ìfll (t)lll)f;titl744) Dlìlvlf.) NliI0 0[
rll lVÉlR^,

d0 19e 6A( (s¿ilti¿Éo BSi, o IV.rJ ARl (r.139392347) tJrOGO BROÉTTO

clo 21e (ì,\C ltlrlerrli-R,), o lìì¡ì Cel /\Rì (01308rì724:l) CL.SAR 8ONÉlM lv1É:NlNh
(Âllf r O fltiODOSCltýOj

do:¡5í ti^C (tlìHé.RSl, o ìen Cel Ât(f (0r:ì091.4245) [44ßCELO DA SllV/\
rülJtt.ËR:

. .lo 27! GAC {ljùr.lts}, o M¿j ART (0216470443) DOUOLÀs LUíS Í:,4 SILVA;
' (lo ¿l3t CìAC (Criciúrn¿-$C), o l'en Cel ARI {0130517e49} LUCIANo 

^MÊRIC0F0NS|.C/ì DI S0tJ7^;
' do CI Art l!4il Fgt (foflnos¿-Go), o Ïen Ccl ARI (0.130914948) ALEXANDRE

floilG[:; vrLLA ìi1fl¡r'¡Ai
- rlo (: Loû Msl Ê$t {i-ornosil-G0), o Cel SV INI (0l.tlÐli3ll47} DIONISIO

C^ilv^t.HO MOllElR¡l;
drr 16È cMF (Foünos¡.6O), o Tcil Col AÍ.ìT (1010729I41) fRANCISCO

¡:l)(J,\flt)0 I'tlltt!ANÞilS ì ltNN;
. (lo :ìc G/\/\Ac (lìio de Jcneiro-nj), o Môj 

^Rl 
(0112337548) C^RLOS EDUARDO

f_)crs s^¡/ic)s cosTA;
. do :l{ GAÀ^e ,a.t,"r ¿,r 5ul-RS), ô l':n l.ìel ÀRl (0130571041t) Gf:ORGE KOPPÊ

l:rRll.
,lo i2r,6r\Â¡\c 5l (M¡il,rus"ÀN4), o Mäj ARr {0?16458448} ìflÂMl\R LUllti\NA

.l\.i¡{l(rlì,
' co 2. 8tc (Tcresrn¡.Fr), ,r Ten (:cl ÊNG (0114812043) CÀRLO5 ALBEfìTO

GÁ1LVÁo M,t\(ìALr rÂ[r'j;
do 5!r lllac (f)orîo Vcllx!RO), ô fcil C{r¡ tlN(i (01:J0lÿ:18J11{)} IONÁS S^NIOS

!rtv^ ltJNroR:
do f,t lJtc {Bo¡ Vist¡ RR}, o Ter CÈl ENc {06215629491 CADSON DE SoLJZA

lt/\Rßoi/.Â,
.clo i'e BÊC lll¡o 8r¡nco-,.\C), o ten C0l É¡lG (10:1095414S) AB¡:-|-ÂR0O SINÂ 0Ê

f,lfìi^ flLito;
(lo 9') tÌ[C {S¡ntà¡crÍ PA), o M¡t tiNc {0?1{i471847) FRÀNCIS(Í) MACI|ADO

P¡\ÊlfNl I fJt: ro,
, d(r 9c 8[c (cui¿b¿.tvtT), o M!j ENG {0216458943) JOÀO PALILO C^Í{VAL|IO DE

Àl l:ll(iIlìj
(lo:j('tll: Círh lC¿rihorii¡ô do 9r,l-lì5), o lr,rr Cel ÉlNc (0ttf()55?á7) r;USTAVO

'rt.¡¡,1rìi 
rlfo Do5 :il\N l os costAj

do 5q 8fi C,ilb ùld (Porto tJrìi¡o.5C), r) Mili l:N(ì (02164559491 Dllco D/ì, SllVÀ

^(it)sl 
tNt.

dn l! 0 ¡v (L¡0$ SCì, o -ren Cel Etl(! {0130913613) HUDSÍ)N MACH^DO

'ciÞ 2Jr Cià L. Chúl (5ào €obilcl cl¡ Cachocir¡-AM), o lcñ Cel U.NCì (0¡.la81524a)
l(JSINÂLl)O r Ol)[S CrE lvlEf{É5ESr

.rjo 1o ß Coûì (Sähto Árrgelo.RS), o lfìn C0l COM (01305.18242) PL,,iClDO
(-,ÂRr-r^ 1RÂVA550S DOS S^NIOS;

. - do 6Ê B Corn {Bento rlorìç¿lve!-ßS), o l-cn Ccl COM (08588455301 RODRITSO
l.rils flosÁ DA siivA;

.do l'l\¡ 5ç B Com {(.ufltihî-f)R), o len Cel (:()M {013011i30943) J^llì(J DINIZ
6UEfìRA;

.d¿ [rcorn {llr,)sfliô.DF), o Tcrì Ccl COM 10774793'148], FÁBlÖ tJöS ANIOS DE
S^i'J f ÂNAl

- rlo le BoE (Brasít¡o-ot), o len ccl cot\4 (01309I55r19) t BR|CtO AVil-A
rrr.ir¡/AßÄt:;:

- do at ç1n tñl¡ilâus-AM), o ìqn C(l (ìOM {0196108435) 5ÊßGlO RICÀRD0
iý1,r1ì llN5 ñ')SA;

' do {it CTA (C¡ftoo Gr¡rìr{c"Ms), o Tcn Ccl OEtul Cümpt {0111576740) I\¡ARLOS
r)r. N{r:Nr)()iJ(jÂ (ìoHft cÁ:

-do ;'ç (l^ (Hrâfiliä-I.)f:). o Ien (c"l COM {01:l.,1800t¿91 
^Nt'JEtìSOf,J 

LEtt.tS 
^tV¡iSNI Cr !l il Â;

do ll1ì (:f (Crrrrrib¡ r)R), o t:il QÉlr4 Moc Àrrto (011260094rt) TRAJÀNO
ÀLt¡rcÂ$ t)t Âtìa(.Jlo cosrÂ;

.do 21f C'I (ßelo Iloízorìte-MG), c' lbn C(l COM (013(1541642) BItUNO
ËrifìN¡1r'lnf S f)É. l\4ÀGÁl.HÄrrSi

do 91o Cl isalv¿dotrBA), o Cel QEM Elt {0204714448) HUMBEßTO CARDDsO
DA t:OSTÂ]

. .Jo !rn ll Mrìt (Ciùpo (ìrônrJr.MS), o l (n (ìîl QMIJ rcl.3oli4t l.¡7) llOf)RtGO
ÀlVËS 0Ë l!1ACl.l)Oi

d0 ßCM:i (Rro dc l¡r0¡ro.lì.1), o Tcil Ccl CIMB (0195984232) iONAlllAS D^
(:OST.{ Jl\flDlÞ1;

.do I Mnl 5up A^¡îe {O!asco.S¡)1, o tulaj 
^lìt 

(1.¡.269971J49) ROL)fllriO
r[lJil^lrù0 Dt sENA,

rjo ?'ì C(:CfIx (Silo PäuloSp), o lcn C(il 5V tNT ({J9?:j7441i42) /ìNt)tìlìSON
8¡\lì$'.]54 OlUl{^j

. clo ¡È CGCFti (iuir de for¡ MC), o fen Cei 5V lf,¡T (0130547342) ULISSÉs DA
:iliv1\ LtÂfì¡ìl.i)ol

dr' (¡e r.:(ì(ìÊf::x (9ilv¡rJor,B^), rr (.:el 5v tNT {0!1lf;7694fJ) M^tJRO pf:Rl:tRr\ t)Ë
\'tÀt'l ()s,

,rio 9! l.(iCl.tx ((:¿ilpo Grüild(-MS), o Cel SV l¡ll (0204729:ì471 ÀNt)t:RSON
írl.\'lofJ f.)^ Sttv^j

. rlo 10e CGCFtx {FDrkrle¿¡.CE). o Ten Cel SV INT (0114815640) LEONARDO DE
CAf{VÂLI'IO PIRE!;

. - clo 18e B lrhp lc¡nìpo Gr¡nde-MS), o len Cel SV INI (0114797947) nOIJSON
JOSÉ OUVERA:

' do 5! fJ SuÞ {cotltib¿"ÞR), o Trìn C(ìl 5V INT {01:ì1J912348) SINDtRLÉY lt'JNIOR
ilìlìrìflRlr, D^ f,47;

- dc 1?e u sup ([,1¡n¡u5-AM), o Maj SV INf (0216465948) ANDRÉ LUlS GOUVETA
NriVISj

.do ¡.'t D 5r¡p (Rio de Jrn(:¡fl¡-RJ), o lcn Ccl ÍiV lNl (013Oft7fil,16) f)lR(ìÉ(,
¡:,i)N4tS DI Ol.lVIlRÀ;

- ¡Jo 4! L) Sup {Jui2 de Foru.tulCi), o ìen Cel SV l¡lT (0130889546) ALIXSÀNDfìO
Àl{ùuD^ l)^ R0(ìHA;

. 'jo D59M (sanr¡ Mrfl¡-ßs), o M¡j 5V INT 1O2L6479r47) VANDERLEI JOS€
COflTOLli

-dr) l0 fJ LoI fil (Slio G¿bricl d¿ (iâchocira-AM), o Måi INF (021ft4S1i44.¿)
cti)D()^r.f.)o r)ilìf s f il.Ho;

' do .1c ti Log (Srnta fvl0ri¿ nS). ,) Tirn Cùl INF (013054234i1i JCINA5 MOLZ:
' di) ÿi tl l.ot ií,oilo Al(ìthRS). o ñ1ä¡ (lAV (t)3ij:J:t456,13Ì MlGtJtt. MÊf)tjlR05

\jr 

^NÀr^l 'clo 14! ß to8 (ß0citc'p!), o l0¡ì Cel lNli (03185J9748) llL¡MSERTO ANDnE
f 
)lì^ltift[5 (ìr-,Àr'tiAj

.Co 2CJr' ß lou Pqrlt {Rio.lq.l¡ne¡ro-RJ), o Teñ Cel lNË (01302961t4d)
VA¡JDf:fiSCIN fuIOTA DE ALN4EìL]A;

- do 22.ç B LotÌ t {B¡ruc¡l-S¡:'), o rerì Cel (:AV (11)1.0113654f1} JOÄ0 P^Ut.O t)A
SiLVÀ NUNesi

(io ¡8!' fl LoB {Oúur0dos lvlSl, o-foí Col ¡l.lF (()130300247) lOSli MATJRO DÊ
t\t0uJì^ 

^t.vf:s 
.ltJNroft;

lss¡J 1677-70511 Ne 109, segund¿-feir¿, 12

do lDlìfJR¡l {llio dn Janelro.R.l), o Ieíì (ijl QliN¡ Qrn(i f0:ìl
L.tl)r,l¡tR0 ß¡lRlìOZÀ fìOt)Rl6tJt5;

.d0 (.À.ies[(ì {f{i0 d(ì Jðn(ìiro.lì.i1,0 f\4iìj INf
ÊHtiMI)l.rN(ì [ÀRtÁ5 Jr:iNI0R;

do 1? ùF [sÞ {Goiâhiil-G0), o lììn c(ìl cAV 10921t798:ì40i
N¡ON1'I IRO;

.do l0 B 0Þ Psr. ((;oliinið.G0), o Iun Cel INF (0114¡ì04fJ42) GtJILIIERME
MARQUIS Àl.MtlDÀi

' d¿ :ìT Cia Í tìsp (Män¡us AM), o lììn Cel INF {0114795248) }lÉLlO FtRReIRA
IIMÀ;

- do 3p fl Àv tx (Cìrnpo Grande"MS), o len Ccl C/\V f01:J05381J,46) 
^l.hX^NDRF.M^tìf rN5 B0R6Í:S CÀMF05;

- do li) 8tl l)QÍJR¡J (Rio dÊ länerro-Rj), o len Cel AR'l IAfi.Aÿl8l{:tl ÂNt)RÉ LUlT
Brt^No t)^ st¡.v^;

. do lir¡ tt In[lß Mil ((;arñlro 6rril(i(!N1S), r) f0rì C(ìl lNf (112728.1842) 
^Nl)RIltUl:i t)^ COSTi\ URANDiIOj

. do Nu ¡!r B lnUg M¡l (ll)rto Alegr&flS), o fiìñ Ccl CAV {0.ì331.9844f1i lS¡lAC
I'IRTIRÂ JI'NIOR;

.do Cl¡OR / l)A {Porto AlrifJrc.RS), o-[rn ctrl INF (0309373941) VtA0SOl,J
IIÀNCKI DA SILV,q;

. do cl,oR / Rl {flio dc Jahrirro"RJ), o'len cel lNl 01148117¿6) hARo P[RËtRA
MACHA00;

- do cEAÞ[x {fìl(r drì J¿n0jro.Rl), o T(Ìn cel 
^RT 

{0130915044) (:llRlSllANo
MARINS ANSËLMO PINIIÊIRO;

. rJo c ld Ex (ßlo de J,lno¡ro.Rj), o Ten Cel coM {011¿834948) RODß|GO DO

VÀLI-[ MACÊDO;
.do Cl'AËx (Rlo de lãnrj¡ro-flj), o Ton Cel INF (0i30570740) EKTOR slMol'J

MONTEIRO INDÁ;
- do All[x (RIo clc J¿nolro-Rjl, o Tcn Col ART {0130283t1¡19) AIìTUR MAGNO DE

c^sïßo R/\NGfl.j
- do rl'cffix (Rio dc.¡àneiro-Ri), o f'rî cel lNl- (0:ì?2153'.47) lllitl0 6ONÇÂLVfiS

CI']AGAS ÞIi MÂC[,DO;
- do ftcSv/íSA llr(is Cor¿ç¿5es.MGl, o len (ì(ìl lNf (()13lllió104tJl f'tofll)

SANI'I)RO COSI'A ÞÀ SILVÂ;
.do AGfì (R¡o (iÉr jårìcir(!R.l), o c(ìl CIUM Mcc 

^ilill 
{0115393944) C/\RLOS

f:RtD[RIrc DE fr¡ÀlOS CllÀ(iAS;
. do pq R Mnt / 5i Ptu1 lCr¡rilih¿.PR), o Iììn ('fl1 (lMti (01.308e0(J40) CARtDS

ÂDRIANO ÀLVIS DË 1'OLTÞO;
. fjo fkt fì Mnt / 6ù fìM (Sàlv¿dor-BÀ), o Ibn Cel QN4ß (013r'J56544:l) NßWMAR

SCllMl-t lj
. rn ¡rq f{ ¡¡¡¡ / ?a ßM (f.ltìÙtc-ÞE), o Tcn ccl OMU ((J13054?749) PÀULO

tlËNRIQUË PUf:llfi lN(ì[ft ;

. do f,q f.r Mnr / 12ù ßfvì llvl¿n¡us-AMl, o Mai Ql'v18 f0216454348) i{TILA ALVE5
D[ SOI]?A;

.dô CRo / 2t RN¡ {S:lo Pâulo.SP), o len cel (ì[M FC (01154221.49) IMÂNLJÉL
0LrvufiA sttva:

' d! cfio / 5, RM {Coriribå-Plì), o lcn Ccl Qlir\4 rC (0115¡124.2441 MÁRclo
tËÀNUlìO BURIGOj

.da CRO,/ 8r RM (Btìltm.PAl, o Tcrr Cel QEfr,,l EL (01154062¡1) CIIARLES
Wl.ADlrVlR D[ 

^l.MElDA 
OLIVflRAj

- rIo 20 c(ì80 (tlr0sfl¡¿-DF), o Ten Col (lIM cârr {0115407141)) Rl(:^Rt)O DA
SILVA VIIIflA;

- do :ì! C6Ê0 (OIincJa-1,Ê), o Tfl Cel Qffvì Côrt (12754031351 Cl\llLoS YOSllll)
MORITAj

- do 52 CGË0 (fìio dÊ Jâil(l(¡f{l), r¡ lÌrn Ccl QIM C¿rt (019591n73!'rl ALIXÀNDRtj
OANTÂS SOAÍìES COUTINI'IO;

- tla fJ Adn Cur.rdo lf.lecifq.pE), o T¿rr Cel INF (Cì130540149) MÀR|O GUSTÀVO
(NAUF;

. rJ¿ fJ Adrn Apl3r RM (Porro ÂleHre-RS), o Tetr Cel tf'IF (0130912942) EDER JOSÍ:
cAD0fìrN;

. da U Adrn Aplsr RM {Cu¡itibä-Pf,l), o Ccl CÀV (0204719148) RINATO CUNtlÂ
fr4[[LO;

'rl.r B AÞ R B¿uru (ßauru.SP), o Tcn cel INF (0195,t57239) ALûSSANDER
ANASTACIO FLEXA;

. d¡ ß Ap R Ribcir;jo PrÈ1o {t{ibeirão Pr0lú"SP), o Ten Ccl ll.JF (0194795031)
FABRICIO PIRCS CONSTANI¡NO DA SILVA;

.d¡ B Adtrì / CConrGEx {Brilsili¡.tjf}, o Cel cOM (0113984843) FLAVI0 OLIVflRA
DA SILVA NETTO;

' da fJ Ad¡n Bd¿ lnf Prtdt (Rio .ie J¡nciro RJ), o Ten Cel INF (0196615538)
Ë[t.N4lRO ANTOÍ,Jl0 0Íi SOLIZA NÊTOj

'do C(if:A (Petk)polrs-tlJ), o c{rl ¡Nf: (ú111.548442) R€GlNALt)C) RCìSA f)OS
SAN TOSj

'dä Gr.rf Ex (0räsllia.DF), o Ten Cel INF (0113968945ì I'EDR0 EoGAR DOÍi
SAN I oSj

- do l.l Mil Â CÁMpO 6lÌÀNO[ {Cànìpo Gran¡je.Ms), o Ten Cel M[D
(011:i340531J PAULO C[sÂR DOs SÂNTOs FÀRlÂ;

'do rl Mil A poRlO ALtj(ìrl[ {lbrto Alcßrc.RS}, o Tcn (.cl M[f-) (10287J2541)
P[0RO l-tioP0l-00 ROUQUÀYfì01i

. dc, ll Mil A ßEClË[ lficcifc ÞE], ir 'feil Ccl tulÉD {0114?63048) ANDRÉA
Gr.Jt N¡At{Á[S (1U R(ìEr;

.rlo l'l Gc CUnITIBA lCuritiba-Pft).0 fco Ccl MtO {0114769342) 5ll\¡ONE

^8 
RIUj

. do ti Ge rORTALEZÀ (FÒrLrlez¡ C[), o TLrrr Cel MED (1011J2S4147] ANA
ELIZASETII CAVALCANTI JORGI DE PAIVA;

'do ¡l Ge ßlO DE .IANEIRO (Rio rle Jãreirc'ßl), o Ten Col MED (0130591548)
SAVIÒ REDER DE SOUZÂ;

.do Il Gu-litOß¡ANÓPOLIS (tlori¿nópolls.SC), a Ten Cel l\4ED (0130959943) ANA
PAULA VILÀ NOVA CAMARA SALIM SAI(ER;

. do r'r Gu NATAT (Naral.RN), a Cel QCO Ent (0623590544) JOSIÀNY REZERnA
DANTÀS;

- d0 Il Gu PORTO VIUlO lPorto Velho.flo), o Teil Cel FARN¡ (0195571831)
CARLOS CI.I[RMT ÞA sII.VA NOGUEIRA;

. do ll Gu S G CACIIO0RA isäo Gôb|lol da C¿choe¡m"Af\4), o Ten Ce¡ FAfIM
{0827S1094i;) TVARCELO DOS SANTOS SIORCrl;

'do ¡i Go TAI¡ATINGA (T¿bot¡ngä-AM), o Tcn Ccl FARM (0131590648) RONAIDO
ROCr'rA D05 SANTOS;

. do Il Gu SANTIAGO (S¿ntlaBo-RS), o Tcn Cel qCO Enl (0115120446) ADEMIR
JONES ANTUNES OORNELES;

' da Pclir MPV {Rio de l¡nelro.Rj), ¡ Ten Cul N,4ED {0130958242) ANA PAULA
CARVAIIiC} RÊIS;

' da Pc¡in MnJ fß¡o dc lðDeiro.RJ), ¿ Tcn Cel MED (013045624?) ANA ÁNGÉLICA
C)[ FRIITAS ALVES:

.do LCìFEx {Rio dq Janeito.RJ). ¡ Cel FARM (0115371346) CRISTIANE CAI\4POs
TJA SILVA;

- do CIB (Butiá"ns), o lon Cel CAV 103177454ti61 CARLOS IDUAß0o GONçALVES
RAMOSi

. do ClñlNc (Reclte'PE), o Tcn cel lNf (0420097644) DEACIR ALVES OE ALMEIDA
JUNIOR; É

. d¡ Coud nlrcåo {S¡o Boria-lis), o Tcn Cel CAV (08589821351 LIANDRO
SICOI{RA WIL[MfJTRG.

(5en f:x IOMÁs Mr6('fL MrNf Rrt,ÊrRO Þ^tV^

,'1

ì ,'ÿ í.rr ,hi 
'rr.nrc Do,lr il r¡r\n¡ilfo dr ùrlrr(ù r ¡tr^il(D

hIr ¿(q\'r ì ¿4v rr,r¡il.f ri.nl¡¿r h'nr. r.ro ró,lltõ l)lr9l01 ¡l¡l lrNItr)
l)i,xril,riln iirr,¡ú. Ji¡t¡hrrñrr .dýnnùtr Mrì ¡c ) 701¡.1 ú¡ 2{/ùr/rûì1.

I'r¡ rßrrrr ¡ hkrclrr,'a¡ d. (ìh¡v¡i l,rhr r¡" lÿ¡çiloýi [:l lÿiÍil
tcP
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IVIINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

so BATALHÃO On ENGENHATìrA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

Dlllx n" 026 - 4" Seção/ 5u BEC
I.lR : 64043. 00443 5 12024-9 5

Porto Velho-RO, 14 de junho dc2024

Do Chefe da 4" Seção

Ao Chefe da SALC

Assunto : Encaminhamento de Processo

,\nexos: Termo de Referência e Anexos

Encaminho o processo errr anexo para que sejam tomadas as providências relacionada a
abcrtt¡ra clo Processo Licitatório para seleção de empresa objetivarido a futura contratação de
cnrprcsa especializada em locação de viatura e equipamentos de engenharia, visando atender
às ncccssiclacles do 5" Ilatalhão de Engenharia de Constr-ução.

JOAQUIM FE FILHO - Cap
Chctc cla o do 5" l3EC
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Estudo Técnico Preliminar 59/2024

1. Informações Básicas

i\lrinro o do ¡rr.occsso: 64043.004435/2024-95

2. OBJETO

Corr[r'atação de empresa especializada em locação de viaturas eequipamentos de

engcnharia.

¿1 lì. Ðescrição da necessidade

i.l. O 5'Batalhão de Engenharia de Constlução é uma unidade do Exército
lìrasileiro que tem oomo nrissão institucional formar e adestrar seus quadros para o

cclnrbate, realizanclo obras permanentes, trabalhos técnicos de engenharia, por
intelnróclio de convênio conr órgãos e enticlades da adrninistração pública, federal,

cstaclr.ral ou municipal, clìreta ou indiretamente, ou por interrnédio de obras

rniliLares, contribuindo para o desenvolvimento e integração socioeconômica da

Arnazônia Ociclental do Brasil. A execução destas obras proporciona à Força a

calracitação de seus quaclros em conclições de permanente operacionalidade.

3.2, As Unidacles de Engenharia do Sistema de Obras de Cooperação ahtam em

todas as regiões do País, seja em apoio ao desenvolvirnento nacional atuando em

obras de interesse do governo brasileiro, seja em apoio aos escalões superiores.

Para tanto, o Exército Brasileiro é frequentemente convocado para atuar nesse

sentido, caracterizanclo assilrì, a necessidade de aquisição de insumos para a

execnção da Operação JARU e das diversas missões administrativas, visando ao

clrmpriurento cla missão institucional deste Batalhão.

3.3. A contratação desse objeto é necessário para a continuação da execução clas

obrzìs, evitando transtornos e prejuízos com possíveis paralisações.

4. Área requisitante

. Responsável .

JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHOa'srçno
Área Requisitante
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5. Descrição dos Requisitos tla Contratação

5.1. A contratação para a aquisição clo objeto deverá obedecer, no que colrb 9f,

rlisposto na l-ei no 14.133 de l" de abril de202l e suas alterações

5.2. Ser pessoa jurídica;

5.3. Declalação do licitante de que tem pleno conhecimento das condições

necessárias para a prestação do serviço;

5.3. Possuir os lequisitos de habilitação exigidos no edital e comprovar,
prcviarnente à assinatura do Ternro de Contrato, que mantém as mesmas condições

tlc habilitação, sob pena de ser convocado outro licitante, desde que respeitada a

orclcrrr de classificaçã.o, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e demais

cominações legais;

5.4. Ilstar caclastraclo e habilitado no SICAF, caso haja irregulariclades, o

i:ontrataclo deverá regularizar a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias irteis,
sob pe:rra cle aplicação clas penalidades previstas no edital;

5.5. Curnprft o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convoc¿lção, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à

ctlntratação, sem prejr-rízo das sanções previstas no Edital;

5.6. O pt',:tzo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da

iìssirl¿ìtura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021,
confornre os cronogramas nas justificativas clas contratações de cada item,

discrinrinado no Termo de Referência.

5.7 . A corrtratação cle serviço de locação de viaturas/equipamentos deverá
contr.'rnplar a assistência tócnica, rnanutenções pleventivas e corretivas, lavagem

das viatul'as/eqr,ripan'ìentos, itens básicos e de série e itens regulamentares de

scglllar'ìça, ar-condicionado, pneus novos, documentação em dia e em ordetn,
qrrilometragem livre e segllro total sem franquia para a contratante, bem como a

sLrbstituição imediata da viatura/equipamento por outro, quando necessário.

a) Iìequisitos necessários ao atendimento da necessidade:

- A enr¡rresa deverá estar apta a prestar serviços de locação de equiparnentos;

^ Arcar com todas as condições contratuais pactuadas;

- Prestar todas as informações necessárìas à fiscalização contratual;

2deB
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- Irclrnecer a docnmentação necessária para os gestores de execuç

aclministrativo do 5" BEC;

5.8. E de inteira responsabilidade da empresa, as informações prestadas pelo seu

responsável legal, não se aceitando alegações futuras quanto ao desconhecimento

de fàtos, quantidades, especificações, levantamentos, medições ou quaisquer

olr[ros fatores inerentes que venham a compor a proposta de preços a ser

a¡rrcsentada.

6. Levantamento rle Mercado

(r.1.lìoram feitas consultas em corrtratações com o mesmo objeto em outros órgão

púrtrlicos, e assim foi verifìcado que existe inúmeras empresas que fornecem o
objeto em questão, evitando um possível fracasso por falta cle tbmecedor.

6.2. Foram consultadas algumas potenciais contratadas, corn o objetivo de

esclarecer algumas exigências da contralaçã,o (descrição, clisponibilidade, prazo,
critérios de sustentabilictacle e etc), e foi possível que tais exigências não restringe

l corrcorrência e que facilmente podem ser atendidas.

6.3. Ao lcttlizar cousulta em diferentes fontes e analisando contratações similares
pol parte cJe outros órgãos e entidades, corrì o intuito de identificar a existência cle

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

rrecessidacles desta Administração, não foram verificadas infbrmações relevantes,

c¡,rc outrora, na fase interna da futura licitação já haviam sido levantadas pelo Setor

lìcqLrisitante. Ern sLrma, pela pr'ópria natnreza do objeto a ser contratado não há um

greru cie conrplexidade que exija outras providências.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. Os elementos que devem ser produzidosl contratados/executados para que a

contratação proclnza os resultados pretendidos pela Administração. Desta forma, a

(iON'flìA'fADA deve:

7.2. Entregar e manter as equiparnentos em perfeitas condições de funcionamento,

de conservação, rnanutenção, pintura, segurança e higiene, equipados com extintor

de incênclio, cintos de segurança, pnell de socorro e demais acessórios exigidos

¡rela legislação pertinente, beur como a documentação atualizada.

7.3. Relatar à Contratante toda e qualc¡uer irregulariclade verificada nas viaturas

/ecluipamentos no clecorrer da prestação dos serviços.

FþNU
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7,4. Snbstituir, quando exigido pelo batalhã0, no prazo de 48 (quarenta e o
horas, qualqr,rer viatura/equipamento que se apresente em más condições

conservaçãcl, limpeza e apresentação interna e extemamente.

1.5. Não utilizar pneus recauchutados ou quaisquer componentes elétricos,

mecânicos ou eletromecânicos recondicionados, ou que se ache vencido.

7.6. Providenciar sr-rbstituição clo equipamento por motivo de quebra, acidente,

clefe itos mecânicos e outros, nas rnesmas condições exigidas.

7.7. Os equriparr-rentos suhstituídos, que não atendam às disposições contratuais,

scr'ão recusados pela frscalizaçã,o.

7,8. Reembolsar o 5" BEC, mediante desconto em suas faturas ou através de

qualqr,rer meio de cobrança a critério do batalhão, todas as despesas que este tiver

de efetuar para suprir falhas ocon'idas nos seruiços objeto do Termo de Referência,

em consequência de ação ou omissão da Contrctada.

7 .9. Arcar r:om todo e qr"ralquer dano e prejuízo causado ao 5o BEC.

7.10. Manter durante toda a vigência clo contrato, em cornpatibilidade conl as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifrcaç7ao exigidas na
licitação,

7.11. A contratada manterá segllro com proteção para acidentes com perda total,

rt-x.rbo, f'urto, incêrrclio e contra terceiros, com cobertura para danos pessoais e

rLrateriais sem fianquia para a Contratante, durante o prazo de vigência da

contratação

1.12. A Contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em

clecorrência do cumprimento do contrato.

7.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumiclas, todas as conclições de habilitação e qualificaçã.o exigidas na

lioitação.

7.14. AIéln clas conclições e exigências acimas descritas, atencler as que vlerem a

sercnl clefinidas no Termo de Referência do presente processo

{}. Llstimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1 , Os quantitativos a sererr licitados foram calculados pela Seção Técnica em

conjunto com a Companhia de Engenharia de Equipamento e Manutenção do 5o

flEC, visando para atender as necessidades das viaturas/máquinas e equipanlentos
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de Ijngenliaria cio Batalhã0, coln a finalidacle de mantê-los em pl

flncionamento, visando cnrnprir o cronograma dos seguinte plano de trabalho:

Plano de Trabalho n" 25.00ir20.20.02.37.01 - (Destacameuto Jaru). A necessidade

c'le aqr-risição do objeto em contratação é indispensável tendo grande número de

atividades a ser desenvolvido nos destacatnentos clo Batalhão'

tJ.2. Contbrtle consta no anexo II, temos uûra memória de cálculo que descrimina

Lìouro foi obticlo o qr,rantitativo de cacla item desta licitação.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (Iì$): 1.214.803,00

9.1. O método para a estimativa dos preços ou dos preços referenciais foi baseado

c no Paincl de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brlpaineldeprecos e

Lu.na pesquisa feita ern míclia especializada (SICRO), para cada item solicitado no

Documento de Formalização da Dernanda.

9.2. A presente pesquisa de preços foirea\izada entre os dias 22 e29 de maio de

2()24,

9. j. Segue allexo, o mapa comparativo juntamente com a pesquisa de preços

rc¿ilizaclo (anexo IV)

10. ,Iustificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. É aplicável o parcelamento da solução, i¿L que háL uma relação de

irrrcrdepenclôncia entre os itens, não sendo necessário que o batalhão solicite todas

os itens de utla vez.

10.2. Tal parcelanrento não representa perda de economia de escala, ampliando

assim a competitiviclacle.

I 1. Corrtratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não houve contratações conelatas ou interdependentes recentemente no

llatalhão.
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

I L I . A contratação de empresa especializada em locação de viaturas e

equipamentos de engenharia, estão alinhados com o Plano de Gestão.

I 1.2, Os recursos para aquisição do objeto, Por meio de registro de preços, de

acordo coll os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação

orçan'ìeÍìtária própria e serão certificados de cada contratação.

I 1.3. Conforme anexo V, segue a publicação da nomeação da Equipe de

l)lanejamento da Contratação.

L3. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Aumentar a capacidade operacional do 5o BEC para garantir a execução

clas obras confbrme planejamento e cronograma.

13.2. Garantir o bem-estar dos usuários das Ruas Laterais na travessia do Rio

.Iam e da BR 364/RO, em Jaru/RO;

13.3. Aurnentar a capacidade de tráfego das rodovias, as quais a manutenção

está sob responsabilidade deste batalhão;

13.4. Nol'malizar o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de

Irecessidade básica das cidades que dependem da rodovia como via de acesso;

13.5. Melhorar as condições de segurança das vias públicas;

13.6. Mitigâr o número de acidentes da rodovia;

13.7. Valorizar a dignidade humana (militares e população).

I 3.8. B,conorniciclade cle recursos financeiros

14. Providências a serem Adotadas

14. I . Deverá ser elaborado um cronograma com todas as atividades necessárias,

clLre pet'mita, em curto prazo, possibilitar a aquisição do objeto deste estudo,

vis¿urclo propiciar o cumprimento das atividades inerentes às seções do batalhão.

i4.2. Caso seja necessário, o batalhão capacitará. os militares / servidores para LIma

¡telhor fiscalização e gestão contratual, tanto no quesito técnico como no

administrativo.

Rubric¿
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14.3. Acompanhar e fiscalizar 0 cumprimento das obrigações da Contrata

através cle comissão /serviclol especialmente designado;

14.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento

c1o objeto, no pt'¿tzo e fbnla estabelecidos no Edital e seLls anexos.

14.5. Os serviços devem ser prestados dentro dos prazos estabelecidos no Tertno

cic lìeferência e Contrato, principalmente aqueles que se referem a troca e

rnanutenção clas viaturas e equipamentos.

14.6. l'oclas as solicitações e informações (reparo, manutenção, troca, avarias etc.)

relelentes as viaturas e equipamentos locados deverão ser repassadas pelo condutor

/opelador diretamente a(o) Fiscal do contrato para que ele tenha ciência das

octrrrências e assim possa garantir e exigir da contratada a devida execução do

selv i ço.

14.7. O Iìiscal do contrato deve repassar prazos e proceclimentos relevantes aos

condutores/operaclores clas viaturas e equipamento se aos chefes dos setores que

utilizarão o serviço a firn de assegurar efîciência naprestação do serviço.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Nas obrigações da Contratada deverá ser contemplado os mecanismos de

iurplerlentação da sustentabilidade, reafirmando o comprometimento do Exército

Ilrasileiro eûr promover boas práticas em relação ao meio ambiente e ao

clesenvolvimento econômico e social. Além disso, as viaturas e máquinas deverão

utilizal o biodiesel (DIESEL S-10) em vez de óieo diesel (combustível fóssil), isso

lcvanclo em consideração aspectos cle cunho ambiental. A utilização clo óleo diesel

só em casos excepcionais,

16. Declaração tle Viabilidade

l:ìsta cquipe cìc. pìanejantenro decìara viávcl esta contrataçào

I 6. 1. .Justificativa da Viabilidade

l(j,l Ënl teflllos opetacionais, a liciração é viável, tendo ell.l vista qtte já tivemos conLl'ato c'le locação de equipanrenLos de

engenharia e não houve uenhuur problenra significativo.

l(i.2. Ëm rcl.mos financelros, a contt.atação somente será possível se confilmada dotação orçameutária disponível para paganìento

rìas rles¡resas reìacionadas à prestação do serviço.

1 G.3.'l'rata-se de conrratação iurprescindível pala t'eaììzação das atividades do 5" BEC.

16.4. ü valor cìa locação alénl cle col¡ril o custo conì a viatula/equipanrentos, col¡rirá as despesas acessót'ias, tais conro: reposição

rlc cr¡Lri¡taurentos/peças /contbuslível, que cal¡el'á ao contratante e pelnritir'á, senlpre, a ufilização de /eqtlipamentos nrais novos e

a ¡rro¡l liaclos.

r¡ut: o batallrao ¡iìo possui for'ça rlc trabalho suficiente ¡:ara cottcluir os contlatos fit'nlados a tcnlpo
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17. Responsáveis

Toclas as ¡ssinatulas elerrônicas seBuenì o hor'ário oficial de Brasília e iundamentatn-se rto 53o do Art. 4" do Dccretr: n" l0'l.r4ll,

rlr¡ llì rtr ntlt'cnr[¡t,r dc 2020.

CO BATISTA
de apoio

WALLA MOITA
Equipe de apoio

JOAQUIM SANTOS FILHO
Equ i pe

Despaclro: Enr cumprimento ao coustaute no Inciso Ii, do Art. 14 do Decreto n" 1.0.024, de 20/09/19, aprovo o presente ETP, o

qual foi elaì:orado confornre os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/ME n'40 de 22/05120

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR
Autoridade contpeLertte
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas alquivos nos fottnatos ",pdf", ".Ut", "iPg", ",jpeg", ",gif" e ",png" enumerados abaixo são anexados

cliretanlente a este documeuto.

r Anexo I - DFD40-2023.pdf (a5.65 KB)

' Anexo II - Mernória de Cáìculo Qtde.pdf (21 1.54 KB)
o Anexo III - MR31-202a,pdf (51.98 KB)
. Anexo IV - Mapa Conrparativo.pdf (1.26 MB)

' Anexo V - Designação de Equipe.pdf (34.64 KB)
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i.;|'{.rornprcs,scv.br DOCUmentO de FOfmaliZaçãO daDemanda

,1, l:.1'1ai .'li)l,riir)

Corltr¿ìtaÇão de enrpresa especializada para eventual prestação de serviços de locação de equipamentos

de crrclenharria

2. .1r.¡stiticativa de necessidade

() pr()ccsso licilatórirl r¡isa cr¡utl:atação cte empresa eslrecializada para e\/elìtual prestação de serviços de locação de

er¡uip;uncntos de engenhariir, <lc nroclo a cunrl:ril os prazos descritos nos oronogramas <le execução clas obras de

suír rcspolìsubiliclaclc c, c1esta fbrnra, nl¿ultcnclo a boa qualiclacle dos sen,iÇos cm qucstão, zelando pcla

,.-,crrrr lìiLb i I icìrrdc cla i nstì tuição

Núrncro do Documento de Formalização da Demanda: 4012023

1. lrrfornrações Básicas

'. ' l I l-)¿lfä f,it t.t.lr¡cllrt¡¿it¡ o') r.,f)rll.l¿1i¡rì;'lû

4 Seção 0110512024 0L100

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nc.nlrr¡rlr nraterial incìuÍclo.

3.2 Scrviços

No clo iter-nGrupo

l..i/\SG

160348

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEM / AGRiCOLA
LOCAÇÃO DE MÁQUTNAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEN/ / AGRÍCOLA
LocAÇÃo DE MAQUTNAS Oe rscnvRçÃo /
TERRAPLENAGEfV / AGRíCOLA
LOCAÇÃO DE N/ÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEM / AGRÍCOLA
LOCAçÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEM / AGRiCOLA
LOCAÇAO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEM / AGRÍCOLA
LocAçÃo oe vÁqurnns DE ESCAVAçÃO /
TERRAPLENAGEfV / AGRíCOLA
locnçÃo DE MÁeurNAS DE EScAVAÇÃo /
TERRAPLENAGEM / AGRfCOLA
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCAVAÇÃO /
TERRAPLENAGEM / AGRICOLA

i::rjiti:do ¡tc:r

WENDEL DO NASCIMENTO TICO

BATISTA

:t

2

3

4

5

St:lìVlÇOS DE LEASING OU ALUGUEL
IìI:I..A(]IONADOS A OU'ÍROS BF-NS

St:tìVlÇOS DE LEASING OU ALUGUEL
IìEL-ACIONADOS A OUTROS BENS

SEIìVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL
IìL,LACIONADOS A OUTROS BENS

sHrìvlços DE LEASING OU ALUGUEL
IìELACIONADOS A OUTROS BENS

sEitìvtÇos DE LEASING OU ALUGUEL
fIT.,[.ACIONADOS A OTJTROS BENS

St:tìVlÇOS DE [-EASING OU ALUGUEL
Iìt:l.'AOlONADOS A OUTROS BENS
St':fìVIÇOS DE L.EASING OU ALUGUEL
IìELACIONADOS A OUTROS BENS
sEtìvrÇos DE LEASTNG OU ALUGUEL
IìËLACIONADOS A OUTROS BENS

SERVIÇOS DE LEASING OU ALUGUEL
IìËLACIONADOS A OUTROS BENS

750,00 228,65

1.050,00157,58

600,00 232,93

1,200,00130,50

750,00 r23,L2

750,00 236,44

1.050,00153,03

900,00 217,13

480,00 45r.,99

r1L.487,50

165.459,00

139.758,00

r.56.600,00

92.340,00

177.330,00

160.681,50

195.41_7,00

216.955,20

-{
7

B

I

'fodas as assìrraturas eletrôrricas seguem o horário oficial de Brasflia e fundamentam-se no 53o do Art. 40 do Decreto n('1.0.543, de 13 de novernbro

rk: 20ilí)

L

Rs ru'åó

ôÐ fb
o6

NASCI ENTO TICO BATISTA
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WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
Auxiliar da 4a Seção

RAMON DIEGO HOLANDA ALMEIDA
Chefe da 4a Seçäo

5. Ar:<tnr¡tarrhanìetìto

" ìlcrrlrr¡lì acorrrparrlrarrrento incluído

6. Rel¿rcionatnentos

N ri tr¡l(, ll.: r'{)l¿)ci on írnl(ìnto e-n contf ado.

2de2
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ffii
ìIlNts t t)il(J DÅ t)t):¡:sÂ
uxÉRcl.t o BnÂsrLtitRo

s' u^1'.\t,il,io l)Ë ENcDNt¡,\RL\ Dr: coNSTRUÇÀo
ß,\1'^r.t tÀo (:oRo¡ ËL c,\RLos /\t_ovst o \\,r¿Btitr

ivlElvtólurt Dr: c¿(Lcul,o D^ NEcEssn)At)lì

I l)i\l)li,\N(i,'it

LjNt)
l)¡rs

trl hrlhil
ritti Px''

Q¡rr
Ittr¡¡5

D0r'dir
u[it¿i rio

l r'(¡| Valor total (RS) Obs
r)r'ìs(:ri r(: i(ì

L,rerç¡i1¡ ¡¡s Nlotonivcln(loril r\no rlc lubricuçiìo a plrtir tlc 2014,
cqurllrtl:r ionr rrrctor trlùo¡lintclttrrkr tlc ó cililtLltos. corrr potônci:r
rrrirrrrr,r rlu I Sf)l lz. l)cso opurrciolul coln urbil¡c lìoÞsilops dc nc,

rrirìrro ì / 001)kg. lrDri¡ril conì l¡trglrr¡ ni¡limil dc i,5nt c illtur¡ dc
ll.ôilr. c(lt¡;px(1il coilt I ipur trlzciro.

i l¡'r:¡ ls 4 35 r ,50 :ìJ: RS I 23.728.00

Vulor rclcruntc iì locaçio rlc
0 I nìoton¡vql¡r(lorn por 4

nìcscs

l.,ru,rçiìrr tìc llolo Cirril¡uutltkrr Vibrut<iri¡r rlc Solo (l)¿ rlc unrnciro):
Ano rlu lrhticilçùo a partir tlc 2f)14, lurhoilltntcolil(l(' co¡ìt trr)tor 6
ci¡rn(lfrìs, coDì polêrrcra nrinintu rlc I l{)l-lp, ¡rcso o¡rcrucionll conr
crhinc lìops/Fops rlc no ¡li¡inrr I 1.000kg, licqu¿nc¡! rlc vibrrçio
rtirrinrrr rlu 30l lz, crpiroirludc dc subidu tlu ¡umpa nríninru tìe 50r)zo.

3 u¡itlrtl¿' 2t.6?3,33 tl RS 260.0?9,96

Vnlor rcfcruntc rì loctçrìo tlr:

03 rokrs oonrpuctutlorus

vihrutr'rrio de solo (pé tlc

carnciro) por 4 nrcscs

'¡iilkn tgricolil dc pncus - conì ol)crildor. îrro dc labricaçio igunl ou
supcri¡rr r 20 I 4, co¡l llotê¡cia mininto ¡guil¡ ol¡ sul)cilor I I I 0 ç,v..
ril('lor 6 cil[trlrus, lrilrlsnìissiìo nriil dc 0ll (oito) veloci(lildcs I licnlc
u l)2 (rlltils) il r¿, lril(or ¡rËtícolil ¡reioIr(lo por rDotor [ (liuscl rrilç¡ìo
1¡l lru¡o no ¡ri¡rirnu (r.00f)kg clbirrc lcchlrla e equipartn corn lr
tr¡tlre¡,rnl¡lo,

lìo¡ir s8 144,11 528 RS 7(t.t2t.76
Valor retercntc à locaçio de

0 I trutor rgricoh rlc pncus

por il ntc$cs

z\rro tic a D¿rllr
rprrrl:¡ crr¡ r¡olor tltrbot¡lirnclln(lo tlc 4 cili¡rrlros. conr porûncia
du 9(lliz. pcso (ìpcr colr crrhinc lLops,/Fops (lc ilo rtin 8.000kg.

tc tr¡rç¡ìrì 4xJ cquiprrh conr blorluuio, cilçirnll)t liontill (lc
nrio 0.7rlt, proli¡tr(liilildc ilc csclr,lçiìo tl:r rclnt lnÍll tlc 4nr u

I for¡ ss 4 226,83 i51 R$ 79.844. I 6

Villor rcforcntc ¡ì locuç¡o dc
0 I rclro cscil\,ildcir[ por rl

nìcscs

l-ocrç¡ìo (lc liscilv¡dciril llrdúu¡irnl 
"\Do dc l¡rbrictç¡ì(ì a partir rlc

2l,l.l, cùrtr cstcira, cquipltll co[t [Dlor turbo alilllciltndo tic 6
( l'rclr(ìs, Cì)tD polónciil dc Io nìinin]o l50l-llì, pcso opcruciorral dc
no rltjni¡¡o l: ()(Xi ki. c¡lnchl rlc n¡ il)ini¡r, 1.5 r13, ¡r¡lirndidlrle
rl¡ cse¡rvrrç¡ìo rrili¡¡a tlc.\¡rr. largun rltr eoncha rlu no ¡linrnlr l.4nl
u:rlerr)ùc Jir l.rtrç¡t litì

lkrr ir ¡i .,I 3lì1,ftJ jtj lt:i t 35.4ll),1 (,
Vfl¡or rcl¡rcntc ¡i Iocaç¡ìo dc
0 I csolvrdcirl por 4 nrcscs

l-ùc¡çio rlr C¡¡cgrdcira Sol¡rc lìoths: ¡\t)o (lc lìtbricilç¡ìo il piltlir
dù:lul.l, il11\ìrlirÌìctìln(l(ì cil¡ü ¡not(ìf 4,h ciliildfos. cotn Dotônciil
rniiliilr¡ dc l.l0/ls0¡l¡1, pcso opcrlciorIl conr ctbi¡rc lìolls/F0lls dc
ilrì r¡ri¡¡[ùo I 1.0(){J/15.000|ig. cill)ilci(lit(lc cla caçambr uriltinu dc
l,'i 2.5ilr',

I L',;t iis 4 271,83 :ì5: RS 91.196,t6
Vllor rcfcrcntc ¡i Iocação r.lc

0l cilrrcgadc¡ta por 4 tDcscs

'tDriilhrìo i\4uIck cotn ttototislt I )i.1ri¡ o0
ilnlúlil,.lcs

l.s't3,6t tztt RS r tì8.833,20
Valor rcfcrcntc à locaçio dc
02 ('nnrinhòcs l)or (i0 dia$

trÀbalhîdos (2x60= I 20 diûs)

t{) 2

uni(hJi*
2. I 07,1i3 ll0 RS 2.52.939,60

Valor rclcrcntc à locaçìo dc
02 Cavalos ¡ror 60 dins

trilbolhodos (2x60= 120 dìos)

R$ t.2¡4.8rJ3,00

Ch,. ¡k¡ iVicciì¡ ico sc¡l rcboquc - 2 I 0 kW conl ntotoristn

cus't o'to t.\1, t)/\ l-tcl1¿\Ç..io

i¡rl, .¡(. t, f<,'lr'r, ùxL.l rìpl,r, nrbrlli .t unì r'(:l ft) ciùilv¡dcirn. quc IT L'CUlil lr![ìrìl
II hrìr¡ ,ltì (il n tL't rL:r cslrn ,ti ilÌ¡,tl vcl it ¡rur llrrur tìÍ!Ììr:nk) ll:rr¡ r:\L:¡:Ulí¡r'

Li:ìri i'l 'ci I Ìi cil, i,i)l()it"sc pr:lrr ,l tr ifll. lin¡ lr¡l:rlu ¡l lu1,¡¡¡ 'il1ìs1l [ì tf DI il¡ ar1ü¡l rIrrrlic:nlor: rrrtrl¡r ncccr¡si,hJu ¡ì(, rlrr ¡rtrrltiçiì,r¡J
r:r ,l¡r.i,. nx ¡'lr¡r7¡( ¡ìo rlirr

l\L¡rt(r \ rlllr,¡ ' l{( t. rl I ,lc tüilhù dr :t¡i_ì4

.l(r:\(,,l.lllU ¡l:: N l ()s t;t r,ilo - (:rtì
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i:i:ì' cu,npn,,.,,,o,t,"

1-. lrrforrnações Básicas

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de Riscos

í ìi:l;l.r.rt llávc:l r,)r:ia l: 1;ii:íiLl

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA31t2Q?4

I

(lontratäção rle em¡:resa especializada em locação de viaturas e equ¡pamentos de engenharia.

2, Histórico de Revisões

Nr:nlrirrlra f ìcvrsäo crtcontrada.

3. Riscos ldentifícados

N(¡nrelo fìisccr

l),rÌiì íl(r (',rí,,,.jti

2710512024 t5:57

Nfvel do Risco (l x P) Nu ltem

Äiôôä¿o òä;; 
- 

ñiüä1 oþ niiio ö rpj ñ" iiè,

Alocado para Nfvel do Risco (l x F) N0 ltem

Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Oontratação fora

:i:: jliiiiå' ,riii ):.:- 
execução cla revisão dos itens do 

Gesrão de conrraro Admìnisrração Médio'- . , 
- ,-- Terrno cle fìeferêncìa¿ìs l'ìocesstoaoes

irr :;ti tr,r cior.r¿ris.

hrìpaclos
Planejamento da aquisição de bens que não supre a necessidade da OM solicitante.

Ações Pleventivas
tìevisãr¡ rle cada ltem tro Ternlo de Referência. Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA IVOITA

Ações de Contingêtrcia
Estudar o grau de insuficiência e refletir sob¡e a vantajosidade na rescisão Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
contratual e abertura de novo processo licitatório.

I)-01

o-01

N rltnreicl lìisco Causa do Risco

ô c;-or

f)-01.

o-0i

Atraso n¿r conclusão
,.la lir;i(ação

lrnpactos

lì¿ìlta cle habilitação
;lclerluatJa da

llrollosta vcrrcedora
l¡avcrrclo tatos conl
irìrlJcdiilrerrtos
(stcAf:. rcu, cN.l,
[) larn c ja nr e tr to
(lontl¿rtaciâ

Falta de plarrejamento Planejamento Administração

Näo atendinrento à demarrda no prazo necessário, prejudlcando o andamento das atividades adnrinistrativas.
Ações Preventivas
Na ahertura das ¡:ro¡:ostas, prevendo-se frequentes recusas de propostas, Responsável: HELIO AI-VES DE ARAUJO
trorneação de nrais pessoas ¡:ara apoiar a Equipe de Planejamento e Área Técnica
Ações de Contingência
Callcelanrento de itcrls responsáveis pela denrora e contirruidade no suprimento Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
cl¡ls clr:rrandas co|n outra estratégia.

Alto

I)-01

Nri¡ìlcro fìisco Causa clo Riscò Fase

fìecur:.;os
; _,._; .-_- ., Análise superficial das propostas ofertadas ^,ír(lrì¡n¡sil'at¡vos .-::l-;^,.:.;",^-- - ------- Planejamento Administração Alto

l)roce0 er'ìtes

lrnpactos
Atraso na licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário.
Ações Preventivas
Analisal com extensas diligências propostas ofeftadas no certame licitatório, Responsável: HF.LIO ALVES DË ARAUJO
rcduzindo o risco.

Açöes de Corrtingência
Anáirsr: junto ao f)regoe¡ro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação e Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
verificação de estlatégias paralelas.

N[ullert¡ Risco Causa do Risco Fase

Ellrpresa irregular jLillto aos ór'gãos de

1¡46¿¡6 cotrtrole.

iilìpeclit¡vos pala a

Seleção do Fornececlor Contratada fvlédio

5BEC
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f)-01

c-01

N(rnlt-'ro

1

f 
)-0i

(.-e'l

(. i: lS, [)ortal d e

I rarrs;parôrrcìa)
irrr¡.redìtivcts pat a a

contIataÇão.

lnlpactos

lmpossibìlidade de conclusão da contratação da ernpresa.
Ações Prevetrtivas
fìeaìizar verificaçäo adequada da documentação de habilitação e diligenciar juntos Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
aos órgãos de controle
Ações de Cont¡ngênc¡a
lnabilitar a profiosta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise.

lìisco Causa do Risco Fasg . l

[:rlrl]f (]s¿l senr Mercado cont pouca ofefta de empresas 
Gestão de contratocapacicladetécnica. qualificadas.

lrn pactos
Dano ao erário.

Açöes Preventivas
Aconrparrlramento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa.

Ações de Contingência
nìevrsãc¡ criteriosa da docurnentação observando a capacitaçäo da empresa,

Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltenr

Contratada Médio

Responsável:JOAQUIM FERRAZ
SANTOS FILHO

Responsável;JOAQUIN4 FERRAZ
SANTOS ËILHO

DOS

DOS

No ltem

o^0 r

¿1Núnrero Risco

f 
)-01

Causa do Risco

rl

Pesquisa de preço com pra[âmetros
, inadequados. Especificação incorreta dol,¡'ocesso 0e

courratáf ão 
- 

Î!l:tt que não reflita corretamente,l plane¡amento Administração Médio; ,- 
- - detnanda. Cláusulas e condições de "*"''-"'-"'"lracassaoa. contratação que restrinjam a

comp_etirivi9+9", . . .

lnì pactos
Irll¡:O-ssìbilidade de contrataçäo dos serviços.

Ações Prevent¡vas
Antpla pesquisa de preços com parânretros adequados, que reflitam a realidade Responsável: WAL.LAS DE OLIVEIRA MOITA
mercarJológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do
ohjeto de rlrodo a refletir corretatÌente a demanda. Cláusulas e condições de
contratação que não restrinjam a conrpetitividade.
Ações de Contingência
Arlequação do instrumento a fim de mitigar os vfcios potenc¡almente encontrados, Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA N4OITA

4. Acornpatrhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nle¡ìilt illì aconr¡:anhamento incluÍdo.

5, tìesporrsáveis / Assinantes

Ec¡ rri¡re rle Plan ejarìlento

JOAQUTM SANTOS FILHO

Membro da corn de contrataçäo

W IRA MOITA

B

Fle No

Me da comissão de contratação

5BEC
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DON c TICO BATISTA
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tmrnpre$.gtv.br

Catálogo - ltens selecionados

Nome

Locação equipamento elevação / movimentação de carga

Locaçäo de Veículos - Leves / Pesados / Com Motorista

Sec¡uencial lD

1 4049

2 25089

Tipo

sERVrÇO

sERVIçO

Unidade Medida

UNIDADE

UNIDADE

¡l

ô

Fls No

FB eo
CJ
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i. {,,! (/C\ln0tctS.(_1e'",.: )t

L. lnforrnações Básicas

: ,. . ,1: ft(. : )i.ìr.,,..

31t12024

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenc¡amento de R¡scos

i:ì(,ìrìllfi t1:,ìí'lví:)l pçìir iirrjir,:iitr

WALLAS DE OLIVEIRA MOITA

l)ar¿ r1:: ('lr'i¿ìrJíi0

2710512024 I5i57
t:. .., li,:.i 

)ti.:1.

Oo¡rtl¿rt¿ìÇ¿io tlc crn¡:resa especializada enr locação de viaturas e equipamentos de engenharia.

2. Histórico de Revisões

NcilhUlra Iìevisão e¡'ìcontrada.

3. Riscos ldentificados

Núnrr¡r'o f ìisco Causa do Risco

Oontrataçäo fora
clcrs nadrões, que ..-

': 
á, årr,""çr. ,"ä;; )::execução 

da revisão dos itens do cesrãodeconrraro Admin¡stração Médio- '-. ;- ,-- Terrno de Referência¿ìs ¡lecesstoaoes
¡n stìtuciorlais.

lnrpactos
l)lanejamento da aquisição de bens que não supre a necessidade da OM solicitante.

Ações Preventivas
tìevisão de cada item no Ternro de Referência. Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA MOITA

Ações de Contingência
l:stt.rclar o grau de itrsuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA MOITA
contratual e abertura de rrovo processo ltcitatório.

I

f 
)-01

c-01

f 
)-01

o-01

Núr-rìero

t)-01

c-01

Núrmero nìisco Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco

Atraso na conclusão
da licitação

lrnpactos

Falta de plarrejarnento Planejanlento Administração

Não atendinrenlo à demanda no prazo rrecessário, prejudicando o andamento das atividades administrativas.
Ações Preventivas
Na abcrtura das ¡rropostas, ¡:revendo-se frequentes recusas de propostas, Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
rrorleação cie mais pessoas para apoiar a Equipe de Planejamento e Área Técnica
Ações de Contingência
CancelarÌìento de itens responsáveis pela denrora e continuidade no suprirnento Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
clas demandas cor¡ outra estratégia.

Risco Causa do Risco Fasg Alogado pala Nfvel do Risco (l x P) No ltem

[ìecursos
.,r,"i.i"åì¡""r Ïi':" superficial das propostas ofertadas pranejamento Administração Arto

no certame lic¡tatório.
l)roced entes

lmpactos
/\traso rìa licitação e não atendimento à demanda no prazo necessário.
Ações Preventivas
Anal¡sar corìr extensas diligências propostas ofertadas no certame l¡citatório, Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJo
rcduzirrdo o risco.

Ações de Contingência
Anáíise junto ao Pregoeiro(a) quanto aos novos prazos estimados da contratação e Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
verificação de estratég¡as paralelas.

Alto

Risco Causa do Risco

f:alta dc habilitação
nclec¡uar.la da

llroposta vencedora
Iraverrclo f atos corn
irn¡:edirnentos
(srcAF, Tcu, cNJ,
Planejarnento EmPresa irregular

çontratada ¡y6¿¡ocontrole,
irrrpeditivos para a

Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) No ltem

Fls No

âB f,
o6

N[rmero

junto aos órgãos de
Seleção do Fornecedor Contratada Médio
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Destacar



TJ

I



oËls, Portal de
'f ran s parê n cia)
inrpeditivos para a

contratação.

lmpactos

lmpossibilidade de conclusão da contratação da empresa,
Ações Preventivas

P-01

c01

fìealizar verificação adequada da documentação de habilitação e diligenciar juntos Responsável: EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA
aos órgãos de controle
Açöes de Contingência
lnahilitar a ploposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próx¡ma Responsável: HELIO ALVES DE ARAUJO
colocada para apresentar sua documentação para avaliação e análise.

Núnlero Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (l x P) N0 ltem

l

1

1

[irrrpresa sem Mercado com pouca oferta de empresas 
Gestão de Contratocapacidadetécnica. qualificadas.

llnpactos
Darro ao erário.

Ações Preventivas
Aconrpanlranrento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa.

Ações de Contingência
[ìevisão criteriosa da documentação observando a capacitação da empresa.

Contratada Médio

Responsável: JOAQUIM FERRAZ DOS
SANTOS FILHO

t)-01

c-01

fì Númelo Risco

f¡ acassacla

caugg !o Ri9co . -.. _- __ - : - __, -._FB-s.9,

Responsável:JOAQUIM FÉRRAZ
SANTOS FILHO

Médio

DOS

P-01,

(i-0 1

lly_eld-o,F¡sco (f I P). No ltem

Processo

Pesquisa de preço com prarâmetros

n^ inadequados. Especificação incorreta do
"" objeto que não reflita corretamente a ^,

demanda. cláusulas . ...à¡çoãr'- o! Planejamento Administraçäo

contratação que restrinjam a
competitivid ade.

contratação

lmpactos
lmpossibilidade de contratação dos serviços.

Ações Preventivas
Atnpla pesquisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA ÍVOITA
nrercadológica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do
objeto r.le nrodo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de
contratação que não restrinjam a corrpetitividade.
Ações de Corrtingência
Aclequaçãrl clo instrumento a fit¡ de mitigar os vfcios potencialnlente encontrados. Responsável: WALLAS DE OLIVEIRA MOITA

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

NenlrLrnr acompanhamento incluído

5. Res¡:orrsáveis / Assinantes

Equi¡:c cle Plarrejanrento

JOAQUTM FE SANTOS FILHO

Membro da de contratação

W MOITA

lvlemb a comissão de contratação

5BEC
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Destacar
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da cor¡

W DEL DO NASCIME BATISTA

contratação

Fls No
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)
ITEIit 01 - Locação cle Nllotoniveladora - com operador

(freçæs

_)ANEXOS ÐA PESQUISA

þ'::í\jrii:l

R$ 351,50 R$ 367,5O R$ 318

iiLIFitS i.F¡jC,:t;i
tali;,:iii.i+
LOCACAO DE VfICULGS - LEVES ,1 PEsADOS i €OM Í"ÍOTORISTA, LOCACAG DE VEICULOS . LEVEs I PE5ADo5, LocAcAo Df MAQUIÞ¡As DE EscAvAcAo i I€RRAPLET{A5EM i
AGRICOLA, LOCAC.AO EQUlPAt"t E l.lTO ELEVACAO,' M{rVl þi EI¡TACAO Ð E CARGA

: 1:'11 : :!:.\

t¿r NtstiÍli il a'¡
cel¡io t o¡ rxor¡cio
åH 5ÉQi'tCO3 pUBtiCCt

ryB *si¡
&iì:.t.dÉaE äìæ

.óYtt*o ýaDtaat

iFt¡3...cÕÈriÞúìaè

Valor
Unitário

Çu¿r',t:d¿ie iÍri.rjl it.: :t:ç'3!-i':=' j
Letç!slr'c: aì-:rr¡;i:l':l;.jcs: I .: f
lclentÍfi<acåo Número Códioo do
da conìpra .do ltem rqocal¡caoe car6rRv

Descricêe Unidade de Quãetidade
Coräplemerìtar Forne(imeato Oferlada

l,Þr-.' L ,-!.:1, i.] \'- .-

34 ol 226929

uAs6 Ðñta dð
Cor¡!pÍa

ìlù: j {U - raE; it: l i,'r1j;
.jri_j.i:r..rrê.LU: uj.,-ì.;jz.rj:+

9j.rti+1.f ;:i12.: lCirÌ i Vr¿ 3,t:,

gescríçåo do ltem

-tcj\f-Åû Dñ

:5i.áV.(-4C:'
a:ta.i.;tr1¡i\lÂãir.: i

:-Oli.í--,li{f 3Í
Ylitì,i1{ì5 _ ì--r.¡õa I
ilj¡'.]ûS I lCti.i
i.iCT,:ì-i!,i4.

-;r-;1L-l,i t:
'ý':lai,;l,CS - LE.i!: i
il>LJ(iS ;.'-{-ll'l
'.l r'Ji.r5 .,q

Fornecedor

ì i faDD.¿õì i i-:i

O¡gão

Piìiji;i:iit',;: )l
í, ¡.J¿\LT! í'i,qË

9:j,]!2:2Û23 ù:,rt¿ ;r,; _.ã:; ziiiÀÝ

ii*[34,;2ÕZ] -tCC:: ir¡ 3ràî .25:"]S9 i-ri;::l'i..D.:

¿:.i;

í).s i ia

! ao¡¡ìi^¡-..r'r:

;ìS3ü7.ji rÊ:lTÅCliti ü:
::tvii,'i: l i _.¡

lEF, P,,r. 3:E Liì': L i'r

:. i r ¡ri i {:, i ¡ i.:, -:

i'.üfi:,,r,*-9F

ç3?:'.17 - FREäÊi'iURl{

¿e 'îir,,iD - PF.

7 
'1 

ra -ì ia íl '-i

9Ër ; ir jf - PÊ.EFEtît.iÊA
f',:¡-;l'iiai¡1:\L)* )-atíJ:.:2t7'i
i.ìÄf..ì :i...íjijÂF, _ FR

Ilclatóñø gerado díø: 2?,îOSi20?,f ä.ç 23:f7J.
Fortt.t : ¡tai nticl <t ¡trtt.<ts.pl o ne.it n:l': nto.gov.ls r

5BEC
Destacar
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l1'Ei\'I 02 - Locação de Rolo Compactador Vibratórioì ,oro (pé de carneiro) - com operador ]

l¿it;':iifi';a!,J¡,
GÉ:ìAr' r ¡a I*crlacio
!åf !f nviúos F(rBt-?coi

ir.iÝ 1èiì . di:;'
þ.,i"i*ë :"im

¿oÿÈ irê rÊÞ¿å^L

r¡.. r:.c:È¿r:ui,'.c{trn'eçæs

r¡ ., i'ii) ,:ì'i-lLijrUi-Ja

LOCAçAC¡ tlE VETCULOS - LEVES / PESADOS 
"¡ 

COl'l I'IOTORISTA" LOCACAO &E yEICULOS - I-EVES i FESAOOS, !-OCACAO DE tJtAOUl¡'lAs DE ESCÂVAçAO ,/ TER*qPLEÍ'¡AGEM ,¡

AGRIC0LÁ,. LOCACAO EQUIPAIÞÎEI{TO EL€VACAO J I,IOVIMENTACAo oE CAfiGA

q.-i,]r-'i-rri?de i*iåi ,J* ,.egisiir.r:: 3

í.::'r,;l*;;"c::" i:ctr)sÈnfärjosl -1 g .i

4,1 i ì-,: ,\

R$ 21".673,33

¡.:: í'. _;
ìri;_:i-;_ :..

,Ji{l:fj,iii ::l

L;lìlD;ì]: :.

Rs 21.5C¡Õ,0t R$ 18-520

Fornece€lor

r- aì ;i :i îi.{,J rtRÅ F-l-.l

,j¡., i,:j'_:,'ì:)ìr:.rrà,.!: :

36 oi 226929

Þa,ta da
CompràOrgáo

S EA.!'. * I lì.iì i,j : ;- j: a_.ii :.,ì

Ð i G r"j P.É,i¡i'.rÀ t.'.

UA56

, -l'.r,iir L;, ' '"j ,:t:/i

ail

:; iÈ !. f lì!Íir i1..ì.i..,-ì
D : í-. i.! ;ì :-'. i;'r;;:! r' ¡ì

' i:T'i"î::" 
' i: ?:'J t4 odartd a de Descricáo do ltem _ Ðescric€o tlnidade de Qilèntrdãde V¿lor

Complementar Fomecimenta Ofert¿da Unitôrio
Código

do
CATsERV

?,.r:::Ìì.r::.ì2.! r.¡+ùzi F:.ec;¡c .:1.'_il

i-:rrrí:ii.:::.'_rj Lii-:Tij FfÊiìir) :r_;;J

'.rjlùi.-1,'la2-i ûJû1.+ Pr:oäc {rl;:lt

j-ûIÀiê.t 
:--j=

¡¡;,,;l ji¡..is tl
E!i-.11.,.it../iíi ,

;!F.SÅî.:!il¡1.1¿ ,¡

, í_;t_ÄtAC lr:
:.Ii1!rì-.rrr¡_\ r:

isí:Í'i".j.1t -i:.:.' l
lË.Ì.Í/\.1:ald,rirì aíd í

í_t:.,1_c.¿.ú t1::
¡,1.1.Q'-ìir'¿åS ;Í
l>LJi\'¡i'-ji'-ì'
TE F-RAPrõiti:: Iit'l ¡'

¿1¡,.iifülÄ

;). ::2 1 :ljr-i,-.a,"::itliç Sü
,ì,'ri:lir l!,¡li i-l-DÂ

Ð:asa_í .. !- ¡. ,1.a. ..._....: ":a _ì:-..: :r..\

F 
-ïjt l'' L jil_ i,i,_?.!j¡;1,r.I :r i :: R 'j ì i ì ! i'¡-r

_ FR. ijÍl.l:i.iri: . i.s.

íri1ì : .']r-,ì:i

UlVf{ r;il!:

ji¿l\

¡ :,: 5 ai_i :j : í.1 t¡r., : ri; aii i.i 
=i\r;LlE 

s5ì ./iL-at t:f r;i l.i.
a.jui-ìf¿¡ - _ - -: : ¡. i i-¡;..i

!lì-'fi'í_i;.:Â¡_.:rl l,É.r69/¿C¡_t

.Rcl¿¡trr¡i¿¡ gt:rad<t dìa: a7,:113i2(174 ¿is Jt:.T?
Io ttt c: ¡taí nc ld<r ¡tt t:t:<ts, pl at teirsnrt, tIo.t¡trt,.h t

5BEC
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ITÐl{ 03 - Trator agrícola cle pneus - corn operador -lro operador

rie-Ì*"Sçæs
l-1.rt¡\:iÍir:. .i

,-!..,t;.t t (!4 dr,.r'À(:,.
Í:4 s f"ljviçÔd Pu Lt,.:rJ5

¡.òYr¡ÉÈ.aùai^!

)

r\Þ : ¿.)_.:t-l

:.1.": j .:....

P.s 139, Oû

D€scrlçå.o UnÌdÊde de QqaFtjdãde
Complem€Ít¿r Fomesi$esto Ofertûd¿

ii!; i4 tz,\7

r';i i.'¡ r- ! .,::

- _'.,..:,..,-: rjj: ì !t :_r_. i :( :,.: I - I ¡.: :: j., i ¡,::_j

ri::-;i:-,t::; iiìtÌ::i:¡t.,l .t-::.. : ; :

i:. .:., . 
' rj .r :: ,..

LOCÍTCAO DE l/EtCULOS - L.EVES ¡'
FESÀÐOS ¡ COM l4O'fO*,tST¡1,
LOCí\€.É,û RE ì¡|ETCULOS - LEVES.T
FESÂD05, LOCÀC/qO DE
MA{IUII{ÂS D€ €SCAViCÂ0 /
TE RRÁP LEÉ¡Á,GE ÈI,¡ .qGRI'O1.A

.ÍRJITO* ÂGRjCOI.JI ÐE P¡JSIJS 4]d.4 AC¡M,JI DE 1:o f.P coT,ÀDo ËI-1 MËs, TRi¡ToR ÂGRI{:oLJT. DE PNEUS .tx.¡ ATE 1Tü $P. coT¡.oo EM HoRÂ, LocAcÃc Ðo Ts.ÁToR

Llf'¡ HA,s co:ld t-tiNtt4G sE 10 Dlscos caû,â, LÎÿ.¡HA sEN:Do o rora"L sE zo D¡s€os. otMENsõEs D os Dtscos gt{TR€ z? E z€ ; Esp.r¡ç,qÞrENTû E'.¡TRE Drscos: 3Gt

24s HoR.Asjr'lÉs. ..{ E}'tPREsÀ vEt{r€DoR.r+ DE\¡ERÁ TER À cÂpÀcrDADE D. Locac¡{o rRJ¡droR nanrcolat ¿xl, portñcie r¡;¡i+irr- oÈ ii Èvi, rquiparleñrõ F.noaåo
TIPG ; GRADE JLR,Á(ÐORAL ÀR,&AO 3 ÐI5CO51, SÙl.1B.â. Og APL¡C¡,CAO DE H€RBI€TD,Ãs\, PLÂT]TE,Í}EIÊ.E, DE 5 E I LTÑ1IÂ5 Ë IIOC.¡IDEI'RAL CÀRRETÂ ¡(GRTCtT-å
9tgçYt-AN-r5, sERv!ço DE -LoctçÁo oE 01 {uMÌ TR-aroF acaicor-a DÊ pN€us cot4 TR,q,cÃ.o 4x4; rJcl.MÁxt r-ro od Ár¡os or reen¡cr"cÃo; r.,|oroR .a, ÐtEsELi,
TÐF s4{) RPMi' 5l5TEl4À HTDRAULTCO 3 POI'{TOSr, C.ÃTEGORIÂ llt CA P/dCtDÂDE t4ll.llt'f Â ùE LEVÂ!¡¡TE 2ÕOO KGF; KìT CO}{TROLE FIEÈIOTO; E.ÀRR,L DE TRr1,çÃO (rSC
rll\ltfTE; FRE¡o5 DE DISCO COr.r A¡.NHO Oe ólso; D|REçÃ{¡ HtDRoSTÁT!€-rti LUZES DE ADVE RTËNCI^ ÐE (}LE{|L PRESSÀO ÞË f.lOTOR E BATER|Aì, XOUOi*te.rR.O;
suPcRTE E PESOS OIJISJTE IROS; PE5O5 TRÀ5E|RO5; €PCC {ESTRUTUR.Ê. DE e*OreqÀO CO!{TRA C,/{FOTrltf ENTO}, SERr/tçO DE TRÁTÛR AGRTCOL¡1 tCOM t}ta€F!ÃDOR}

tlúmero
do lteÐ ¡-rod ã!¡ dãtde :XTe;"Tr" Ðêsriç5o do ÉteR \'alor

U Fitário
gãtã dã
CofrpFÐ

ldÊnt¡fi.cÐçâo
dB fompr¿

i..:. :'i a..,

ForEê<€dor

::ì' I',j-i
ilr I iì.:..!: G 

=.i{.}-"i 
t.

Lr 1:. .î -;.3.i

j_--i,'..1 !: :_i- :.-1 r:.1

ûrg.åo t'ASG

i)-ì'---1. ii : -)

: -i¡:^i 1.,:r' ,¡

:..'f i:aì .iì::. rl I ._,.1 1::.:::;: ;1,:':ì,'t

:,i.: '..: 
-::ti-lt .7":.i;í. :-,.r.i:rij

'iri.;::ar-::ij-j-i. :i;-il!¡ì i:i,::.-,:.-:, :;.-ìl'li¡

.¡ì - -: .: ,_¡'
-i¡ r '.- - .

I "..i,\,-.s...:. r..ia, r: ._

_ r-!a::.

:::'.:;:: :t.:...(-.J¡3
-i -- :,] : : i,.{; i-ri
: ;i..,:i : ) ..'i.-' :: i.: 

-1.É ì^ì
: i..'-'

,1.j,í.._- ¡.:_: : ,.,'
r,,a al.;ì: ja -:,'ir i j
: li.',i-; :' j:'

::"ji. ,,: :-. I i'r:

:: ìi; a :.

Helal¡ir'ît¡ tìeradá .líd. 37;fl5,13t|24 às ]3:{}7
f'-o n I e : po í nel <le p*cos - plan ejcrnerr l+. g*.r'"fir

i''.i-: :,Ìït: Ii,-, .-.:
;:.1::ì:tì .', - r:ì ;-.i :

5BEC
Destacar
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ITITI{ 04 - Locação cle Retro Escavadeira - com oO..Jo, l

itl

;:'EEl

¿oÝatfie fEÞútr!
l-ii\ìi;it¡.ia) 

'ÊêEslÁâ ': oÁ,rròvåÇ.Âó
Er'l 5f Ê\r¡cÐf DU aLtcos '8.P"*ø*

ff*"eçæs tx:^s. :¡.+ñ.:.uç¡-La

!':t: ì.,'i,ì ¡.:;:i' 1r,

R5 198

Fíì_ìia: /ì::-i... :1:r::]s

Ð¿a.i':1 t

R$ 226,83

Descrícão dû ltem

LtCÀC/iü Dî \¡E;r: iil.i:5
- i-ÐiE5 .; i?EsÂúü! í
il-.ri.l l.: c-¡ c *i 5;rì

LL'-ê!-¡'.!i L;a ) ll'- u¡-!::
- *:\..ES j pESrr.DOS j
c tjrl irlcr'í Õ ÿ.r _ç.TÂ

LCìCirCÂ,ti D=
lli:.'JtrllllÀ.S ]i
ËSi.r,,Ý¡ìi+',Ð .l

TIRX¡liLEllÂri9l,i ,'

Âr:R¡C5i_¡{

R5 240,üO

Þescricåo U¡idade de
Cornplementãr Fornecimento

LQC4'CAQ ÞE VEICULOS . LEVES i PESAÐOs J COÿT ¡'IOTORISTA, LOCACAO DE VEIçULOs . Lf,VE5 ,, PESADOS. LOCÂCAO ÞË MAQUINAS ÞE EScAvAcAo j TERRÂPLEI{AGEM í
AGRICOT.A.

Çu i ::'tì r.i ; :-- r: 1.1i r :-ì. : ::. ; it.j !r,ltr:::r : .rì

Rt:çiStr::r r¡r !. r.:.:'.:i,ici: L ¡ l

l-ìb.:i i ,.:.. i .- ..:':,'-ì : a- .

35 of 2269?9

UASG
Dâtê da
CompraFor*eredor

ir'N ¡,r-l;-i(i,: --ri1i :.':,
'/¡ì:-r: -\ Ll|.r]

i E i:Ì, i-ê!]i-íj i{l:.4-l I 1! ;
iDai-i.'.:_.^--ì¡ i1-

{:ii:,::'-a:c;r'--t:

f-'Ài-r¡-C it(r¡:î11;
(ìár:,':: )íiF..i::r --lf !i

örEåo

lrì;_:*iCiF¡ìL úÉ
¡¡fi i'!i: <a;E!;

]!L.i.]f.ÐSS

Fn-li:::iîij,ìÅ lE
llÄ,ii¡i-! f,L1 5ilL

''i.i :_t I Jti^ Lt:
rR,.^.Ì.iiistc
È::--!ÁÛ - PÈ

tdentÉfrcaçäo
rla Cûmflrõ iåi::Ì r.lodar?dãd€ tîiSËåi quõntÌdãde

Of€rtada
VaIor

Ltnitårio

iú28_-:,,,¿il:j :-1:'jrji.r.: f.íë.:lãC ]5i.r;ç

ailC:.1j:iiji'il,,.;I.ìu;i! i;rÈöJD ;:irìÌ-;

,jrjÍBi¡:2+ìjì irt!ì;t_j F:::¡i,r ;i'ji

I lr.:iñr:t.;:

ô,3.+!r

.92¡rlü': . 
^¿ 

;J!
! li'!T -.-,1ìT i

!'i.1lL, i!U

s;:s=Ti.
>rd'l ií-u
ÄLt;ûa!.-11ìiì
iriUliiCiÔ¡ì| L1E
rr:ì¡¿ I íi.-r'Ì,.

:É87:€.5-
PF,EÍ,i.ìUI{, DT
FSå$ìCis.,C,
9EiirÅí--'- i,r

)¡_-i¡i '. ¡ i: ì- -:

';.:.)z'-t:t

Rt:l¡L<¡¡íø gcraüa dio: 271O5¡2tÌ{ às ?3:L5
Fo ntr: : poÍ ne lù * ¡t rc<:os. pl a t. ejl mc tt!.o. q ûv,h r

5BEC
Destacar
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I:ilEN{ 05: Locação de Escavadeira llidráuli"r - 
"o*?perador

:-'1¡':¡j;'¡L=i ¡ 
jË

.. . '. ..i I .r i ... ¡ i/i ---

.)

lrii:i.ilÉ'. iiËiliåi'.,q Ìirt!^t!

R$ 384,53 R$ 364,50 R$ 350

FIITROS APLICADFS

DÉs{riçåû

LOtr+1CAO ÐE VEICULOS - LEVES / PESAÐOS J COM ¡ÝlOTORrsTA, LOCACAO DE VEICtILOS - LEVES / PESAúOS, LGCACAO DE f.tÁ.qutFtAs DE ESCAVACåO j T¡RRAPLf t¡AGEt"t I
AGRICOLA

QuantidarJe tota: cie reçi:iiiis: i
Regislios åÐresear¿cios. I â i

'i"."H:'Ë::" Siil# r4odaridade
Lodrgo

¡r¡¡i'5iEF.íâ :aÅ
crg¡io e lÀ lxcv¡cåo
iu stRv!çog Pr)SLtcos

<¡àVÉRro icaÊ¡,^L

¡¡.¡5 C.¡cêil1r:uç^0

Quantidade, Valar
.OferÈada Unitårio

:BB æX
FEã^g$ Sæ

, CATSERV

ûùi73t2r)13 DisFgnsã d€ 
"^r.,¡. ícit¡cãrr .evJu

iì0120,2023 i00Cû3 Fregd+ 4ôi0

i.ì$t99/2{r23 1 Pregåc 4t30

æ0,J1

do Ðescrição dû ltern

:LO(j{Áí-;3Ë
tä.¿.Çuìl.lA.l t,E
ãSC/iVACAÐ /
TERF.,TPLãl{Àr3Et! i

,AGRICCL-4

ì-ocåcÂoDE-' 
-

,;4AQUif,¡A9 DÉ
,ÉSC.ÄvÀ.C/rC j
,TEÊRnPLEtuÅCÉt4 /
'ÅÉglccl¡
,iOC,qCgO Of
'írì;'rQUÌN.4,S ÐE
:¡ffÂVACÂC,,
,TEgfrÂFtEN,1SËl'ç i
:é.ClJCOi-+

Descriçåo Unidade de
Com f;lemefltdr Fornecí r¡¡er¡to

Fornecedor

.MARCIO FATiL
:T8ñA5 BE

ËIRÊU

I

:R. iNGÀ -
:TEF.F.ÀPLÉêIAGEÌ.{ !
'P,1.ì/l¡.{FN-tACA0

.L1-DA.

órgåa UASG

'ia.¡s".iED. De L5Ði2:
EDUC. CiE¡.¡C. E |trsl.iEÐ.ùË :

"18.. EDt.:.:., C:Étic. 
=C.ô-rAR:Fi:i'JSE ÌEf CâTÂf¡lliEÞISE :

92:332 -
.PTEFIJîUR,\ ÐE PRi,;Ë¡ruRA
1.-RÂ,.jC¿rF,i-4 - FR t4U¡¡lCiP.Ai ilE

¡lñÅUlAqtA' PR

9?.7125 -
PqEiËI.'UFß ÛE P-REFÉITLIÍA
ÀciiL"itiÂNÄ- - PR MU¡,¡iClPÀì- 9É

¡1.¡UCÂfr.ÂtifiPR

ÐÊt<rì¿åG to !'nûl crnc:1¿û í

48 of 226929

Data da.
[õmp¡a

27Éc9¡ZÕ23 '

39,.{1.f2C2¿

:z 1_¡:.2J¿023

,j

^.¡l'L¡tiÍS¡aûE 48 R5350
îERRÄPLEì,IAGE¡4

8ûtû

U:'¡15.4,D€ i.'i0û

ili.J¡i:Ê"i?l 3_5ûc L3439.9ÿ

n<3sÁ En .S\r-\TESd 5ÊG, SERV|CÍ]ç t TDA

Il..lotd¡iø gt:rcdlo dìa:291U5frA24 its Í2:OI
Fan Le : pai *eltle: pre t:os. ple neja n rc nlo.gov.b r

5BEC
Destacar
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l'tEI-{ 06: T,ocação de Carregadeira Sobre Rodas aet operador

ffireços

J
Êovl¡Io l'ÊÞ¿qaL

ffiÞlÈ .F:-ã

'&deü Ëæ
ûx:¡Ê ¡ r:r¡Éa:suü.ac

R9 276,OO R$ 272,50

FILTF.'JS AFL|CADOS

i-';es(ri..:.:

LOC.A(AO ÐE VEICULOS - LEVE5 J PESADOS / COM t'lOTORlsTA, LOCACAO DE VEt€trLOs - LEVES / pEsAClOs, LOCACAO DE HAQU|NA5 DE ESCAVACAO / TERRApLEt{AGElsr /
A6RICOLA

(¡ijârit;J¿d.::'r.eta i rje feg¡strÐs: 3

Reçirtr'<:s öl]íÉj:Êntados: I a 3

lrlentiËcação
da Compra Orgåo

l.1l Li:-,;fiit i;å
qesrio E ÞÂ ìP..."49ÁÕ
Eü sEqYrçoS TUBLTCOS

MFD:Atl¡A¡{ÉD!Él

R$ 277,83

I-Oí,ACAG D9
VãCIJU]S - IE:,¡ES
/ PE3-4-Dü9 i Cflt,
?.ÍOlORlfrA

LocÂcAc *nE :

VSI{ULO5 - LEýES
,. PE3ÂûCS i Cü9"1 :

Mt-'OR¡5Té.

Lt)CirCâ.û Ð5
VÉICULOg . LÊÝ¡S
1 PESå,DOS ,; CCf't
M.CTOÊtsTÀ

i.4ËF¿iií)

Quarit¡dãde valor
Ofertada Unìtáric

JC-S<'.r.,tC. r.. r.týii1¡?â Lq:ri;j!

UI;iDAS:

rU¡*iDAO= :l.ZtJú RSZ76

UIJ¡DA3E 11 6úii F.s285

Fornecêdor

I-5ãLOCACAûË
RSz72.50 PP.SSTACAO DE

5ERVICOS LTDA

F,.isrEv/r!.1
îERF.APLENAGEM
LlDÀ

iJi'¿iAç oo ticRTE
sÊÊ.\¿icÖs LTÐA

50 ef 226929

uAs6

9Ê?547 -

PRIf Í;TU!-ì,å
IlUiiICiPÀL
ÊNGÊTúHEIRU
ãELTSÁo - PF

ÿ87irl? -

ESTAÞÛ ÐO i'R5F5í1U*,Ä
PAR-Ä.NA l¡UryrC{Pr\L tÉ

ItCllD¿GU¡.G' - ln
.:15t52: -

PRÊFEñUflÂ OE .PRgF€i ¡ u-*RÁ Lìt
AFjQU=í.413 }lU¡¡ialPiC DE

ÁRrQU-È{85

Data dõ
Corilp¡-õ

2¿r/ir3¡:*24

?È,'s:-i2Q24

:7r'[ti¡2024

':

ýDÊ12i7C24 'lûû05 :Preqãa 25099
PR¡FifTLiP"Â NÍ
EIJSESùr'{EtF,iJ

BELïR¡\Õ - PFì

; :i! ôBcs4izû2r- :ûÐ0i* ltregão ,230s9

0Í]-1i,J2t23 000Ð6 ,Pregãc 25089

Ð
L
tt
õ'
o) ,tl

E
f)

o
,t

R¿laÛtirio gcrndo dÍa: 29i05Êt24 às 72:19
Í'ønl.e: paineltl e p tuc<ts.pia trcjamen lo.Eo*,b r

5BEC
Destacar
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ITEM 07 - Caminhão Munck com motorista. (Diária .Jb, horas trabalhadas) )

l) Cotação'bl - Preço da diária: R$ 1.80'0,00.
2) Cotação 02 - Prcço Mensal (24 dias trabalhados): R$ 32.000.00 o que torna o Preço cla diária : RS 1.333.33
3) Cotação 03 - Preço ir4ensal (24 dias t¡'abalhados): R$ 38.1 00,00 o que toma o Preço da diária : RS I .587--i0
4) Valor média da diária: R$ 1 .573,61
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"o,ì, horas trabalhadas) )ITEM 08 - Cavalo Mecânico com motorista. (Diária
l) Cotação 0l - Pleço da diária: RS i.999,99
2) Cotaçào 02 - Preço da hora: RS 276,96 o que tonta o Preço cla diária : RS 2.215,68

Valor ¡nédia da diária : RS 2. 107,83
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Ì\,IINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo nø ENcENHARIADE coxsrnuçÃo
eatlarHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo \\/EBER

MAPA COMPARATIVO DA PESQUISA DE PREÇOS

1. Ern curnpritnento ao que prescreve aletra"b" do $ 1", Art.48, Lei 8.666/93 e letra "a'-', inciso IV Art. 25 e $ Ú¡ico do Art. 84, IG 12-02, declaro sob as
penas da lei que realizei pesquisa de preços para contratação de empresa especializada em locação de equiparnentos de engenharia VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DO 5O BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO, SITUADo NA AVENIDA RoGËRIo wEBER No 1 _ MILITAR,
PORTO VELHO/RO, obtendo os valores conforme quadro abaixo:

1.1. PES UISA

-n
u)
z

o

,ìt
E

f5

o
,t

Total (R$)
Valor

123.728,00

-ð'
¡J

Valor Médio
(R$)

351,50

(Pesquisa 3)
Painel de

Preços

369,00

Pesquisa 2

(Painel de
Preços)

367,50

Pesquisa I
(Painet de

Preços/SICRO)

318,00

Qrd

352

Unid

Hora

Descrição do Material / Serviço

Locação de Motoniveladora: Ano de fabricação a partir de
2074, equipada com motor turboalimentado de 6 cilindros,
com potência mínima de i 80H2, peso operacional com cabine
Rops/Fops de no mínimo 17.000kg, lamina com largura
mínima de 3,5m e altura de 0,6m, equipada com riper trazeiro.
- Com operador. Combustível e manutenção por conta do
locador. Qtd mínima de locaçâo simultânea 1 (um)
equipamento e quantidade máxima 3 (três) equipamentos.
Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador.
Quantidade mínima de 100 horas por equipamento e por
mobilização. Dias não trabalhados, como fins de semana e
feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos
nestas datas confome necessidade do locatário. Em caso de
pane no equipamento, o locador deverá apresentar o
equipamento funcionando no início dos trabalhos do dia

temI
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eglìinte. ou outlo equipalllento simjlar. Jornada tlabalho
iária de l0h. nodendo harrer tlabailtos notnmos. confb;-:lle

sidaoe do iocatáricr

a¡
{r!
z.

0

Ð

260.019,96

76.121,76

79.844,16

27.673,33

7144,1

226,83

25.000,00

170,00

242,50

21.500,00

139,00

240,00

18.520,00

r23,50

198,00

2i

528

352

Mensal

Hora

Hora

Locação de Roio Compactador Vibratório de Solo (pé de
canreiro): Ano de fabricação a parlir de2074, tur-boalimentado
com rnotor 6 ciiindros, cotrì potência lnínima de 11OHp, peso
operacional com cabine Rops/Fops de no rnínirno I i.000kg,
frequência de vibração mínìma de 30H2, capacidade de subida
de lampa mínima de 50o/o. - Corn operador. Combustível e
manutenção por conta do locador. Qtd mínirna de locaçâo
sirnultânea 1 (urn) equiparnento e quantidade máxima 5
(cinco) equiparnentos. Custos de mobilização e
desmobilização por conta do locador. Quantidade mínima de
100 horas por equipamento e por rnobilização. Dias não
habalhados, como fins de serlana e feriados não serão
indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas
conforme necessidade do locatário. Em caso de pane no
equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento
funcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar. Jornada de trabalho diária de 10h,
podendo haver trabalhos notumos, conforme necessidade do
locatário.

Trator agrícola de pneus - com operador, ano de fabricação
igual ou superior a 2014, com potência mínimo igual ou
superior a 110 cv., motor 6 cilindros, transmissão mínima de
08 (oito) velocidades a frente e 02 (duas) a rê, tratot agrícola
acionado por motor a diesel traçáo 4x4 peso no mínimo
6.000kg cabine fechada e equipada com ar condicionado.

Locação de Retroescavadeira: ano de fabricação a partir de
2014, equipada com motor turboalimentado de 4 cilindros,
com potência mínima de 90H2, peso operacional com cabine
Rops/Fops de no rnínimo 8.000kg, sistema te traçáo 4x4
equipada com bloqueio, caçamba frontal de no mín. 0,7rn3,
profundidade de escavação da retro mínimo de 4m e alcance
da lança 5m. - Com operador. Combustível e manutenção por
conta do locador. Qtd rnínirna de locaçâo simultânea 1 (um)

2

l

4
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uiÐanrento e quantìdade rnáxima 3 (três) eq amcntos.
os dc mobi)ização e desnrobilìzação por conia dc locador,
tidaoe mínima cie 100 holas por eqüi;;anlentc e por
Iização. Dias não trabalhados, colrìo fins de serrana e

os não serão indenizados, porérn poderá haver trabaihos
tas datas confonne necessidade do locatário. Err caso de

ane no equiparnento, o iocadol deverá apreseffar o

uipamento funcionando no início dos trabalhos do dia
ou outro equipamento similar. Jomada de trabalho

de 10h, podendo haver trabaihos notumos, confotme
do locatário

óz
o

135.460,t6

271,83

384,83

285,00

439,99

276,00

364,50

272,50

350,00

352

352

Hora

Hora

Locação de Carregadeira Sobre Rodas: Ano de fabricação a

partir de 2014, turboalimentado com motor 4/6 cllindros, com
potência mín de 140/180Hp, peso operacional com cabine
RopsÆops de no mín 1i.000/15.000kg, capacidade da
caçamba mín de 1,7/2,5m3. - Com operador. Combustível e
manutenção por conta do locador. Qtd mín de locaçâo
simultânea 1 (um) equiparnento e quantidade rnáx 3 (três)
equipamentos. Custos de rnobilização e desmobilização por

Locação de Escavadeira Hidráulica: ano de fabricação a partir
Ce 2014, com esteira, equipada com rnotor turbo alirnentado
de 6 cilindros. Com potência de no mín 150Hp, peso

operacional de no min 22.000 kg, concha de no mín 1,5 rn3,
profundidade da escavação mín de 5m, largura da concha de
no mín 1,4m e alcance da lança 8m - com operador.
Cornbustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima
de locação simultânea I (urn) equipamento e quantidade máx
3 (três) equips. Custos de mobilização e desmobilização por
conta do locador. Quantidade mín de 100 horas por
equipamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como
fìns de semana e feriados não serão indenizados, porém poderá
haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do
locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá
apresentar o equipamento funcionando no início dos trabalhos
do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de

trabalho diária de 10h, podendo haver trabalhos notumos,
conforme necessidade do locatário.
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llta do ìccador. Ouantidade niín cie I00 po].

i:ipa:lento e t)or ilobilização. Dlas :rão liabaihados. co!1ro

Íins de senlana c fer-;ados não seião irldeuizarios, poiéni podci'a
\¡er tr abalhos nestas datas con f-olr-ne necessidacie do

ocatá:-io. Em caso de pane no equip, o locador deverá
o equip. funcionando no início dos trabalhos do dia

ou outro equiparnerfo sinrilar'. Jomada de trabalho
iária de i0h, podendo haver trabaihos notumos, confbnne

do locatário.

2. METODOLOGIA UTILIZADA
2.1. Apresente pesquisa de preços fotrealizada entre os dias 22 e29 de maio de2024, baseado e no Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico

gov.br/paineldeprecos.

2.2. Quanto aos parâmetros estabelecidos pelo Art. 5e, da Instrução Normativa SEGES/ME, no 65, de 7 de julho de2027, registra-se o que se segue:
2.2.l.Inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais àrnediana do itern correspondente nos sistemas oficiais de governo, col11o Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de afinlização de preços correspondente o;

- Este inciso foi adotado para todos os itens.

2.2.2.Inciso II - contratações similares feitas pela Adrninistração Pública, em execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:
- Não foi necessário.

2.2.3.Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

- Fci utilizado uma cotação para o item 8 desta pesquisa de preço, conforme consta anexa.

2.2.4. inciso tV - pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio
que seja apresentada justificativa da escolha desses fomecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
de rlivulgação do edital:

I88.833,20

252.939,60

1.214.803,00

1.573,61

2.707,83

1.587,50I.JJJ,JJ

2.275,68

1.800,00

1.999,99

120

r20

Diária

Diária

Oaminhão Munck com motorista

Cavalo Mecânico sem reboque-210 kW com motorista

7

3

VALOR TOTAL (R$)
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))- Não foi necessário

2.2.5. lnciso V - pesquisa na base nacio¡al cie notas fìscais eletrônicas. <Jesde que a data das notas Íiscais cstc.ja compteendida no ircr-íodo cle até I (urn)

ano anteriur à data de divulgação do edital, co¡rlonle disposto no Cademo de Logística, elabcllado peia Secretaria de Gestão da Secretaria Especìal cle

DesburocraTização, Gestão e Covemo Digital do Ministério da Economia.

2.2.6. Confonne o ç 1", do Art. 5", Deverão ser priorizados os parârnetros estabelecidos nos incisos i e II, devendo, em caso de irnpossibilidade'

apresentar justifi cativa nos autos.

- Foi adotado o inciso i para todos os itens.

2.2.7. Confonne o Art. 6o, Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o'

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados:

- O método para obtenção do preço estimado foi a média para todos os itens.

3. São anexos deste relatório de pesquisa os seguintes documentos:
- Imagens obtidas na cotação de preços realizadano Painel de Preços (Inciso I, do Art. 5").

- Imagens de orçamentos na tabela SICRO (lnciso III, do Art. 5)-

Porto Velho-RO, 03 de junho de2024

WALLAS DE MOITA- 1" Sgt Eng
Auxiliar da 4" Seção

'1
@

z
o

=.Õ
o)

,f

t'?
EE

r)

ø

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar



\J



I.JASG 160348 Estudo Técnico Preliminar

Anexo V - Designação de Equipe.pdf
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o que

xo de

instlural sinclicância clo acicle¡rte iuf-ornrado, pois há notória ausência de relação de causa e efeito corrì a

ltiviclaclc miIitar;
b) o Cmt de Cia e o Chefe da Seção cle Saúde acompanhenl o eventual tratamento rnéclico do rnilitar

aciclentado e sua evolução, com vistas a alcançar sua plena recuperação;
c) o Sargenteante cla SU providencie que o acidente ora registrado, conste nos assentamentos do militar;
cl) S(.-nrt,al"Seção,a2"Seção,a3oSeção,aSeçãodeSairde,oOPAIedemaisinteressadostomem

r:on hcci rrcnto e proviclências pertinentes.

7) l'lìtlCoìllRO - Designação

Norricio o militar abaixo relacionado pala exercel a função de Pregoeiro e Equipe de Apoio/Técnica para

conclrrzil e plestar apoio no processo licitatório rf 9002312024, cujo o objeto da presente licitação é a

r\tluisiçrìo de ¡rcç:rs, conrponentes e acessórios novos, com as mesmas especificações técnicas e

r:a rirctcrístic¿rs de qualidade daqueles produzidos pelos fäbricantes de peças genuínas para
vcículos / rnírquin:rs c equipanrcntos clc Engenharia do 5" Batalhão de Engenharia de Construção,
c¡rr confbrniiclacie corl'ì o Pargraf'o 5o, clo Art 7u, cla Lei no 14.133, cle l" cie abril de 2021 e seu

lcrlLrlrurrcntr.r a¡rrovaclo pelo clo Decleto nn 1l .462, de 3 I de março de 2023:

Cap JOAQUIM FBRRAZ DOS SANTOS FILHO
lrqrr i¡rc dc a¡roio/Técuica
S TcII I-IÉLIO ALVES DE ARAÚ.IO
I)r'crlocilo
l" S¡rt WALLÄS DE OLIVEIRA MOITA
lrcpr i¡lc clc apoio/Técn ica

-ì" S¡rt WIìNDIìt, DO NASCIMENTO TICO BATISTA
l:r¡Lri¡rc rlc apoio/'fécn ica

(Notar rr" 96926 - SALC, 21 MAIO 24)
lìrn consequêucia, a SAI-C, o militar nomeado e demais interessados tomem conhecimento e as

pltlvirlôrrcias neccssát'ias.

Nrrincio o rlrilitar abaixo lelacionado para exercer a função de Plegoeiro e Equipe cle Apoio/Tócnicit ptrt'a

5BEC
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((lorrtirruaçzìo clo IIT Nr'98, clc 2lJ/05/2024, clo(a) 5" Iltic ) Pag n

c0rìcluzir e pl'estar apoio 110 processo licitatório n'()t¿02412024, cujo o objeto da pt'esente licitaç
(.ìontl'ntaç:io dc enrprcsa especializada em locação de viatura e equipamentos dc engenh

vis:tnclo atenclcr às nccessidades do 5" Batalhão de Engenharia de Construção, em conf'orm

conì o Pargrafo 5o, do Art7o, cla Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 e seu regulamento aprovado pelo

clo Decleto n" 11.462, de 31 de março de2023.

('ap .IOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO
l .c¡rri¡rc <lc Apoio/'fócnica
S.I.CIT IIIiI,IO AI-,VES DE ARAÚJO
f'r'c¡¡oeit'o

l" Sgt \\TALLAS DIl OLIVEIRA MOITA
l:.t¡ui¡rc clc Apoio/Tócnica
.ì" Sgt Wtll\DEL DO NASCTMENTO TICO BATISTA
I :c¡u i ¡lc tle' Apoio/Tócuica

(Nota tr" 9(t942- SAL,C, 27 \n{rc 24)
lr.nr conscc¡r-rência, a SAI-,C, o nlilitar norleado e demais interessaclos tomeln conhecimento e as

¡lltlvirlôncias ncccssárias.

S) PROCI]SSOS ADMINISTRATIVOS - DESIGNAÇÃO ON, ENCARREGADOS

l)ortaria rr" l0 - PA/5'BEC
tì ll : 6u1043. 0 03 I7 612024 -85

['olto Vclho, RO, 2l de Maio clc2024

L)o ( loururdante clo 5" I]atalir¿ìo de Engenharia de Construção
r\ 3" Sgt DANDDAIì.A MONTEIRO NASCIMEN'|O e 3o Sgt GUILI-IERME DO NASCIMENTO
IìOI)Iì.IGI.JES ALVES
,'\ssrrnto: Irrstaulação de ¡rrocesso administlativo
/\ncxo: l)lHx n" l4-Lìqp Sv G/5" BEC e Anexos

'l-cnrio tolliaclo conhecimento clo 1äto constante cla clocumentação attexa, a qual conrunica sltposta

irrcxr:cução contratual clue teria siclo platicada pela empresa CARVALHO COMMBRCE LTDA,
inscrir¿r no CNP.I n":20.07''1.176/0001-59, mediante descumprimento de pïazo para entrega cle insumos

lcl'crente ao em¡renlto no: 2023NE718, 2023N88i4, 2023NE815, 2023NE816, 2023NE817,
:¿()2-iNlì818,2023NE8t9 - instauro o presente processo aclministrativo corn ftllcro no que pl'escrevern a

I ci n" 9.784, cle 29 JAN 99 e a Portaria nn 107, de 13 FEV 12, do Comandante do Exército, com o

cscopo de apular as razões de descumprimento no prazo para entrega dos insumos dos empenhos

nrcncionados, qualificar o responsável, conceder-lhe o contraditório e a ampla defesa constitucionais,
irrlotlrr' ¿rs rredicf¿rs ¿'rcllrrinish'ativas rrecessárias, benr como possibilitar a aplicação das penalidades

p()r'\/cntLra cabívcis a luz cìa legislação vigente, e se necessário for, a anulação ott catrcelamento da Nota

rlc [iur¡rcrriro observando, aincla, as crlientações contidas no DIEx no 342-AAAJurd/2u Gpt E -
C'ttìCjtil-AR, cle 03 NOV 21, razões pelas quais vos clelego as atribuições que me competem, clevendo os

trabalhos screm concluíclos no prazo cle 20 (virite dias) corridos contaclos do prirneiro dia útil

srr[;sequentc ao recetrimento clesta,

l)rrrto \/elho - RO, 2l de Maio de 2024

SIL,VA JTJNIOR - ]-C
Batalhão cle lìngenharia de Construção

isc Aclm/P 27 MAIO 24
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Infornrações Básicas

Núrnero rlo
a r(r [a to

i;t i)024

Sta tus

CONCT.UIDO

Outras infornrações

Categoria

Ill - locaçào/Locação de l¡ens móveis

Termo de Referência 5L/2024

Termo de

UASG

160348-5 I]ATALI{AO DE ENGENHARIA DE
CONSTRUCAO/RO

Editado por

WALLAS DE OLIVEIRA
MOITA

Atualizado enr

14t0612024 1,Li23

(v 3.0)

Número da Contratação Processo Administrativo

64043,004435t2024-9s/a

^

l. Definição do objeto

T. CONDIÇÖES GERAIS DA CONTRATAçÃO

l. l. Cotìt¡'atäção de serviços locação de viatura e equipanrentos de engenhalia, visando atender às necessidades do 5o Batalhão de

l',ngenharia de Constluçào, nos ternos da tabela abaixo, confolrne condições e exigências estabeÌecidas neste insuunlento.

Especificação

3

( ,ìrr¡¡¡ NilLirnr¡¡ rlu Mrxlrrlus Llr l-iclr¡ç¡x,s c CoD[¡tos rl¡r (;ril,5lltori¡i-Lìû¡il¡ rh UDliìrr
Nl,Ilclo tlr Scrviçns scnr dcdicilçào - Aû¡rliz¡çioi ilr¡¡o/2023
/\pr¡lv¡rh pdx Srr:rpt¡r'¡il rl! GÈsr;ìu r ¡nuvilçilo

Ê I
Fls Nq

Item Cat

Ser

Und
Valor

Unit. R$ Qtd

Total

Valor
Total R$

1" Locaçiìo dc Motoniveladora; Ano de fabricação a

¡rartir rle 2014, equipada con nloror turboalinrentado
de 6 cilindlos, corn potência nríninra de 1BOHz, peso

operacional conr cabine Rops/Fops de no mínimo
'l.7.000|ig, larrrina cour larguLa mínima de 3,5m e

altula clc'0,6m, eqr,r.ipada conr ripel tl'azeiro.

4030 Hora 35L,50 352 L23.728,00

2 [.ocação de lìolo Conrpactador Vibratório de Soìo
(pé cle carnciro): Ano de fabricação a partir de 2014,

tulboaìinlentado conì tìrotot'6 cilindros, com potência

nríninra dc J.1OFIp, pcso c.rpelaciclnal corn cabine Rops
/Fclps cle no nríninro 1 1..000kg, frequência de

viblaç;ìo nlínima de 30H2, capacidade de sLrbida de

ranr¡ra nríninra de 50%.

4030 Mensal 21 .673,33 12 260.079,9É;

'l'rator agrícoìa de pneus - conr operador, ano de

fabricação igual or.r su¡reriol a 2014, cour potência
nrÍninro igual ott sttperior a 1.10 c.v., lnotor 6

cilindros, tlansmissão nlin de 0B (oito) velocidades a

frerrte e 02 (duas) a ró, trator agrícoìa acionado por

motor a dieseì traçào 4x4 peso uo nrínilno 6.000kg
cabine fechada e ec¡uipada conr ar condicionado.

4030 FIora 1,44,I7 528 76.12t,76

1de16
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TJASG r60:t48 Termo de Referência 5

4 l,ocaçrìr-r cìr: Ret.r'o Escavade,ila: Ano de fabricaçiìo a

p;rttir dc 2014, cquipada cont tìtotor trill¡oaljruentado

4030 Hora 226,83 352 79.844,16

rle 4 r:ilindlos, conì potência nrÍn de 90H2, peso oper

conr cabi¡re Rops/Fops de no nrín 8.000kg, sistenra

traç;ìo 4x4 ec¡uipacìa conr bloqueio, caçanrba fronta
dc no ¡lín 0,7nr3, plofuncìidadc de escavaçào da

rníu cle 4nr e alcauce cla lança 5rl.

5

cus'r'o'r'oTAr- DA LrcrTAÇAo

l.:l O()) sclviço(s) otr.jr:to rlesla ctrnLlatação são caracterizados como cornurn(us), couforme justificativa cons[ante do Estudo

I rlt nii r, i)r cìillinlr.

I .1. [) pr;rz-o rlc vigôrrcia cla contrataçào é c1e t2 (doze) nreses contados do(a) da assirìatura clo corrtrato, na forna do altigo 105 da

Lt:i n' I 4. I 33, dc 2021 .

|.Jl. O contrato oferece rraior deralhanrento das reglas que serão aplicadas enr reìação à vigência da contratação.

1.5. flavendo qrralquer discordância enoe a descrição e a unidade de rnedìda do CATMAT e a do Edital, prevalecer'á a descliÇão

c unidacle de nreclida constante no Edital.

2. Iiundamentação da contratação

2. FTJNDAMEN]"AÇÄO E DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A l:unrl¡nrr-.ntaçào da Contlatação e rle seus quantitativos encontla-se ¡rolnrenorizada enr Tópico específico dos Estudos
'l clcnicos l)r'c,iinri¡rarcs, apêndice cleste Telnlcr cle ReÍer'ência,

2.2. O rrhjclo rla contrataçào cstá prcvisto no Plano de (ìontratações AnLral 2024, conforr¡e dc(alhanrer'¡to a scguir:

l) ll) P(.4 no PNCP: 00394452000103-0-000248120'24;

ll) Data dc publicaçào no PNCP: '2010512023:

fTì) Id do itenr no PCA: 284,285,'286,287,288,'289,290,291,292;

IV) Classe/Grupo:732;

\') Tdentil'icador da Ftrtura Contratação: 1 60348-90020/2023.

(iiìrt;ilil Nr(iun¡l rh Mo¡lrli¡s !lc ¡-i(ilirçùcs ( (irint¡ius Llil LinÌsuluri¡-(jrrrl (lx Uni¡¡o

\l(xl.l¡) dù Sr^'i\r,s \crn dcdicrç;ìo -- Âtualrz¡çio: nrilio/1023

^l ',v,r(lo ln'l,r S',0rr,ili¡ (ft (;r.stiìD r lrìrv¡(¡io

Fls No

o €"Bçt

T,ocaçào de Escavadc'ir.r Hidr'áulica: Ano de

l.rbricaçiìo a partil de 2014, corrr esteila, equipada

conl rlroIol tr¡r'bo alilrrentacìo de 6 cilind¡os. Conr

potôncia de no nlíninlo 150Flp, peso operacional de

Iro niuiulo 22.000 kg, concha clc' no r'ìlínino 1,5 m3,
plofLrndiclade da escavação miuinta de Snr, largura da

concha cle no mÍnima I,4m e alcance da lança Bm.

4030 FIola 84,83 352 135,460,16

Þ

Locação de Calr:egadeila Sobre Rodas: Ano de

fabricação a partir de 2014, turl¡oalimentado com

rìrotor rl16 cilindlos, collt potôncia nlínina de 140

/ltìOllp, pcso operaciorral conl cabine Rops/Fops de

nu nríninro I 1.000/15.000kg, capacidade da caçanrba

nr íninra rlc' 1.,7 12,St't't:r.

4030 Hola 277,83 352 97.796,16

1.20 188.833,207 Ca¡ìi¡llr¿ìo Mnncli corì nìotorist¿r 4014 Diár'ia 1.573,61

o C¿vaìo Mecânjco senr reì:oc¡ue - 210 kW conl
rrotorista

4014 Diária 2,r07,83 t20 252.939,60

R$ 1.214.803,00

2 de 16
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3. Descrição da solução

;t, urlscnrçÃo DA sot-{JÇno colvro rJM ToDo coNSTDERADo o crclo DE vIDA Do oBJETo

i1.1. A descriçäo da soìr.rçào colno unr roclo errcontra-se pornrenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Prelinrinares,

ap0nt.lice destc Ternro de Referência. telnros

4. Requisitos da contratação

4. RLIQT.JTSITOS DA CONTRAI'AÇÃO

Srrstr:ntabiIiclade

4.1. Alónr cìos clitér'ios dc susccntaì¡iliclacle eventualrrente inseridos na descrição clo ob,;eto, devenl ser atendidos os segttintes

requisitos, cluc sc' baseianr no Cuia NacÌona.l de Contlatações Sustentáveisi

4..1 ..1 . Quc sejanr obselvados os leqursitos anlì¡ientais para a obrenção de certificaçào do Instituto Nacional de Metloìogia,
Nornraliz.açào c Qualidade Ìndustrial -- INMETRO conro plodutos sustentáveis ou de nlenor inrpacto anrbiental ent t'elação aos

sct.¡s sirlil¡t'cs.

11,ì,2. (lur,os lrcns lr¡'cr cr-rltcnhanr subs¡âncias pcligosas cnr concentração acinra da recotncndada na diretiva RoHS (Restriction

of (.t'r'tain Ilaz¡rdous Substanccs), tais como nrclcúrio (Hg), clrunrbo (Pb), clomo hexavalente (Cr (VI)), cádnio (Cd),

bi lenr lpol ibronrados (Pt3Bs), éteres di fenil-polil¡ronrados (PBDEs).

,i. 1.3. CONI'RA1'ADA deverá utììizar rede de abastecinrentos e nranutenção com próticas diretrizes socìoarnbientais oncìe

r-'xistcnr boas pr'áticas ¡elativas ao reuso da água, coleta seìetiva de resíduos, descalte ambientaìmente adequado de óleo, etc;

4,1.4. É obligação da CONTRATADA inrpìenrenta¡'o sistenla de logística reveì'sa para reaìizar o descarte dos componentes de

lrr)ca r'ìa nranLrtc.nçào da f¡'ota, corrro as peças e óleo, para urra emplesa certificada em logistica leversa e comprometida com a

rcsporrsabilidade conìl)artillìada;

.1.l.Íi. l)irra rodos os iLens, a CONTRA'IADA clevcr'¿i ntilizar veículos com no nráxinlo 10 (dcz) anos de uso.

Irrdicação tle ¡narcas ou rnodelos
4.2. Na prcsenrc contìatação não há inclicação de malcas.

Da vedação de utilização de rnarca/produto na execução do serviço

,1.3. N¡ tllesentr-'contratação não há inrpedinlc.u[o de rnarca/plodr.rto na execução do serviço

Da exigôncia de carta de solidariedade

ir c,xectrçào clo conLlato.

Subcontratação

4.5. Nào é adnlitida a subcontlatação do objeto contlatual.

Carantia da contratação

4.(j Nào haver'á exigência cla galantìa da contlatação dos altigos 96 e seguintes da Ler n" 14.133, de 2021, peìas ¡azões constalrtes

tlo I'.stLrrlc¡'l'ér:nico Plelinrinar'.

Vistoria

4.7. A avaliaçào prévia do local cìe execução dos selviços é ìnrprescindíveì para o conhecirrrento pìencr das condições e

¡ror:Lrlìaricladcs do objeto a sel contratado, sencìo assegulado ao interessado o direito de teaìização de vistolia pr'évia,

at:orrr¡lanhaclo pol selvidor dcsignado para esse finr, de segunda à sexta-feila, das 0B:00 holas às l.B: 00 horas.

(:,ilr,,,.r Nil(i¡¡l¡rl rlr M,xl' lu5 rlr ¡-icltnçùrs ! C¡rn0r('i rh Consultori;r-(;cr¡l tlil LJDI¡ìu

il4¡xlci¡ì ,le S¡i vìç(,s so¡ì d(rlicrç¿iri - A(u¡liz¡çib: rnr;o/2{J2:J

,\t,r,vr,L, tirlr Srortilrid r['Grst¡ì¡' r lnovilçiìo
3de16
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4.8. Ser'ào clisponibilizaclos data e h0rári0 cliferentes aos intelessados em realizal a vistolia Prévia

4.9. Pal.a il vistotia, o repl'esetìtantc legal cla etìlpt'esð ou responsável técnico deverá estar devidanlente idenfificado, aptesentando

rlocgntcnto de iclenticìade civil e documento expedido pc,la enpresa comprovando sua liabiìitação para a realização da vistoria.

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistol'ia, deverá prestar declaração formal assitlada pelo responsáveì técnico do

ìicitante accrca do conhecitrrelr[o pleno das condições e pecrrliaridades da corltratação.

,j.'l l. ,,\ não r.ealização cìa vistolia não pocìer'á enll¡asal posteriores aìegações de desconhecimento das instalações, dúvidas otr

cs(pt0ci¡tcntos cìe c¡uaisc¡uel clet¿ìhes cìos locais cla prestação dos selviços, devendo o colrtl'alado assunrit os ônus cìos setviços

( IiìcoIr'c n tcs.

5. Modelo de execução do objeto

5. MOr)Er,O DË, IIXECUçÀO DO OBJEl'o

(ìorrrliçõts de L'ìxet:ução

Iì.1 . ,\ cxccuçào clo objeto segr.tìt'á a scgujnte cìinânica:

5,1.1. Inícjo cla execução do objeto: 05 (cinco) dias úteis cla emissão da oldem de serviço;

5.1.2. Descrição detaìhada clos nlétodos, rotinas, erapas, tecnologias procedintentos, frequência e periodìcidade de execução

rlo tlabalho:

5.1.2. I. Os serviços de locação de viatulas e de equipanrentos ser'ão lequisitados de acordo com o que prevê o contrato

nrt¡tliante o envio cla Nota cle Enr¡:enho colresponrlente e o licitante veucedor dever'á ter capac.idade de fot'necer as quantidades

rl ist'r'i ¡r irraclas nos rc.quisi tos cla contlataçào.

5.1.12.2. Os perìidos de. plesLaçiìo de selviço (locação) poder'ão sel efetuados no todo ou em (luantidacles parceladas, durante o

¡rt:r'Íot1o dc vigôncia do contrato c cle acoldo com as necessidades cla Contlatante.

S.1..2.3. A Contratada entregará as r¡iaturas e os equipanrerrtos locados confornre soliciração da Contratante a partir do

rt:ccl¡ìrrrr:nro da Nota cle ì3rlperrho e O¡ rlerl dc Serviços expedida pela Contlatarrte e/ou na data especificada na oldenr de selviço,

nrr rlocurrrento c¡ue substitua o peclido do selviço.

:;.1,2.4. O ano de fablicação clas viaturas e rrráquinas poder'á ser de, no nráxìrlo, 10 anos.

:;.1.:2.:;. /\s clespesas corrr co¡lbr¡stível couer'ão por conla da contlatante, c¡ue estabelecer'á clitér'ios pat'a abastecinrento, ent

(:(rnlonr'ìid¿rdr. conr as de telnrinações ckr 5" llEC.

5.1.2.6, A Contlatada disponibilizará as viaturas e equipamentos ìocados coln a garantia dos produtos utilizados que atencìa

as nornìas dc scgttlança.

5.1..'2.7. A Contra(ada entregar'á e apanhar'á as viaturas e os equipanrentos locados, Do local especificado pelo contratante na

Ulcir:rrr dc Serviço, enr perfeitas condições cle nranuterrção, uso e luncionalìdade.

lL.ì.2.8. As v¡atulas e os ec¡uiparlentos locados ser'ão inspecionados na entlega e na devoìução, para comprovação cìe suas

c.orrr.ìir;rìes,

5.1.2.9. ¡\s viatulas e os ec¡uipanrc.rrtos clever'ão ser eutreglìes e clevolviclos nrediante inspeçào pelo Órgão Contratantc',

licanclo a cargo clo licitante vencecloL o acompanharnento ou não;

5.1.2. 1 0. As rráquinas cluc lcjc'itadas uo ato da entrega, cleverão ser substituídas, no prazo nráximo de 02 (dois) dias úteis,

sob ¡rr:rra dc. r'cscisao cont¡'atuaÌ.

li..l.2.1 1.. As viatulas c as nrírquirras dever'ão pernoitar no local especificado pela coutrarattte.

5. 1.2.I2, A Contr¡tada elnitir'á a Nota Fiscal co¡Ì base lras Notas de Enrpenho/Ordern de Serviço e serviços efetivanrellte

l r t:s t atl os.

5.1.2.13, Ao l'inal do contlato ou da utilização de uma nráquina, a adrninistlação estipulará o prazo máximo de 3 (ttês) dias

collidos, l)ara quc a enrpresa retirL, a(s) mesnra(s) no local infon'rado.

(:ir)ì,il¡ N¡cion¡l rì( Mu(lrlos (lc f,lcitnÇùcs c Coil(h(us rl¡ Co¡sultorl¡rGcr¡l tl¡ Uniiìo
\lr!ìrl0 dc 5orviços scrn dcdic¡ç¡o - Aru¡liz-!ç¡oi nrilio/2023
r,r..'rrr,l,r ¡r'l,r SÍcr, t.rrl,r ¡ì, (;ts¡,ìr, r ltruvilçiìu
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51.7..14. Enr caso de quebra ou baixa do ativo por rlrotivo mecânico/eìétrico ou outros a CONTRATADA deverá
¿lB ìloras lealizal a nranuterrçào conetiva disponibilizando o ativo enr sua plenitude. Caso esse plazo não seja atend

t,ON'l'ììA'IADA ter'á até 05 (cinco) dias con'idos a contar da quebla do ativo pala reaìizal a substiuição do equipamenro.

l¡.l.il. AIcrnl rlas caracler'íslicasjá espc.cificadas ante'riornlente na dcscrição dos itens, as viaturas e os equipanrentos dever'ão
(:S1.il l':

5.1..3.1 . Linrpos, ¡rol ocasião da entleg,a dos nresmos;

5. l.lJ.2. lnclLrsos todos acessórios de acordo com a descrição do item de cada viatula e equipanrento.

5. L3.3. Conl nr¡nual das rriatnras e dos equipanrentos e garantia que atenda as normas de segurança.

Ii.1.3.4. tinr perleit¿rs condìções cle funciorranrento e er'ì1 l¡onl estado de couservaçâo getaì; e

5.1.3.5. l\ r'esyronsabiìicìade peÌa rrrarrutenção ou uoca do ploduto no caso de vícios ou danos decorrentes do uso colre[o, é

r.la Contrarada. Se esta nào acionar ¿ garantia do produto ser'á de sua responsabilidade o paganento do conserto da viatula e clo

cqLripanrento, ficando, assinl, a Contlatante isenta do pagamento de qualquer sinistro ou avalia que viatura e o equipamenlo

venha a soflcr.

ir.I.3.6. A empresa coutratada deverá garantir as viaturas c as nráquinas locados enr pleno fuucionamento lro período de

vìgôrrcia tìo contrato, sob pena de sanções por inexecução parcial do coìrtrato.

lj.1.3.7. As Viatulas e as máquinas deverão atendel às nornìas técnicas exìgidas pelo DETRAN e cutnprir todas as exigêrrcias

¡rrlvisras ¡rclo Conseìlro Nacional de Tr'ânsito.

5.1..J.8. I)c'ver'¿1 aplesentar nota fiscal cìo equipanrenLo e conrplovação do ano (devenclo ser'2014 ou acìnra).

f;.1.3.9. O tcto cle usr¡ cle cada eqr-riparrrerrto/viatula ser'á iìinritado, devendo está enr pìeno funcio¡ranrento o horínretro (indica

r¡rrrrntas hotas as rl.'ic¡uinas Lrabalhanr) e odônletlo (km lodados);

5.1.4. Alúnr rìas lc,s¡ronsabilidade da CONTRATADA mencionadas arrteriol'rnente, ser'á exigido ainda:

ll.L4.l. ContraLada sc. responsabilizar'á pelos recolhinlentos cle tocìos os encargos fiscais, tral¡alhislas, sociais e previdctrciários,

inclrrsir¡c segulo clo acidentc clc trabalho, aprescrrtaudo à Contratante as guias de recolhinrenro qtritadas do Intposto sobte

Sclviços tle Qualc¡uel Narureza (ISSQN), COI-'INS, PIS, das contribuições plevidenciárias do INSS e do FGTS, relativas ao

¡rr:r íoclo rJl prestação dos sclviços.

5.l..zl.2.Corn relação a contratação de funcionários para desenrpenharenr a função e opelar os caminhões e as máquìrras,

l ic¿rrá sob lesponsabilidade da contlatada, alénl das despesas abaixo nrencionadas:

5.1.4.3. lìolnecinren[o de aìinrentação, inclusive a entlega no local de tlal¡alho onde se fizer necessário;

. Artxílio deslocanrento, se necessário;

o l:agnnerìtt-l de horas cxtras;

o [)csl.rcs¡s nléclicas inerentes a acic]entes cle tlabaìho;

5.ì.,{.4. Ificará a calgo cla enrp¡esa contratada dc,spesas inere¡ltes à plestação de serviço, tais cotno:

lu. l-ubliIicarrres;
Ll. N4arruteDção cor¡'etiva e preverìtiva:

c. lìuvis¿io dos er¡ui panrentos/viatulas confolnrc' prevô o fablicante;
rl. Inr¡lostrrs;

r'. I .icírn( iantL.nto alrual:

l. l)a¡1anrt'nto dc l u nc:i oná¡'i o, opcracìor'/rrrotolista ;

ri. l:,ttcat¡oS;

lr. l)neus c colreìatos

5.1.5. Os serviç:os deverão sc,r exc.cutados corrr l¡ase rìos parâlnetros nrínimos plesclitos neste Ternro de Refer'ência, no Edital

c scus ¿mexos, bellr como na proposta do licitante vencedor.

5.1.6. A avaliação da qualicìade c o aceite dos serviços executados passarão pela verificação, ou seja, pelo crivo da

(ìorrrraran(c, poì'palte da fiscaJização do contrato, do cunrprinreuto das obrigações por parte da CONTRATADA,

( .,ìrìrr,r r NdL i(nrrl (lr lvlorlrLrs rlc l,icir¡r;¡jrs c Cr¡ilû¡ror (1il L,uìsuIur iirGrrrl tlr ÌJniìo
trln(lcir) dc Scñ1çor scnr dcdic¡(;o - A(u¡lizù\io: nìüio,20:2:1
,\1, ,'!,r,l,r ln l,r 5, (i'rril11r ¡1,'fj,,sliÌu ( lrr,vrçio
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5.1.7. A fiscalizaçàn do conrrato poderá, para fiu de rcalização da avaliação da execução dos selviços, tltilizal'se

r.¡uaisquer iustrunìentos p|evistos no presente J'eInlo de Referência, nO Edital, inclusive seus anexos, 0u na legislaçãO que

soblc o tcnra.

5;. Lfì. A licitanrc cìeverá a¡rreserrtal'o ccrrificado cìc concìusão de curso de opeladores e habilitação dos motoristas pata cada

rrcrrr tla Iicitação, c¡uarrdo da corrtlatação.

l;. L9. A CON'I'R.A'1'ADA não poder'á ter seu ativo indisponível por nrai! dr qÞacinco) dias pol s),

rtcvcntlo lr-.tro¡ ¡té o ìinlite dc 05 (cinco) clias de fo¡nra nào onerosa para o contlatante e contratada,, concluindo a unidade (rlês)

5. 1.10. Caso a CONTRAI-ADA Lrltrapasse o linrite de 05 (cinco) dias Þara repor o ativo na frente de serviÇo, aìént de repor

esscs clias Þara couclusãc.¡ da unidade co¡rtratada (mês), será passivo de pl'ocesso administrativo que poderão ser de otrr:iga ções

financciras (rrultas) e inrpeclirrcnto dc licitar

l. 5.2. Para os itens 1, 3, 4, 5 e 6 desse'Ierno cle Referência, tenr-se:

1.1.. Disponibilizar operador;

1.2. Custos de rnobiììzação e desrnobilização por conta do ìocador;

1.3. Serviço cìe nranutenção preventjva e coruetiva enr dia;

1.4. Do(:ulìler'ìtação regulanrentacìa jLrnto aos ór'g,ãos conpetentes conforule legislação viBente;

L5. Quanticlacle rlínir¡a cle locaçào sinrr.tltânea: 1 (unra) unidade;

1.6. Qr,rantidaclc ¡rráxinra de locaçiìo simultânca: 3 (trôs) unidades;

1.7. Qr-rantidacle ¡rrÍninra de 'l.00 horas por unidade e por mobilização.
1.8. Dias lrào rral¡alhados, colno fins de senrana, feliados e dias chuvosos, não serão indenizados, porérn poderá

havel n al¡aìhos nessas datas confornre necessidade do ìocatário;

1.9. Enl caso cìe pane no equiparrrento, o ìocadol dever'á aplesental o ec¡uiparnento funcionando, podendo

sullstituil por outrri igual ou supelior';

1..1 0. Jolnacla de rral¡alho diiirria de B (oito) holas, podendo haver trabalhos noturnos, confornle nccessicl¡de do

locatár'io; e

l . l 1 . Corrbustível por corrta da corrtr¡tante..

5.3. l)ala o itenl 2 desse Ternro de Referência, tenl-se:

1,1.. Senr necessjcìade cìo opelador. (Caso a contlatada inrponha o operador pro seu ativo por decisão particuìär,

a contla[ante não se lesponsabilizaLá pol despesas com alirnentação, dormitório e oul]:os do operador da

con tla tacla).

1.2. Custos de mobilização e desnrobilização por conta do ìocador;

1.3. SeLviço de nranutenção preventiva e corretiva ern clia;

1..,1. Docunrentaçào legulanrentada.junto aos ór'gãos conlpetentes conforrle legislação vigente;

1.5. Quanticìade nríninra de ìocação sinrultânea: 1. (unra) unidade;

1.6. Quantidade rláxi¡ra cle locação sinlul[ânea: 3 (tr'ês) unidades;

1.7. Qr.rarrticlaclc. nríni.nla clc. L rnensaìiclacle por unidade e por mobilização.

l.u. Ilnt caso de pane no cquipanrento, o locador deverii apL'esental o ec¡uipanrento funcionattclo, podcndo

sr-rl¡srituir pol outro igual ou superior; e

1.9, Jorn¡da cle trabalho diária de B (oito) horas, podendo haver tlabalìros noturnos, confonrre necessidade do

ìocatár'io; e

1.1.0. Conlbustível pol conta da conL¡'atante.

5.4. I)ala os iterrs 7 c B desse Teruro cìe Referência, tenr-se:

1.,1-. Dis¡ronibiIizlr' ìììotolist¿r;

1.2. Cjustos de nrobiliz.ação e desmobiJiz-ação por conta do locador;

I.3. Serviço cle rrranutenção preventiva e corretiva enì dia;

1..{. DocLrnlentação legulanrerrtada junto aos ór'gãos corìlpetentes confolnle legisìação vigente;

.t.5. Quantirìadc nríninra de ìocação sinruìtânea: 1 (unra) unidade;

1.6. Quantidade máxima de locação simulLânea: 3 (três) unidades;
.1.7. 

Quantidade mínirna cìc 10 tliárias por unidade e por tnobilização.

.t.8. Dias não traballlados, conto fins de semana, fcriados e dias cÌluvosos, não serão indenizados, porém poderá

llaver trabalhos ¡ressas datas confornre necessidade rìo ìocatário;

1.9. Enl caso de pane na viatula, o locadol deverá apresental a viatura funcionando, podendo substituir por outro

igLral ou super'ìor'; e

l..l 0, A viatula dc've Llabalhal llo ¡líninto 5 (cinco) holas por dia pala scr consiclet'ado 1. (urna) diáLia.

LI l. ,lornacla de tr'¡balho diáriir dc B (oito) horas, podencìo haver tral¡alhos lrollrnlos, conlornlc neccssidadc c1o

loca tár'io,

(,ir¡r¡r,r N¡trrrill rlc l!|rl,:lns tlc I-ìcit¡çòcs r'Cuìr[¡tos ¡l¡ Lonsul¡oriir-û(¡rl rlr Uni¡io

\'lrxlclrr rlr Scr viços sr:nr dcdic¡r(iìo - AIu¡lizrç¡ü, rtr¡io/2fJ23
,\¡ ,*r1,, ¡rrl. Sr, rrtrrr rl' C;rhriiu r lrì,,v,rç,ìi¡
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l,or:al e horário da prestação dos serviços

iì..2. Os st:r'r'iços scr'ão prcstados no seguinrc. r:ndercço: As viatulas r.l os eqì.lipanlentos locados deverão scr elltregues tìos

sclluirrres c.rrde rcços: 5'BËCl, Av Rogério Wel¡er, n" 0l Bairro nrjlitar, Porto Velho-RO e Destacallrento JarLt, ìocalizado à Rua
'!-a¡;a¡ós :¿299-:¿:¿I I, Setor'"3" enr Janr/RO,

l:.3. Os serviços ser'ão plestados no seguinte hor'ár'io: n¡ data a sel definida peìo contlatante, até as 07h00nlin holas do dja

allcrrclarlo, or.t confoure Ordem de Selviç0. O contato pala dúvidas poderá serlealizado pelo teiefone (64) 99611-3205 (Cap

Lopcs), tle segundas às sábado, no horár'io das 07h00min às 17h00min

Rotiu¿rs a serenl cu¡npridas

li.,t. A exc.cuçào contratual ol¡servar'á as rotinas abaixo

ii.4, L A¡rris a Nora cle Enr¡rc.rrlro e Ordc.m dc. Serviço selem c.ncaminhadas à CON'I'RAI'ADA, e havenrìo frenLes dc'setviço

lil.rcraclas ¡rara a t'xccr,tção do objcto, o lllazo Þara a eìltreBa é de 10 (dez) dias.

5.4.'¿. A conrlatada, ao ser convocada para iniciar a execuçào do serviço, deverá estat'ettr condições corl o (s) veÍculo (s) e/ott

r:qui¡tarncnto na clata clesignaria pela contratante, devendo ainda apresental setts funcionários devidamente uniformizados, de

Iurrrra c¡ue iclentifique a enlpresa prestadola cìos serviços. Adenlais, só poderão ade¡rtral nas dependências do órgão os

lLrn,::ionár'ir¡s c¡ur: esrivererr tlajancìo calças, caìçados I'echados e canrisas com nranga e ctachá de identificação da emplesa.

5.{.3. A conLrat¿ilrre rrão se |esponsabilizar'á por eventuajs riscos e/ou alanhões na lataria dut'ante a execttção do selviço.

1i.4.4. Sotr uc,¡lhunra circunslância o nrolorista c]evc,r'á utilizar a viatula seuì sua CNH (Calteira Nacional de HabiliLação) com

lt'slriçào irrlrrrinistlativa ou cqnivalcnte ao veículo condttzido,

5 .1.5. Nào sclii pernriticlo tanlbónr a eulpresa fontecer o operador do seu equuipan'ìento sem set'capacitado pat'a operação

Materiais a serem disponibilizados

5.Íì. Para a pcrfcita cxecuçtìo dos selviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferratncntas e

Lrrcnsílios neccssários, nas quantidades estÍmadas e qualidades a seguir estaì:elecidas, pronrovendo sua substituição quando

n cct-.ssírrio:

lj.(i. l)ara torlos os itens, o fol'necirrrento de ¡naterial e as despesas corr a rìraììuterìção preventiva e as previstas enr nranttal (trocas

rlt. rilr:os;, filtlcrs, colleìas, aclilivos e nrarrgueilas).

Infornraçõcs releva¡rtes para o dimensiona¡nento da proposta

Ii,7. A contratance solicirar'á os itens corrfornre ¡ necessidade do serviço, conl no r¡ínÍrno 05 (cinco) di¡s de antecedência à

contr'¿rtada.

lìs¡rr:t:ificação da garantia do serviço (art.40, 510, inciso III, da Lei n" L4.L33, de 2021)

:).¡1. () plaz{l de garantia corrt¡ aruaì dos st:rviços é aqucle estabelecido rra Lei ¡ru 8.078, de 1 1 de seterlLrro de 1990 (Código de

ì )cli:s¡ clo Corrsr.rrnidor).

{ì. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÄO DO CONTRATO

ti.l. t) contt'¿tto dcver'á ser cxecutado fielnrente pelas partes, de acordo conr as cÌáusulas avençadas e ¿ìs tlormas da Lei n" 14.133,

rlc 202 I, c cada ¡rarrc rcsponderá pelas conscquôncias de sua inexecução toral ou parcial.

(i.2. Lì,nr c¿so de inr¡tecìirrcrrto, orderrr tle paralisação ou suspensão rlo contrato, o cronoglarìa de execução será ¡rtorrogado
auto¡ltaticanrente pc'ìo terrrpo collesporrderrte, anotadas tais cilcunstâncias nlediante sìrrrples apostiìa.

G,3. As conlr.lnicações enrre o ór'gão ou entidade e a contratada deverrr sel leaìizadas pol escrito senlpt'e que o ato exigit'tal
fornral ir.lade, aclnlitindo-se o uso de r'ìler'ìsagenr eletrônica para esse finr.

6.4. O rirlitìo oL¡ entidade podclrl convocar representanLC, da enrplesa para adoç:ão de plovidências qtre devant ser cuntpridas de

inrctli¡lo.

(.ir[ìil,r N¡r i'núl (li, lvlorl!los rlc I-icit¿(i'tr r (-ull r(os rlil Corrsul¡otr¡-Ücr¡ì (l¡ Unlio
\lodr¡o {lr srrviços scnr dcd¡cilç¡0 -- Atuûliz¡ç¡o: nlrio/2023

^|liliur(lir 
p(l,r Srtrrtr¡iir (ir CL,s(io r lnDv¡ç¡io
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6.5, ;\pós a assina[ura do contraLo ou insLrunren[o equivaLenLe, o orBão ou entidade poderá convocar o |epresentante da

('onLI¿rtir(liì p¡Ia Ictìniã0 inicial para apresentaçà0 do plano de fiscalizaçã0, que c0nterá infoLmações acerca das

contratuais, dos mecanisnros de fiscalização, das cstratégias para execução do objeto, do plano conrplementar de execu

corrtratada, qLrando houver, do nlétodo cìe aferição dos resuìtados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

[)r'cl) os t 0

ti.G. A (lonrlatada designar'á fornraìmente o llreposto da enrpresa, antes do início da plestação dos serviços, indicando no

ìnstlunrc,n[o os ¡rodercs c'develcs enr lelação à execuçào do objeto contt'atado.

6.7. A Contlataila clevelir nìanter l)rr.posto da enrplesa no Local da exc,cução cìo objero cìurante o período que a Contratante

solrcital a prcscnça do mesnlo para nìelhor cxecução dos scrviços,

6.1ì. A Cìonrratarrre poclerá rccus¡r, desde qucjustificadamente, a indicação ou a nranutenção do pleposto da enrpresa, hipótese enr

c¡rrr: a Corrtratarla designará outro para o cxercício da atividade.

Ìriscaliz.ação

(i l). r\ cxtcuçàr) r1o contrato dcvcr'á ser aconrpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscaL(is) do contlato, or,r pelos respectivos substitutos

(l,rri n" l-1. 133, de 2021, alr. I 17, caput).

. ',' \ l.lscallzaçaolecntca

6.10. O fiscal tócnico do contraro aconrpanharËi a execução do contrato, para que sejanr cunrpridas todas as condições

estal¡r:lccidas ne cont¡'ato, cle nrodo a assegurar os ¡nelhores resLrltados para a Adnrinistração. (Decreto n" 1 1.246, de2022, art.22,
\/l);

6. I ì, O fisc¡l récnico do contlato anotará no histórico de gerencianrento do contlato todas as ocolrências reìacionadas à execução

rlo rr¡ntTirLrl, conr a desclição do quc'for rrccessár'io para a legularização das faltas ou dos deleitos obse¡vados, (Lc'i n" 14.133, de

20:¿L ¿Ìrt. I17, Sl" c Dcc¡ cto n" t1.246, de 20'D, aIt. 122, II);

(j.12. lt.lcnLil'ic¿rda qualqucr inexatid¿io ou ilregularidadc, o fiscal técnico do contrato ernitirá rlotificaçoes ¡rara a corteçìo da

r,xr,t'ucào do corrtrato, deternri¡ranrjo plaz-o para a con'eçào. (Decreto n" 1 1 .246, de'20'22., art. 22, TIT);

(j.13. t.) liscal técnico do conrrato i¡rlonnar'á ao gestor clo corrtato, ern ternpo hábiì, a situação que detnandar dÞcisão ou adoção de

nrr:t.ìirì¡s r.¡urr ulrlapasserr sul conrpetêrrcia, ¡rala c¡Lre adote as nlediclas necessár'ias e sanc'adolas, se fol o caso. (Decleto ll" 11.246,

tì,, .ì().1.r, ¡r't. 22, lV):

{r.l¡1. No c¡sr.¡ cle oconôncias que possarìr inviabilizar a execução do contlato nas datas apt'azadas, o fiscal.técnico do contlato
( r)nìunìcitli o f'ato irr¡t:cliatarrcn[c, ao gcstor clo contrato. (Decleto n" 11.246, de 2022, art. 22. V);

(i.lr;. O fisc¿rl túcnico (lo contri.ìto conlunicará ao gcstor do contrato, em tempo hábil, d término do contralo sob sua

ics¡rorrsalrilidade, conr vistas à tenrpestìva rcnovação ou à plolrogação contratual (Decreto n" LL,246, de2022, art. 22, VII).

Iriscalização Adrninistrativa

(i.1(ì. O fisc¡l administrativo clo contrato verificará a rranutenção das condições de haì:ilitação da conttatada, acompanhará o

rnrpcnho, o pag¿tmcnto, as garantias, as glosas e a formaìização de apostilanrerìto e ternlos adltivos, solicitando quaisquer
(l()(:unrenros conr¡rrobatórios peltir'ìentes, caso rrecessário (Art. 23, I e Il, do Decreto n" 1 

'l .246, de 2022).

ii I7. (i¡so ocorra rìescullrpTirrerrlo das obrigaçòes corìtratr]ais, o fiscaì adrninistlativo do co¡ìtrato atuará tetnpestivarltente niì

solrrçrìcr do plobìcrla, r'epolrarrdo aD gestor clo contrato para que tonre as plovidências cal¡ívejs, c¡Lrando trìtrapassal a slra

crrnr¡rc[êrrr:ia; (Decreto n" ].1..246, cle 2022, alt. 23, IV).

(;rstor do Contrato

6.1[]. () ßestoì clo contlaLo coclcle¡ra¡á a atualização cìo plocesso cìe aconrpanhanrento e fiscalização clo contrato contelldo todos

os lr:qistlos f'orrrais cla cxecnçào no histórico de gerencianrerrto do contlato, a exenrpìo da oldenr de serviço, do registt'o de

rurtrlr'ônr:ias, clas altelaçòes e das plon'ogações contraluais, c.labolando lelatório cotr vislas à velificação da necessidade de

;rrlrrr.¡turçõcs clo con[¡'¿rLo ¡rala I'ins cle atenclinrcnto da finalidade da administraçño. (Decreto n" i1..246, de'2022, art. 21, IV).

(i.19, O ßcsto¡ clo colrtlato acompauhará os registlos lc¡lizados pelos fiscais do corrtlato, de todas as ocorrôucias rcÌacionadas à

exccu5:ño do colrtrato e as nledidas adotadas, infornrando, se for o caso, à autoridade superiot'àquelas que ultrapassat'etrr a sua

(onìpctência. (Decreto n" 11..246, de20'22, art.21, II),

t.,ìilìil¡ Nncion¡l ¡l! ivlorl(los rl0 t,lrltr(ùcs e Contr¡tos (l¡ Consulturl¡-Cúrnl da un¡iìo

Àlrnk lo (¡r rirrvi(os scrr dc(licrçùo - A¡u¡liz¡çioi rrr¡i0/2023

?\tr'"v.¡[, ln l,r lì'j, r,'t,rtlir (iu (ir{t,io c Inuv¡(¡ìrr
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6,20. O g,cst0r do contrato aconlpanlìará d manutençã0 das condições de habilitação da contratada, para fins de

rlcspcsa e paganlento, e anotará os problerrras que obsrenr o fluxo nor¡naì da liquidação e do paganrento da despesa no rela

rìc list.os evcr'ìtlrais. (Decreco n" I 1.246, de'2022, art. 21, III).

ti.2l. O g(rstol do co¡ltr'âto e¡li[irá docurlento comprobatór'io da avaìiação realizacla pelos fiscais técnico, adnlinisttativo e setorial
(ll.rirrr.o ¡o currr¡rlirrcnto de obrigações assu¡lidas pelo contrataclo, conr nrenção ao seu cleserrrpenho tra execução contratì,tal,

b¡seaclo nos inclicadores objctìvamente cìelinidos e alelidos, e a eventlrais penalidades aplicadas, devendo constat do cadastro de

irtcsfo (lc cnnr¡rtinreuto dc obrigações. (Decrcto n'11.246, dc2022, art. 21, VIll).

(i.22. O gcsLor do contrato tonrar'á providências pala a folnralização dc processo administrativo de responsabilìzação para fins de

aplicaçào cle sanções, a ser r:onrluziclo pela conrissão de clue trata o art. 158 da Lc,i n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

sctor conr conrlletêr'ìcia para taÌ, conlolrrre o caso. (l)ecleto n" 11..246, rle2022, art. 2.t, X).

(i.2,1. t) gestol cìo cor'ìtìato dever'á elaborar lelatór'io final conr infornrações sobre a consecução dos objetivos que tenhanr
jLrstificarlo a corrtlatação e eventuais condutas a selenr aclotadas pala o aplinrolanrento das atividades da Adminisn'açào. (Decleto

rr" I 1..146, de202.2, art. 21, VÌ).

tì.24. O gestor clo contrato deverá enviaL a clocumentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos plocedimentos

dc liqLridação c paganlento, uo valol dinlensionado pela fiscalização e gestão nos ternìos do contt'ato.

7. Critérios de medição e pagamento

'i. cRrr'ÉRro.s DE MEDrçÃo E DE PAGAMENTO

7.1. As nrediçòcs serìo execuradas sorrenre conr acompanhanrento do Fiscal Adnlinistlativo da Ol¡ra, ou Militar designado pelo

li" llatalh¿ìo de Engenìralia tle Construção, agendando a data da rnedição co¡r antecedência,.iuntalne¡rte ¿o preposto da conttatada;

7..1. Ser¿i indicada a retenção ou gìosa no pagarìrento, propolcional à inegulalidade velificacla, senr plejuízo das sanções cabíveis,

cirso se c{)rìst;ìte c¡tre a Contlatacla:

7..1.1. nùo plocluzir os lc,sullaclos acor"daclos,

7.2.2. cle,ixar de r,.xecutar, ou não executar corn a qualidade nrínima exigida as atividades contratadas; ott

7.2.3. deixar cìe utilizal nlateriais e recursos humanos cxigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los conr qualidade ou

c¡uant.iclaclc in felior à derrandada.

1'.3. A afeliçâo da execr.rção contratual pala fins de paganrento considerará o levantanento conforme unidades das planillras
( onst¿ntes rro itc'rrr 1 (condiçoes gelais da contratação).

:/.,1. A CON'.flìA'llADA não poder'á tel seu arivo indisponíveì pol nrais de 05 (cirrco) dias por unidade contratada (rnês), devendo

lc¡ror aró o linlitc de 05 (cinco) rìias de folnra rrão onerosa para o contl'atante e contlatada,, concluinclo a unidade (nrês).

'/.!i. Casc¡ a CONTRATADA ultrapasse o linrite dr'05 (cinco) dias Þara repol'o ativo na flente de set'viÇo, aìénl de repor esses

rlirrs pala conclusào cla uniclaclc, contlatada (nrês), ser'á passivo de processo administraLivo que poderão ser de obrigações
fill¿rrccìras (urr¡ltas) c iur¡redinrcnto clc licitar

I )o recr:hi¡¡re¡rto

'/ ¡. os sctviços selâo lc'cel¡idos ¡rlovisorianrente, tlo plazo de 05 (cinco) dias, pelos fjscais técnico e adlninistlativo, tnediante

rcrrros rlctallraclos, c¡uando verificado o cunrprinrento das exigências de carátel técnico e adnrinist¡ativo. (Art. 140, I, o , dq L1i!
l:l.l;i:l c t\rts.22, X e 23, X do Decreto n' .11.246, de 2022).

'/.5. O prazo da disposição acirrra será corrtado do recebjnlento de conrunicação de cobrança oriunda do colrtratado colrr a

corrr¡rrovaçào da plestação dos selviços a que se lefel'erl a parceìa a sel paga.

'./.6. o lisc:al técnico do couttato reaìizalá o Iecebinlento plovisór'io do objeto do contrato nlediante ternro detaìhado que

co rì ) l) ¡l)ve o t:u rrr priurento das exigênc ias de car'áter técnico. (Art. 22., X, Decreto n" 11.246, de 2022)

r:irr¡r,. Nr' :,'rirl (l{i M{,rHos ,lc l-icitiçòrs c Cort¡tr}s (l¡ (-(il1.r¡ì(orilliurrl rl¡ lJnr;ì¡¡

Nlorlflo (lc iril r\.,j ¡cnr dcdicaçio -- Atualiz¡ç¡o: nr¡io/2023

^lir"\'.,,1,, 
t'!lr:1'' il{.'tir rI, l.;rslir r Inovr¡;;r¡
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7.7. O fiscal adnlinistrativo do contlato lealizar'á o recebinlento provisór'io do objeto do contlato nlediante ternro de

conrprovl¡ocurrr¡rrinrc,utodasexigênciasdc.car'áteladnrinistrativcl. (Art.23,X,Decreton"1L.246,de2022)

7.t1. O l'iscal sctolial do contrato, quaudo houver', realizar'á o recebimento plovisório sob o ponto de vista técnico e aduinistt'ativo.

7,9. l)ara cl'cito de leceltilrrento plovisór'io, ao final de cacla período de fatulamento, o fiscal técrrico clo co¡rtt'ato irá apttrar o

lt:srrlLr¡tlo clas avaliaçõc,s cla exc,cução dr-r objeto e, se l'or o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços

rt,¡rliz.arlos cnt collsonincia coll os inclicadoLes ¡:revistos, que podeLá r'esultal no tedinreusionanlento de valores a serent pagos à

(:oìrtrirr¿r(la, registlanclo em lelatór'io a ser encarniulrado ao gestor do contrato.

7.9.l. Será considerado conro ocolrido o recebi¡nento provisório corn a entrega do tenro detaìhado ou, etn havendo tnais

cle url a ser feito, conr a entrega do úìtinro;

7.9.2. O Contl atado fica obrigado a reparar, colrigir, renlover, recorrstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em

parte, o objeto enr qurr se velificalem vÍcios, defeitos otr incorleções resultantes da execução ott materiais entplegados,

cabctrcio à fiscalização não atestar a irltinla e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas tocìas as eventuais

¡rcrrtiôncias qrìc possanì vir a ser apontadas no Recebinreuto Provisório.

7.9.'.). 
^ 

liscalizaçào não efetuará o aresre da última e/ou única rledição de sewiços até que sejanl satradas todas as

cvcntuais ¡-rendêrrcias clue possa¡lì vil a sel apontadas no Recebinlento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 cla Lei n" '14133,

de 2021 )

7.9.4.O recebinrelrto provisór'io tanrbénr ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de ca¡rpo e à

crrtrcga clos lvlanuais c' lnstluções cxigíveis.

7.9.5. Os sc.rviçr-rs poclerão ser lejeilados, no todo olì eul parte, quando enr desacordo cr.rm as especificaçòes constantes

nustc'fcrno dc lìc.fer'ôncia e na prol)osta, scn pt'ejuízo da aplicação clas penalidades

,'10. Qu;rrrdo a liscalização lol cxelcida ¡tol unr rinico scrvidor', o Ternlo Decalhado dever'¿i contel o registro, a análise c a

ct¡nclusio accrca das ocolrências na execução do contrato, enr relação à fiscalização técnica e adniinistrativa e demais

r.ìocunrclrtos c¡Lre julgar necessários, devendo encarninhá-ìos ao gestor do contrato para recebimento definidvo.

7. l l. Os sclviços ser'ão recebidos (ìefinitivanrente no prazo de 07 (sete) dias, contados do lecebimento plovisório, por setvidot'ou

corrrissão designada pela aLrtolidade corììpetente, após a verificação da qualidade e quantidade do servlço e consequente aceitação

nrcdiantc tcrnro de[alhado, ol¡edecendo os seguintes plocedimentos:

7.1.1..1. tir.rlitir docunlento courprobatór'io da avaliação lealizada pelos fiscais récnico, administrativo e setorial, quando

houver, no cuurpLinrento de obrrgações assunlidas pelo contratado, conr nrenção ao seu desempenho na execução

cortlaLual, baseaclo enr indicacìoles objetivanrerrte definidos e afericlos, e a eve¡rtuais penalidades aplicadas, devendo

constal do cadastlo cle atesto de curl¡rrinrerrto de oìrrigaçr5es, corrforrrre regu lanrento (ort. 2J.. VIil. l)ecreto nu L J.246, cle

2!?¿)

7.1.'[.2. Rcalizal a análise dos rclatórios e de tocìa a docnnrentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

illegulalidades que inrpeçarrr a liquidação e o pagamenro da despesa, inclicar as cìáusulas co¡rtratuais pertinentes,

solicitancìo ¿ì CONTRAl'ADA, por escrito, as respectivas correçòes;

7.11.3. Lìnritir"l'clnro Detalhaclo ¡:ala efeito de lecebinrento definitivo dos selvìços plestacìos, com l¡ase nos reÌarórios e

rlor:unrentações a¡rlcserrtaclas; e

7.I 1../+. CouÙltlicar a cnìprL's¿ì par'¡ que c,mita a No[a FiscaÌ ou Fatu|a, com o valol exato dimensionado peìa fiscalização.

7.11.5. Enviar a docunrentação pertinente ao setor de contratos para a folmalização dos procedimentos de liquidação e

pallamento, no valor dinensionado pela fiscalização e gestão.

7..12. No caso clc cont¡ovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser obselado o

Lcol rlo orl, 143 clo Lci n" 14..133, dc 2021., cornunicando-se à enrpresa para ernissão de Nota Fiscaì no que pertine à parcela

inL:ontlovcrsa cla cxecução do objeto, ¡rara efeito dc liquidação e paganlento.

','.1.1. NenhLrnl ¡rlazcr cle recebinlellto ocorrerá enquanro pendente a solnção, pelo contratado, de inconsistências verificadas na

t'xcc:Lrc;:ìo rJo crbjcto ou no instrunlento de cobrança.

7.14 O lc'cebinlerrto ¡rlovisório ou defrnitivo não excìuirá a responsabiìidade civil pela soìidez e pela segurança do seryiço nenl a

responsabiìidacle ético-ploI'issionaI peìa pelfeita execuçào c'lo contrato.

( ,inr.ri¡ N¡rirnì,rl (lr M{xl!l{rs (Lj I.lr'rt¡çir(s c uo¡trrr{rs rlil (.:r[Ìsuìrori¡-Lìu¡l rh un¡iio
lr¡rlrhì (lc Srr!rç(ì{ scrìr llcdìciç¡o - Atu¡liz¡çioi nr¡id2(12:i

,\i,¡ ,\.,(l.r p,l.¡ S,r'r"til1n 
'lr: 
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l,iqu idação

i'.lli. Rcccl:ida ¡ Not¡ Fiscal ou docrrìrlcnlo dc coblança equivalente, corlerá o prazo de dez dias úteis para firrs de liquidação, rra

lrrr¡ra rlr.sta seçiìo, ¡rrorrogirveis pol iguaì período, ììos ternìos do ¿rt.7', $2'da Instrução Nonnativa SIIGES/ME t't"7712022

',r.16, O prazo de que trara o iterl arrterior será reduzido à nretade, rrantendo-se a possibilidade cle protrogação, ttos casos dc

contraraçòes decollentes de despesas cujos valoles nào uìtlapassenl o lirnite de que trata o inciso II do a¡t.75 da Lei nn 14.133, de

2.021 .

'l.l/. Ptn'a lins de liqLridação, o setor cornpetente dever'á verificar se a nota fiscal ou instrumento de coblança equivalente

ir¡rlcsctrlaclo cxl)ressa os eleurentos necessários e esse¡rciais do documento, tais como:

'i.17.L o prazo de validacle;

j.l j .').. ¡ r.lata rla cnlissàoi

7.17.3. os dar.los do conn'ato e do órgão contr¿ìtante;

'1.17.4. o período respectivo de execução do colrtrato;

'/.17.5. o valol a pagar'; c'

'/. 
1 7.6, cverìtuaì dcstar¡ue clo valol de letençr)es tlil¡utárias cabíveis.

/.lti, I[avenc]c¡ elro rìa apleserrtação da Nota Fiscaì/Fatu¡'a, ou circunstância que inrpeça a liquidação da despesa, esta ficará

soblcsLarJa até quc o contlatado plovidencie as ruedidas saneadoras, r'einiciando-se o prazo após a conrplr-rvação da legulalizaçào
cla situaçào, seur ônrrs à contlatante;

7.19, A Nota Fiscal ou Fatura dcver'á ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

nrcio clc consulta on-line ao SICAF oLr, na impossil:ilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
olici¡is oLr à docunrentação rlenciolracla no ¿rrt.68 da Lei n" 14.133/2021.

7,20. i\ Adnrinistração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a nanutenção das condições de habiìitação exigidas
nrr ctlit,rì; b) idr:ntìfical possíveì r'azão que ìnrpeça a participäção enr'licitação, no ânrl¡ito do ór'gão ou entidade, que inrplique
ploibiçlir,r clc conl¡'a[al corr o Poder Priblico, lrer:r conro ocorrências irnpeditivas incliretas (lNSTIìUÇÃO NORMATIVA N" 3,

l)lì 26 Dll;\BRlL, D[ 2018).

7,21. Constarando-se,juuto ao SJCAF, a situaçào de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por cscrito,

ltarit cìì.t0, tlo prazo de 5 (cinco) dìas úteis, regr,rlarize sua situação ou, no mesnìo prazo, apreserìte sua defesa. O plazo poderá ser

¡;nrllogado unla vez, por iguaì período, a critério do colrtratalrte.

.,r.22. Nio havendo reguìariz-ação ou serrdo a defesa consi(ìerada inrprocedente, o contratante deverá conunicar aos órgãos

tcs¡rottsáveis pela fiscaìizaçào da legulariclade fiscal quanto à inadinrp'lência do contratado, benr conro quanto à existência de

l)irtjiìlIrc¡1to ¡ sct efctttaclo, para qucr sejanr acionados os rrreios perti¡lentes e necessáLios para garantir o Iecebimento de seus

cli,rl i Los.

7.21ì. Pt:rsistilrclo a itTeguìaridade, o cotrtratatrtc dcverá adotar as medicìas necessárias à r'escisão cont¡:atual nos autos do procc'sso

adnrinisil'ativo collcs¡roudente, assegurada ao contrataclo a anrpla defesa.

7.24. l'lavendo a el'etiva execução do objeto, os pagamerìtos serão lealizados normalmente, até que se decicla pela rescisão do
cnn[r¡to, caso o contratado não regulariz-e sua situação junto ao STCAF.

I)razo tlc paganrcnto

7.2S. o paganrcrrto sct'ri cl'etuðdo no prazo nráxinro de até dez dias úteis, co¡rtados da finalização da llquidaçäo da despesa,

r:orrlonrt: scçiìo arrtenor', nos tcnllos da lnstrução Nolnlativa SECES/ME n"77,Cte20'22.

7.2(ì. No caso dc atraso pelo Contrâtante, os vaìores devidos ao contratado serào atualizados monetariamente entrc o ternro final
tkr pritzo de pagantento äté a data de sua efetiva reaUz,ação, mediante aplicação do índice IPCA de correção nlonetária.

F or'¡rra rlc paganrcrìto

7..ì7. O ¡ra¡lanrcnto será r'calizado pol nreio cìe orrlenr l¡ancár'ia, para crédito enr banco, agência e conta colrente indicados pelo

contr'¿ìttì(.ìo,

l:iir¡irrr N¡ùlon¡l th Morlulos rlr l-rrÌrçù0s ! Conû¡rus (ìî Consultor¡r-(;o'il| d¡ Unl¡io
ùlodclo dc Sorviçds scnr d0drcilçào - Aluðliz!çioi nrilio/2023

^Dr,!,rd" 
pulil SlLrrrtiir (lu Crs(iio ù Inr¡vilçio
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7.2u. Ser'á consicle'rada daLa clo pagamento o dia em cìue constar cono emitida a ordem bancár'ia para pagarnento.

7.29. Quando c1o pagarnento, ser'á efetuada a letenção tributária plevista na legislação aplicável

7.29.1. lndependenternente do percentuaÌ dc triìruto inserido na planillra, quando houver, serão retidos na fonte, quando

da rcalização do ¡raganrento, os percentuais estaì:elecidos na Ìegislação vigeute.

7.,Jt). o conttarado legularnrente optante pelo Sirnples Nacional, nos termos da Lei Conrplementar no 123, de 2006, não sofrerá a

lcrt,nç;'io tlibutár'ia quar'ìro aos inrposros e corrtribuições aì:r'angidos pol aquele reginre. No erìtanto, o pagatnento ficar'á

r:oncìit:ionacìo àr a¡rleserrtaçào de conrplovaçào, pol rrreio de docLrlrento oficial, de qrre fazjus ao tratanlento tributário favoleciclo

¡llcvisto na relelida Lc'i Conrplenren[ar',

Antet:i¡ração dc ¡ragarnento

7.lll. A prcscntc corrtlatação rrão pclurite a antecipaçào de pagarnento

(icssào tle crórlito

',/ .),1.. l'1. irdnliIida a cessäo l'iduciár'ia c]e clileitos cleditÍcios com institu¡ção financeira, nos [elnros e de acot do cont os

¡;r'o<,crlinrcrrt.os ¡rlcvistcls na lrrstlução Nornrativa SEGES/ME n" 53, de 8 de JLrlho de 2020, confornre as reglas deste preserrte

Ltipico,

7.32.1. As cessòes de cr'édito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.,13. A cfic¿1cia tla cess¿ìo de cLédito, de qualquer natureza, enl relação à Adninistlação, está condicionada à celebração de termo

¡rlrLivo ao contrato a(lmin.istrativo.

7.lJ,l. Scnr prejLrízo do legular atendinrento da obrigação corìtratual de curlprirlerrto de todas as condições de habiliLação por

¡r;rrrt: rìo conr.r'¡taclo (ceclenre), a ceìebração do aditanrento de cessão de crédito e a leaìização clos paganrerrtos respectivos tarnbénr

:;c t:ontliciorr¡nr à r'egulalirlacle fiscal e rlabalhista do cessionár'io, be¡rr co¡ro à celtificação de que o cessionát'io não se etìcontra

fisc¡is or,r cleclitÍcios, clileta ou indiletanrente, confolme o art. 12 cìa Lei n" 8,429, de .i992, tudo nos tennos do Parecer JL-01, cle

l lJ dc nraio dc 2020.

7.,1!j. O crédjro a ser pago à cessionár'ia é exatanrcnte ac¡nele que seria destinado à cedente (conrraraclo) pela execução do objeto

c(rnt¡l¡Lrìã1, resta¡rdo abscrìuta¡lerrLe incóìurnes todas as defesas e exceções ao paganìento e todas as denlais cláusuìas exorl¡itantes

¡o cìireitr¡ corlLrnr aplicáveis no lcginre jLrr'ídico de direito público inciderrte sol¡r'e os contr¿rtos aclnrinistrativos. incluindo a

¡rossibìlidarle de ¡ragarnento enr conta vinculada ou de paganrento pela efetìva conrplovação do fato gelador, quando for o caso, e

rr rlcsconto rlc nlulLas, glosas c prejuízos causados à Adnrinistlaçào.

i',31;. 
^ 

ccsslio rlc crórlito não afetará a exccução do objeto contraraclo, que continuará sob a integral responsabilidacle do

contra Larlo.

B. (lritérios de seleção do fornecedor

I]. Í¡OIIMA E CRI'I'ÉRIOS DE SELËÇÃO DO FORNECEDOR E RËGIME DE EXECUÇAO

lìornra rlc scleção c critório de julgamcnto da proposta executadas

u.l. O l'orncceclol ser'á seleciorraclo pol nreio cla realìzação de plocedinrento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a

lìr'¡na tiL.E'fRONlCl\, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

lìcgirnc rle execução

tì..1, t) rcgìnrc dr: execução do contlato será de enlpreitada por preço unitário.

['ìxigôncias de habilitação

tì.11. Pala fins de habiìitação, deverá o ìicitante conlplovar os seguintes requisitos:

Ilabilitaçño juridica

(.,irìr:rt.r N¡(io¡il1 {lr M{ìrl{:ìos dc Ll(itncues u Lunuiltos (ìil LonsuìtuilitsGHal tl¡ Uniiìo
\lorhlo (lc srrvr(,os scril rlcrliciç¡ìo - Atu¡lizðçàoi nraio,i202:'J

,\¡, r r,r,l'r ¡,r l.r S'rrrtrri¡ rl¡ t;r't¡iìn ¡ lilr¡vilqiìo
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Fls No

g.4. pessoa física: céflula je rcler¡tirlafle (RG) ou clocunlento equivalente que, poI força de lei, tenha valiclade para

itìt'nLi I icaçào enr toclo o terl itót'io nacionai;

fì.G. Microcnrpr.ccnflcclo¡ lncliviclual - MEt: Certificarìo cla Conclição de Mict'oentpLeendedor Individual - CCMEI, cuja àceitação

licar¡i conclicio¡rarJa à ver:ificação da autcnticiclade no sírio htçs://www.gov.br/cnrpresas-e-negocios/pt-br/etrpreeudedor;

11.7. Srlcicrlaclc em¡rr.csár'ia, socieclaclc linlitada unipessoal - SLU or.t sociedade irlentificada como emPresa individual de

r.t,s¡t0nsabilitlarìe ìinliracla - ElììËLT: inscrição clo ato constitutivo, estatuto ou contl'ato sociaì lro Registro Púbìico de Empresas

fVic¡callIis, a car.go cla Junta Corrrelcial cla |espectiva sede, aconrpanìracla c]e clocunlento conrpt'obatólio de seus adrninistl'adores;

t,arrluivada na Juuta Corne¡cial cla unidade fecierativa onde se localizal a filial, agência, stlcttrsal ou eslabelecimento' a qr'ral setá

t.9¡sjclcracla cot'ìlo sua scclc, cotrfotnte Instlução Noruativa DREVME n.'77, de 18 de rrarço de 2020'

fì.9. Socicclacle sinrples: inscr.ição clo ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada cie

r.locunrcnto comprobatótio de setts adninistradores;

tÌ.10. ì:ilial, sucur.sal ou agência de sociedade sinrples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da fiìial, sucursal ou agência da

s¡r;iccìacle sinrpìes ou enrpresária, respectivaurente, no Registro Civil clas Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

N4c|ri¡ntis ortrle o¡reta, conr avc'rl.ração no Regist|o oncìe tenl sede a nratl'iz

ij.l l. Socit:clacle cool)et.ativa: ata cle fLrnclação e estatì.rto social, conl a ata cìa assembleia que o aprovoLì, devidanlente arcFtivado na

.J¡¡lra (ls¡¡clcial ou i¡sc¡iro no [ìegìsLro Civil clas Pessoas Jur'ícìicas cla t'espectiva sedc', além do t'egistlo de qtte trata o al't 107 da

l,ci n" 5.764, rìc 16 dc dezcnrl¡lo 1971-.

tl.12. Os cloc¡ure¡ltos aprcscntar.ltts rlever'ão cstar aconrpanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

ì labilitação fiscal, social e traballìista

iì. liJ P¡¡va clc insc¡içào no (-laclastl g Nacional cle pessoas Jurít'licas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforrÌe o caso;

lì. L,l. l)r'clr,¡ clo rcgulal'iclacle fiscal pelante a lrazencla Nacionaì, nrediante lplesentação de certidão expedida conjuntanrente pela

Scc¡e6r'ia cla lìe,ceita Fc,clelal clo Brasil (RFB) e pela Pt'ocLu:adoria-Gelal da Fazenda Nacional (PGFN), L'eferente a todos os

cr'érlirss giburários fcdet'ais e à Dívicìa Ativa cla União (DAU) por elas adtninistrados, inclusive aqueies relativos à Seguridade

Socìal, nos tcrnros cla Portaria Conjunta n'1.751, de 02 cle outubro de 2014, do Secretário da Receita Federaì do Brasiì e da

l)rocuradora-Geral da Fazenda Nacìonaì.

8.1 5. l)rova de regularidade conl o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS);

tJ. | 0. Pr ova de inexisrôncia de dél¡iros inadinrpììclos perante a Justiça do Trabalho, rnediante a apresentação de certidão negativa

ou ¡rositirra corrr cfeito cìe ne¡1ativa, nos ternìos do'lìítulo \¡ll-A da Consolidação clas Leis do Tlabaìho, aptovada pelo Decreto-

t,ei n" !j..15.2, tle 1" cle nraio cle J 943;

rlo lolncccrlor, pcrtinente ao seu tanìo de ¡tividacle e conìpatÍvel com o objeto contratual; Nota(s) explicatìva(s): 6

tJ. llì. Prova rìc rcgulaliclarlc corr a Fazcuda [Estadual/Distriral] oLr IMunicipal/Distrital] do domicíìio ou sccÌe do forneccdor,

rr:l¡riva à atividade errr ctrjo exelcício contrata oLr collcolre;

Í1.19. Casp o tornecerlor sr:ja consirìeraclo isenro dos tribLltos IEstaduaì/Distritaì] ou IMunicipal/Distritaì] relacionados ao oìrjeto

(.orìr¡¿rtu¡rl, devclii conr¡lloval tal condição rlecìiantc. a apleserrtação de decìalaçâo da Fazenda respectivå do seu cìonricílio otl

r;r'clc, orr or.rtra ec¡uivalctttc, na forrla cl¿ lei.

t1.20. O fornececlor enqr.radlado colno nticloentpreendedol individual que pretencla aufeLir os benefícios do tl'ata¡nento

rlil'crcnci¡clo ¡trcvistos na Lei Contplenletìtal'n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição uos cadastros de

contritlrirrtes cstadual e rrunicipal.

(l u alificação Rconônrico-Fina¡tceira

ll.2 l . Ce¡ticìão negativa cìe insolvência civiì expedirJa pelo distt ibuidor do donlicílio ou sede do ìicitante, caso se tl ate de pessoa

lísic¡, desrje r¡ue aclnriricla a sua palticipação na licitação (alt.5u, inciso II, alínea "c", da Instlução NoLnrativa SegesiME n" 1 1.6,

i.lt' 202 t), ou clc socicclaclc sirrr¡rlcs;

( iirùrrr NilcloDrl (lt ùlrtrfulos rl¡'Llcitrçòrs o Co[ilrlos rh ConsullutlitsCtrrl (i¡ Uliiìtr
\4o(trl¡ rlc 5crvi(os icrn dcdrcrçiìo -- Atualiz¡çio: ntõio/2023

Ali",\rirIr I',.1r Srcr,irrtlr (| (i, sliìu r ¡n(,v,rçi0
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u.22. Cclrìtl¿ìo negativa de f¡lência expedlda peìo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n' i4,1.33, de 2021, art, 69,

inciso Il);

lì.123. ISalanço patrintcrnial, cleuronstlaçõo cle lesultado de exelcício e cìemais demonstrações con[ábeis dos 2 1dois) últirros

lxclr'ír. ios suc:iais, conr¡rtovatrclo:

8.2.i. l. ínrliccs dc Liquidcz. Gcraì (LG), I-iquidez Corrcnte (LC), e Solvência Geral (SG) supcriores a 1 (um);

tì.23.2. As enlpresas cliacl¡s no exercÍcio fitianceiro da licitação dever¿ìo ateuder a todas as exigências da ltabilitaçào e

porJcr'ão sul¡stituil os denronstlativos contábeis pc'lo balanço de abet tura; e

8,23,3. Os cìocunrentos referjdos acitna linlitar-se-ão ao úìtirno exercÍcio no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída

há nrenos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os docunlentos referidos acinra devel'ão ser exigìdos com ìrase no ìinlite definido peìa Receita Fedel'aì do Bl'asil

para transrnissão da Escritulação Contál¡il Digital - ECD ao Sped.

lrì,2¡1. (ìaso a enìplcsa licitantc. apresenLe rc.sullado inferior on igual a 1 (urn) em qualquer dos índices de LiqLridez Geral (LG),

St¡lr,ônr:ia Ceral (SC) c l,iquiclcz CoLlenre (LC), scrá exigido para fins de habilitação fcapital míninrol OU fpatrimônio líquido

nríllinlol cle 05(/o do fvalor rotai estinlaclo da contlataçãol OU [valor rotal estinrado da parcela pertinentel.

tì.2i-r. As cnrl)resas cliadas no exercício firranceiro da licitação deverõo atender a todas as exigências da habilitação e poderão

sLrlrstituìr os clcnrorrstrativos contábeis peìo balanço de abertura. (Lei n'14.133, de2021, art, 65, 51").

{1.2(i. O ¿tcndinrento clos índices cconônrìcos ¡:revistos neste itenr dever'á sel atestado mec'liante decìalação assinada por

pruIissional haìrilitado da área contábil, aprcsentacìa pelo folnecedor',

()u alificação Ttic¡rica

lì.27. [)cclaração de que o licitante ronrou conlrccinrerrto dc todas as infornrações e das cond.ições locais ¡rara o cumprinrento das

obrigaçÒes ob,jeto da licitaçào;

B.l2B. A decìaração acirna poderá ser substituída por decìaração fonnal assinacìa peìo responsáveì técnico do ìicìtante acerca do

t:onhccinrc,nto pleno das conclições e peculialidades da contratação.

ll.2!). RegisLro ou insclição da enrplesa na entidade plofissionaì responsáveì, enr pìena vaìidade;

U.29..1 . Sociedadcs enrplesárias estrangeiras ate¡rdeL'ão à exigência polmeio da apresentação, uo rllomento da assinatut'a

do corrtrato, da solicitação cle regisrlr.r perante a entidade plofissional competeilte no Blasil,

fì.1ì0. Conr¡rlovação de aptidão ¡rara execução de serviço cle conrplexidade tccnoÌógica c operacional equivalente ou superior corn

o objcro dcsta contlatação, ou conl o itern peltinente, por nreio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas juríclicas de

rlircito público ou privaclo, ou reguìarnrente enritido(s) peìo conselho profissionaì competente, quando for o caso.

tì.,10.1. Será adnririda, ¡rala fins de conrprovação de quantitativo nlíninlo, a apresentação e o sonratório de diferentes
a lcstados cxccr,rtaclos de fo¡'rra conconr i tante.

8.30.2. Os atcsrados de capacidatlc técnica ¡roder'ão sel apleserrtados enr rìonle da nlatriz ou da filiaì clo fornecedor'

8.30.3. O folnecedot'disponibilizar'á toclas as infornraçòes necessárias à conrprovação da legitinridade dos atestados,
¿rl)rcscrltôndo, quauclo solicitado pela Administração. cópia do corìtl'ato que deu supolte à con[r'atação, endereço atual cla

contla[ante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros clocumentos.

lJ.3.t. Caso arlnriticÌa a participação cle cooperativas, será exigida a seguinte clocumentação conrplementar:

B,3l.t. A lelação dos cooperados que ateuclenr aos requisitos técnicos exigidos pala a coutratação e que executarão o

(:onL¡iìto, conr ¿rs respectivas atas de inscrição e a conrpÌovação de que estão dorniciliados na locaìidade da sede da

cooperativa, r'espeitado o clis¡rosto nos arts. 4", inciso XI, 21, inciso I e 42, 552" a 6o da Lei n. 5.764, de 1971.;

U.31.2. A decìalação de legularidade cle situaçào do co¡rtril¡uinte indivicìuaì - DRSCI, pala cada unr dos cooperados

i ncl i cacl os;

8.3'I,3. A ct.:urplovação clo cupital social proporcional ao núr¡e¡o de cooperados necessátios à prestação do seruiço;

8.31.4. O rcgistro ¡rlevisto na Lei n.5:.764, 11e 1.971, arL. 107;

( ¡rìr r¡.r \¡r, i¡)nrl rìr i\4ilrlrlos{l! l,iClt¡çòcs r Curìtritt{)s (h (ioDsillt(ilj¡}{.iu¡l iln UDiiìu

\lrxlrLr Llr Srn,rçils scoì dcdrc¡çi:ìo 
- 

Ailr¡l¡7.ilçio: nìrio/202:t

^t, 
,,ÿ..1 i trl,r :,, ùrr,riil rlr l:r'sr,ìr¡ " lrr¡vr(¡ìo
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8.31.5. A conr¡tlovação de integração clas respectivas quotas-partes polparte dos coopelados que exectltalão o cOn

8.31.6. Os segr.rintes docunrc,¡rros para a cornprovação da regularidadejur'ídica da coopelativa: a) ata de fLrndação; b)

cstatuto social corn a ata da assenlbleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos coopet'ados, com a ata

cla assenrbleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registt'os de presença

dos cooperados que executarão o co¡ltrato ern assernbìeias gerais ou rras reurriões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperaclos autorizararr a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

B.:31.7. A úìtinra auditolia contábil-financeila da cooperativa, confornre dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou

tunra declalação, sob as penas da lei, de que taì auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaìizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.214.803,00

9. r.js'rrMA'rIVAS Do vALoR DA CONTRATAÇÃO

!).1. O custo estinlaclo total da contratação ó de R$ 1.214.803,00 (um milhão, duzentos e quatorze mil e oitocentos e tr'ês reais).

confonrrc custos unirários apostos no merlória de calculo anexa ao Estudo Técnico Preliminar.

10. Adequação orçamentária

r0. ADEQUAÇnO OnçnUeNTÁRrA

10..1.. ;\s clespesas clecoll'errtes cla presente contratação couerão à conta de lecursos específicos consignados no Orçamento Gelal
cla t,lni;ìcr.

10.1..1. A inclicaçào cla doração orçarrentária fica postergada para o rnomento cla assinatura do contrato ou instlunrento
cr¡u i va I cn tc

I 0.2. A dotaçâo lelativa aos exercÍcios finauceiros subsequentes será iudicada após aprovação da Lei Orçamentár'ia respectiva e

liberaçào dos créditos correspondenres, nrediante apostiìa¡Ìlento.

11. Responsáveis

rltr llJ dc novenrhlo cle 2010.

TICO BATISTA
5O EEC

\,VAI,LAS MOITA
A

C;ìnì¡r¡ N¡clutr¡l d! Modclos dc Llclt¡çòus e Conniilos tlt (:onsultotl¡¡GuÑl rl¡ Unläo
i\4o¡lolo dc Scrviços scrD dcd¡c¡çio - A(u¡liz¡ç¡or nì¡io/2023

^f¡ruv¡(Ì) 
pulr Sr.cretnl¡il {h, Crsr¡ìu r lnovilçiìo

^

O Bô
G)

Fls No

da 4n Seção do 5" BËC
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JOAQUIM SANTOS FILHO
Chefe do 5'BEC

Dcspacho: Enr curlpiimento ao consta¡ltc no lnciso II, do Art. 14 clo Decreto n'' 10.024, de 20/09/1.9, aprovo o presente TR, o

qual foi elaborado conforme os parânrctlos estabelecidos na IN SEGES/ME n"65 de 07/07/21

JONAS SANTOS SILVA JUNIOR
Autoridade competente

ti,inr:rra N¡ciun¡l rlc Morlrlos rlc Licitrçùcs c ConIrros dn Consukuf¡tCicnl rll U¡rliu
Ilrvlol,) rlc Srfÿiço$ scrD dc(lic¡ç¡o - Atu¡liu¡ç¡o: nl¡ìo/202:ì

^l)rrv¡rlo 
p(1il S,r(r0t¡rlil dr 6csriìu r, lrova(iìo

+ç
M

Fls No

Rubrica

BEo
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ",txl', ".jpS", ",jpeS", ".gif" e ",png" enumerados abaixo são anexados
ciiretamente a este documento.

' Anexo I - ETP59_2024,pdf (1-,72 MB)
r Anexo ll - Carta de Apresentacao da Proposta de Precos,pdf (1"1-6.58 KB)
. Anexo lll - Modelo de Carta de Preposicao.pdf (9.97 KB)
. Anexo lV - Modelo de Responsabilidade Ambiental.pdf (L1.34 KB)

' Arlexo V - Modelo Atestado de Capacidade Tecnica,pdf (28,68 KB)

.Fì

fì

Fls No

€

Rubrica

5BEC
Destacar



t-^

\./ì



Fls No

4,
IB eo

I"}þ{HGAÜ
FrtffiTROþ,¡
9002 Comprcls.gov.k:
.*a /^ì, h. I
1,rì-.ti\I AIVï'E (UASG)
(160348- 5" BEC)

¡1. .-üBJHTt
Pregão Eletrônico SRP para contratação de serviços locação de viatura e
r:iqllipamet-rtos de engenharia, visando atender às necessidades do 5o Batalhäo de
[-':rrqenlraria cle Construçäo.

VAI-OR TOTAL DA CONTRATAçÃO
R$ 1.214.803,00

i-i,TTA DA SËSSAT PUBLICA
Dia XX/XXI?A?  às 10:30 (horário de Brasília)

ñ
tì RITERIO DE -J I",' LGAM ENTO:
Menor preço por item

íl,Tttl0 DE DISPUTA:
Aberto

P RË FE RÊ NCIA fuI E/E PP/EQU I PARADAS
stM

5BEC
Destacar



EDITAL - PREGAO ELETRÖNICO N' 9002412024.5'BEC UASG-160348

Sumário

1, DO OBJETO

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO,............

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.,..

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.....,...,.,

DA ABERTURA DA SEsSÃo, cLASSIFIcAÇÃo DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

DA FASE DE JULGAMENTO

DA FASE DE HABrLrrnçnO

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA,,......,....,.,.

DOS RECURSOS

DAS TNFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

DA tMpucNnçÃo Ao EDITAL E Do PEDIDo DE EScLAREcIMENTo,.,,...,,......

DAS DtSPOStçOrS GERAIS

cåmara Naclonal de Modelos de Llcitações e contratos da consultor¡â-Geral da unlão
Atualização: maiol2023
Edltal môdelo para Pregão Eletrônlco - Lel no 14.133, de2021'
Aprovado pela Secretarla de Gestão e lnovação.
ldentldade visual pela Seoretaria de Gestão e lnovação

3

J

3

5

7

I

4.

5,

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

r}

$

Página2121



EDITAL - PREGÃO ELETRONICO NO 9002412024-5O BEC UASG-1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHAO DE ENGENHARTA DE CONSTnUçAO
SRTRLHÃo coRoNEL cARLos ALoysto wEBER

pRecÃo eletRôt¡rco N gooz4tzo24

( P rocess o Ad m i n istrativo n 
o 64043.00 4435 I 2024-95)

^, 
Torna-se público que o 50 BATALHÃo or ENGENHARTA DE coNSTRUçÃo 1s" BEC), por

meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, sediada na Av. Rogério Weber,01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604, realizara licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na
forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14,133, de'1o de abril de2021, do Decreto no 11.462, de 31 de
rnarço de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital.

,1, DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços locação de viatura e equipamentos de
engenharia, visando atender às necessidades do 50 Batalhão de Engenharia de Construção
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2, A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTIC|PAçÃO NA L|CITAçÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov.br/com pras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
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órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artiqo 16 da Lei no'14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI'

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n,o 8,538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s)anexo(s);

3.6.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídlca,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

J.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.b. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

agente público do órgão ou entidade licitante;

pessoasTurídicas reunidas em consÓrc¡o;

Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

I

Ç

3.6.8.

3.6.9.

3.6.10

3.6.11

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possaffì

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1o do art.9" da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a em

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planeja

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitaçöes e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos daLei no 14.13312021.

A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proflssional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tecnica.

3.12

4. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇAO

4.1, Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.1.'1 e 8.12.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

cm definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de'lB anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de'16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7'.
XXXlll, da Constituição;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do art. '1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal:

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
<ja Previdência Social, previstas em leie em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no'14.133, de 2021.
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4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade;

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complgi[e-[tar--tflæ,*d-e-?-Q[Q, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

88 1o ao 3o do art. 4o, da Lei n.o 14.'1 33, de 2021 .

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva parc microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas naLei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4,8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçãct

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos dt:

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessã<;

pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sìstema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto,

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do

item 4.'11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade;

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações ncr

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.
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4.15, O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do siste

acontecimento que pessa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
acesso

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

valor do desconto, unitário do item;

Marca;

Fabricante;

c. l.t

c. t.¿

c.i.J

5.2.
Êdital

5.3.

Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo estipulado no Termo de Referência (anexo I deste

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante tNÃOl poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas
contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de ptazo parc a adoção
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da
Conslituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de super{aturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASS]F¡CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio dc

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6,4, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por rneio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto enr

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de 0,1 %. (um décimo por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinzc

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final dt:

classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinício da disputa aberta, pa"a a definição das demais colocaçöes.

6.1'1,5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
recepção de lances.

6.16

a

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste Wazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado
e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.'1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores proposias, consideradas as empatadas, oferecer novos
lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

6,13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçöes.

6.13.6. Após o reinÍcio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.1 5

Câmara Nacional de N4odelos de L¡c¡tações e Contratos da Consultor¡a-Geral da União
Atua lização: maiol2023
l;dital nrodclo para f)regäo EletrÖnico - Lei no 14.133, de 2021.
Aorovado pela Secretaria de Gestão e lnovâção.
ldent¡dadc visual pcla Secretaria de Gestão e lnovaçäo

P a g i n a 912'l

Fls lrl'

5BEC
Destacar



EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO NO 9002412024.50 BEC UASG-'160348

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior at

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo ¿ì

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

6.19.

6.20.

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arls. 44 e 45 da l-ei

Complementar no'123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 20'15.

6.20.1 . Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance scrão \J
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar urna

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação.

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lanc;es

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquelc

previsto no art.60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem: \J
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, parc a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambientc

de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviçcls

produzidos ou prestados por:
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgäo
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.21.2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.'187, de 29 de

ç!-ç¿ernbro de 2009..

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

6.22.1. A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7,1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no ar|. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (lrttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
U n i ã o ( h !J 

p s.,//www. oort? I tra n g pare n c i a. q ov. brlsa n co e s/cne p ).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n'8.429, de 1gg2.
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7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditìvas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n0 3/2018, art-29,e?put)

7.J.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimentcr

similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art' 29, Slo).

7.3.2. o licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificaçã0.

(lN n" 3/20i!€, ¿¡l!P;$f)'
7.g.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

7.4. Caso o'licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de alç¡urrr

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, om

conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital'

7,5. Verificadas as condições de partic pação e d utilização do tratamento favorecido, o pregoeir<re

examinará a

compatibilida
SEUS ANEXOS,

2022.

observado o disPosto no

proposta classificada em Prime ro ugar quanto à adequação ao objeto e à

de do preço em relação ao máximo est pulado para contratação neste Edital e em
bro dda o d I

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. contivervícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

7,6.3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7,7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove: \J
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.g. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçöes acima, a análise dcr

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.g.j. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global

estimado;

7.g.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela

superação do valor global estimado e pela superação de cusfo unitário tido como relevante, conforme

planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

independentemente do regime de execução'
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7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a85%
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.10, Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada,
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para

balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçäo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema,

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Cånrara Nacional de Modelos de Licitaçoes e Contratos da Consultoria-Geral da Un¡ão
Atualizaçäo: maiol2023
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n''14.133, de2021.
Aprovado pela Secretar¡a de Gestão e lnovação.
ldentidade v¡sual pela Secretaria de Gestäo e lnovaçäo

Pá9ina 13121

5BEC
Destacar



EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO N' 9002412024-5" BEC UASG-160348

L DA FASE DE HABILITAçAO

8.1, Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,

nos termos dos arts.62 a 70 da Lei no 14133, de IZQZ.

8.1,i. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhìsta c:

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmentc

apresentados em tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitaçäo seräo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 20'16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quancio \J
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscinro

de 10%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

B.S. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por

cópia ou por meio eletrônico pelo e-mail salcSbec@gmail.com.

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência acl

disposto na Lei no 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação,

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.63,-1,

da Lei no 14.13312021).

B.B. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especÍficas.

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na daia de

entrega das propostas.

B.'10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN n: JL20€,Afl-4:-S[-9-Afl.-6",-S4").

8.1'1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros täo logo identifique i

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 7o. paráqrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual

período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação

eapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,observadoodispostonoSlodoart.36enoSlo
do arl.39 da lnstrução Normativa SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8,13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita

em relação ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

lN 73l2022, art. 39, S4o):

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessáriapara apurarfatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2. a|ualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.15. Na análise dos documentos de habilitaçäo, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1 .

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

B.'18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participaçäo na licitação (arl. 4o do Decreio n" 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilÌtação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
Cámare Necional de Modelos de Licltações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologadooresultadodalicitação,olicitantemaisbemclassificadoleráoprazode04(quatro)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solic;itaçào

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o rcç¡istro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vence<Jor, ¡l

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
\J

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNC[' e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica parc a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadaslro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

'10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e \J
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o rc'sultacjrl

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2;2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarenr

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem

sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quancio

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10,3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçöes estabelecidos no edital; ou

Cámara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultor¡a-Geral da União
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no '1 1.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.'165
da Lei no 14.133, de 2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer näo será inferior a 10 (dez)

minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razöes recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ '1o do art. 17 daLei no 14.133, de

2021, o Vazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de

julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

'11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1'1.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1 1 .8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11,9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Cámara Nacional de l\4odelos de Lic¡taçöes e Contratos da Consultorla-Geral da Unlão
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LL Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrôni<;o

COMPRAS.GOV.

12. DAS |NFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2. recllsar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataç:ro,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçäo

falsa durante a licitaçäo

12,1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei no'14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

Câmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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a natureza e a gravidade da infraçäo cometida.

as peculiaridades do caso concreto

as circunstâncias agravantes ou atenuantes

os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle,

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 22 (vinte e dois) dias úteis, a contar da comunicação
oficial.

12.4.1. Para as infraçöes previstas nos itens 12.1,1,12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,}ok a 15o/o

do valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4,12.1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçäo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou

entìdade, pelo prazo máximo de 3 (três)anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, S5", da Lei n.o

14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

1210. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
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.que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado dc¡

recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçäo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)dias úteis, contado do seu recebimento.

12.1g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da de¡cisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

i2.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçã<;

de reparação integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apltcaçã<r

da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)dias úteis antes da rJata rJa

abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletronico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

i3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelo e-mail salcSbec@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Av.

Rogério Weber, bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO, CEP: 76804-604, seção de aquisiçõcs

licitações e contratos - SALC.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

'13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS DTSPOSIçOES GERAIS

\J

14.1

14.2

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. \,
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário, pelo Pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observ¿rrãlr: rl

horário de Brasília - DF.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas c:

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentenrente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.3

14.4

14.5

14.6.
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interessados.

14.10.

14.10.1.

14.10.1 .1

14.10.2.

14.10.3.

14.10.4.

14.10.5.

14 '10.6.

EDITAL - PREGAO ELE'IRONICO N" 9002412024.5O BEC U

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclu

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

na Administração.

'14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e rjo ìnteresse público.

14.g. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõerTì o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.2. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PI\CP) e endereço eletrônico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderão ser lidos

e/ou obtidos no endereço Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar, Porto Velho - RO, CEP 76804-604 (setor de

ticitaçöes), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas, mesmo endereço

qual os autos do processo administraiivo permanecerão com vista franqueada aos

lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO lll - Minuta cle Ata de Registro de Preços;

ANEXO lV - Modelo de Proposta de preço;

ANEXO V - Modelo Responsab/idade Ambiental;

ANEXO Vl- Modeto de Atestado de Capacidade Técnica se for o caso

Municíp io de Porto Velho, RO, de xx de junho de 2024

JONAS SANTOS S A JUNIOR - Ten Cel
Ordenador de Despesas - 5o BEC
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MODELO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO Or ENGENHARTA DE CONSTRUçAO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.o.........

O 5" BATALHAO D E ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO - 5" BEC, com sede na Av.

Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado RO, CEP 76804-604, inscrito no

CNPJ sob o no 07.556.867/0001-77, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas JONAS
SANTOS SILVA JUNIOR, nomeado pela Portaria no 743 de 07 de junho de 2023, publicada em 12 de
junho de 2023no D.O.U no 109, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 90024/20224, publicada no .,,,,. de .....1.....1202.....,

processo administrativo n.o 64043.004435/2024-95, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n'14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de

março de2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de

combustíveis, especificado(s) no(s) item(ns) 1.'1. do Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação no 90024/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornecedor(es)e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item
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Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca

(se exigida nc

edital)

Modelo

(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade

Máxima

Quantida

de

Mínima

Valor Un Prazo

garantia

ou
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata.

3. óncÃo1s¡GERENcIADoRE PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 50 BATALHÃO D E ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 5" BEC.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESAO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admìtida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ott desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos esfudos técnicos preliminares.

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralìzada de

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valorels

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO

RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de '1 (um) ano, contado a partir do primeiro rlia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, medìante

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.

5.1.2, Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observad<¡

o art. 124 daLei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantltativos do adjudicatário, dev

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo i

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original,

5.7. A hàbilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o ilem 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1, Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edita| e

5.7 .2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de2O21.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

ptazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçöes propostas pelo

primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ilem 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital, poderá:

5.12.1 . Convocar para negociaçäo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedc¡res

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica parc a aquisiçâo pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no '14.133, de

2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6,1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérìos

definidos para a contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

7 .1 .1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

adm inistrativas.

7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa,

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 1 4.133, de 2021 .

7 .2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ac)
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovaçäo de fato superveni

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso,

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas,

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro dofornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5,7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgäos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto

no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

B.'1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no'11.462, de2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entldade que sofrer redução dos quantitativos informados,

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente

do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item B.ll, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

e. cANCELAMENTO DO REGISTRO DO LTCITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.'1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, $ 20, do

Decreto no 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no'14.133, de

2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021,caso a penalidade aplicada aofornecedor não ultrapasse o prazo dc

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.'1 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem dc

classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, S 3" e 27, $ 40, arnbos

do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

10,1.1. As sançöes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro cJe

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

10.2. É ¿a competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462,

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçöes dos

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
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10.3' O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
NloFls

ualq
ocorrências previstas no item g.1, dada a necessidade de instauração de p
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDTçOES GERATS

11'1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referênciã, Rrurxo Ao EDtrAL.
11'2' ¡vo caso de adiudicaçao por preço gtobal de grupo de itens, só será admitida a contratação depafte de itens do grupo se houver prévia pesqulsa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o orgão ou a entidade,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02. (DUAS) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e d

Ass

JONAS SANTOS S JUNIOR - Ten Cel
Ordenador de Despesas - 5o BEC

Anexo

Cadastro Reserva

seguindo a ordem rje classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:

Especificação

ento
irl; i-'

rliem

do

TR

t--_--..--___--',E
I

I

ornecedor (t etzíio soci¿.r/ CNP.t/MF. t+ndereço co n ta tos, re pre se n ta nte)

X

Marca

(se exigida

edital)

Prazo

garantia

ou

validade

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta

original
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Fornecedor (razão social, ,endereço; contatos, represetúante) I
I

I

i

i

i
I

garantia

validade

zo

ou

I

g

9
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TR
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Mínima

Quantid

de
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'Máxima

UnidadeModelo
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editat)

Marca
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edital)
X

Atualizacåo: malo/2023
Äiã oe-iãqlstro O" Pr€ços - Lel n'14'133' de 2021'

¡àiovaoo óeta secretaía de Geslão e lnovaçäo'
iàlintiJãJdul.uut pela secretarla de Gestão ê Inovação



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021
AQUtStçÕES - LtCtrAçÃo

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃO Or ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

(Processo Administrativo n. 64043 .OO44}S/ZOZ4_}S)

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO ......../...., QUE FAZEM
ENrRE 

: 
A 

:N 
Ão. rol lrurrRH¡Éoro Do ,?

A União por intermédio do 5o BATALHAO D E ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO - s" BEC,
com sede na Av. Rogério Weber, 01 Bairro Militar, na cidade de Porto Velho /Estado Ro, CEp 26804-604,
inscrito no CNPJ sob o no 07'556'86710001-77, neste ato representado pelo ordenador de Despesas
JoNAS SANToS SILVA JUNloR, nomeado pela Portaria no 743 de 07 de junho de 2023, publicada em 12
de; junho de 2023 no D.o.u no 109, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ...,.......
inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no ............. sediado(a) na ............ ...., doravante
designado coNTRATADo, nesfe ato representado(a) por ........... .... (nome e funçäo no
c;ontratado), conforme afos consfif utivos da empresa otJ procuração apresentada nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo no 64043.004435/2024-95 e em observância às disposições da Lei no 14.133, de
11_dc_ eþIjL_dg_Z!Z1, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de contrato,
ciecorrente do Pregão EletrÔnico no g0024./2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enuncíadas.

cLÁusuLA PRIME|RA - OBJETO (art. e2, I e il)
1 '1' o objeto do presente instrumento é a contratação de combustíveis, nas condições estabelecidas noTermo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECTFTCAçÃO CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ITEM

1

oâmara Nacionar de Moderos de Licitaçoes e contratos da consurtoria-Gerar da união. .. .
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TERMODECONTRATOADMINISTRATIVoN'XXXX/XXXX

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A ProPosta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGUNDA - V¡GÊNCIA E PRORROGAçÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) /??eses contados do(a) assinatttra' na fornta clo

ortinn '1 ñ4 rla t di n" 14 133. de 2021

2.1.1. o prazo de vigência seré) automaticamente prorrogado, independententente de tertno

aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressa/vadas as providenr;ras

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

2'2.ocontratadonãotemdireitosubjetivoàprorrogaçãocontratual'

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

2.4. o contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções rfc

declaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder p(tblico' observadas ¿ls

abrangências de aPlicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODEL9S DE EXEcUçÃo E GEsTÃo 69NTRATUAIS art.92,|V, Vll c:

XVIII)

3,1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução' assim como os praz-os e

condições de conclusão, 
"ntr"g", 

observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referêni;i¿r'

anexo a este Contrato'

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4,1'Nãoseréladmitidaasubcontrataçãodoobjetocontratual'

5. cLÁusuLA QUINTA - PREçO (art. e2, V)

5.1. O valor totat da contratação é de R$ ' "" "' (""')

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes d¡r

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários' fisc¿ris

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimerrto inteç¡ral

do objeto da contratação.

5.3. o valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Un¡ão
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (aÍ. 92, V e V!)

prazo parc pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se d
rro'ì-ermo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7 '1' Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em _.__/*_/_ (DD/MM/,AAAA).

7 '2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice lGp-M (índice Geral de preços-
fVlercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7 3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7'4' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7 S Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
dofinitivo(s).

7 6' Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substitulção, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7 '7 ' Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES OO CONTRATANTE (Art. 92. X, XI E XIV)
8.1. São obrigaçöes do Contratante:

B'2' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
C SCUS ANEXOS;

s.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8'4 Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8'S Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
t]'6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condiçöes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
dcl presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8 10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta)dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admiiida a prorrogação motivada, por igual período.

(ìâr'rìar¿ì Nacional de lvlodelos de t-ic¡taçoes e contratos da consultoria-Geral da união .Aruali?ação: maiol 20?-3
IofmodecontratomodeloparaPregãoEletrônico-serviçossemmäodeobraemregimedededicaçãoexclusiva-Lei 

n.o14.133, de2021.Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovaçã0.
ldcntidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovação

5BEC
Destacar



TERMODECONTRATOADMINISTRATIVoN"XXXX/XXXX

8.1i. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelcr

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dez dias'

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçito clt:

de scu mpri me nto de cl áu sul as contratu ais'

8..13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado <;orn

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceìros

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA NONA - OBRIGAçÖEs oo CoNTRATADO (art, 92, XIV'XVl e" XVlf)

g..l . o contratado deve cumprir todas as obrigaçöes constantes deste contrato e em seus anOxosj'

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita exi;cução tio

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dtspostas:

g.2. Entregar o obieto acompanhado do manua! do usuëtrio, com uma versão em portttguês' e da relaçao

da rede de asslsféncia técnica autorizada;

g.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defcsa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); ,,
g.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a rlata cj;r

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinaçóes regulares emiti

superior (art. '137, ll, da Lei n." 14'133, de 2021)

solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorroçocs

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo-<:

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a <jescontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g.g. euando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedorcs --

SICAF, o contratado deverá entregar 
"o.åto, 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Segurìdac1r:

social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da união; 3) certì<loe';s rlut:

comprovem a regularidáde perante .aFazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * cNDT;

g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias' fisc;¿ris'

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere: a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer ocorrêrtc;ia

anormalou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual'

g.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo ex,ecutada dt:

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de þessoas ou bens de terceiros'

g.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes assurnidas,

todas as condições exigidas para habilitaçäo na licitação;

das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autorirJadr:

e prestar todo esclarecimento ou informação por cles

\,
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10.1

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
cargos previstas na legislação (g¡[,_!_16. da Lei n.o ]4.133, de 202'1);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas hrt. 116. oaráorafo único
d-a-l=e!-[,: 1 4._1_3 g--d_Q¿921_) 

;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9'16. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
conrplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
oirjeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no
1 11.1 33. de 2021 .

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com haþititação e conhecimento adequados, ao perfeito
cttrnprìmento das c/á¿rsu/as desfe contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramenfas e utensílios
demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e
tt lcgÌslação de regencia,'

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveresprevisfos na Lei no 13.70g, de 14 de agosto
cle 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que fenha acesso por força da
t:xecução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos col?? estrita observância às normas da legistação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre timpo o tocal de execução do objeto e nas
mr:lhores condições de segurança, higiene e disciptina.

9.21. Sttbmeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquermudanças
nos nétodos execufivos que fujam äs especlTrcações do memoriat descritivo ou instrumento congenere.

9.22. Nao permitir a utilização de qualquertrabatho do menor de dezessers anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor de dezoito anos
en trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉCtMA- GARANT|A DE EXECUçÃO 1art. gz, xll¡
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - rNFRAçÖES E SANçÕrS ROIVIIN|STRATIVAS (art. 92, XtV)

1.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãó ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

0¿ìnrara Nacional de Modelos de L¡citações e contratos da consultoria-Geral da uniäo -
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11.2.

i.

ju

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'XXXX/XXXX

praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de aqosto de-2013'

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sanções

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sc

deo
S tificar a imposição de penalidade ma s grave

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando prat cadas as condutas descrita nas alíneas "b", "c" t:ù

"d" do sub tem ac ma deste Contrato, sempre que nao se justificar a imPosição de Pena idade mais 5¡i'alvr:

40 J

ii¡. Decl ração de inidoneidade Para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas n¿ls

a íneas "e", "f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", quc;

justifiquem a i mposição de penalidade mais grave (art. 153, S50, cla Lei n" 14.133, de 2-Qll-)

IV Multa:
j. Moratória de i% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parccl;r

inadimplida, até o limite de 22 (vinte e dois)dias;

2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso iniustificado sobre o valor total clo

contrato, até o máximo de 22% (vinte dois por cento), pela inobservância do prazo fix¿tdo par¿t

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Admìnistração a promover a extinÇao do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusttlas, conforme dispoe o

inciso tdo a¡l. 137 da Lei n. 14.133, de 2021'

3. Compensatória, para as infraçöes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitenr 12.1 , de . "/o it

1% do valor do Contrato,

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,

de 1o/o a 2% do valor do Contrato.

S. parainfraçãodescritanaalínea"b"dosubitem 12.1,a multaserá del%a2ok do valor':itl

Contrato.
6. para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1o/o a 2o/o do val<>r

do Contrato.
7 . para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 1o/o a 2o/o do valor rjo

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicaçã o das S ançöes prev stas neste Contrato não exclui, om hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante d de

Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a ç;
no 021

t/

11.3.1

multa

11.3.2

o

Antes da aplicação da multa seráfacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinzc)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no'14.133, de 2021)

1.1.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor d<¡ pagamentr;

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença scrii

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (afl-156,-S93--de-*Lç-i-lf-l+Ll"'?".. çlS:

2021).

1j.3.4. previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhirj¡r

administrativamente no prazo máximo de 20 (vrnte) dias, a contar da data do recebimento <ja

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que a Ssegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedim ento prev sto no caput e parágrafos do art. 15-ti 1-1ir

I oi no 14 1i3 de 2O21 para as penalidades de imPed mento de licitar e contratar e de declaração dt':

inidoneidade para licitar ou contratar.

câmara Nacional de Modelos de Licitações e contral.os da consultorìa-Geral da união
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a)

b)

\,)

d)

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156.81o, da Lei no....L!.'133, de 202'1)

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

l!-=8:!Q,-de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurírjica prévia (art. 160, cla Lei no 14.'133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis, contado da.data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.'133, de
?p2!).

1 1.9. As sançöes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA_ DA EXTINçÃO COTTNATUAL (Art. 92. XIX)

12.1. O contrato sera extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parfes, ainda que isso ocorra
¿.rnfes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclttsão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cutpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
ti

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as meididas

3dmitÌdas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no Ar.Lrqo 132 da Lei n:14. , bem como amigavelmente,
assc;gurados o contraditório e a ampla defesa.
oänrara Nacronal de tvlodolos de [.icitaçõcs c contratos da consultoria-Geral da uniäo
i\luâlização. r"|aio I 2.0?.3
I errno de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em reg¡me de dedicação exclus¡va - Lei n." 1 4. j 33, de 2021 .

Âprovado pcla Secretaria de Gestão e lnovação,
ldont¡dade v¡sual pela Secretaria de Gestão e lnovação
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXXX/XXXX

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e '139 da'mesma Lgi.

j2.3.2.. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

12.3.2.i. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formaliza<Jo

termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas. :

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econermico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalorio (art. 131, cap¿rrl-çl¡r

Lei n.o 14.133, de 2021).

12,6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que g contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante:

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida<Jc,

até o terceiro grau (arl.14, inciso lV, da Lei n'o 14.133, de 2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAçÃO oRçAMENTÁRlA (art. e2, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espec;ífìc;os

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.1.1. Gestão/Unidade:

13,1.2. Fonte de Recursos:

13.'1 .3. Programa de Trabalho:

13.1.4, Elemento de DesPesa:

13.1 .5. Plano lnterno:

13.1 .6. Nota de EmPenho:

1g.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequenfes será indicada apos aprovação da L.et

Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA OÉClwlR QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

14.j. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lt:i rru

ù

I

14j33, de 2021, e

na Lei no 8.078, de

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
'1990 - Códioo de Defesa do Consumidor - e normas e

segundo as disposiçöes contidas
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçoES

1S.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.'124 e sequintes da Le-i-.¡'¡o

14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inir;ial

atualizado do contrato.

1S.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo' subrnetidcr

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo .nos casos de justificada necessidade dc

câmara Nacional de Modelos de Licltações e Contratos da consultoria-Geral da união

Atualìzação: maiol2023
Termo de contrato modeto para Pregâo Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicaóão exclusiva - Lei n o '14 133. de 2021

Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação.
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão e lnovaçâo



TERM-Ò'DE coNTRAto ADMtNtsrRATtvo No

antecipação de seus efeitos, hipótese em que afornralização do aditivo rjeverá ocorrer no prazo

1 (urn)mês (art. 132da Lei n0 14,133, de2021),

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples ap

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da I ei no 14.133 de2o21

16. CLAUSULA DECTMA SEXTA - PUBLTCAçAO

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei '14.'133, de 202'1, bem como no respectivo sítio oficial
n¿: lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, S2o, da Lei n. 12,527, de

?011,c|c art.70, $30. inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉT|MA- FORO (art. 92. 51")

17 .1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rondônia, Seção Judiciária de Porto Velho para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

r;oncilìaçäo, conforme ad-_92, et". Oa fei n" t+. .

fLocat], [dia]de [mes]de [ano].

Representante legal do CONTRATAN'IE

Representarrte legal do CONTRATADO

TESTEMLJNHAS:

(.ìåmara Nacional de Modelos de L¡citâçöes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atua lização: maio I 2023
I ermo de contrato modelo para Pregão Eletrôn¡co - Serv¡ços sern mão de obÍa em reglme de dedicação exclusiva - Lei n.' 14.133, de 2021

Aprovado pela Secretar¡a de Gestão e lnovação.
ldentidadc visual pela Secretaria de Gestäo e lnovação
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ANEXO IV

!\I() I) li L0 C.4R'1.4 Dl!,1 tr'Il.ES!!htT)4CzlO D.4 l>R0 POSI'A D L
PRtì(',0,s

(PAPIlLTIMBRADO)
Local e clata
Ilel'crôncia: Bdital do Pregão N" 90024/2024 I

_5.,BECSR.
PREGOEIRO,

A Ernplesa_sediada à lrua. bairro. cidade. telefone. etc). . inscrita
no CNPJ/MF sob n" , neste ato representada por

abaixo assinada, propõe ao 5o Batalhão de Engenharia de Construção - 5o

BlìC, a entrega do(s) material(is) abaixo indicado(s), confonne Termo de Referência do Edital em epígrafe,
ruas seguintes condiçòes:

1 Preços:

Valor total da proposta R$ XXXX.XXX,XX ( XXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXX XXXX
) enr algarismos e por exte¡rso.

2 Nos preços aciura estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas
com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretallerlte llo fornecimento dos materiais desta Licitação;

3 O plazo de entrega será de acordo com o terrro de referência, a contar do recebimento da
nota de empenho pela licitante;

4 A entrega do produto ser'á feita no local determiuado pelo 5o Batalhão de Engenharia de
Corrstlr.rção - 5" BEC;

5 O prazo de garantia do produto: (observado o parârnetro mí¡rimo do Termo de Referência);

6 Prazo de validade da proposta: (deverá ser no míniuro de 60 (sessenta) dias;

7 Caso nos se.ja adjuclicado o objeto da presente licitação, nos compt'ometemos receber a

nota cle empenho uo prazo determinado no Edital, indicado para esse fim o Sr.

Carteira de identidade no CPF no

ñlnção na empresa), como responsável legalclesta
empresa;

8 Daclos l¡ancários: (informar banco, agência e conta-corrente);

DADOS PARA PREENCHIMENTO DA ATA SRP/CONTRATO

Inforlnar¡os abaixo os dados dos lepresentantes legais autorizados a fìnlar a respectiva
Ata SRP/Contrato junto a esse órgão, conforme estabelecido no documento de outorga.

(

9

Item Especifìcação Unid Qrd P Unit Total

I

Desclição cletalhacìa do item, (Indicação da marca e

[àbricante) XX XX

) Descrição cletalhacla do iter¡. (Inclicação da marca e

[abricante) XX XX

5BEC
Destacar



NOME:
CPFN"C.I.N/RGN".

CARGO:NACIONALIDADE

ENDEREÇO
E-MAIL:FAX:TELEFONE

DOCUMENTO DE OUTORGA:

l0 Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Nome e Cargo do Representante da Empresa I

lt



o BE e6
Fls N",y:8*
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CRITÉRIOS DE
RESPONSAßILIDADE AMBIENTAL

<Nome do Represenlonle (lß Entpresa>,<Nscionalidade>,<Estudo Civil>,<Protissão>, inscrito (a) no

Cadastlo Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o número <CPF>, portador (a) da

Carteira de Identidade <Identidade>, emitida pelo <órgão emissor>, como representante devidamente

constituída de <Rozão Socittl>, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fa-

zenda sob o número <CNPJ>, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital do Pregão

llletrônico <Ntîmero do Pregão>, em atendimento a Instrução Normativa no 001 de 19 de janeiro de

2010, cleclara que nossa empresa tem pleno compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Am-
biental, nos tennos das exigências impostas pela IN 01SLTVMPOGl2010.

Local, Data
<Empresa>

<Nome do Representante>
<Identidade>, <CPF>

Carimbo da Empresa

rì

5BEC
Destacar



\J

\J



Fls No
( tlr/ìPÍ-t[:SSnO EIVI PAPEL TIMtsRADO DA EMPRESA )

ANËXO VI

MODELO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para frns de prova,

que a empresa fnome da empresa fornecedora ou prestadora de serviços, em

negritol, inscrita no CNPJ sob o no 00.000.000/0001-00, estabelecida na

Itua . ....., ro. bairro .............., hâ

cid.acle de , Estado de .................., fomeceu

satisfatoriamente à fnome da empresa contratante, em negrito], CNPJ no

00.000.000/0001-00, os produtos constantes da relação abaixo, dentro dos

prazos contratados:

QuantidadeProdutos

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com SuaS

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até, a

presente clata.

fcidade], em XX de XXXX de 20XX.

[nome do responsável]
CPF n" 000.000.000-00

[endereço da empresa, caso não possua papel timbrado]

5BEC
Destacar
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ÆEo
Ar

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

s" BATALT{ÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

ô

PLANO AI{UAL DE
CONTRATAÇÄO

PCA 2023

5BEC
Destacar
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ð ) ..iit,.,1tçr,:;.ui;..i.;i,rri,t,tÍrì.ii;Í)rìi).i\il-\nl:' ) L:Ç.¿\,e'0?"ìj-j;ÇÌÿI:\lJÐ0"D-Q-FJlJìÇtIQ. >

PCA 2C23 _ 160348 - 5 BATALHAO DË

ENGEN þ-IARIA DË CONSTRUCAO/RO

[Ju:;c:u no PNCP a.

Valor TotaL Estimado e Qtcle de itens por Categoria

ñ1 ?rtÎ, ial

S"fIvrÇ(r

ii,å*'C' Partaf Naciana
r.}uÆ Púbrb*

t.) It irnit otu i:ili z tu:o t:: 2 O /0!i / il()il:l

lcl pca PNCP: i)i):i944i;i100('i103 0 0002ül/20.¿3

Data de pul¡ticaçäo no PNCp: 20/Õ5/2()2:l

LDc¿rti I)0rto Volir()/ììO

Fonte; Conìprns,!lovhr

Tot¿rl dc itons: Q55

Vi¡tor T<rl.¿rt ostinrado (R$): tìfli 8tì.5Éì5r.9Ij7.25

Detathamento por Categoria

MateriaI

1 00 2"ao 300 ,l0c¡ 800 \')0rl

'l 
l.

lcl do ltem no

PCA

12

lil

Classe/Gt upo

7540 - FC)RMr.Jl,.^RlC)S

PADRONIZ/\DOS

'16034t -17/2A22

8456 - DtSl tNl',lVC)S Ë TNSTGNTAS töO348-17/2022

7510 - Atìt-lGCrS pAIìA töo34'ò-17/2022

ËsciRlTÓRro

7510 - AIì]'IGOS PARA 1ô()348-17/20122

[:;cRffÓRro

71150 - t_or../ç^ E ART|CìOS DE

MFSÁ

ßa348-1.7/202?

70(iO - PË(.:Âli Ê ¡\C:ËSìSOR|O'jì

Ë'ARA CJOI.4PLII^DORËS

r$Q348-r7/2022

7510 .,AR]'|GOS PAtì.\

ËS(:RI-IÖRìÖ

töo:J4t3-17/2Q22

7510 - ARTIGOS PARA

ESCRTIÓRIO

160348-77/?O?-2

B4l-)5 - DISTINTIVOS E INSIGNIAS rc)O34tt-1.7/?O?2

7510 - ARTI(ìOS PARA

Ff:CRITORIO

ldentlficaclor da Futura

Contratação ;

Vator totaI

estinrado l.

Data

clesejada ;

R$ 107.20 01/a5/2Oe3

R6 i.084.5C) 07/a5/2(J23

R$ 522.OO 01/o5/2023

R5 443.OO OVOIr/2023

R$ 474.;?5 01/,J5/2A23

R$ 33-ì.tìB 0I/o5/?ö'23

fr$ 2.406.50 or/tJ5/2(J23

R$ 41.OO 01/o5/2023

R$ 289.50 o1/05/20?_3

^

1J

T4

t5

Irj

T7

t8

Fls No

F

Rs7s.722.241,79

20 1.60348-17 / 2022 R$ ô6r.OO 01/05/?.Ç¿3

5BEC
Destacar
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Êxii:ir: I-]C) (l(t 8:J5 ilarìi,

Ct¿ìsse/Grupo i

661. - SlxRV|çOS l)E

TRANSPORTE AEREO DE

PASSAGEIROS

ldontlfìcador da Futura

contrataçã0 ;

16034A-?2/2022

P;lginà

Vator totaf

estlmaclo J

Dätä

desejada ;

R$ioo.ooo.oo 2.o/o6/2c)23

Servlço

lcl do itom no

PCA

ô

n

4

2

')

{i

6

7

t)

I

10

678 - SERV|çOS DE AGÊNC|^ DE.

VIAGENS. OPERADORA$ DE

TI..JRISMO E GUI^TURÌSTICO

76c34A-22/2"A22

679 - SERVIÇO'il AIJXILIARË5 t
OI.JI ROS ':ìF:RV|çOSì DË

TRr\N !i PORTE AUXI l..lA R

tc;0348-22/2022

643 - SË_RV|ÇOS l)Ë

T'R^ N SìPOR'TÉ ROL)OV IÁR IO

760348-22/2022

853 - SERVICOS DE LIMPEZA 1€)0348-15/2022

rl53 - SERV|ÇOS DE r-IMPEZA 1$O348-15/2022

853 - SERVIçOS DE l'lMPEZ^ 1,6034ft-15/?.A22

R$ 10,00
"o/06/24?.3

R$ 10,OC) 20/ö6/20',23

R$ì 20,000,00 20/o6/2Q23

R$ 0.450,OO A7/O?/2023

R$ 13.1.50.OO O7/O2/20?3

R$28.420.OO 07/02/2023

853 - r.ìÊRVrçOS DE LIMPËZ^

943 - SERVICOS DË

SAN EAMËNI'O Ë SERVICOSi

SIMILARËS

853 - SERVTçOS DE LtMpEZA

160348-15/2022 R$ 29,B5O,OO O7/A2/2O23

760348-15/2A2¿ RJi;39.OOO.OO 07/02/2023

RS 4.8t6.OO 07/02/2023

{i.iilrrr: 1-1O fla.l?() ilÈns

160348-15/2022

'..):'ii:,.i<:' ¡rrrii' 1..<:,i n') 1.¿ì .1.:J:i/'2.i. o ir)or t,,li f.l,.rr::ir:,r¡¿"1 ,:jri,

í-ìr.,rit.r¿.rt.il<'.i5r::s; i)i.jl.rii<:¡,,:i íi)f.JC!)ì $ o :ìit.i(:i üi.(rït()i'ri(:io

::;Íii:;i¡¡l <.i,:li;i:iri,,ld(:ì ¿ì r:jivt.rt.(t¡;rí.;äc i;<,rl ri.r;¡li;::¿,rt.l¡t ¡t)

ol.-.riüittt'llii,r aio::ì iìt.O:j rlylcli,.tlr,-\irì iìrì'ì íi(;cl/) d('.'

'iCti.¡iq;öt)it r:. cí-)nt.t ,:¡ti)5 ji..ltflifli.Str¡rt.¡\j()s ,ll:lafCl¡rlt'::r

í:r,;ia: t,C::.,¡tl tli if lt)nii',

.,.)ri-r',:j,> rì.:)!.ír (;.:)íììii.irj i¡r:-<ri.,;¡ 'j,¡ I l.)<jí' Nlíiì(:.i,)ll)i.

. :t: r.r::'' r,:ti :,:.i...;,1. 1 
\t .i :, i1..,::.. r ;, \ .'{ iir,í.ji :ri.l, )

i.l'ir¡ir)r,r,t1l\,,:).1(i,rri1!r.r,iìi.1,,:i¡il'r,ir.::'i..:,iiirl,:jli.r(il¡r1;,jì::
'.'\.,.) i...,\(:li.1(t).., l'Ìr 1í-' ./'tì,i, .ji:,'-ì í't.i:: :lì.;í\tìÌ.(j ,.1(i. ,Ìi.;:li.

í.-) ii/.'rt.:iii.),!jiill,lllrì,:.i.:,..i,.i,;,') tr:t¡i,ir') ¡ig ii)(.r¡i¡¡l 1:'r.lilt

. .r.;' I,r".i ,,i.t:ì:tì,.)i .i...":. 'l:i'-il'. r': )rj:r¡,)
,.,)fì::.,rí.1 .:.r ri¡¡¡:j.¡¡ i,,,...1li. 1,r,.>l-r <.i,;ijiliii;:,lrl,.).ì

i r.i:.:ii r.'.) ì :): ,ir ) ,,".r ','li i¡iiir,:'(:,.)Ílr: 'i.

M hil.çrl¡:./lf¡i:)tJ,¿kJiìr.ictr.vjl;-i)rì'ii<;(¿,:i')rì:ìir),.)(,r;,l.ri

J i)soQ 0:{il ftQQl

PáÍrina <

< Voltar
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hÞs
È

ADVOCACIA-GBRAL DA UNIÃO
CONSULTORIA.GERAL DA LIN IAO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇOPS E CONTRATOS
ADMINISTRATIVO S - CNMLC/DECOWCGU

LIsTA DE VER¡FICAçAO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

vERrFrcAçÃo corvulvr A ToDAS As coNTRATAçöES

Houve abertura de processo administrativo?

Foi certificado o atendimento do prin.cípio da

segrega ão de funções? a

Cämara Nac¡onal de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoriê-Geral da Un¡ão

Modelo de Lista de Verìf¡cação de Contrataçöes Diretas - Lei 74.733/2I
At ua I ização: D ezerîbr o / 2022

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do

local do
processo em

que foi atendida
a exigência (doc,

/ fls. / sEl )

Sim 01_

05Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel,

houve a devida justificativa?2

Não

57A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções
essenciais à contratação?3

Sim

Sim 06

30Consta documento de formalização de demanda?5 Sim

Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anual?6

Sim 100

06Foi certificado que objeto da contratação está
compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?7

Sim

Há Estudo Técnico Preliminar?E Sim 1,9

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a

via bilidade da contratação?e

Sim 20

39Há Análise de Riscos?'u Sim

Consta justificativa para a ausência dos itens não

ob rigatórios dos Estudos Técn icos Prelimin ares?11

Não se aplica

5BEC
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Sim 26Houve manifestação justificando as exigências

práticas efou critérios de sustentabilidade ou

dispensa no caso concreto?12

de

sua

Sim 60Há termo de referência?13

Sim 75Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o
atendimento das regras e procedimentos da lN ME

81,12022?t4

Sim OBFoi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?1s

Sim 60Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas

visualmente, no processo, eventuais alterações?
Sim 61Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração? 16

Sim 6TO TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da

contratação, modelo de execução, modelo de gestão,

critérios de medição e de pagamento, forma de

seleção do fornecedor, estimativas do valor da

contratação e, não se tratando de registro de preços,

adequaÇão orÇamentá ria? 
17

Sim 63Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processott?
64Caso o TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

Sim

Não se aplicaCaso o TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a

contratações para: a) entrega imediata; b)

contratações em valores inferiores a Ll4 (um quarto)

do limite para dispensa de licitação para compras em

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R5324.122,46 (valor

atualizado anualmente), houve justificativa para não

d ispensá-las?ls
Não se aplicaAo final da elaboração do TR, houve avaliação quanto

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ne

L2.527, de L8 de novembro de 2OLL? 
20

SimForam utilizados os modelos padronizados de

instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da

U n iã o, com eventu a is a ltera ções d estaca d as e

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

\,

t

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos dâ Consultoria-Geral da União

Modelo de Lista de Ver¡ficação de Contrataçöes Diretas - Lei t4'733/27
Atualização: D ezembr o / 2022



{.¡
¡:!

,|\

Fls i\Jo

.. Rr.i

- ^21pa0ronrzaçao l
77Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 22

Sim

Não se aplicaCaso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? 23

Sim 77Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?2a

Não se aplicaCaso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não

exclusivid ad e?

Sim 77Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? 2s

77Caso tenha sido vedada a participação de

¡cooperativas, consta justificativa nos autos? 26

Sim

77SimCaso tenha sido vedada a participação de consórcios,
co n sta ustificativa nos autos? 27

VERIFI RELATIVA PESQUTSA DE PREçOS E

QUESTõES ORçAMENTÁn¡nS PARA COMPRAS E

sERVIçOS EM GERAL

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos os utilizados ara sua forma ?'8

Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de

bancos de dados públicos e as quantidades a serem

contratadas, observadas a potencial economia de

escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto? 2e

uisa de os contém, no mínimo, I - descrição
Carnara Nacional de Modelos de t.¡c¡tações e Contratos da Consulforia-Geral da União
Modclo de t.ista de Ver¡ficação de Contrêtações Diretas - Lei 14.133/21,

^t 
u a | ¡zação: D ezembrc / 2022

Atende
plenamente a

exigência ?

lndicação do

local do
processo em

que foi atendida
a exigência (doc,

/ fls, / sEl )

Sim 51

5LSim

Sim 51Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não

for respeitado referido número mínimo? 30

45Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do

item nos sistemas consultados? 31

Sim

46SimA CS
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do objeto a ser contratado; ll - identificação do(s)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; lll - caracterização

das fontes consultadas; lV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do

valor estimado; Vl - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou

excessivamente elevados, se aplicável; Vll - memória

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe

dão suporte; e Vlll - justificativa da escolha dos

fornecedores, no caso da pesquisa direta de que

dispöe o inciso lV do art. 5s da lN Seges 65/202n32
Sim 46Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas

fontes? 33

Não se aplicaCaso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e iá
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a i.
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

devida justificativa para a utilização excepcional de
preços de contratação concluída há mais de um ano?34

Não se aplicaNos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? 3s

Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de

os orçamentos obtidos serem datados no

máximo com 6 meses de antecedência da data

prevista para divulgação do edital ou

certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo?36

Não se aplica

Não se aplicaCaso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que que o prazo

de resposta concedido foi compatível com a

complexidade do objeto da licitação?37

Não se aplicaCaso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que os

orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c)

\J

TJ
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\endereços físico e eletrônico e telefone de

contato; d) data de emissão; e e) nome
completo e identificação do responsável?38

Não se aplicaCaso realizada pesquisa direta com

fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da

contratação contidas no art. 4s da lN Seges

6512021, com vistas à melhor caracterização

das condições comerciais praticadas para o

objeto a ser contratado?3s
Não se aplicaCaso realizada pesquisa direta com

fornecedores, consta dos autos a relação de

fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à

solicitação feita?ao

Não

Não se aplicaTratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

_qþ¡Strên.ia do utt. 3, do D.
Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?a3

Sim L4

ô

Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do o mento da licita ão?41

HELIO A -STen
ção

Cåmara Nacional de Modelos de L¡citações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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t Obs.: Dispöe a ON-AGU 2l2OO9: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume

os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto ns 8.539/2015 e art. 12,Vl, da Lei L4133121,
3 Art. 7e, caput, daLei14733127
4 ArL.7e, $1e, da Lei r4t33l2L. Art. L2 do Decreto 77246/22.
t O DFO é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme ar|.L2, Vll, e art.72,l,daLei1,4t33l21-. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA, Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.

Entretanto, nos casos previstos no art.7e do Decreto ne 10.947122,há a dispensa do registro

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. !2, Vll e sLe, da Lei 14L33 l2L e art.7e do Decreto 10947122, já citados.
6. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne 1,4I3312t, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto ne 10947122 e não a lN SEGES/M E ne L120L9, conforme
Nota n. OO00L/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu arl.7e, informações classificadas como sigilosas,

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto

pagamento do art, 95, 52e, todos da Lei ne t4t33l2I.
t Art, LB da Lei 141.3312r
t Art, 18, gle, da Lei L4133121
n Art, Lg, gg 1e e 2e, da Lei I4t33121.,

Obs.: os incisos obrigatórios são:

"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

t...1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo

classificado, se a Administraçäo optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t..l
Vlll- justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

t..,1

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina."
to Art. 18, X, da Lei ne I4I33|2L Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
tt Art. Lg, S2e, da Lei 1,4133/21,
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t2 Art. 5s e art. L1, I e lV, da Lei I4I33l2t
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos,
t3 Arr. 18, il, da Lei 14r33/2t; rN ME ne 81.12022.
tn Art. 4s da lN ME ne 8t12022.
tt Art. t-9, lV e 5 2e, da Lei I4t33l2I; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;

art. 9e, $3e, da lN ME ne 81/2022.
tu Arr. 7s da rN ME ne 8t/2022.
tt Art, 9e da lN ME ne 8112022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final,
18 art. 18, inciso lX, da Lei ne 14.133, de 2021.
te 

O artigo art.37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública...

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações". Já o aft.7Q,lll estabelece que as exigências de habilitação poderão ser

dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição

constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas

situações retratadas no art. 70, lll, deve ser excepcional e justificada.
to Art. r-o da rN ME ns 81./2022.
tt Art. 1"9, lV e 5 2e, da Lei 14133/21"; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas,
t'Art. 

r-8, V, da Lei r4r33/zt.
" Art.24, par. ún., daLeiL4133/2L.
'n Art. 19, lV e $2e, e art.25, S1e, da Leine1,4.I33/2I.
" Art. 25,57e, da Lei ne 1.4.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula

o b rigató ria.
26 Art. 99, 1, "a" , e art. l-6 da Lei ns 1,4.1,33/21.
27 Art, 99, 1, "a" , e art. L5 da Lei ne 1"4.133121.

" Art. t-8, lV, da Lei 14r33/2r. Art.9e da lN Seges 6512t, c,c. art. 30, X, da lN Seges 5l2Ot7;

'n Arr. 23 da Lei t4t33/2t.
30 Art. 6e, 55s, da lN Seges ns 65/21.
31Art. 6e, S6s, da lN Seges ne 65/21..
t'Art, 

3e da tN Seges 65/21..

" Art. 5s e 51e da lN Seges ne 6512r.
3a Art. 5e, ll, da lN seges 65/2L,
3sArt.5e, lV, e art.6e,55s, da lN Seges 65/21.
36 Art. 5e, lv, da lN seges 65/21.

" Art. 5e e $2e, inc. l, da lN Seges 65/21-.

" Art. 5s e g2e, inc. ll, da lN Seges 65/21.
tt Art.5s e 52e, inc. lll, da lN Seges 65/2I. Prevê o art.4s da lN Seges 65/21", referido no item:
"Art. 4e Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e

as peculiaridades do local de execução do objeto."
no Art. 5e e g2e, inc. lV, da lN Seges 65/21,
nt Art. 18, Xl, da Lei t4t33/2r. Art. i-O da tN Seges 6s/202t.
a2 Prevê o art, 3e do referido Decreto: "Art.3e A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao

Presidente da República. $ 1e Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do

Câmara Naclonal de Modelos de L¡citações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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5 2e: l- titulares de cargos de natureza especial; ll - dirigentes máximos das unidades

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e lll - dirigentes máximos das entidades

vinculadas. S 2s Para os contratos com valor inferior a RS 10.000.000,00 (dez milhões de

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegação nos termos do disposto no 5 3s, 5 3e Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação."
o3Art. 16, te ll, da Lc1.o1./2ooo. obs. L: oN AGU 521201"4: "As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos le ll do art. l-6 da

LeiComplementar L0L, de 2000".
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
s" BATALHÃo ¡n ENGENHARIA DE coxsrnuÇno
sA,rA,LHÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

JUSTIFICATIVA PARA ANALISE EM CARÁTER DE URGÊNCIA

ProcessoAdministrativon.64043.00443512024.95

Pregão SRP no 9002412024

objeto: serviço de Locação de Equipamentos e viaturas

Senhor Consultor Jurídico,

Levando em consideração as condições do Termo Execução Descentralizacla no 65612020,

celebraclo entre o Depafiamento nacional de lnfraestrutura de transportes - DNIT e o Exercito

lJrasileiro - EB, e a situação emergencial a mim apresentada para dar continuidade a Obra de

.laru, neste nìor11ento a melhor solução encontrada é a aberlura clo processo licitatório para

locação de equipa¡rentos e viaturas, que serão futuramente empregados na missão supracitada e

no possível envio da ponte LSB para o RS, no apoio ao desastre natural mais letal do Rio

Grande clo Sul, cliante cle tal situação foi verificaclo a possível fragmentação da despesa por

parte cio nosso Escaião Superior caso esta UASG prosseggisse com o processo NIJP:

64043.00443512024-gs,modalidade cle iicitação: Dispensa de Licitação no 0812024. Sendo este

processo SRP analisaclo em caráter de urgência o ptazo de 15 dias na (e-cJU) seria reduzido e

¡rossivelmente haveria tempo para contratar todos os equipamentos no mesmo pregão'

solicitauros encarecidamente que seja manifestado analise jurídica definitiva em caráter de

urgência pelos motivos expostos nesta justificativa'

Encarniniro o processo Adrninistrativo para análise jurídica em caráter de urgência, de acordo

corl1 o artigo 18 Lei n. 14.133, de 2Q2l c/c artigo 11 da Lei Complementat n' 73' de 1993'

conforlne Ofício de encaminhamento para

JONAS SANTOS A JÚNIOR - Ten CEI

Ordenador de DesPesas do 5s BEC

5BEC
Destacar
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MINISTIIRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5" BATALHÃo nn ENcENHARIA DE coNsrnuÇÃo
snr.{LHÃo coRoNEL cARLos ALoysIo wEBER

OFICIO N'2312024 _ SALC/s" BEC

URGENTíSSIMO Porto Velho, RO, 17 de junho de 2024.

Ao Senhor
IìIìGIS PARISI LEGRAMANTI
Advogado da União
Consultor Jurídico da União no Estado de Rondônia
c.i u r o. d i gi t a I @a gr,r. gov. b r

Assur.rto: An¿ilise Jurídica

N UP/Processo n" 64043.0 0443512024-95

Senhor Consultor Jurídico,

Solicito a possibilidade da análise jurídica ern caráter de urgência, confonne justihcativa inserida
no processo.

Encaminho o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo com o

artigo I 8 Lei n. 14.133, de 2021 clc artígo I I da Lei Complementar n. 73, de 1993, conforme o seguinte formulário
para tramitação:

PREENCHIMENTO OBRIGATORIO
Assunto/Objeto: Serviço de Locação de Equipamentos (Rolo Corrugado) para obra de Jaru a cargo do 5o

Batalhão cle Engenharia de ConstruÇão.

IDENTIFICAÇÃO DO TDMA:
AQUISIÇOES - Processos e consultas relativas à aquisição ollerosa de bens mediante fornecimento único
ou parcelado, ainda qr.re a aquisição seja o meio necessário à execução direta de outra atividade ou
empreendimento do órgão licitante. :l

SERVIÇOS COM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
com a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas
hipóteses de haver fornecimento de bens necessários à execuÇão do serviço.
SERVIÇOS SEM DEDICAÇAO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
sem a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública, mesmo nas

hipóteses de haver fomecimento de bens necessários à execuÇão do serviço.
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - Processos e consultas relativas a contratações de obras e

serviços de engenharia, comuns ou especiais, que necessitem da participação e do acompanhamento dos
profìssionais cujo exercício das atividades seja fiscalizado pelo Conselho Federal de Engenharia,
Alquitetr,rra e Agronomia (CONFEA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR),
incluindo os serviços vinculados de lìscalização.
PATRIMONIO - Processos e consultas que tratem do patrimônio imobiliário da União, incluindo os
procedinrentos de transferência, onerosa on não, bem como os atos antecedentes necessários.

X
SERVIÇOS NAO CONTINUADOS - São aqueles que têm como escopo a obtenção de

serviços/atividades específicos/as em um período pré-determinado, sem necessidade de prorrogações por
vários exercícios fi nanceilos.
CONCILIAÇAO E REPRESENTAÇAO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a Con-
ciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do Traba-
lho.

DATA LIMITE: Urcetttlssi.nto
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Telefone: -E-mail: salc5bec@gmail.com

Moclalidade: Pregão Eletrônico SRP 9002412024Valor: R$ 1.214.803,00 (um milhão duzentos e quatorze

mil oitocentos e três reais)

Data de aberfura do processo original: l7/0612024

Motivo da remessa:

(X) análise e aprovação de minutas nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei n. 14.13312021, para

emissão de parecer jurídico.

( ) consulta/remessa

MODELOS DA AGU

Foi adotado? ( X ) SIM ( ) NAO ( ) NÃO SE APLICA

EDITAL:

Qual O mOdelO utiliZadO, câmara Nac¡onal de Modelos dê Licitaçöes e contratos da Consultor¡a-Geral dâ União

Aiualizaçäo: malolz)2g Ed¡tal modelo para pregão Eletrônico - Lei no '1 4.1 33, de 2021 . Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação, ldentidade visual pela Secretar¡a

dê Gêslâô c lnôvâcão

Não houve - Não houve
ODE

( ) NÃO ( ) NÃO SE APLTCAFoi adotado? (X) SIM

PROJETO

QUal O mOdelO utiliZadO: Câmara Nacionat de Modelos de Llcltaçôes e contratos da Consultoria-Geral da União Modelo de serviços sem dedicaçào --

Indicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação: Não houve

Atuallzação: maio/2023 Aprovado pela Secretar¡a de Gestão e lnovação.

CONTRATO:

Foi adotado? (X) SIM ( ) NÃo ( ) NÃo SE API.ICA

QUal O mOdelO UtilizadO : Câmara Nacional dê Modelos de L¡cllaçôes e Contratos da Consultor¡a-Geral da União Atualização: maio/2023 Termo de

coìtrato modelo para pregáo Eletrônico - Serulços sem mão d€ obra em reglme de dedicação exclus¡va - Lei n.' '1 4.1 33, de 2021 , Aprovado pela Secrelaria de Gcstâo e

lnovaçâo.ldentidade visual pela Secretâr¡a de Geslão e lnovação

Indicar das minutas com respectivos itens e mo Não houve

ATA DF], REGISTRO DE PREÇOS:

Foiadotado?(x)SIM ( )NÃO (X)NAOSEAPLICA

QUal O mOdelO UtiliZadO: - Câmara Nactonal de Modelos de Licitações e Contratos da Consuttoria-Geral da União Atualizaçâo: maiol2023 Ala de Reqistro

de Preços - Lel no l4.lS3, de 2O2l. Aprovado pela Secretar¡a de Gestâo ê lnovação

lndicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação: - Não houve

LISTA DE

Foiadotado? (X) SIM ( ) NAO ( ) NÃO SE APLICA

Qual O modelo utilizado: Cârnara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consuholia-Geral da União

Modelo de Lista de Verifìcaçâo de Contrataçôes Diretas - Le i l4.l33l2l
Atua I izacão : D ezenbr o 12022

Indicar alterações das minutas com respectivos itens e motivação: Não houve

\.¡.

t/

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION _ TEN CCI

Ordenador de Despesas do 5" BEC

Atenciosamente,
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ADVOCACIA-GERAL DA UNTÃO
CONSULTOzuA-GERAL DA UNIAO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE RONNONN
GABINETE CONSULTOR JURiDICO

PARECER n. 00016/20Z4ICJU-RO/CGU/AGU

NIJP: 64043 .00443512024-95

rN't'DrìItssADos: 5" BATALHÃO nn ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO DE pVHiRO

ASSI.JNTOS: PTìEGÃO EI,ETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

z

I - RELATÓRIO
l. O órgãro cm epígrafe submete a esta Consultoria Jurídica, em conformidade com o caput e $$1" e 4o clo
art. -53 tla L,ei n. 14.13312021 e nos tern'ìos do art. ll, inciso YI, a, da Lei Complementat n' 7311993, procedimento
licitattilio na nroclaliclade Plegão, eul sua fbnla eletrônica, pelo Sistema de Registlo de Preços, visando locação de
viatttt'as c cclttipantentos cle eugeuharia, conforme justiflrcativa e especifìcações constantes do Termo de Referência e seus
ar.ìcxos, co¡rr valol allual esliurado enr R$ I .214.803,00.

EMENTA: PREGÃO. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. SERVIÇO NÃO
CONTÍNUO. LEGISLAÇÃO ¿,pltCÁVEL: LEI N" 14.133/2021, DECRETO N" 10.818/202r,
PORTARTA SEGES/ME N" 8.678/2021, INSTRUÇÃ,O NORN¿ATIVA SEGES/ME N" 6512021.

TNSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/N4E N" 67t2021, DECRETO N' 10.94712022, INSTRUÇÃO
NORMATIVA SEGES N" 58/2022, PORTARIA ME N" 7.82812022, DECRETO N" 11.246/2022.

INSTRUÇÃO NORMATTVA SEGES/ME N" 8r/2022. DECRETO N" rr.46212023 (SRP),

ANÁLISE JURÍDICA Do PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS E/oU
RECOMENDAÇOES.

Coustar.n dos autos os seguintes clocumentos relevantes à análise jurídica:

a. Declaração de atendimento ao princípio da segregação de funções (fl. 06)
b. Declaração que o objeto está contemplado no plano anual de contratações (fl. 07)
c. Justificativa para uso do SRP (fl. 09)
cl. .Iustificativa para não abertura de IRP (fl. l0)
c. Autolização para abertura clo processo licitatório (fl. 12-v)
1. Aplovação nrotivada clo termo de referência (f'ls. 12112-v)
g. 'fernros do limite de contratação para atividade de custeio (fl. l4)
h. Nonreação do Orclenadol de Despesas (fls. 16/17)
i. El-P (t1s.20121)
j. l)ocr.rmcnto de lormalização da demanda (fls. 30/31)
l<. Mcmória de cálculo da necessiclade (fì. 33)
l. Matriz de gererrciarlento cle liscos (fls. 35141)

m. Pcsquisas dc pleços (fls. 42150)
n. Mapa cornpalativo de pleços pesquisados (fls. 52l56)
o. Designação clo ¡rregoeiro e equipe de apoio (fl. 59)
p. Tenlo cle leferôncia (fls. 60/75)
q. Mirrnra clo edital (f1s.77187)
r. Minuta cla ata cle registro de preços (fis. 88/91)
s. Minnta clo termo de contrato (fls.92196)
t. Lista de verifìcação (f'ls. 103/106)

Lr. Olicio clc encaminhamerrto (fls. 108/108-v)

l-l o relatórioJ

rrs rrr" /ä?

Rulrrica

+

FB co
ÝJ

https://saDiens.aqu.qov.br/valicJa publico?id= 1 532547 1 50 1tztJ
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2 - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

2,1 Finalidttde e øbrangôncia do pereceriurídico

4. O parecer jurídico tem por finalidade auxiliar o gestor no controle próvio cla legalrclaclc clos atos

praticados, conforme art. 53, $4o, da Lei no 14.13312021.

5. O parecer não analisa questões de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportuniclade,

conforme Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral cla União.

6. As especificações técnicas da contratação pretendida, seu detalhamento, caracteristicas, rcqr,tisitos e

avaliação do preço estimado, são responsabilidade do órgão licitante'

'7. Recomenda-se qlle o órgão adote sempre parâmetros técnicos objetivos, para melhot' atclìder o illteresse

púrblico. A decisões cliscricionárias do gestor (questões de oportr.rnidacle e conveniôncra) devenr scr motivaclas nos atltos.

8. Não é papel da AGU fiscalizar o gestor, ltem os atos já praticaclos. Este parecer rrão é vilrculalrtc, tttas cltt

prol da segurança da þrãpria autoridade, recomenda-se avaliar e acatar, sempre que possível, os entendimcntos aqui

exoostos. ,_,

g, As questões relacionadas à legalidade serão apontadas neste ato. O eventual prosseguimento clo f,cito sclr

a obseruância destes apontamentos é da responsabilidade exclusiva do gestor.

2,2 Limites e instânciøs de governønça

10. O Decreto no 10.19312019 estabelece limites e instâncias de govemallça para contratação cle bens e

serviços pela União. A portaria ME no 7 .828, de 30108122, estabelece normas cornplemerrtares para seLt cttnrprirrrcltttr.

Em caso de atividade de custeio, necessária a autorização da contratação pela autot'iclade colllpctetlte otl

delegada, antes da assinatura do contrato.

A chefia do órgão (Coordenador/Chefe da unidade aclministrativa) pocle recebet' clelegação para autot'izar'

contratações de até R$ 1.000.0i0,00. Neste caso, necessária a juntacla do ato de clelegação publicaclo no DOIJ, alóm da

autorização da contratação.
\J

Destacamos que não é papJkq-qgão de assessoramento juríclico exercer a auditoria qttanto ¿ì

competênçi_a de._çAda agg$g_pl¡þlico_para a prática de atos administrativos.

No preserrte caso, o valol'da contratação é de R$ 1.214'803,00

O órgão assessorado informou que a presente contratação visa atencler o Tertno cle Exe cução

Descentralizada, celebrado entre o DNIT e o Exército Brasileiro e cita o ati.2" cla Portaria - C E,x no 1.2[10, clc 30 de

novembro d,e2020,que dispõe sobre instâncias de governançapara celebração ott prorrogação cle contratos, no âtrtbito clo

Exército Brasileiro. Segundo o at't.2o, os linrites e restrições da referida Portatia trão se aplicarrr às despesas [ìllatrciadas

com recursos de instrumentos de palceria (termo cle execução descentralizacla e convênios cle receita), Segullclo ¿ì l'ìorl1'ì4,

os instrumentos de parceria fimados para execução direta de obras e serviços pelo Exército Brasileiro pt'esstt¡rõenr a

autorização dos respectivos conceclentes para a realização de corrh'atações necessárias à sua realização, independetrte cle

novas autorizações pontuais, desde que respectivos processos administrativos conteuh¿rm informaçõcs lelativas ao

insttumento de parceria e à origern dos recursos (fl. 14).

2.3 Avøliação de conformidøde legal

O art. 19, da Lei no 14.13312021, prevê mecanismos e ferrarnentas voltaclas ao gererrciatrerrto de

atividades de administração de materiais, obras e serviços. As listas de verificação (disponibilizaclos pela Aclvocacia-Geral

https://sapiens.agu.qov.br/valida publico?id= 1532547150 2128
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cla tJnirìo ctìl srìa página virtual) são inrportantes para auxilial na adeqllacla condução do processo

O art. 36 cia Instrução Normativa SEGES/MP n' 0512017 totnou obrigatório o pteenchimento

vcrilìcação (Anexo I da Orientação Normativa/SEGES no 2, de 6 de junho de 2016).

As listas atualizadas estão disporríveis rlo endereço ]:¡lpS/vfU¿gov.br/agdp¡
br'/conr¡tos icao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/ I 4 I 3 3/listas-de-verificacao.

No caso plesente, consta lista de velificação (fls, 103/106), preenchida e com indicação clo documento e

pir¡iina clo plocesso en-ì qlte cum¡rrida cada orientação.

2.4 Desent'olt,imento nctcional sustentável: critérios de sustentabilidøde

As contlatações ¡:úblicas devem prolllovel'o desenvolvimento nacional sustentável. Sempre que possível,

clcrvc-sc privilcgiar a recluçzìo clo consnmo e aquisição de proclutos colr mellor impacto ambiental, a exemplo de produtos

rcciclhvcis, nrais cluráveis, meLros prejudiciais à saúrde e que consurrarn lllellos l'ecursos naturais na sua produção (arts. 5"

e ll cla l-,ei n" l4.13312021,clcart.7", incisoXI, daLei no 12.30512010).

,ñ Na especificação tócnica do bem ou serviço, recomendamos o uso dos Catálogos de Materiais (CATMAT)
' . ,ielviços (CATSEIì) clo Ministério cla Economia, que permitem identificar bens e serviços sustentáveis.

Iìecomenda-se a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, e seu uso na elaboração

clas nriuutas cle ten'ìro de refer'ência ou contrato, quando possível (conforme orienta o PARECER

0 t 1202 I /CNS/CGU/AGIJ - NUP: 0068 8,000723 12019 -45).

Recomenda-se verificar a necessidade de irrscrição de fabricante de produto a ser eventualmente utilizado

na coutlataçtìo, no Caclastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras cle Recursos

Anrlricrrrais (CTF) (art. 17, inciso II, da Lei n" 6.93811981 e art. 2o, inciso iV e Anexo I, da IN IBAMA no 13, cle

231081?-021) (dis¡ronível em: httlts://wwu,.gov.br/ibarna/pt-br/selvicos/cadastros/ctf/ctf-app/ctf-app#legislacao).

Se for o caso, deve constar do ternro de referência, dentle as obrigações do contratado, a utilização de

plocluto conr làll'icante registrado no CTF. Não se deve exigir o cadastro do licitante no CTF como requisito de

habilitaçào (nos terrros dos arts. 66 e 67, inciso IV, da Lei 14.13312021), pois tal registro é exigido apenas dos fabricantes

dos ¡rlodutos.

Registle-se que é possível inserir outros requisitos de sustentabilidade pet'tinentes ao objeto, desde que

lcspcitzrclos os ¡rrincípios Iicitatórios.

Eur síntese, lto tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os

seguintcs cnid¿rdos gerais pelos gestores pirblicos etl contratações:

u) Verificar a aplicação do Guia Nacional de Contratações Sustentaveis/AGU e a neces,sidade de regi,stro

clo .fLrbt'ic:cr.rtl.e cle ¡n'odrLto no Caclasl.ro Teutico Fedet'al - CTE sent prejr,úzo de se exigir" outras medidas de

,s t t.s' I c tt I o b i I i cla cl e ¡.t ert in en t es ;
b) Inserir os ct'i.tet'i.os sustentaveis adequados ò contratação pretendida, conto especiJìcação técnica clo

ol,tjeto, obrigcLçito dct contratctcla ou reqrisito de habilitação previsto ent lei especial como requisito obrigcttório parct

exet'cicio clu ativiclacle, conJ'ornrc o caso.

c) Ao inseri.r o CATMAT/CATSER na descrição do objeto, no ternto de referência, dar preJerência a bens

e .s e t t., i ç' o,s' i cl e n t iJ i. c acl o,s c o trl o,s u s t e n t áv e i s,'

c) Jrt,stfficar a ausência de criÍérios de sustenlabilidade no Estudo Técnico Preliminar, sefor o caso;

c) verdìccu' .se os ct'ilér'ios suslentaveis eventualmente previslos preservam o caráter competitivo do

c(t'lilnt(; c

cl) verificctt'o c¿linltantento da conÍratação cont o Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS) (Arts. 7.
cto 9" clu Pot'lctt'i.u SEGES/ME n" 8.678/2l).

httrrs://sanicns.aqu.qov.br/valida publìco?ld=1 532547 1 50 3l2u
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No presente caso, o órgão dispôs de critérios e cliretrizes de sustentabiliclade no ETP e no tcl'nlo cle

referência.

2,5 Planejamento da contratação

O art. 18, da Lei no 14.13312021, elenca providêucias e docul'nelltos que clevenr instt'uil a firsc de

planejamento

Art, 18. A fase preparatória do processo licitatório é ccu'acterÌzadct pelo planejct.nlenlo c cleve

contpalibilizar-se cotn o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do cctltut do ctrl. l2 cle,sla Lei,,\'cntl)r'c quc
el.aborado, e com as leis orçømentárias, bent como qbordar todas as cottsiclerações técnic{ts, mercctdoltigicts c de

gestão cpre podent interferir na contratação, compreendidos:

I - a descrição da nece,ssidctde da contratação.fimclantentctdcL em estudo Íécnico prelinrinur r¡ue

cat'acterize o interesse pú.blico ent,olvido;

II - a deJinição do objeto para o atenditnento da necessiclade, por nteio cle tertno de re.fÞrôrtciu,

anteprojeto, projeto basico ou projeto executiÿo, confornte o caso;

III - a definição das condições de execução e pagnntento, das gurantius exigidus e of'erluilus e ¿lus

condições de recebimento ;
IV- o orçantento estímado, contas contposições dos preços utilízctclos pa.r(t sucr.fbt'ntuçiro; U
V - a elaboração do edital de licitação,'

VI - a elaboração de mínuta de contrato, quando necessaria, que consta.t'á obri.gatoriantettle conlo unexo

do edital de licitação;

VII - o regime de fornecinrcnto de bens, de prestação de serviços ou. de execução de ol:t'a.s e ,s'ct't,iÇr¡,s clc

engenharia, olsservados os potenciais de econontia de escala,'

VIII-amodalidadedelicitação,ocrítériodejulgømento,otnododedisputneaadequaçcioeefic:iêtrcia
da.forma de com.binação desses parâm,etro,s, para os.fins de seLeção da propostct aptu a gerctr o re,sultctclo cle corttt'cr.luç"cio

ntais vantajoso para a Adtninistração Pública, considerado todo o ciclo de tticla clo ob.jeto,'

IX - a motivação circunstemciada das conclições do edital, tctis comojustificutirtu de exigôncius de

quøliÍícaçcio técnica, mediante indicação das purceløs de maior relevânciu tócnics ou vnlor signifìcatit,o do ohjcto, c de

qualificação econômico-finønceira, justificaliva dos critérios de pontuação e julga.ntenlo das pro¡:oslus lacnic:us, na,ç

licitações com julgantento por melhor técnica ou técnica e preço, e justilicativa das ragras pertinentes à purticiptrçtlo da

emp resas em consórcio,'

X- a andlise dos riscos que possatlx conl,pronxeter o suces,ÿo da liciÍação e a. boo execuçcio c'r,¡nlt'uluul,'

XI - a motivação sobre o momento da divulgução do orçuntenÍ.o clt licituçito, ob,vert,ctclo s ¿¡v¡, )t/ 6lssr'r

Lei. l,
(gri/bu-se)

O planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade adlninistrativa seja investigacla, para

se compreender o que fundamenta a demanda,

Identificada a necessidade, pode-se l¡uscar as soluções disponíveis no mercado. Encontrada trais dc unra

solução possível, deve-se avaliar e demonstrar qual a melhor para o órgão, para definição do olrjeto licitatirlio e seus

contornos

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório cleve revelar esse encacleanrerrto lógico

Ademais, na fase de planejamento da contratação, cleve-se observar o princípio da segregação clc 1ìrnçòes.

Segundo o prirrcípio da segregação de furrções, é vedada a designação clo tresn.ro ¿ìgente pirbfico para

atuação simultânea em funções suscetíveis a riscos, cle tnodo reduzir a possibiliclacle de ocultação de erros c cle ocon'ôncia

de fraudes na contratação (art. 7o, $1o da Lei n. 14.1331202I).

https://sapiens.agu.qov.br/valida publico?id= 1 532547 1 50 4128
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No plesente caso, o órgão certifìca no processo que atencleu ao princípio da segregação

06)

2.5.1 Estudo Tticnico Prelinúnur (EfP)

O [Jstudo Técnico Plelimiuar (ETP) deve descrever a r]ecessidade da contratação, o interesse público
envolviclo c consicierações técnicas, mercadológicas e de gestão que intel'ferem na contratação.

O alt. 18, $1o, da Lei n" 14.13312021, apresenta seus elementos essenciais

¡Ç /" O estuclo tëcnico prelintinar a que se reJère o inciso I do cøpat deste artigo devera evidenciar o

¡ttoblctncr q ser resolvido e a sua ntelhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade tëcnica e econômica cla

cott I t'e toç¿¡o, e conIerit o.s,seguinte.s elentenÍos:

I - descriçîto clø necessiclude du contrøtøção, considerødo o problemø ø ser resolvido sob a pers¡tectiva

do ittIcresse púhIico;
II - clemonslração du previsão dct contralação no plano cle contratações anual, sempre que elaborado, de

ntoclt¡ ct itu|iccu'c,¡,seat ul inlt.antento corrt o pl.anejantento da Administração;

III - requisiÍos dq contrqtação,'

IV - estimativus dus quuntitlades paro a contrutaçîio, ucontpanhadas das memórias de cálculo e dos
' )ctttnctttt)s que Ihes dão stt¡torte, que considerem intercle¡tentlêncicts com outrcts contrutações, de modo u possibilitur

ct:ott otn iu de escultt;

I/ - lcvantantento de ntercaclo, que consiste na analise das alternativas possíveís, e justiJìcativa técnicu e

cc't¡nõtnir:u tlu escol.ltct do lipo cle solaqcio ct. contrcttcu':

VI - e¡'tiruutivu tlo vulor tla contrutaçäo, ucompanlzudct dos preços unitdrios referenciais, dus memórius
tlt: cúlcttlo e dos docuntentos clue lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classiJicado, se a Aclntinistração optar

por l)raservur o seu sigilo uté u conclusão da licitação;

VII - de,gcrìção du sofuçäo como un't todo, inclusive das exigências relctcionadas à manutenção e à
u s s i.s t.e tt t i tt l éc n i c u, q uøncl o .fòr o c a s o,'

VIII -.justifícutittus para o ¡turcelumerrto ott ttíio da contratação;

IX - clentonsÍrctlitto clos resultaclos pretendidos ent terntos de econ.onticidade e de melhor aproveitamento
clo.s t'et:ut',so,s ltumcutcts, nta.let'ictis e.fiuctnceit'os clisponíveis,'

X - ¡trotticlência.s a serelt't a.dolctdas pela AdminisÍ.ração previalnente à celebração do contrato, inclu,sive

qtt(tttlo rì c'ultnc'ilcrção cle setviclores ou de empregados para.fiscalização e gestão contratual;

XT - contrq.tações con'elatas e/ou itterclependentes,'

^ 
Xl[ - clescríção de possíveis intpactos antbientais e res¡tectivas ntedidas mitigadoras, incluídos reqaùsitos

re I ù go.:. t¡ u tt n cl o ap I iccive l,'

XIII - ¡tosicionønrento conclttsivo sobre a aclequuçîio cla contrutação pflrø o ntendintento dct

neccssidtde fl que se destítt.ct.

O E'fP, obligatoliameute, cleve conter todos os elementos previstos nos incisos I, IY VI, VIII e XIII do

$1", conlbnre exigiclo uo $2" do art. 18.

lrm lelação aos denrais elenreutos previstos uo art. I 8, $ 1o, quando não contemplados, deve a

Aclur i n istraçrìo .jr"rstiii car a sna ausênci a.

Quanto à sustentabiliclade da contlatação (inciso XII), recomenda-se que se infotme no ETP a consulta e

rutilizaçào do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU. Mesmo que não seja adotada qualquer medida de

sLrstu:ntabilidade no caso, cleve Lal ausência ser jr.rstificada no Estr¡clo Técnico Prelir¡inar'.

Deve-se aincla verificar e infbnrar se hâ utilizaçáo de ptodutos cuja fabricação é enquadrada como

¡r(ivirlarlc potcncialnrenle poluiclola (IN IBAMA no 13, de 23108121) e se o objeto e obrigações da contratacia são

con'ìlratí\/eis con'ì o Plano Dìretor cle I-ogística Sustentável do órgão (PLS) - art.7o a9" da Portaria SEGES/ME n'8.678,
dc l9l07l2l.

Rul-¡¡'ica

+
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Além das exigências da Lei n. 14.13312021, deve-se observar o disposto na IN SECES/MIj tr" 5,S, cle

0810812022, que regulamenta a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP pelos órgãros cla Unteìo, c clctcrrlitla a

utilização do Sistema ETP digital.

No caso concreto, o órgão licitante elaborou o Esludo Técnico Pt'elimittar' (t1s.20127).'l'r'ala-sc cle

clocumento técnico, cuja avaliação cabe, emirltima instância, ao próprio ór'gão licitante. Ressalvacias as qucstões tÓcnicas,

o documento juntado contém as previsões necessárias.

2,5.1.1 Descrição da Necessielade dø contratação

Anecessidade da contratação é o primeiro aspecto a ser aborclado errr uur estudo técnico prelinrinar'.'flata-

se de etapa fundamental, em que o problema da Administração pocle sel compreencliclo sob outra pcrspectiva, cotttt'ibtrinclcr

para que outras soluções se mostrem propícias a atender a demanda. A clareza da ttecessidade é a basc ¡tat'a possír,cis

inovações.

Nessa primeira etapa, aincla não se sabe quais as soluções clisponíveis. Por tal taziao, o art. 18, s\ lu, tlir [,ci
n" 14.13312021,prevê primeiro a indicação clos requisitos mínimos de atendimento cla necessiclaclc da Adnlinistraçio, crtt

seu inciso IiI, e só depois trata do Ievantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis), no ittciso \/
v

Os participantes da licitação, realizada pelo sistema cle registro cle preços (SIIP), tanrbólr clevclll

demonstrar sua necessidade, ao solicitar a participação (art. 8o, inciso I do Decreto n' 11 .462123).

Não cabe aqui ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oporhrnidacle e conveniência) clas raz.ries clo

Administrador, onde prevalece a tecnicidade do assunto. O papel do pat'ecer juríclico é t'ecomenc{al' a t'cflcxào sobt'e a

necessidade administrativa, o registro de sua motivação nos autos, e seu aperfeiçoatttettto, evitanclo qlìc sc t'cvclc

i nsuf,rciente ou desan'azoada.

No caso concreto o órgão clescreveu a necessidade aclnrinistrativa rro clocunrerito clc fblrrraliza\riìo cla

demanda (fls. 30/31) e no ETP (fls. 20127).

2.5.1.2 Levantamento de Mercado (metodoktgia de execução do seruiço)

Após identificada a necessidade administrativa, o próxirno passo do Estudo Técnico Prelitllinar'ó bLrscar

soluções que tenham o potencial de atendê-la.

Não se trata de realizar pgquisa de pl'qç-os.Neste rnorneuto cleve-se estudat'ats ¡rt'itticas clis¡rclrrírtcis rro

mercado e adotadas por outros órgãos pirblicos, para verifìcar se existe outro método cltsponível pal'a atctlclcr a

necessidade administrativa, gerando maior produtividade ou economia.

O art. 9o, inciso III, "a" à "d" da Instrução Normativa SEGES/ME no 58, cle I de agosto cle 2022, inclica

algumas opções pararealizar essa busca. Seu art. 12 estabelece que "o.ç orgã.os e enticlctcles cleverão pesc¡ttisttr', tto Si.s'lenttt

ETP Digital, os ETP de otLtras unidades, corno.f'ornta de identificar soluções sentel.han.te,ÿ (JLte poss(rnt ,se utlt't¡trtrt' ti

denta,nda da Adnti nistra ção ".

Ao buscar a melhor solução disponível, deve o gestor verificar a possibilidacle clc acloção clc nlc:tliclas clc

sustentabilidade eventualmente previstos, sem prejuízo ao caráter cornpetitivo do certame.

Em caso de seruiço que contemple tarnbém o fornecimento de lrens para sua execução, dcve-sc' obsctvat'

o art.44 da Lei no 74.13312021, que deterrnina que se faça a avaliação dos custos e benefìcios clas opções clc cotrt¡rl'a c

locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, para identificar a altemativa nrais vatttajosa l1o caso ct)lrcl'cttl.

Assim, essa avaliação deve ser realizada pelo órgão. Aincla que se couclua qlle as rrretoclologias.jh

emplegadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação cla necessiclade aclministt'ativa, se.ia qtral lbr a

\J
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soluçào aclotacla, a escoll.ìa deve ser expressamente motivada nos autos.

No caso collcreto, collsta do ETP o levantalnento de met'cado.

:å -""

'.ln

;i Fl.' ;'' I IL
{

2.5.1.3 Especificação do Ol:jeto

A clescriçào clo que se pretende contratar (o objeto licitatório), detalhando suas características principais,

possibilita qì,le as erîpl'esas do ramo tollrel'ì1 conhecimento do interesse do Órgão Púrblico na contratação e possam

aprcsentar propostas adequadas,

A fàse cle planejamento deve abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

possanl i¡tcri'erir rra contratação. A definição do objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar ern

oorrsiclcrirçiìo cacla uur desses aspectos (art. I8, cclpLtt, da Lei rf 14.13312021)'

Qna¡to maior o cletalhamento da especifìcação do objeto, menor é o nitmero de fornecedores capazes <Je

aterrclcr. a cle¡raucla. O excesso cle detalhes pode reduzir a disputa a um único ou nenhum fotnecedor, limitando a

conr ¡rct i çiìo indev iclamente.

po¡ out¡r¡ laclo, a especihcação muito genérica do objeto pocle an'rpliar as opções a ponto de não atender às

. .ìis ncccssicl¿r<ics da Acüllinistração.

Po¡ta¡to, o gestot' cleverá se lirnitar a descrever o objeto (serviço ou bem a ser contratado) apenas colïl

elcrlcntos senl os quais não será atenclida a suanecessidade, evitando detalhes supérfluos ou desnecessários.

A es¡tecrficação do objeto cleve considet'ar as normas técnicas elaboradas pela Associação Brasileira cle

No¡rrras 'lócnìcas - ABNT, eventualmente existentes, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e

segurança (alt. l" cla Lei n" 4.15011962).

Ao inscrir o CATMAT/CATSER na descrição clo objeto, no termo de referência, o licitante deve dar

plcfèr'ôncia a bcns e selviços identificados colrìo stlstentáveis.

No presente caso, o objeto da licitação foi descrito na tabela do Termo de Referência (fls, 60161). Como a

espccificação técnica I'oge das atribuições da CJU/RO, recomentla-se ao órgão diligenciar para¡¡ue não hajg
por¡cas características ou que não sejam muito genéricas, a ponlq-d9-lao-poder se identificar com clareza qual o

¿{i_c,to licita¿o. ne out , também cabe ao órgão evitar o detalhamento excessivo para-que o certame não seja
. .rccionlrrlo a urna m¿rrca/f'abricante/licitante determinado.

2.5.1.3.1 Prelinùnar - Catd.logo eletrônico de padronização

Antes de adentrar os elel.uelrtos inerentes à caracterização do objeto, destaco que a Lei n" 14.13312021

troLrxc cortro noviclac'le o princípio cta padronização das contratações (alt. 40, inciso V "4" para compraslaft. 47, inciso I

¡rara sct'r,iços).

Para atenclilnento deste princípio, foi ctiado o Catálogo eletrônico de padronização (art. 6o, inciso LI),

obri¡3¡tór'io ¡rala itens .já paclronizaclos (alt. 19, inciso II e Q2'). Ressalva-se, contudo, a possibilidade de se justificar sua

não LrLilização (alt. 19, $2"), dcmonstranclo o não enquadramento.

Os itens ¡racl'onizados (bens e serviços) são inseridos no referido catálogo para contratação direta ou por

licittrçiro (c¡itór'ios l'ì1enot'Ilreço oLì nraiol desconto). O gestor encontra no catálogo todas as minutas especifìcas para a

cgutr.trt¡çi6 do itenr pact'onizaclo (temro cle referência/projeto básico, mapa de Liscos, conexão com painel de preços.

rrri¡Lrrrrs cle liclital, ata de regisLro de preços, contrato - art.6o da Portaria SEGES/ME no 938, de2022).

O carálogo está disporrível em httpSlAU¡ry. gúlpngpJpt-Úlcatalggo-eletronico-de-padronizacao/ilglrs-
p!_rllonizaclos, senclo qne, atualmente, constam minutas padronizadas apenas pata âgua mineral sem gás, café e aç'6cat.
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No caso presente, não se trata de objeto padronizado constante clo catálogo eletrônico cle paclrorrização

2.5.1.3.2 Demais sspectos ligødos à deJÌnição do Objeto

u) Quantitntivos Estimados

As quantidades passíveis cle contratação clevem ser definiclas com critérios ob.jctivos
juridicamente adequadas estimativas genéricas. A estimativa cleve ser acorïllanhacla das nrenrór'ias clc

documentos que lhe dão supot'te (art, 18, $1", inciso IV da Lein" 14.13312021).

Nùo siìo

c¿i lculo c

A adoção de orçamento sigiloso não permite o sigilo dos quantitativos

Mesmo quanclo adotado o sistema de registro cle preços (SRP) clevem os quantitatjvos scr cstilllrclos c
ìnformados. A impossibilidade de definição exata do quantitativo não afasta tal necessrdade. Neste caso, cf cr c c(.)nsìtar'

estimativa de consumo e metodologia adotada por gerenciador e eventuais participarrtes (art. 8", b rlo [)ct;r'cto n"
1t.462t2023).

Sernpre que viável, deve-se utilizar valores históticos cle contratos auteriores como par'ârrctr'o llal'a
estimativa do quantitativo. Deve-se ainda justifìcar o anmento otr climinuição da demancla a partir cfo quc for cncontr'¿, ",
nesses dados, agregando, ainda, outros fatóres pertinentes. \J

Caso o órgão não tenha feito a contratação erl'ì arlos auteriores, deve demolistral' no cstu(lo técnico
preliminar (ETP) a metodologia utilizada para estimar o serl consullto.

No caso concreto, consta da seção "estimativa clas qr-rantidades a serell contrataclas" clo E'l'P (lls, 2-ì/24)
que os quantitativos foram estimados pela Seção Técnica do órgão, de acordo cor'ì1 suas necessidacles para crìnlllrir o ¡rlarro
de trabalho da obra em execução. O órgão apresentou memória de cálculo clas quantidades estinradas (fì. 33).

b) Parcelantento do objeto da contratação

A contratação de bens ou serviços pela Administração Pública deve priorizar o parcelzul-ìcr1to, quanclcr

tecnicamente viável e econonricanreute vantajoso (art.40, inciso V b e at't.47, iuciso II, da Lei n" 14.133120?-l). Scrrclo

possíve[, deve-se fazerlicitações divididas em vários itens, com clisputa e adjudicação indepenclentes entre si.

Neste sentido, transcrevo o aft. 47 daLeín' 14.13312021 \J
Art. 47. As licitações de serviços atendet'ão aos princí¡tios:
I - da padronização, consideruda a contpcLtibilidade de e.tpecificoções e.çteticct.ç, téc:nictt.s ott cle

desentpenho;

II - do parcelamento, quandoJor tecnicamente viavel e econotnican'tente va.ntajoso.

S l" Na aplicøção do princípio do parcelantento deverã.o ,ger considerados;

I - a respottsabilidade técnica;

II - o custo pqrct. a. Administração de vúrios contral.os fi'ente à,ç t¡ct.nta.gens cla recluçã.o clc c'Lt,stos, L:ot1t

divisã.o do objeto etn itens;

III - o dever de buscar a antpliação da contpetição e de evitar ct concentração de ntet'cct¿:irs.

A reunião de itens efir um grupo, ou a realização de licitação pelo nrenor preço global, senr clivisào clo

objeto em itens, depende de justificativa do órgão.

A Lei no 14.1331202I trata clas hipóteses cle não parcelamento eu'r. seus al'ts. 40 c 82. A¡rcsirr clo art.

40 tratar de compras e o art. 82 tratar do sistema de regish'o de preços (SRP), por analogia, aplicarr-sc scrrs plcr;citos a

todas espécies de contralaçáo:
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l',i'rrtctmento ncio set'a uctotacto quondo; l ß i

I - ct economiu cl.e escctlu, a rechtção cle cutslo,s cle ge,stcio de conÍrcttos ou a tnctior vanøg{ na :

r;ottlrttlctçlio t'er:ontentlut' (t conxpr(t clo iLent clo ntesmo.fotnecedor,' 
,.:

I[ - o ob.jelo a ser conLrctl.aclo cont'igttrar sislenta íutico e integrado e houver a possibilidade de risco ao

c o t t j r t r r t tt cl o o l7j e tct ¡t reI.e tt clicl o,'

Ill - o processo cle paclronização ou de escolha de ntat'ca levar aJornecedor exclusivo.

t1rt. B2 (...)

.iÎ 1' O criterio de jttLgantento de ntenor preço por grupo de itens sontente podera ser adotado quando for
clcntonstruclu u inviubilidade de se prontover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagetn técnica e

ec'onornic'u, e o critët'io de aceilabiliclade de preços tutitários máximos devera ser indicado no edital.

.:ì 2" Na hipóte,se cle clue Lrqtq o $ I" de,ste arl.igo, observctdos os parâtnetros estabelecido,s nos $$ Ì", 2" e
3" clo tu't. 23 cle.çla Lei, ct contrcLtcLção ¡tosterior de item específico constante de gntpo de itens exigira pr,lvia pesquisa cle

nte t'c'utlo e clentonsl¡'ação cle sua vantagetlx para o órgão ou entidade.

Isto ¡rosto, a jr"rstificativa para o não parcelamento pode ter razões técnicas (demonstrando vantagem

tóenic¿r clo não ¡ralcelanrento or.t inviabiliclade c1o parcelamento), econômicas (menor custo da compra conjunta/economia
(l(r cs(irrlr), ou clecorrel da necessidade de paclronização (art.47, inciso I).

No plesente caso, a licitação é por itens, ou seja, o órgão priorizou aregra do parcelamento do objeto.

2.5.2 fnstrumetttos de governøtxça nqs contratøções

A Portaria SEGES/ME n' 8.678, de l9l07l2l traz

con tlutaçties púrb I icas lèderais :

OS instrumentos de governança necessários às

I - Plano Di¡'etor cle Logística Sustentavel - PLS (Arts. 7" a 9');
l[- Plctno de Contralações Anual (Art. l0);
III - Política de gesfão de e,stoque,s (Art. ll);
IIt - Política de contpras contpartilhadas (Arts. l2 e I3),'

I/ - Gestîto pot'competêncict,s (Art. l4),'
14 - Políticct de interoçtío conl o ntet'ccLdo (Art. l5);
VII - Ge,gtão de ri,çco,ç e controle preventivo (Art. l6),
VIII - Dirett'ize,s ¡sara a gestão dos conlrcttos (Art. l7); e

IX - De./ìnição de estrtLtttra cla area de contratações públicas (Art. I B).

Parúgrafo ímico. Os instrwnentos de governança de que tt'ata este artigo devem estar alinhados entre si

Cabe ao gestor zelar pela adequação de suas contratações aos instrumentos de governança acima

tr¿u.rsclitt'rs, obselvaclo o disposto nos arts. 7 a 18, da Porlaria SEGES/ME n" 8.67812I, cuja leitura é tecomendada.

2.5.2.1 Pluno de Contrutctções Ànuøl - PCA

O plano cle contratações anual - PCA Ílerece especial atenção, sendo instrumento de governança

explcssar.ììer.ìte ¡l'evisto r'ìa Lei 14.13312021. A fase preparatória da licitação e a execução dos contratos
clcvc corrrlratibilizar-se com tal instlumento (alts. 12, incisoVII e 18, daLei n'14.1331202I).

Arl. I2. No processo licilatorio, observar-se-a o seguinte:

(. .)

VII - u ¡tartir de clocrLmentos de.fonnalização de detnandas, os órgãos responsaveis pelo planejantento cle

r:ctrlu enle.fèclet'crti.vo poderão, na.t''orma de regulantento, elaborar plano de contratações anual, conl o objetivo cle

t'ctcionulizut' as contrqÍações dos orgãos e entidødes sob sua competência, garantir o alinhantento com o seLt

¡tlurref rtntenlo est.ral.égico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçanzentárias.
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O Decreto rL'10.94712022, regulamenta o PCAe institui o Sistema cle Pianejamento e Get'enciallrcnto cle

Contratações.

O Plano de contratação anual (PCA) deve ser elaborado até 15 de maio do ano auteriol', 1'rrcrrcttclo as

contratações pretendidas 11o ano seguinte (art. 6'do Decreto n" 10.94712022). Caso necessát'io, no allo de sua cxcct'tção,

pode o PCA ser revisado, mediante justificativa aprovada pelo Oldenaclor cle Despesas (al't. l6 clo [)ct:¡'cto Il"

t0.94712022).

O PCA deve ser diwlgado e mantido à disposição do pirblico enr sítio eletr'ôrrico ofìcial (art., 12, çSl'', cla

Lei no 14.13312021).

O setor de contratações é resporisável por verificar se a clemancla estâ prevista no plano clc cotttt'ittaçõcs

anual (PCA) e, caso auseute, solicitar justificadamente a sua iuclusão ao PCA eur vigor, llos tenllos dos alts. I 6 r: I 7 clo

Decreto n' 10.9472012022.

A previsão da contratação no PCA deve constar no Eshrclo Técnico Preliminar (Art. 18, $1", inciso II cla

Lei no 14.13312021).

No item 2.2 do tenno de referência (fl. 61), o órgão indicou que a presente corltratação cousla tltt PòJ
2024,Também consta na declaração de fl. 07

2.5.3 Análise de riscos (Gestíto de riscos)

O pianejamento da contratação cleve contemplar a análise clos riscos (alt, I 8, inciso X, da [..ci nu

14.13312021)

Consta do Portal de Compras do Governo Federal tópico declicaclo à icleritifìcação e avaliaçzìo clc t'iscos,

em conformidade com a Lei no 14.13312021. Tais recomendações cleverl ser iucorporaclas ao planc.iarrcrnto clcsta

contratação,

Sem adentrar no mérito e nas infonnações do docunrento, o órgão elaborou a rnatnz de gere nc ianrcu to clc

riscos, com a identifîcação dos riscos, impactos, ações preventivas, ações de contingôncia e rcspot'ìshvcis pclas

providências (fls. 35/41) 
\J

2.5.4 Orçamento Estimado e Pesquísø de Preços

A pesquisa ampla e idôrrea com base no valor cle mercado visa a adequacla estinrativa clc cttstrls cla

contratação e a definição do valor de referência como parâmetro de aceitabiliclacle clas propostas clos licitantcs.

A pesquisa de preços deve atender o disposto no art. 23, da Lei no 14.13312021(e a Instrução Nonlittiva
SEGES/ME n, 6512021, que o regulamenta), para evitar distorções que acatretanl contratações superlhturatlas ott

licitações clesertas:

Art. 23. O valor previamenle estintado da contrataçîio devera,ser contpal.ít,el com o,ç t,ulot'e,s'¡tt'trlictrclo,s'

pelo mercado, considerados os preços cotxstan.tes de bancos de dados publicos e as quantidacles ct seretit cotilt'ttlu¿lu,;,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridade,s do local de execução do objeto.

$1'No processo licitatório para aquisição cle bens e contratação cle,serviço,s ent gerul, t'ottfìtrtne

regr,tlamen.to, o valoy estitnado sera definido cotn base no melhor preço aferido ltor nteio da utilizctçã.o clos ,srtgt.tittl.e,s

parântetros, adotados de.fornta contbinada ou não:

I - composição de custos uni.tarios merLores ou iguais à mecliana do itent con"esponclenle tlo ¡tttincl ¡turu

II-contrataçõessimilares.feitaspelaAdntinisu'açcioPviblica,enl execLtçãor,ttr.c'onclLtíclu,çtroItr:t'ittrlotle I
(nm) ano anterior à data da pesqui.sa de preços, ínclusive mediatzte si.stenta tle registr"o de pt'cçct,s, observrt¿lo o ítttlicc rle
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¡tltrne.f umetrlo;

in co tt.s i,s'len Les,

url.5".

ntLrtt li:trçtio de ¡treços corcespondente,

III ulilizaçãct cle clctdos de ¡:e,squisa pttblicarla enx mídia especializadct, de tabela de

fitt'nttrlrnenle Llprovaclct pelo Pocler Executit¡o.t''edera.l e de

que ('ottlettlt(tti't (I d(tl(t e horu cle ctcesso,'

,sítios eletrônicos especictlizados ou de dontínio desde

l[/ - pc,sc¡r.risa clireta cont no nxíninxo 3 (n'ês) fornecedores, mediante solicitação forma] de cotação, desde

c¡trc .se.f tt u¡,trcscrtlcrclu jutstificcttivcr cla escolha cle,sse,s.fbrnecedores e que não tenhatn sido obtidos os orçarnenlos com m(ti's

tlr' ó (,sci,s:) nte,ses cle ctnlecedência dcL data cle clivulgação do edital;

V - pesquisa na bnse nacional de notas Jiscais eletrônica.s, na.J'orma de regulamento."

A f rrstr.ução Norrnativa n' 6512021 prevê a necessidade de a pesquisa de preços ser materializada em

clc¡cLrrncnto, contenclo, tto mínitno, as seguintes informações:

Arl. 3" A ¡;esclui,sa cle preços'ser/t ntc¿lerictlizctda ent clocuntetxlo clue contera, no míninto:

I - cles'criçc-Lo clo ob.jelo a ser contrütaclo;

ll - iclenti/icação clo(s) agente(s) r'esponsavel(is) pela pesqarisa ou, se J'or o caso, da equipe de

I I I - cct.ract erização das./'on.tes con.sultadas ;

IV - sërìe de preços coletados:

V - ntéloclo e,çtctfístico a¡tLi.ccrclo pa.rct ct delinição do valor estintctdo,'

VI - .jtt,sti/icctti.ttct,s pctt'ct ct meloclologia utiLizada, em especial. para a desconsideração de valore,s

i nexec¡ utíveis ou excess ivanxett\e elevqdos, se aplicavel,'

VJI - ntentót'ia de calculo clo valor estimado e docwnenlos que lhe dão sr'tporte; e

VIII -.justi/icativa da escolha dos.f'ornecedores, no caso da pesqtdsa direta de que dispõe o inciso IV do

2.5.4.1 Puríìmetros preJbrenciuis de pesquisa de preços:

O çl'clo art. 5o da Instlnção Normativa no 6512021 determina a priorização dos parârnetros de seus

inc:isos I c ll

Art. 5" (...)

[ - c,ompo,siçcio cle cLt,ÿ|os unititrio,ç nlenore,s ou iguais à medisna do iletn correspondente nos 'ÿistenxa,e

olicitri,r rla g¡ottet'no, conto PcLineL cle Preço,s ou bcmco de preços em saúde, ob,servado o índice de atualização de preços'

r; t t t t t',s ¡ t tt t t tl e tt I c,'

^ 
Il - contt"cttctções sintílcl'es.f'eitas pela AclminisÍ,ração Ptiblica, en't execLrção ou concluídas no período de I

(:r,rttt) crno lnlerior it clctta dcr pesquisa d.e preços, inclusive ntediante sistetna de registro de preços, observado o índice de

ctl t r.ct I izttçcìo cle ¡treços correspondente; (...)

Quando o preço de ref'erência for estimado baseando-se apenas no inciso I do art. 5o, o valor não pode

s¡pclal a rlecliana de ¡rleços do item, nos sistemas consultados (art. 6o, $6" da Instrrrção Notmativa n' 6512021).

Caso a pesquisa cle preços não priorize a consulta junto aos sistemas oficiais de governo, cotro o PNCP, e

às co¡tr.atações similares lèitas pela Adrnirristração Pública, deve ser apresentada justificativa da irnpossibilidade cla

acloçã o clcs tes parâ rnetros ¡rref'erenci ai s.

2.5.4.2 Pesquisct diretn conr J'ornecedores:
Sc Lrtilizacla allen¿ts a pesquisa clireta com fornecedores, via de regl'a, necessária a obtenção de um mínimo

dc 3 t¡.çar¡cutos que ate¡daur aos requisitos do $2" do art. 5o da Instrução Normativa no 6512021 (registro lros autos clas

c¡rpr'ùsas cousultaclas, concessão de pt'azo adequado pat'a resposta, adequada descrição do objeto or'çado, valor unitát'io

clos itc¡s e totarl, clata clo orçameuto, iclentifrcação, e-mail e telefone da empresa, pessoa responsável pelo orçamento, etc.)'

Recomenda-se que a consulta ao mercado tenha por base a especifîcação do objeto licitado, prevista no

'l'cr.¡to cle Relèrê¡cia. Após a pesquisa, a equipe de planejamento da contratação deve veriftcar se os orçamentos
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apresentados correspondem às especificações que caructerizam a contratação pretendicla, a fìnr de presclvar l f iclcliclade

dos preços pesquisados com o objeto da contrataçã0.

Excepcionalmente, será adrnitida a determinação de preço estimado com base enr nlenos de tr'ôs l)l'cÇos,
clesde que devidamente justificada a inviabilidade de arnpliação da pesquisa (art. 6o. $5" da Instrução Nonlativa n"
6sl202r).

Embora a obtenção cle, no mínimo, três propostas válidas cle fornececlores seja rcqursito inclis¡rcrrsiivr:1 clc

aceitabilidade da pesquisa de preços, não deve aAdministração se lirnitar a efetuar o nlínimo exigido, bust:antio obtcr o

maior nítmelo possível de cotações de fontes diversas, qr.re reflitam a realiclacle clo melcaclo. Erl sc tratauclo clc ¡rrc¡¡ào para
registro de preços, a Lei no 14.13312021 ($5' clo art. 82) exige expressar¡ente a realização dc anrltla ¡rcscluisa. I': o que sc
recomenda.

2.5.4.3 Limites temporøìs pero øceitabiliclade cle preços:

Necessário observar os limites temporais estabelecidos para cacla par'âmetro, para accitabilirlatk: clos

preços obtidos, evitando o uso de valores desatualizados:

a) São aceitáveis os preços de atas de registro cle preços ou contratações similarcs cla,Aclrrrrrristraçzìo
Pública, em execução ou concluídas no períoclo de 1 (um) ano anteriol'à clata da pesquisa. Porém, para estc par'ârrrctro ç1_e

pesquisa, o art.50, inciso II c/c $3o da Instrução Normativa n'651202I, excepcionalmente, aclnrite preços al(:rrr dc¡-i
prazo, desde que justificada a rnedida pelo agente responsável, otrservado o índice de atualização rlc pt'cçolì

con'espondente;

b) Em caso de pesquisa de preços na internet, em míclia especializacla, oLr pesquisa clilct¿r conl
fornecedores, são adrnitidos preços.obtidos até 6 (seis) meses antes cla divr.rlgação clo edital. Para ¡rcsc¡uisa rr¿r hasc
nacional de notas fiscais eletrônicas, são aceitas notas expedidas até I (um) arlo autes da divulgação do trcliral (arl. -5" cla

Instrução Normativa n" 6512021). Se ultrapassados tais prazos, a pesquisa cour base cnr tais par'âurctlos clcvc scl rc¡ri:ticia.

2.5.4.4 Anålíse crítica de ¡treços ohtìdos:

As diligências relativas à pesquisa de preços não se Iimitam a anexar orçaulentos aos aulos. ('atre ao

t'esponsável a análise detida de cada proposta, verificando não apenas seus aspectos fbrmais, acima clesclitos, ntas t¿rntl¡énl
a adequação dos valores obtidos.

Nesse contexto, "os preços coletados devent ser anali,yados de.forma críticct, ent especial, c¡ucrttc/o ltouvet'
grande variação entre os valores apresentados" (art. 6o, $4n, da Instrução Nornrativa n'6512021). Para clescollsiciel'ar'

valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, cleverão ser aclotados critórios funclanrcnt¿rrlol\-i
descritos no processo administrativo (art. 6o, $3o, da Instrução Normativa n" 6512021).

2.5.4.5 Pesquisa de preços dos itens dos órgãos purtici¡tctntes (SRP)

Tratando-se de licitação para registro de preços (SRP), geralurente a pesquisa dc rrrelcaclo f'cila ¡rclo
gerenciador pode ser aproveitada para todos os participantes que estejam li¿r n'ìestìta localiclacle (art. 7", inciso lV cl<l

Decreto 11.46212023). Neste sentido, devem serpriorizados selnpre os preços praticados na Iocalidacle dc plcst"aç¿ìo clos

serviços ptetendidos.

Porém, é necessátia pesquisa de mercado pelos ór'gãos participantes situaclos enr localidaclcs clisLantcs clo

gerenciador, a ponto dos poterrciais interessados e valores praticados varial'elî de uma localidade par'¿r orìtla (art . ,3", irrciscl
V do Decreto 11.46212023).

Tal medida também e necessária quando o órgão participaute solicita inclusão de item neìo prcvislo pe lo

gerenciador (art. 8o, inciso III do Decreto 11.462123), em que o participante cleve apresentar pcsquisa quc clcurorrstrc os

custos de sua localidade.

2.5.4.6 An¿ílise do cttso concyeto:
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Corrsta r1o processo as pesquisas de preços (fls. a2l50) e o mapa comparativo de preços

As ¡resquisas lblanr lealizadas no "Painel de Preços", tendo o órgão pliolizado o parâm

I nstlrrçiìo Nolnrativa n' 65 12021 .

As pesquisas foranr realizadas elltre os dias 22 a 29 de maio do corrente ano e se referem a licitações

lcalizarlas recentenrente (nos anos cle 2023 e2024). Portanto, parecem atualizadas.

O ór'gão fez a análise crítica pol meio do rnapa comparativo dos preços pesquisados.

l)c acorclo col'tl o mapa con'ìparativo, para os itens I a 7 foram realizadas ao menos tt'ês pesquisas de

pt'cços. 'lirclavia,_pal'a o itent I cons penas__d_ua!_pesquisas de preçgù-Desse-modq, cabe ao órgão complemen¡þ¡

a pr:¡guisa ¡lara o item 8 (clevc ter no mínimo 3 pilqq¡sal)-Su .iustilicar a sua impiüqþ¡l¡tXade-É-t que exige o art.
(ru. N5". da Ilrstrucão Normativa n" 6512021

A mctodologia utilizada p¿fa_fiXaçãS_dg_preço de referência foi a m plsços pesquisados. E

çur.to_qlpjqços cstimados fbraln obticlos com base única no inciso I do art. 5", chama-se a atenção de que os valores
g¡si¡(os conro rcf'e rôncia não poclerão scr superiores às mediana no caso o

lillrincl clc Preços"). !i-q1¡ue dispos-o arI.o âr't.6",-$6u, da Instrução Normativa n" 65/2021.AtentarpaüL!-fS.Sr\_-'-,
Salientarlos que é responsåbilidade da autoridade contratante a verificação quanto à plausjþjl¡lacle clos

valorcs al:r'esentaclos. Os membros da Consultoria Juríclica não detêm competência--lCga!, conhecimento técnico e

tr1ç.¡ç1rddógico especializado ou mes para avaliar a adequação das avaliações de piqços realizAflac nos

¡rroccssos sLrbmetidos à análise jur'íclica. A respqsabilrdade-pela idoneiclade e lisura de tais atos recai integralmente sobte

o s a,¡¿ c n t çs cl o ri lgão p_fStn_919l_dAj_ç{qç_ã_S.

2. 5. 5 Orçuntento Sigiloso

O EstLrdo Técnico Pl'elintinar sempre deve iuformar a estimativa do valor da contratação, com preços

ruuithlios lef'erenciais, uremórias de cálculo e clos documentos qr.re lhe clão suporte (art. 18, $1", inciso VI, Lei n"

r4.t-ì:ti202t).

ClontLrdo, a Aclnrinistraçào pode optar pela não divulgação inicial do orçanrento estimado, inseritrdo os

.claclrrs 
clu ¡-lcsc¡uisa cle rrelcaclo er11 anexo classificado (sigiloso), confonre autoriza oaft.24, da Leino 14.13312021:

Art. 24. De,sde qarc jLtstýicado, o orçantento estintado da crsntratação podera ter caráter sigilo,so, ,sent

prej Ltín rltr clivulgação do detalhantenlo dos quantitalivos e das detnais inforruações necessárias para a elaboração das
pt0l)o,ÿle,t, c, nes.se cuso.'

llnr caso de adoção clo critério de julgarnento por maior desconto, o preço estimado deve constar clo
'lclrrro rlc l{cf'crôncia, não scnclo possívcl adoção cle orçamento sigiloso (art.24, parágrafo itnico, cla Lei n'14,13312021).

Não utilizanclo o critério maiol'desconto, o planejamento da contratação deve avaliar a conveniência e

o¡roltLruiclacle cla adoção ou não do or'çamento sigiloso.

No caso concreto, verifìca-se que o valor estimado/valol' máximo aceitável para a contratação já consta clo
'l'c¡'nlu r.lc lìcltr'ônci¿r, scnr car'áter sigiloso.

2.6 Termo de Refþrêncict

O -fernro de Referêrrcia deve ser elaborado em confomridade corr o art. 6o, inciso XXIII, da Lei nu

14.13312021, nrelhol cietalhado no al't. 9o cla Instrução Normativa SEGES/ME no 81, de 25llll22 (que dispõe sobl'e a

e laboraçiio do Termo de Referência - TR e sobre o Sistema TR digital):
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IN SEGES ME no 8l/2022

Art. 9" Deverão ser registrados no Sistema TR Digital os seguintes pcu'âmetros e elentenlos dc,s'r:t'ilit,rs,;;

I - det'inição do objeto, incl.uídos:

a) sua natLu,ez(l, os qucuttitativos, o prazo do contrnto e, ,se.for o coso, a po,s,sibiLicluclc clc ,vrtct

prorrogação;

b) a especiJìcação do bem ou do serviço, pre/erencialntente conf'ot'nte ccttalogo eleÍttittìc'o de

¡tadronização de que trata a Portaria no 938, de 2 de.t''evereiro de 2022, observados os requisilos cle qtraliclucle,

renclint en t o, c o mp a ti b i I i dade, ùr ab i lid a d e e s e gLu' cuxç ct,'

c) a indicaçîio dos locais de entrega dos produtos e das regrd,t para recebimenlos pt'ot)i.,\'ório c'rlcfinitivo,

quando.f'or o cctso;

d) a especit'icação da garantia exigida e das condições de manutenção e ctssi.stencict técnicu, t¡Lrtntlo fot'o
cct.so,'

II - fundantentação da contratação, que consisle na referência cto,s eslu.dos Lecnicos ¡tt'clirttinctre,s
correspondentes, quando ela.borados, ou, quando não./'or possível divulgar esses estuclos, no extt'ato cl.os ¡tnrle.t r.¡rre ncìo

co ntiveretn inf'o rmações s igilos as,'

III - descrição da soluçito com.o um todo, consideraclo todo o ciclo de vi.cla clo objelo, c'otn ¡trt'lercttc'iu u

arranjos inovadores etn sed.e de economia cirailar;
IV - requisitos da contratação,'

V - ntodelo de execução do objeto, que consiste na det'inição de conlo o contt'ato clevet'a ¡ttuclu:;it'n.s
resultados pretendidos desde o seu iníci.o até o,seu encerranxet'tto; \/

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve cotno a exeutção do ols.jeto,seriL u.contltunlturl¿t e

fì.,scalizada pelo órgão ou entidade;

VII - critérios de medição e de pagarnento,'

VIII - J'ornta e critét'ios de seleção do J'ornecedor, optan.do-se ¡telo critério cle,julganrutlo tlc t<itnica c

preÇo, conJornte o disposto no $ l" do art. 36 da Lei n" 14.133, de 2021, setilpre c¡ue a at,crlicrçcio e u ¡:orttlcrrrr,tirt clcr

p retend ido s p e la Administraç ão,'

IX - estimativas do valor da contratação, nos terntos da In.str"ução Nornta.tiva n" 65, cle 7 cle iullro tla

2021, acompanhctdas dos preços unitarios refet'enciais, das mentorias de cálculo e clos docun'tento.ÿ c¡ue Lhe clcìo,s'tr¡torle,

cortx os parântetros tLtilizados pcu'ct c¿ obtenção dos preços e p(rrq os res¡seclivos c:cil.culos, clLt.e clevetrt crtt¡.slttt' cle

documento separado e cla,s.siJìcado; e

X- adequação orçantentaria, quando não se tratar de sislenta de regisÍro cle preços. (...)

O Tenlo de Referência cleve se1'elaborado no Sistena TR Digital on, er-n caso cle sua não Lrtilizaçiìo. enr

fen'amenta informatizada própria (art.4o da Instrução Normativa SEGES ME no 8112022). 
,,

Até a cornpleta disponibilização do Sistema TR cligital, o órgão poderá utilizal outt'a fet'ra¡rrenta clc[t'ônica
para elaborar seu TR, desde que, ao fìnal, tal clocumento seja apensado aos autos cle contt'atação, no sistcllra inlilnllatizadcr

decontroleemovimentaçãodeprocessosadministrativoseletrônicooficial (art. l5clalnstt'uçãroNornral"ivaSIlCìlrSl\41rrr"

8v2022).

Em seguida, passamos à análise de questões juríclicas pertinentes ao Tel'nro cle Ref'er'êncla

2.6.1 Utilização de minuta padronizuda de 7'R

A padronização de documentos da fase interna da licitação ó meclida cle eficiônci¿t c cclcriclaclc ¡tt'cvista lro

art. 19, inciso iV da Lei n" 14.13312021:

Art. 19. Os órgãos da Administração conx cotnpeÍên.cias regulcunentares relcttittu.s ti,ç ctlit'idules tlc
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contra.to,s detterã.o:

()
IV - instituiti com ctu.xílio dos órgãos de assessorcmlento.jurídico e de con.trole intet'no. tttoclclo,s'clc

ltinutas cle editais, de terntos de refèrência, de con.tratos padronizados e cle ouÍ.t"os ¿locttnten!.o,s, cttltttilìcltt tr trtloçt)rt tlu't

ntinutas do Poder Executitto./ederal por tod.o,s os en.tes,fèderatittos; (...)
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Para que os objetivos cle celeridade, eficiência e segul'ança sejam alcançados,

Aclnr i rr istlaçiro a¡rontc claranreute:

a) Se houve utilização de modelos padronizados;

b) Qual modelo foi adotado; e

c) Quais l'oram as nlodificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

No presente caso, verifica-se que o órgão utilizou modelo padronizado de Termo de Referência (fls

6(\l'15), clabolaclo pela AGU, que contempla as exigências do aft. 6o, XXIII, da Lei no 14,13312021 clc art,9 da IN n

8 r /2022.

2.6.2 Du txilturezfi cottrunx do oltjeto da licitação

O lrlegão é obrigatór'io para aquisição de bens e seruiços colrìuns, pelo critério de julgamento menorpreço

orr nurior dcsconto (art. 6o, inciso XLI, cla Lei n' 14.13312021).

O aìrt. 6", inciso XIII, cla Lci n'14.13312021 define bens e serviços comulls

,lA, Arl. 6" Para os.fins clesta Lei, considerant-se: (...)

XIil - lsens e serviços cotlxLms; aqtteles cujos paù'ões de desempenho e qualidade podent ser

ctltjetivrrtnente de/ìnidos pelo edital, por nteio de especificações usuais de mercado; (.. )

No caso coucreto, o ór'gão cleclarou qr.re o objeto da licitação tem nafureza comllm, no item 1.2 do termo

clc r',.:lcr'ôncia (f'l. 6l).

2.6.3 lleginre tle execu,çiío tlo sert,iço

Os docunrerrtos cle planejanrento da contratação devem tratar do regime de prestação do serviço (art. I 8,

inciso \¡ll), obscrvaclos os potenciais de economia de escala, cujos irnpactos podern afetar a decisão sobre o parcelamento

clo objcto.

As opções cle reginre adequadas aos seruiços em geral, não caracterizados como sewiços de engenharia

s¿ìo <rs segr.rirrtes (alt. 6'cla Lei 13.14412021):

tlrt. 6" (...):

'YWm - empreituda por preço unitdrio: cotttratação da execr,tção (...) do serviço por preço certo de

Lt t t i cl u t I e,s tl e I et' nt í.n ctd ¿t s,'

XXX - empreitødu por preço global; contratação da execução ( ..) do serviço por preço certo e total,'

XXXI - contratução ¡trtr turefh; regi.nte de contratação de ntão de obra para peqLLenos trabalhos ¡tor'

l)t'cço ('('t'lo, cott't olt .sent.f'ornecintenl.o cle nzateriu.is; (...)

A opção ltol' Lu'r'ì olt olltro regirr,e não decorre de mera conveniência, tras sim da possibilidade, lto caso

corlcrcto, cle ¡rreclefìnil urlra estilnativa precisa clos itens e respectivos quantitativos que compõem o objeto a ser licitado.

Sc tal possibiliclaclc existir', é viirvel a erlpreitada por preço global, usualmente adotada em seruiços cle menor

corr¡rlcxiclade. Do coutrár'io, deve ser aclolacla a ernpreitada por pteço unitário ou contratação por tarefa.

[Jnra vcz clefìnido, o regime cle execução deve constar expressamente da mìnuta do contrato (arl. 92'

iuciso IV), ou clo Tet'nro cle lelèrência aplicável à conttatação.

No item 8.2 clo termo de ref'er'ência (fl.7l) consta que o regirne de execução é a empreitada por preço

ru n itá r'io.

rrc¡t: I [Ár:"T'-
Rubrica

0B eo
Ý)
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2,6,4 Condições de execução e pagøntento, dns garønticts exigidus e oJbrtndas e dus coulições dc

recebimento

A fase de planejarnento da contratação deve contemplar as conclições clc cxecuçzìo c ll¿rganrcrì{o, as

garantias exigidas e ofertadas e as condições de recebimento, corlfonl'ìe juízo cle conveniência e opoltr.rlirlaclc clo

aclrninistrador' (ar1. 18, inciso III, da Lei no 14.13312021).

No presente caso, o terna foi tratado no termo de referência

2.6.5 Modølidøde, critério de.iulganlento e modo de disputa

Em busca da proposta mais vantajosa pal'a aAclministração, a equipe de plauejaneuto cla corrtlataç;io clcvc

defirrir a modalidade de licitação, o critério cle julgameuto e o modo cle clisputa, atentanclo pal'a a acleqLração c cl'ir'.icncra cla

combinação clesses parâmetros (art. 18, inciso VIII, cla Lei no 14,13312021).

No caso collcreto, a questão foi tratada pela equipe de planejamento, sendo previsto no Ëclital c tcrnro clc

referência o seguinte:

a) modaliclade de licitação: Plegão Eletrônico pelo Sistema cle Registlo de Pteços;

b) critério de julgamento: menor preço por item

c) rnodo de disputa: aberto, confornre epígrafe clo Edital 6.77).

2,6,6 Outros øpontflnrentos relativos ao termo de referônciø

Como se trata de serviços, no itent 1.5 do termo de ref'erência substituir "C¡\'I'ì\'1,\'Il-l¡qf
,.CATSR,R".

No mais, por se tratar de documento extreuralnente técnico, cuja avaliação enr úrltinra anlrlist: t:¿rbr: ao

próprio órgão licitante, aliado ao fato de que o órgão utilizou o modelo cla AGU, não hír olltros allor.ìtanrcntos ir s()r'cnl

feitos.

2,6.7 Adequação orçamentária

A aberfurra de urn processo licitatório depende da previsão cle recursos 1ìnanceìros para a contrataçào ttas

leis orçamentárias (art. 18, caput, da Lei n" 14.13312021).

A declaração de disponibilidade orçamentária pelo Ordenador de Des¡lesas, cou'ì a irrclicaçiìo \J
classifrcação funcional programática e da categoria econômica cla despesa, é uma irnposição legal (art. 10, inciso IX. da

Lei 8.42911992 e art, 105 da Lei n" 14.13312021).

Para criação ou expansão de ação govenlarlleÍìtal com aurnento da despesa, é prcciso cstinlr,rr o irn¡xtcto
orçamentár'io no exercício atual e nos dois anos subsequentes. Em caso cle despesa ordinár'ia e rotirrcira, rrào ó ncct:ssir io o
atendimento ao art, 106 da Lei de Responsabilidacle Fiscal (LC n" 101/2000), confornrc Oricntaçzìo Norrnativa n",52. clcr

Advogado-Geral da União:

ON AGU n'52

As despesas ordinarias e rotinei.ra.s da adnt.ini.stra.ção, ja ¡trevistas no orÇan'tertlo e dc',stittotltt,s ci

ntanutettção das ações governamentais preexi,stentes, di,spensctnl. as exig'ên.cia.s pt'evi,stc¿s no,s inci.,sr,¡,s I e Il tlo ru t. ló rltt lci.

contplentenlar n" l0l, de 2000.

Em contratos de serviços contínuos, com vigência superior a 1 (um) auo, aléur cla previsão na [.O¡\, aincla

é necessário que se comprove a previsão da despesa no plano plurianual - PPA em vigor (art. 105 cla Lej nu 14.l33l:¿021).

Tratando-se de Sistema de Registl'o de Preços, o art. 17 clo Decreto nu 11 .462123 prevê quc a rnclicação clc

créditos orçamentários só é exigível antes da assinafirra do contrato or.l instrttnrellto substittttivo (ex: Ot'clelll clc scrviço.

anexo a nota de empenho). Assim, recorlenda-se ao Ordenaclor de Despesas do órgão contratallte qrtc tlcclat't: a
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clis¡rorribiliclacle or'çanrentár'ia no r1lolrìer1to ollortuno, com previsão da despesa na Lei Orçamentária

\/ I lio t'

2.7 Sistemø de Registro de Preços -SIiP
2.7.1 - Cubimento do SRP

O sistema de registro de pr.eços (SRP) visa o registro fonnal de preços relativos para contratações fururas

clc pr.cstaçào ctc se¡viços. É pro."dirrentoauxiliar das licitações e das contratações (afts. 5o, inciso XLV e 78, inciso IV da

Lei n" 14.I33i202I).

O Decreto rf' 11.46212023, ao regulamentar o SRP, prevê em seu art. 3o que a Administração pode adotar'

o SI{1,,,c}rauclo julgar pertiuente", e7 ern especial, nas seguintes hipóteses (rol exempl-ficaûvo, admitindo outras

li i ¡rti tcscs):

I - clttcutclo, ¡telas cctrqcterísticas clo objeto, horLver necessidade de contratações perntanentes oLt

f i'ttt¡ rtc tt lc,t ,'

ll - cluanclct,fòr. convenienle a aqui,sição de bens com prettisão de entrega,s parcelada,s oLt contratnção de

I u rr,tu ,

lll - rlttanclo.f'or. cornteniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidøde, inclusive

tl u.\ (' o t Ì r p t'u,s cett Irctl i zuclas,

IV - c¡uLa.nclo.fbr cttencler ct. execução clescentt'alizctda de progranxa ou proietofederal, por nteio de conxpra

nttc'it¡nttl ott tltt ucle,scio cle que l.rala o $ 2" do art. 32; ot't

V - c¡tnntlo, ¡tela nctttu-eza clo ob.jeto, nãofor ¡tossível deJinit'previantente o quantitativo a ser demandaclo

p c I u .,1 t I t n i tt i,s' t rrr ç' cì r.t

A licitação pelo SRP tornou-se possível rresmo quanclo o caso não se enquadre nos incisos I a V do al't.

3,,, rrrirs ai¡cla ó ¡ecessário justifìcar a pertinência de adoção deste sistema. Ainda que a necessidade se enquadre etn

qualc¡¡cr.cl¡s hi¡lóteses do ról exenr¡rlificativo (incisos I a V), é necessário que o gestor esclareça porqlle a contt'atação

¡rrctcrncliclu sc cnquar.lt'a ¿to c¿tso, não bastando apenas citar o texto legal.

No c¿rso pt'esel.ìte, o órgão justifìcou a pertinência cle adoção do SRP, indicando a incidência da

corrtratrçiìo rros iucisos Ie Il clo al't.3u (f'1.09).

.^- Para uso do sistema cle legistro de preços, de acordo com o $5" do afi. 82 da Lei 14.13312021, deve o

' ìlàr,, gcrcnciaclor sc atentar para a correta adoção das seguintes medidas:

I - r'ealizaçîio pt'éttia de ampla ¡tesqr'isa de ntercado,'

Il - seleçîro cle ctcordo cotl't os procedintentos previstos ent regulamento,'

III - cle.senvolvinten.to obrigatorio ¿le rotina de cotttt'ole;

ll/ - aÍuaLizctção ¡teriódica dos preÇos registrados;

V - tte/inição do período cle validade do registt"o de preços,'

I/l - ittclu,ção, en.t ata cle registro de preços, do l/citante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços

igLrcti,s'cto.s,clo licitante t,atceclot'nu sequência de clctssificação da licitação e inclusão do licitattte que manlíver suct

l)t'o | )o,\' t (t r t t i gi n u L

O órgão gerenciador cleve atentar-se para a aplicação de todos os atos de controle e adrninistração

pr.cyisLos ¡o art. 7o clo Decreto no 1|.46212023, com destaque, neste momento para os seguintes:

ttrrt.7" (...)

VII - prouto\)er os cttos necessctrios cì insttttçtío processrrctl para a realização do procedimento licitatório

t¡Lt tlrt r:stttt.utctçãct clireîa e todos os atos deles clecorrentes, como a assinatttra da ata e a sua disponibilização aos órgcíos

c,t L.t t).s a t t I i cl u tl e,s ¡t n r f i c i.¡t otl t e,\ ;

VIII - rq¡¡nejur os quønfitutìvos du øtu, observctdo o disposto no ørt, 30;
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IX - gerenciar a aÍa de registro de preços;

X - conduzir a,ÿ negociações para alteração oLt (ttLtalizaÇcío dos pteÇo,ÿ reg¡^ÿtrado.ÿ;

XI - deliberar quanto à adesão posterior de órgíios e entidacles c¡ue n.tio lcnhunt munifbsturlo inÍarcs'sc
durante o período ele divulgação ds IRP;

(.. .)

XIII - aplicar, garantidos os princípios da ampla deJèsa e do contraditório, as ¡tenctlicktcles clecot'tr:tttr'.s rlc
infi'ações no procedimento licitatório ott na contratação direta e registra-las no SICAF;

()
W - aceitar, excepcionalmente, a prlrrogação do prazo prev¡,ttl no ,ç 2" do art.. 31, no,ç tr:t'nto,t'rlo

disposto no $ 3" do art. 31.

(...)

S 3" Na hipótese de compras naci.onais ou centtu/.izctdcts, o orgão ou u enli.clucle, getr:rtc'iutlortr ¡totltrt't't
centralizar a aplicação de penalidctdes decorrentes do desctun.primento do pctcÍtrudo nct. ct.l,u clc regi,stro cle ¡ttaço:; ¡tttr.rr
lodos o.s pctrÍicipan tes.

Segundo o art. 10, pará.grafo único, do Decreto n'11.46212023, antes de inicrar pt'occsso, o rilriiìo tlcvc
consultar as Intenções de Registlo de Preços (IRP's) em andamento e deliberar a res¡:eito cla colrvcniôlrc:ia clt: sua
parlicipação, devendo tal deliberação constar nos alltos do ¡rrocesso licitatório.

No presente caso, o órgão infolrnoll que consultou as IRP's abertas, mas não crrcontrou ulr¡u',,,',f/
comporta a especificidade de sua demanda. Sendo assim, o órgão clecidiu fazer sua própria licitação (fl. l0).

2.7.2 Intenção de registro de preços - IRP

Nos termos do art.86, da Lei no 14.13312021, o órgão oll entjcladc gercrrciaclola clcvr:r'ii. na fìrsc
preparatória do processo licitatório, para fitts de registro de preços, realizar proceclirrerrto púrbliccl cle irrtcrrçiro rlc ¡ceistro
de preços para, nos telmos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo cle B (oito) clias irtcis. ¿r paltici¡raçâo rlr: orrtros
órgãos ou entidades na respectiva ata e cleterminar a estimativa total cle qr.rarrticlacles cla contrataçzìo.

Recomenda-se a divulgação da IRP, salvo justificativa quanto à necessidade clc rcstrição clo nunrcro clc
participantes, considerando a capacidade de gerenciarneuto peto Órgão licitante/gerenciaclor', cclll[ollrrc alt.7". inciso
I, clo Decreto n" 1L46212023.

Havendo interessados na participação, o órgão gerenciaclor e os entes participantcs asscgurcrn-sc rlc cluc

foram obseruadas as incumbências dos arts.7 e 8o, do Decreto rf 11.46212023 a seguir destacaclas: \J
Art.7" Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os ct.los cle c'onttr¡le c cla

adntinistração do SRP, em especial:

II - aceitar oLt recusar, justificadantente, no que diz respeito à IRP;

a) os quantitativos considerados ínfintos;

b) a incluscío de novos ilen.s; e

c) os itens de m.esnta natw'eza cont rnodifìcações ent suas especificuçõe.s,'

III - consolidar inforntøções relntivas à estimativa individuul a no totul cle consumo, pt'otn(,t,ar e
ødequação dos termos de referência ou proietos btísicos encaminhados poro atender aos rec¡uisilos dc ¡tndrottir.uc'rlo c
raciottølização, e deterntinar ø esti.møtittn total de quontidades da contratuçito;

VI - confirmør, .junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sue concordânciu cottt o oh.jelo,
inclusive quanto aos quantitatívos e ao termo de referência ou ¡tro.jeto btísico, caso o órgão ou a entitlcttle !!crettciatloru
entenda pertinente;

()
XII - verificar, pelas infonnações a que se refere a ctlínea "ct" do inciso I do cuput do rtt't. 8", se ct,\'

ntaniJestações de interesse em participar do registro de preços atendent ao disposto tro qrt. 3" e indefÞrit'o.r peclir.los c¡uc

n.ão o atendam,'

(. .)
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\ç /" Os prctc:edir11en[os'de clue lralam os itxcisos I a VI do cctput serão eJÞti

elubot'ttçcio do edital, clo avi.so ou clo itt.çlruntento de contratação cliretu.

()
$ 5" O û'gão ou a entidctcle gerenciødora deliberara, excepcionølmente, quanto

¡tru'trr:i¡tcLnte, de orgãct oLt entidade qLrc não tenha ntanifestado interesse durante o período de diwlgação
c¡tre rtiro tcnhcr,sido.fìnctlizada a consolidaçîío de que tratao ínciso III do cøpltt.

a

o

desde

Art. B" Cont¡tete ao órgão ou à enticlade pørticipante, que sera responsavel por manifestar seu. intere,s,se

ern ¡trrrtir;i¡ttrr clo regi.stro cle preços:

I - t'egis'trat'no SRP ctigital stn intenção cle participar do registro de preços, acompanhada:

u) das especi/i.cações do iteru ou do lernto de reJ'et'ência ou projeto basico adequado ao registt'o de preço.s

d o c1 Lr u l ¡:t'e I eu cl e ¡tcr t' ti c i¡tar ;

b) cla esl.imcttittct de coltsLu1'to; e

c) clo local cle entregct,'

II - gurantir qLte os atos relcllivcts à inclusi¿o no registro de preços estejam.f'onnalizados e aprovados peltr

tt L t I t t t' i cl rt Ll e t; o n t ¡.tc I e nle,'

lll -,solicitar,se necessari.o, a inclttsão de novos iten,s, no prazo previsto pelo órgão ou pela entidacl.e

gat'crrc'itrdot'tt, ocotllpünhctcla das inforntações a que se refere o inciso I e da pesquisct de merca.do que contemple cr

u\t'ittç:ùrt rlc cLtsto.s locctis e regionuis;

' ', [t/ - ruanifèstar,.itutto ao órgão otL à entidad.e gerenciadora, por tneio da IRP, sua concordância com r¡

olletr.t, ctttterit¡rrnente ci realização clo proceclintento licitatório ou da contratação direla;

V - uuxiliqr tecniccunente, por solicitaçîio do órgão ou da entidade gerenciadora, as cttividades previ.stcts

rro.ç irrr-'i çr.r.r IV e I4l clo cupttt do arl. 7",'

Vl - Iontcu' conhecintento dq ata de registt'o de preços, inclusive de eventuais alterações, para o cort'eto
c.' r r n t ¡ 

t t' i n r e t t I t.¡ cl e,s Lt es cl i s ¡t r-t,s i ç õ e s ;

[/ll - cts,yegut'ql-rie, quando do uso da ata de registro de preços, de que a contratação a ser realizacla
ctlcnrlct úo,\' seu,\' inleresses, ,yobretudo clttcutto aos valores praticados,'

I4ll - zelat' ¡telos (t.Í,os relotivos cto cLulxprimento das obrigações assumidas pelo J'ornecedor e pelet

a¡tlir.'uç'ùrt de evenluctis penolidades decon'entes clo desctunprintento do pactuado na ata de registro de preços ou. tle

o b t' i.qr r ç' ò c.t t' o n t t'ct I u n i.s,'

lX - upliccrri gcu'crnlidos os princípios da antpla defesa e do conlraditório, as penalidades decorrenles clo

da.:'r'trrttltrintenlo dt¡ ¡titctuctcli na ctto cle registro cle preços, àm relação à stta clemancla registrada, ott do clescumprimenl.o

c{rt.t obrigcrç'õc,t c:on!ral.ttcti,s, ent rela.ção às suas próprias contralações, inform.ar as ocorrências ao órgito ou à entidctcle

get'enr:iuclot'a e regi,strit-lct,c no SICAF; e

^ 
X - ¡:restar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quanto à contratação e

r \tl.vcr:rrç'rict clct clcntandu clestinada ao seLt orgão ott à sua entidade.

No caso ll'esente, o órgão justificou a não divulgação da fRP (fl. l0)

2.8 lÝIinutu de Editul
2.8.1 Uso cle núnuta pudronizadø de Edital
A minul.a cle eclital cleve ser claborada a partir das urinutas padrão disponibilizadas pelaAGU, sempre que

¡rossír,cl (art. | 9, inciso IV clc art.25, { I' da Lei n" l4.l 3312021).

Pala quc os objetivos de celeridade, ef,rciência e seglrrança sejam alcançados, é recomendável que a

Atlrn i rr istraç¿ìo in fbrme:

a) Se houve utilização de rnodelos padronizados;

b) Qual modelo foi adotado; e

c) Quais foram as modificações ou adaptações evenfualmente efetuadas no modelo.

No caso llresente, consta dos autos a minuta de Edital (fls. 77187), elaborada a pattir de padrão da AGU
¡'xrla l'r'cg;ìo, aclequada ao objeto da licitação.
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2.8.2 Habilitctção técnicd, ecrnômico-fìnanceira e participução de empresus e,rt c0ns0rcil

As seguintes questões, quando presentes em Eclital, devem ser jLrstificadas etr seção cs¡recílÌca tlo listuclo

Técnico Preliminar (art. 18, inciso IX, da Lei no 14,13312021):

a) exigências de qualificação técnica, mediante indicação clas parcelas cle maior lclevância tócnica ou

valor significativo do objeto (afi. 67);

b) justificativa de exigências de qualificação econôrnico-fìnanceila (art. 69);

c) justificativa das regras peitinentes à participação de empresas em consórcio.

O órgão licitante deve avaliar se fará exigência cle habilitação técnica (8.28 a 8.32 cla rrrinuta,'\CtJ clc

Ternro de Referência/Serviços) e/ou econômico-financeira (itens 8.22 a 8.27 da urirruta AGLJ cf c 'lct'nro clc

Referência/Serviços). A análise clo gestol cleve levar em considelação o valor, a complexidade cla contrataçiìo c o t isco clc

incapacidacle econômica cle potencial contratacla cumprir o contrato.

Tais requisitos de habilitação constam das minutas padrão da AGU, poclendo o gestor optat'¡ror cxieit'
todos ou limitar-se a alguns itens, adequaclos à realidade de sua demanda específtca, conr base errr.jr.rstifìcativa clo l: II). ou

mesmo não ser exigido nenhum requisito técnico ou econômico, nos casos cle licitações cle meuor complcxiclaclc.

Avedação ou limitações à palticipação em consórcio também devem ser jr.rstifÌcaclas, corlo clctrlhucnrr.s
mais adiante. \,

2.8.2.1 Habilitação t¿ícnica (art. 67 tlø Lei 14.133/2021)

A habilitação técnica-profissional (aft. 67, inciso I da Lei 14.133121) cliz les¡reito às habilrrlarlcs clc.r

profrssional ligado à empresa participante (seja pela relação societária, seja pela relação cle trabalho arrr¡rla). T'al cxigôncia

é mais usual em licitações de serviços de engenharia, através de apresentação cle atestados cle lesponsabilidaclc li:t;rrit:a ¡ror
execução de serviço semelhante (ART expecliclo pelo CREA) e registt'o clo proiÌssiottalt'cspousávcl.

A habilitação técnica-operacional costuma ser exigida na gencralidaclc clos casos. f)iz l'cs¡r¡:il1¡ ¡u
fi;ncionamento da empresa, buscando verificar se o licitante tem conclições de executal'o serviço n¿r clinlensâo clucr ¡'lossr.ti.

Esta plova pode ser realizada por (ar1. 67, incisos II a VI cla Lei 14.133121):

- certidões ot; atestados de capacidade opercLcional entitidos pelo con,;elho profi,s',sional c:ont¡tt'l<'ttlt', ou

por outros órgãos píLblicos, tlos ternlos do art.88,5ÇJ'da Lei 14.133/21;

- indicação pelo próprio participante, do seu pessoal técnico, das in.stalações e clr¡ ttt¡ut'elltttt¡tt.'t' .

adequado e clisponível para realizør o objeto clo certante; 
r -----' '-- V

- qualificação dos membros da equipe técnica que se re,rpon,sabilizará peLos trabctlho,s:

- proÿa de atendimento de requisitos previstos etn lei especia,l (cluanclo,f'or o ca,so);

- registro ou inscrição na entidade profissional contpetenle (cluan.do for o cctso),'

- declaração do licitcutte cle que tontou con.hecintento cl.a,s irýormações e cortcliçõcs lrtt'rti,s put'tr

cr.Lm¡'trimento das obrigações do objeto da licitação.

Ern qualquer caso, os atestaclos de capacidade técnica têrn a finaliclacle de coll'ìprovar cptc o licitirntc.ilt
realizou atividades compatíveis coln as parcelas de maior relevância clo serviço licitado c tenr cottciiçõcs tócnicas clc

executá-lo, quando necessário.

Para se exigir a apresentação cle atestados de qualificação técuica, uecessár'io prever as scgltitrtcs qttr:slõcs

no item 8.31.1 do Termo de Referência:

a) descrição da parcela de maior relevância do serviço licitaclo, que servirá clc base pâra al)rcscnt¿tc¿ìo clos

atestados (a parcela deve corresponder a no míuimo 4o/o do valor total da cotrtratação) - art. 67, $1";

b) estabelecer o percentual nrínimo (não inferior a 50Vo, vedadas liuritações de tenrpo c tlc locais

específicos relativas aos atestados) executado pelo licitante em contratações similares à parcela de maior t'elcvâllcia. a scr'

comprovado por atestados - al't. 67, $2';
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c) ¡:arn serviços corltíl1lros, llocle-se exigir atestados que demonstre execução de

¡rcr'íotlos sLtccssivos ou uão, por um prazo minimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos (art. 67,

Porém, a tlova Lei de Licitações trouxe inovação relativa aos atestados. Os arts, 67, inctso 3u da

l-,ci n" l4.l33l2l aclrlitem apenas atestaclos emitidos por conselho profissional competente, ou por ótgãos e entidacles cla

A<lnrinistlação Pirtrlica (relacionados zì atuação de contratado, conforme registro cadastral unificado, disponível no Portal

Nircional tlc Contratações Púrblicas (PNCP).

À e¡roca cla Lei 8.666193, seu art. 30, $1o admitia atestados fornecidos diretamente por qualquer pessoa

jLrr'ítlica clc clire ito ¡rúblico ou privaclo. Por ora, isso não está plevisto na atual Lei Geral de Licitações.

Antcs cla Lei 14.133121, nerl'ì rllesmo o Conselho Regional cle Engenharia e Agronomia (Crea) oLt

(lonsclhtr rlc Arqiritetura e Urbanisnro (CAU) costurnavam euritir certidões para compl'ovação de capacidade técnica
opcraciorurl.

No caso cle serviços cle engenharia, a citada muclança levou à edição da Resolução no 1.137 de

3l/0:ìi:¿02.1. do Consellro Fedcral de Engenharia e Agronomia (Confea), criando a Certidão de Acervo Operacional
(Cr\O). 

^ 
CAO celtiiÌca, para fins legais, os erîpreelldimentos executados por pessoa jurídica, emitida pelos CREA's a

partil rlos lcgistlos cle Anotações cle Responsabilidade Técnica (AI{T).
ft,

Pala se rviços não enquaclrados como serviço de engenharia, ainda não há uma solução consolidada para a

qr,rcs(iìo, scrrclo que a lraior'ìa destes serviços sequer possui consellro profissional responsável pela fìscalização da

ativirlarlc.

A possível solução possivelmente decorre do disposto no $3' do aft. 67

.iÇ J"Sr¿ivo na contrct|a.çcio de obras e serviços'de engenharia, as exigências a que se referetn os incisos I e

II clo t'rtltttl tlr:ste ctrligo, a critet'io da Aclntinistração, poderão ser subslituídqs por outra prova de qtLe o proJìssional ou a

entpt'(.ýu ¡to,s',s'tti c:onhecintento I.ecnico e ex¡teriência pratica na execução cle,serviço de características sentelhctnte,s,

hi¡túte,s'c (:tn que tr.\ proÿus ulterttutivus uceitúveis cleveríio serprevistus em regulønt,ento.

Assiur, a possibilidade de apresentação de atestados emitidos porpessoas jurídicas de direito privado, em

scl'r,iços não subnleticlos aos CREA, clepende da regulamentação do att. 67, $3o, no âmbito do Govetno Federal, trazendo
explcssa¡ller'ìte tal possibilidade. Até o momento, não há regulamentação neste sentido.

'A Como dito, em tese, é possível a aceitação de atestados expedidos por órgãos da Administração Pública,

nos tclr'ì'ìos clo arl. 88, $3" da Lei nu 14.133121. Porém, a implementação do registro cadastral unificado (vide art. 65, $2u,

art, 78, r\ 1". alt. 87, ca¡rut c $2u, art. 88, S$4" e 5o da Lei 14.l33l2l) também está pendente de Decreto de regulamentação
e altt:r'açiro lcgislatrva (P1,24912022), atê o nronrerrto, inviabilizando sua utilização.

Diante disso, até que ocorrarr as mencionaclas regulamentações, recomenda-se ao órgão licitante que se

alrstcrrha de cxigil a qualificação técnica-operacional por meio de atestados, para serviços não caracterizados como de

cn¡¡crrlralia, sob pcna cle lestlingil incleviclamente a corapetitividade.

lJnra vez exigido enr Eclital que a empresa infonne qual(is) profissional(is) serão responsáveìs pelo

scli,iç:o, sLrr substitLrição ¡ror ¡rrolrssionais cle experiência equivalente ou superior, cleve ser previamente aprovada pela

z\tlrrr irristraçiìo (alt. 67, $5").

A cleclalação de realização de vistoria pelo licitante só é necessária quando prevista a possibilidade de

r¡istnlia enr Eclital (vicle cláusnlas 4.1 3 a 4.18 - r¡inuta padrão de TR da AGU). Sendo a vistotia uma fäculclade do

licitantc, tal cleclaração cle vistoria pocle sel substituída por declaração atestando conhecimento pleno das conclições da

contrltução (confbrnre cláusulas 8.28 e 8.29 - minuta padrão de TR da AGU).

Iìesunridaureute, caso o órgão considere oportuna a habilitação técnica, deve observar o dispiÉtg.iaÄ
cl:iusulrs 8.2tJ a 8.31 cla minuta paclrão de Terrno de pâ_fg_S_Q_fuços, elaborada pslâl\(GU, com as devidas.
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l'\/¿ll I'

sisnifïcativo (a¡!-18, inciso IX da LeÍ 14.133/21),¿o-

No caso concreto, o órgão licitante fez exigências de habilitação técnica. Rcssalvacla 4Jì.u$lã-q
técnica, cuja análise não compete a esta Consulto ,-por se trâtâl'de s os não caracterizado t:lltlltl tlc
engenharia, recomenda-se que o órgão licitante abstenha-se de exigir atestados tle habilitação técnica-olr-U'rl-d-Q¡¡Ù,

até a implemenlaçãq-¡lo registro cadastral unificado e regulamentação prgylsta nq--aÉ-f],-$$3" da Lci 14.ß312L

-(por meiq--dA-qual, eventualmente,-poderá ser autoriza pi¡1pa$!ld-d-ry!). \/idc
expliçgções acima. Entende portuna a habitita , considerando a complglida-dgþ--SÞ,jcto, o tirgão

deve priorizar os outros pl4iveis,-prgyt6f0go alf,f-7, incisos III a VI da Lei 14.133/21.

2. 8, 2, 2 Habilitação eco nô míco-linanceira (art. 69 da Lei I 4. I 3 3/2 0 2 I )
Os requisitos de habilitação econômico-financeira coÍìstarl'ì clas cláusulas8.22 a8.27 cla trilttttlt paclriìo da

AGU de Termo cle Referência para serviços.

Caso se entenda necessário preverno Edital a habilitação econômico-f,rnanceila, não podcur scr cxigirlos.

ao mesrno tempo, comprovação de capital mínimo e patrirnôuio líquido mínimo, poclenclo o gcstot' cscolltet',

motivadamente, apenas uma dessas opções (cláusula 8.25 da minuta padr'ão). 
U

Neste caso, consta exigência de qualificação econôrnico-financeira enl tópico espccífico clo Ii:t'rlto clc

Referência (f1s. 7 217 3).

Aq_que parece, não foi justificada a previsão da habilitação cconômica-financcil'a, nos f crn¡¡¡¡þ
art. 18, inciso IX da Lei 14.133/21. Recomenda-se complementação do Estudo Técnico PrcliminaL onclc tlcvc scr

apresentada tal justificativa, levando em consideração o valor da contratação, a comp-lcxl-d-a-tlg.-dA-!ql-!!'a.laçiu--S

o risco de incapacidade econômica ft potenciâl contrata p-nLS-Cgnl¡4!S.

2,8,2,3 Pørticipação de licitutrtes ent consórcio

Com relação à participação de licitantes em consórcio, o att. 15 cla Lei no 14.13312021 clisci¡rlirra a

questão

Art. 1 5. Salvo vedação devidamente justiJicada no processo licitalorio, pessoo j ut'íclicu ltoclcrti ¡tttrtit'i¡ta r
de licÌtação em consórcio, observctdas as seguìrttes nonlxas:

I - contprovação cle contprontisso público or,t particulat'cle constituiçðio cle con:;ót'cio,,çttb,ttt'itrt pr,hl
consorciados;

II - indicação da empresa líder do consót'cio, qu,e set'a responsavel pot' sLtct representaçtio ¡tr:t'unle u

Adntinistração;

III - admissão, para efeito de habilitação téutica, do sontutório do,s quanlitcttitto,ç cle cacltt con,sorr:ictclo e,

para eJ'eito de habilitação econôncico-Jìnanceira, do somatório dos valores d.e cada con.sorciado;

IV- intpedintento de a empresã consorci,adaparticipar; n.a tllesma licitctção, de ntcti.v c{e ttnt cr¡t¡,s't)trit¡ olt

de.f'ornta isolada,'

V - responsabilidade solidaria dos integrantes pelos cltos praticado,s ent consot'cio, ltttilo tt(t frt,s't cl<t

licitação qLLatxto na de execução do cotltt'ctto.

S I'O edital devera estabelecerpara o consórcio acrescinto de 10% (dez por cento) q 30'%, (n'irtto ¡trtr
cento) sobre o valor exigido de licitante indi.vidual para a habilitação econôntico-Jinartceit'a, salvo jtrsti/i,cução.

S 2" O acréscinto previsto no $ l" de,ste arti.go não se aplica aos consorcios cotttpostos, en:,s'ttrt tr,ttulirlutlc,

d.e nticroempresas e pequenas empresas, assi.ttt defìnidas ent lei.

S 3" O licitante vencedor'é obrigado a promoÿer, a.ntes da celebração clo cottl.t'ttlo, ct ct¡tt.:'tilttiç'ùtt c tt

registro do consórcio, n.os termos do compromisso reJerido no inci.so I do caltut deste arl.igo.

! 4'Desde que haja justificativa técni.ca aprovada pela autoridade cont¡teterLte, o eclital (.lc licitrrçcirt

poderá estabelecer limite maxinto para o núntero de entpresas cottsorciadas.
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5" A stùstitttÌção de cr¡tt,sorciaclo devera ser exPressanxente autorizada pelo

c()ttlt'(tlunt.e e concl¡cìotlacla à conxprovaÇão cle clue ct novct enxpresa do consórcio posst'ti, lXO

clLt(urtitul¡\)os pcï(t ef¿ilo de habilitação tëcnica e os tnesnxos valores para efeito de qualificação

tr¡tt'e,s'cnlrrclo,ÿ peLo elnpreso ,sttbsrituída plra .Íitxs de habilitação do consorcio no processo li

c0nltil1.0.

A autorização cle consórcios na licitação dispensa qualquer justifrcativa. Somente a vedação ou a

lirritrrçirotlo¡i¡lrerocleemplesaspolconsórcioclevemserjustificados,seforocaso(art' l5'capute$4')'

Nestc ¡rrocedirnento, a p¡¡¡iciFação de consórcio fbi vedada na cláusula 3.6.9 da minuta do edital (tL

7tJ-v). C¿rbc ao órgãoìustifìcar a vedação à pariicipação de consórcio no certame, confbrme exigco cspu!-do-arÍJ5

rlrr l oi l4 l11l2l

2.8.3 Da PurticiPuçiío de coo¡terutivcts

No que se relèr.e a cooperativas, o art. 16 da Lei n'14.13312021 fraz os requisitos necessát'ios pal'a sLla

par'1 ici¡ração cnr Iicitações:

Àt.t. t6.Os¡tr.o.fissionaisctrganizadossobaJ'orntadecooperativapoclerãoparticiparclelicitaçãoqutanclr't"

^' I - ct con,stittição e o .fLutcionamento cla cooperativa olsservaretn as regras estal:elecidas na legislaçtio

u¡tlic.tivcl, ertt es¡tecial a Lei t1" 5.764, cte 16 cle clezentbro de 1971, ct Lei n" 12.690, de t9 de iulho de 2012' e a Lei

('ottr¡tlartcrrlat' n" I 30, de l7 de abril de 2009,'

Il - u coopet.ctlittct a.presenlcLr clentonslralivo cle ctlr,tctção eru r'eginte cooperado, cont repartição de receilct'ç

c t I e.s ¡t c,t c r.s e t t I t'e os c o o p e t' ct cl o,s,'

Ill - clttalqtter cooperado, cont igtral qtnli/icaçãrt, J'or capaz de executar o objeto con tratado, vedado a

tl d n t i n i.s' I r cr ç ci o i n cl i c u r tt o nt i n cLl nt e tt le p e,s s o cts ;

il/ - o objelo cla licilaçiío referirse, enx se trctteutclo cle cooperativas enqttadradas na Lei n'12.690, de l9

cla jttll, tlc 20t2, a set.viçcts es¡teci.alizctclàs constcuttes do objeto social cla cooperativa, a serem executados de J'orntu

r-' o n r ¡ 
t I t' t n e n I tt t' à,s uct cr. tuaçci o.

O ¿rrt.9u cla Lei nu 14.13312021, veda qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter

corrr¡rctiriy. clo processo licitatório. Tambénr é proibido ãstabelecer distinções emrazão da nafuralidade, sede, domicílio

or.r país dc or.igenr (art. 9o, inciso II) clos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras impeftinentes ao objeto licitado'

Dia¡te clo exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas,
' 

.]r,,.: scr'.iustilìcada.

No pr.eseute caso, ao que parece a milruta do edital possibilita a participação de cooperativas, nrediante

cr.rrn¡rr.inrcntcl clo clis¡losto no art. l6 da Lei 14.133121, confot'me cláusula 3.5 cla l'ef'eridaminuta'

2.8.4 Dct purticipução de ME, EPP e equiparødos

Nr-rs tcr.uros clo inciso I clo art. 48 cla Lei Complernenlar no 12312006, a AcLninistração Pública deverá

r-eillizru. l)r.occsso licitatório clestirraclo exclusivanreute à participação de microempresas e empresas de pequeno pofte nos

itcrs rlc cerrrr.ataçzio cujo valor seja cle até R$ 80.000,0-0. Previsão equivalente consta também do ar1, 6o do Decreto n"

8.538/ r 5.

No que tange a inciclência do valor limite da licitação exclusiva por item de contratação,

irrrlepcrrcle¡teulel]te clò valol' gtot ut clo ceftarne, o art. 48, da Lei Complementar n" 12312006 é claro ao infonlar que a

licitaçao exclusiva cleverá ser realizacla nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00. No mesmo sentido a

Oricrrtaçzìo Nortlativa AGU n" 4112014:

[]nt licilctçîto clh¡iclicla ent itel5 ou lotes/grupos, devera ser adotada a participação exclusiva de

ntit,*terrtl,tt.c.\ct, enrpre,tu cle pecltteno porre ou .soc/eclacle cooperativa (art. 34 da Lei n' ll'488, de 2007) em relaçîío cr'o's
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itens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R8 80.000,00 (oitenta mil reais), clescle c¡ue tttio huju u,:;ttb.ttttrç'tio
a quaisqLter das situações preÿistas pelo art. 9" clo Decreto n'6.204, cle 2007.

Já em relação aos demais itens cuja estirnativa de gasto supel'a os R$ 80.000,00, o art. zl8, i¡cisr¡ III. cla
Lei Corrrplelnentar 12312006, e do art. 8o clo Decreto no 8.538/15, presclevelll qlre, errr se tratalrdo clc aqr,risiçâo rlc bcln clc
natlu'eza divisível, deverá ser reservada cota de até vinte e cinco pol cento do objeto pal'a a co¡trataçzìo rle ¡ricr.trc:¡rl)t.csas
e empl'esas de pequeno pofte.

Em relação às cotas exclusivas, identificarn-se alguns requisitos que condicionarll serì ¡so:

a) Ent pri.meiro, a adoção da cota de 25% apena,e sera. aplicat,el ent cet'tcttl.Les ¡tara acluisiçr'ro tlç ltcns,
ncio sendo admiÍida. ta.l restrição competi.tiva em licítações para contra.tctção clesentiÇo,s ou oLtt.ct.,s,. e

b) Em segundo, esses bens clevent possrtir nalrn'eza divisível. E,çtct clivisibiliclctcle esllt t.elctcit¡ttttrl4 ttr¡ itpn,
e não à pretensão confi'atual con'Lo utl't todo. Assim, a cota exclusiva apenas pocle ser uti Iizadct caso.fLt,s..se pp,s..sit,t l tt r i.tc-t,
do i.tem, .setn ¡trejuízo à licitação.

De acordo com o Decreto n" 8.538/15, $2o cle seu art.8u, o eclital clevcrir prcver quc, nlìo hrrvc¡r¿g
vencedor para a cota reservada (até 25Vo), esta poderá sei adjudicacla ao venceclor cla cclta prìtrcipul, uu, clia¡tc dc su¿r
recusa, aos licitantes relrlarìescentes, desde que pratiquem o preço do prinreiro colocaclo. 

\J
O $3" prevê, ainda, que se a tresma empresa vencer a cota reservacla (25"/,,) e a cota ¡r¡irrcip;rl.'a

contratação da cota reselada deverá ocol'rer pelo menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas reg¡.as r.c1¿rrl¡r.lrc¡tarcs
apeÍìas é possível quando a cota ptincipal e a cota reservada se relacionam ao tîest11o olrjeto (ou iteur).

Convém mencionar que a Aclvocacia-Geral da União, l'ecentenlente, unif'ormizou a aplicaç¿ìo clc cota
destinada a tnicroempl'esas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entenclimento cle qLlc, ¡a a¡tlicaçiìri clas
cotas reservadas de atê25%o, o montante destinado à contratação dessas el'ìlpresas pocle ultrapassar R$ 80.000.g0..jri r¡Lre .
dispositivo legal não detetmina um valot'máximo (inciso III clo art. 48 cia Lei Complementâl' n" 1 231200(t), assi¡r r;erìrr) tr
faz nas licitações destinadas exclusivameute a microempresas e empresas de pequerro porte (iuciso [).

Tal entendirnelrto colrsta clo Parecer rf 212021|CNLCA/CGUiAGLJ da Cânrala Nacional clc Licrraçircs c
ContratosAdministrativos daConsultoria-Geral, do DESPACHO n. 0009812021/DECOR/CGU/AGLJ, clc t7 clc rnar.ço cle
2021, aprovado pelo DESPACHO n. 00l151202|1GAB/CGU/AGU, de 17 cle março de 2021, c aplovaclo ¡rclo ¡\c¡,6ga¿o-
Geral da União pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA LINIÃO N" 071 , cle I 7 cle nrarço de 2021 (scq. 2,4 a 27
do NUP 25000. 19324812018-7 3).

Ý,
Note-se, entretanto, qtre a adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparaclos) orr rlrcsnro iìs cot-¿rs

de25o/o podern ser afastadas. Aprópria Lei Complemeutar rf 12312006 estipulou situações qLre justi lical¡ a ¡¿ìtt arlgçào.
nesses certames, de competitividade restrita:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complententar c¡ttanclo;

I - (Revogado);

II - não houver um ntíninto de 3 (três).fornecedore,s c'ontpelitivo,s enqrtctclt.ct.clo,s como ryit,t6t,trt¡t¡r.\'(t,\ ()tl
empt'esas cle pequeno porte sediados local ou regionalmente e capczes cle cunt¡.tt'ir crs exigênc'iu.s tt,ttctbclt,r'irltt.t tt6
i ns tr unt e nt o c o nvo c ató ri. o ;

III - o tratattten.Í.o dit'Þrettciado e sintplificado para as microentpre,ÿcr,J e empt'e,sct,\ cle ¡tecltrcno ¡tor.tc ttcìr.t

for vantaioso para a adtninistração ptiblica ou representar prejtizo ao conjunto or,t contplexo clo objeto 4 ,s.et. t'¿tttt rtt4rlo;
IV-alicitação.þrdispensavelouinexigível,noslermosclosctrts.24e25clctLeitt"B.666,de2lclr,.jttrth¿

de 1993, excetuando-se as dispertsas tratadas pelos i,nci.sos I e II do art. 24 da ntesnla Lei., ttct.s c¡t.rcri.s cr ço¡l1)t.(t tlt't,<1.it 5ct.
/eita preJ'erencia.lmettle de microentpresas e empresas de pequeno porte, aplicanclo-,se o cli,s¡to.slo no ittt,i.ço I rlo rtt.t. ¿/t

No mesmo sentido, o art. 10 clo Decreto no 8.538/15, estabelece qLle os tl'atarrrentos ilil'crenciaclos rlcvc¡l
ser afastados quando incidente alguma das situações previstas elr serÌ art. 10, o qlle requer a devicfa justifìcatiya. l)is¡toc
referido artigo:
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Arl. I0. Não,se aplica o disposto txos art. 6! ao art. Be quanclo;

J - tito ltotner o ntín.into de três .fornececlores competitivos enquadrados como

FlîÈ

i\n

entpt'e,s'u,s cle pecllLeno porte ,secliadas local ou regiona.lmente e capazes cle ctnnprir as exigênci
i n,s I t' t t m e t t I o c:o nttoca.Ío ri o, lJr'þ¡'1,:a ..."'

/tu:-LruLt!!ier-z.

II - o tt'atctntento diJ'erenciado e sitnpli/ìcado para as microempresas e as empresas de pequeno porte nao
pet'ct ct adntini,stração ptiblica OU re p t' e s en r aL pgl Wpe_@lJi yn t o__o u a2_c oU p I ex L d9_ p þj gl e d ,ÿer

crt tt I t'tt t tt rl o, j rt.s I i.fi ct cl unten I.e,

lÌl - a licitução.fbt'dispensavel on inexigível, nos lermos clos arts. 24 e 25 da Lei n,, 8.666, cte 1993,
e'r(:elLtudrt,s' rrs rli,s¡tett,stt,ç tt'alctda,s pelct,s i.ttciso,s I e II clo caput do refèrido art. 24, nas qttctis a compr(t clevera .ser.fÞira
pt'af(t'errc:ialntente por mìu'oerllpres(t'ÿ e enxpresas cle pec¡tteno porte, observaclos, no qLte cottbe4 os incisos I, II e IV clo
c:cr¡ttrI tlcsle crrligo; ou

ll/'o tt'ctlcLtttenlo diferenciado e sint¡tli/icacto nãoJ'or capaz de alcançar, justdicadamente, pelo menos Lrnl
clo,s ohjativo,s ¡tt'evi,slos no arÍ. le.

l)ut'irgraf o tittico. Pura o di,spo,sto tlo inciso II do capaú, considera-,te não vantcrjosa ct
('( ) t Ì I t'il I 0 L'(i t ) (t I I u t Ì (l ( )

J - t'e'cttlÍctr enl pt'eÇo sttperior ao velor estabelecido como refbrência,. oLt

ll - o nal.uteza do bent, serviço ou obraJ'or incompatível com a aplicação dos beneJícios.

ue a licitação é pi-r iters, sendo alguns tem valor suprd-olg

^.t ,0-0. P-elo-que observamos no proc-esso., o órgão destinou todos os itens
4 ¡'Jp|¿r ¡rrr.ticip:ìç¡_S,_0_qg posto

,00 deverão ser destinados à amplap¡fl¡e¡p¿ça_S.

P1rlé!ll, os itcns com valor inf'crior a R$ 80.000,00 deverão ser destinados à p¿fIis¡p¿çag_exclusjy¿ cls
Nlll/lrll'1'}/ccl!-l¡ral'aclas, confbrnre ¡rrevê o inciso I do art.48 da Lei Complementar n" 123l20m, e o art.6,,do
-D-qq''tl''," u.53tJ/15'E.tt. ttntn..,tto,lil'.t.n.in,lo,o*.nt. pode ser afasta¿o me justificativa do órgão,
cottl-.þIse ct¡r uma tlas lri¡rótcscs p-¡gyþþ¡-¡p-g[9, cla Lei Complcmentar n" rz¡lzo , do Decreto n,,
8=ú.8¿15

Para fazer a destinação dos itens com valor inferior a RS 80.000,00 às ME/Epp/equip¿r41þs, cabe
¡.1¿-L¡r'gao adotar a rcdação dos itens 3.5 e 35.1 cla ,,minuta-padrao"__da¿GU

[)tlr filI, coll]o se trata cle contratação de serviços, não se aplica a regra da cota reserada de até 25o/o para
N4 I-; l i l' l',' I ìc¡Lt iparaclrr.s.

2.8.5 Outros flpo,tfimentos relativos ù minuta do Eclitctt
No Itrais, com o órgão utilizou o modelo de minuta de edital disponibitizado pela AGU, não

ve ril'it:anros a nccessiclacìe de outros apontamentos de cunho jurítlico.

2.9 X,Iitttttu rle terru.o de contrato
O art. 92 da Lei no 14.13312021, ttata dos requisitos da minuta de termo de contrato. O art. 25. $1,,

cle:ts¡'1.ì.ì¡,'ì^ a Lrtilização de minuta pach'onizada de termo de contráto, disponibilizada daAGU, sempl.e que possível.

No caso, a Aclministt'ação utilizou o modelo de contrato da AGU (f\s. 92196), que reúrne cláusulas e
contliçircs csscnciais exigidas lros itrstruurentos da espécie.

D0-quc se cxtrai da @o o órgão utilizou a minuta equivocada. Utilizou a
nritrttta tlc "¿ttluj.uçõeÿ,-quando o oþ,ieto é serviços. Atentar BralrrrJrtpré¡jrn-sgprocessos.

lrttrrs://sapicns.aou.oov.brlvalida publico?id =1 532547 j SO
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Arrrrmr¡r q rpdrcão do item 1.1. nois o obietO nõn ó (úcnrrfr.rfacño de combtlstívcisll

Arrumar a tabela do item 1'2 (trocar GATMAT pot-eATSBR)

Como o órg

do termo de contrato.

como dito no inícioÉrfgag-parece ter utilizad uivocatla parasQujsrcpcrl:N-sit!-9-s!

refere ao tópico .,DAS OBRIGAÇÕES ñO b-ONTRATADO, êyistem algumas diferenças cntre as dispiri-ç-(icld-q

modelo de ,,aqu¡sõ..,, p"." o -od"lo a" ,, os,,. cabe ao órgão revisar toclo o tópjc9-gl-42!r-j.s a.iu!.tç.|

n ecessá rios,-p ara tanto utilizan do a min uta co rreta p a rajbglfyiçgÿ'

No mais, por ter sido utilizado o moclelo de "minuta-pacL'ão" da AGU, não há outras obsct'r¡actì'"s a ri(ìl'clll

feitas

2.10 Minuta de Atø rle Registro de Preços lJ
co'sta dos autos minuta de ata de registro de preços elaborada a partir de nrittttta padr'ào clisporribilizatlil

pela AGU (fls. 88/91).

Tendo em vista decisões do Tribunal de Contas cla União, sugerimos q\e"ettenltrol pt'evi'sù.o cttt erlilttl clu

possibilidade de adesão à ata por. ót.gãos otL entidades não participanles esleia deviclantettle tttolittttcla tt() l)t'o( ari'ÿo

aclntinistrativo (TC(J, Acórdîto 2037/201g ptenario),No presente.uro, n minuta da ata de fegistro dc p|cços lr¿ìo aclrrite

adesão

Excluir item 11.2,-poþ ¡-4!judicação não é pilgtup!'

No nrais, por ter siclo utilizado o moclelo cle "rniuuta-paclrão" cla AGU, não há out|as tlbsct'vaçircs iì s(ìl'c111

f'eitas

2.11 Designação de ugentes públicos L -r

os arts. 70 ago da Lei n" 14.13312021, tratam da ciesignaçãro c10s agentcs ¡:irblicos ¡lara tlcscttt|crtht' Il*

fturções essenciais à execução da lei, destacando-se o seguinte:

a) Regras de designação de responsáveis pela licitação/contratação, pela auto|iclacle nráxirrta clo ílr'¡r,io

itr
i.r)'{i

o Designação preferenciat de seruidor efetivo ou empregaclo pirblico clos quadlos pcfr]liìrlclrtcs cla

Administração Pirblica (art. 7o, inciso I);
o Designação de agente com atribuiçôes relacionadas a licitações e cotrtt'alt.ls oll colrr f ìrInraçiìo

compatível ou q.ruiifi.ução atestacla por.certifìcação prolÌssioual emiticla Pot'cscola c'lc qoVctrto cIiiltla c

mantida pelo poder púrblico (art. 7o, inciso II);
o proi6ição de desiguaçao ie cônjuge ou'col1lpanheiro de licitarrtes otl colltl'atâclos h'bilLr¿ris cl¿t

Adminrstraçao, que tenham com eles vínculo cle parentesco, colatet'al oll por añniclaclc. ató tr It-'lt:cit'o

grall, oudenatnreza técnica, comcrcial, econômica, finauceira, traba[hista c civil (at't' 7"' irlcistl ]lÏ):

o Necessidade de segregação de fliuções, sendo veclacla a clesignação clo lrìeslrlo agel'ìtc ¡lir[rlico llat'a

ahração simultânea ein'f,,r,ições mais suscetíveis a riscos, cle moclo ¿t recittzit' a ¡lossibilitlirtlc tlc

ocultação de erros e de ocorlrência cle fraudes na resl:ectiva contt'atação (arts. 5" c 7". r\ l"' tl;r ['ci tl"

l4.l33l2l e art' l2 clo Decreto rr" 1l'246122);

o Responsabilidade pessoal do agente da contratação po| sells atos, salvo quanclo ilrcluz'iclo a t:tto pcla

atuação de sua equipe de apoio (art' 8", $l'); ,: ,....:

o possibilidade de oÅignuçåo cle comissão de contlatação com 3 membros soliclat'iallerttc rcs¡rottsave Is

pelos atos, em caso aJücitaçao de bens ou serviços especiais (art. 8o, $2");

htrnq://sâniens.aou.oov.br/valida publico?id= I 532547 1 50
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Possibiliclade cle contt'atação de seruiço cle empresa ou cle profìssional especializado para àssess,prpi,-þs
agentes púrblicos responsáveis pela condução da licitação em caso de bens ou serviÇoó'esþeclaÉúio
contratados rotineiramente (alt. 8", $4o). Ý

b) Proibições

Proibição de participação direta ou indireta ou contratação de agente público do órgão
licitante/contratante ou de terceilo que auxilie na licitação, face a potencial situação de conflito cle
intel'esses tro exercício ou após o exercício do cargo olt emprego pirblico (art.9o, $$l'e 2").

o

Iìnr licitação na moclaliclacle pregão, o agente responsável pela condução do certame será designaclo
¡rre¡¡ocilo (alt. 8", .65'cla Lei ll4.]l3312021).

Os clesignados devet'tr t'espeitar as regl'as cle afuação de sua respectiva função, previstas em regulamento
(it|t. li''. s\3" c'la Lci I4.13312021). Neste senticlo, o Decreto n" 11.24612022 regtlamenta a atuação do agente de cónkatação
e tla ct¡tti¡lc dc a¡roio, o funcionatrrento cla comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de contratos.

O alt. 29 do Decreto n" 11,24612022 pennite a edição de normas internas a serem observadas pelos
¡1-rrttcs pÚrblicos que atttam em licitações e contratos. Desse modo, além de cumprir a Lei no 14.l33lZ0ZI e o Decreto 

'utl'2t1612022, as l'ìorll'ìas ilrternas eventuahlente editadas sejam obseruadas na trarnitação processual, desde que ¡ão
conl.r'alicnt a Lei c o Decreto mencionados.

Cabe à autoriclacle máxillra cio órgão a responsabilidacle de certificar-se do cumprimento das regras cle
clc:.sis'ìt't.i,, c veclaçõcs acitna, pt'eviameute ao ato cle cfesignação, não tendo esta Consultoria Jurídica condiçães de
avcr i¡llrar tal ciuestão l'ìo caso collcreto.

No plesente caso, consta nos autos a nomeação do orclenador cle Despesas (fls 16117)eadesignaçãodo
¡rlcrlocilo c cclr,tipe cle alroio (11.59) deve também
alç¡11i¡¡¡tal'a I rcgras acima clestacadas.

2.1 2 Publicidude do eclitul e clo ternn tlo contyato
Ilecourencla-se a divulgação e manutenção do inteilo teor do edital de licitação, seus anexos e o termo cle

corltr'¿rto rro Portal Nacional de Contratações Púrblicas e a publicação de extrato do edital no Diário Ofrcial da União (art.õ, t.'ttltt.tlc 
SS 1", e at't. 94 cla Lei no 14.I 3312021).

A¡:ós a homologado o processo iicitatório, os docurnentos elaborados na fase pr.eparatória., que não
tcrlhatll i¡ltcglado o edital e setls arlexos, devem scr clisponibilizados no Portal Nacional de Contratações Públicä. (fNCn;
(a|t, 54, S\3", da Lei n" | 4.13312021).

3 - CONCLUSÃO
l-inr fÌtce <lo ex¡:osto, nos limites cla análise jur'ídica e excluídos os aspectos técnicos e o j¡ízo de

tl¡rot'tLtnideclc c ctlllvelliôncia, ollina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, desde que
ollsclviiclas (otl¿rs as observações/diretrizes/recomendações explgtAs ao-lgngo deste Parecer, em cs¡reci¿r! rs
r":{r;i,iir.i,i irr rios lt(:Íis (}:},136,JJ{t,JJ"l_.1Íll,l&drZ0ll,Z0_\,207 t ZX6.

Aterldidas as recouretldações deste pareceq ou após seu afastamento, d.e forma motivada (art. 50, inciso
Vll, clir Lei It" 9.'18411999), será possível dar-se continuidade ao processo sefiì nova manifestação juríclica desta
ClonsLrltolia JLrríclica (Enunciaclo BPC no 5, da AGU).

O gestor púrblico deve estar ciente que, em caso de drscordância com o parecel; age por sua conta e risco,
.strtr stt¿t cxcltrsiva e integ|al lesponsabiliclade (Acórdãos no 826/2011 e no 52112013 - plenário; n" 1.449/2007 e tr,,
J.333/201 I - l" Cârlala; n" 4.984120j 1 - 2', Câmara cto TCU).

httrrs://sapiens.aou.oov.br/val¡da publico?icl= 1 S32S4Z 1 SO 27128

5BEC
Destacar



18t0612024, 14:52 sapiens'agu'gov'br/valida-publico?id= 1 5325471 50

Apresente manifestação se limita à análise jurídica cla fase intema clo pt'ocesso licitatóLio, lccOnlcll(ialld0-

Se, em sua fase extelna, o atendimento integral ao edital e às leis que regem a matéria'

É o par"cer, Encaminhe-se ao órgão de origem'

Porto Velho, 18 de junho de 2024'

REGIS PARISI LEGRAMANTI
Advogado da União

Consultor Jurídico da União no Estado cle Ronclônia

Atenção, a consulta ao processo eleh'ônico está disponível enr https://supersapiens'agu,gov.bl lrri:tlialtLe o

fornecimento do Nirmero único de prorocolo (NUP) 64043004435202495 e cia chave cle acesso 2dbe94ac

v
Documento assinado eletronicamente por REGIS PARISI LEGRAMANTI, com celtificaclo A I instittrcional

(*.agu.gov.br), de acordo com os nonnativos legais aplicáveis. A conferência da autetlticidade clo clocttnrctrlo cst¿r

àirponiu.t com o código ls3z54il50 no endereço èlrtrôni.o http://sapiens.agu.gov.br. Informações aclicionais: Si¡;natii|io

1a¡: neCtS pAzuSI tECRAN4aNTI, com certifìcado Al institucional (*.agu.gov.br), Data c l-Iora: l8-06-202'l l3:02'

Número de Série: 65437255i4s187i64576406211080. Emissor:Autoridade Certificadora clo SEI{PRO SSLvI'

\r'
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Categoria

III - Iocaçãoilocação de bens móveis

Número da Contratação Processo Administrativo

64043. 00,tft}5/2024-95

1. Definição do objeto

1. CONDIçöES GERAIS DA CONTRATAç.aO

1.1' Conhatação de serviços locação de viatura e equipamentos de engenharia, visando atender às necessidades do S" Batalhão de
Engenharia de Consrução, nos tennos da tabela abaixo, conforme condiçöes e exigências estabelecidas neste insrumento.

Câ¡Era Nacioual de Modelos de Lieirações e Courraros dÂ Cou6ulþrla-Geral da Urriâo
Modelo dc Seruiços sem dedl@çào- Atuallação: maio/2023
Aproyado pela Seoetüia de Ge6tào e llrovação

Item Especificação Cat

Ser

Und
Valor

Unit, R$ Qtd

Total

Valor
Total R$

L Locação de Motoniveladora: Ano de fabricação a

partil de 2014, equipada coru nìotol tulboalirnentado
de 6 cilindros, com potência mínima de 1B0Hz, peso

operacional com cabine RopsÆops de no mínimo
17.000kg, lamina com largura mínima de 3,Sm e

altura de 0,6m, equipada com riper trazeiro.

4030 Hora 351,50 352 L23.728,00

2 Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo
(pé de cameiro): Ano de fabricação a partir de 2014,
turboalimenrado com motor 6 cilindros, com potência
mínima de 1L0Hp, peso operacional com cabine Rops
iFops de no mínimo 11.000kg, frequência de
vibração mínima de 30H2, capacidade de subida de
rampa mÍnima de 50%.

4030 Mensal 21.673,33 24 520.159,92

3 Trator agrícola de pneus - com operador, ano de

fabricação igual ou superior a 20L4, com potência
mínin:o igual ou superior a 110 c.v., motor 6
cilindros, transmjssão mín de 0B (oito) velocidades a

frente e 02 (duas) a rd, trator agrícola acionado por
motor a diesel tração 4x4 peso no mfnimo 6.000kg
cabine fechada e equipada com ar condicionado.

4030 Hora L44,17 528 76.L2I,76

1de16
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4 de Retro Escavadeira: Ano de fabricação 4030 Hora 226,83 3s2 79.844,t6
de 2014, equipada con motor

4 cilindros, com potência mín de 90H2, peso oper
cabine Rops/Fops de no mÍn 8.000kg, sistema

4x4 equipada com bloqueio, caçamba
no mín 0,7m3, profundidade de escavação da

de 4m e alcance da lança 5m.

1'2' O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da assinatu-ra do contrato, na forma do arligo 105 da
Lei no 14.L33, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detaìhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

L'5. Havendo qualquer discordância entre a descrição e a unidade de medida do CATSER e a do Edital. Drevalecerá a descricão e
unidade de medida constante no Edital.

2. Fundamentação da contratação

2. FTJNDAMENTAçÃO E DESCRIçÄO DANECESSIDADE DA CONTRATAçÄO

2'1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especÍfico flos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Pla¡o de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

Ð ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000248p024;

II) Data de publicação no PNCP: 20105t2022;

III) Id do itenr no PCA: 284,285,286,287,288,289,290,29L,292;

IV) Classe/Grupo: 732;

V) Identificador da Futura Contratação: 160348-90020/2023.

C6nuu Nrcloml dc Modclos dc Lldtuçôm c Contßtos dÃ Con6ultorl¡.G¡r¡l du UnlÍo
Modclo dc Scrvlços scrn dcdlcàçûo - À¡uullz¡l[oi Dulo/2029
Apmyodo pelo Seoerarla de Gdão e luovaçÀo

tL!
Ý

t l.-rt.,,'¿;t,

ñ

5
Locaçåo de Escavadeira Hidráulica: Ano de

fabricação a partir de 2014, com esteir4 equipada
com motor turbo alimentado de 6 cilind¡os. Com
potência de no mínimo 150Hp, peso operacional de

no mínimo 22.000 kg, concha de no mínimo 1,5 m3,
profundidade da escavação mÍnima de 5m, largura da
concha de no mfnima 1.,4m e alcance da lança 8m.

4030 Hora 84,83 352 135.460,16

6
Locação de Carregadeira Soì¡re Rodas: Ano de
fabricação a Þartir de 2014, turboalinrentado com
motor 4/6 cilindros, com potência núnima de 140
/180Hp, peso operacional com cabine RopsÆops de
no mÍnimo 11.000/15.000k9, capacidade da caçamba
mínima de i.,7/2,5m3.

4030 Hora 277,83 352 97.796,16

7 Caminhão Munck com motorista 4074 Diária 1.573,61 120 188.833,20

I Cavalo Mecânico sem reboque - 210 kW com
motorista

40I4 Diária 1.991,89 l2D 239.026,80

CUSTOTOTALDA R$ 1.460.790,16

2de16

5BEC
Destacar



\i

i,,
-rì; \

\1



uAsG 160348 Termo de Referência
t,-
I,li,'l

Ý
3. Descrição da solução

s. onscnrçÄo DA soI-uçÃo con¿o uM ToDo coNsIDERADo o clcLo DE VIDA Do oBJETo

3.1. A descrição da soluçåo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Temro de Referência. termos

4. Requisitos da contratação

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

4'1. Alént dos critérlos de sustentabfiidade eventualmente inseridos na descrlção do obJeto, devem ser atendidos os seguinres

requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveisl

4.1.L. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos
seus similares.

4'1.2. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concenûação acima da recomendada na diletiva RoFIS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difeniì-polibromados (PBDEs).

4.1.3. CONTRATADA deverá utilizar rede de abastecimentos e manutenção com práticas diretrizes socioambientais onde
existem boas práticas relativas ao reuso da água, coleta seletiva de resíduos, descarte ambientalmente adequado de óleo, etc;

4.1'4.Ê' obrigação da CONTRATADA inlplenentar o sistenra de logística reversa para realizar o descarte dos conrponentes de
troca lìa mauutenção da frota, como as peças e óleo, para uma empresa certificada em logística reversa e compronretida com a

responsabilidade compartilhada;

4'1.5. Para todos os itens, a CONTRATADA deverá utilizar veÍculos com no máximo 10 (dez) anos de uso.

Indicação de marcns ou modelos
4.2. Na presente contratação não há indicação de marcas,

Da vedaçäo de utilÍzaçäo de marca/produto na execuçåo do serviço

4.3. Na presente contratação não há impedimento de marca/produto na execução do serviço

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fomecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato.

Subcontrataçäo

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6 Não haverá exigência da garantia da conû'atação dos artigos g6 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 18: 00 horas.

Cã¡[ara Naclonal de Modcloc de Llclt¡çõcs e cotrkslos da CorEukor¡â-ceral ¡lô U[lâo
Modclo dc Senlços sem dedloç¡o 
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4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Pua a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentan¿o
dontnrento rle ìdentidarìe civil e rìocumento ex¡erìido pela empresa rnmprnvandn srra hahilitaçãn ¡ara a realizaçãn rla vistnria.

4.10. Caso o licitante opte Þor não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pløro das condiçöes e peculiaridades da contatação.

4.I7. A não realização da vistoúa não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalaçöes, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contatado assumit os ônus dos serviços
deconentes.

5. Modelo de execução do objeto

s. MoDELO DE EXECUçÃo ¡o oBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 0S (cinco) dias úteis da emissão da ordem de servÌço;

5'L'2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução
do trabalho:

5.1.2.1. Os serviços de locação de viaturas e de equipamentos serão requisitados de acordo com o que prevê o contrato
mediante o envio da Nota de Empenho correspondente e o licitante vencedor deve¡á ter capacidade de fomecer as quantidades
discriminadas nos requisitos da contratação.

5'1.2.2. Os pedidos de prestação de serviço (locação) poderão ser efetuados no todo ou em quantidades parceladas, durante o
período de vigência do contrato e de acordo com as necessidades da Conûatante.

5.1.2.3. A Contratada entregará as viaturas e os equipamentos locados conforme solicitação da Contratante a paltir do
recebinrento da Nota de Empenho e Ordem de Serviços expedida pela Contratante e/ou na data especificada na ordem de serviço,
ou documento que substitua o pedido do serviço.

5,1.2.4, O ano de fabricação das viaturas e máquinas poderá ser de, no máximo, 10 anos.

5.1.2'5. As despesas com combustível correrão por conta da contratante, que estabelecerá critérios para abastecimento, em
conformidade com as determinações do 5'BEC.

5'1.2.6. A Contatada disponibiìizará as viaturas e equipamentos ìocados com a garantia dos produtos utilizados que atenda
as nonnas de segurança.

5.I.2.7. A Contratada entegará e apanhará as viatu¡as e os equipamentos locados, no local especificado pelo contratante na
Ordem de Serviço, em perfeitas condições de manutenção, uso e funcionalidade.

5.1.2.8. As viaturas e os equipamentos locados serão inspecionados na entrega e na devolução, para comprovação de suas
condições.

5'1.2.9. As viaturas e os equipamelttos deverão ser elrtlegues e devolvidos mediaute inspeção pelo ór.gão Couûatante,
ficando a cargo do licitante vencedor o acompanhamento ou não;

5.1'2.10. As máquinas que rejeitadas no ato da entrega, deverão ser substituídas, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
sob pena de rescisão contratual.

5.1.2'11. As viaturas e as máquinas deverão pernoitar no local especificado pela contratante.

5.1'2'12. A Conhatada emitirá a Nota Fiscal com base nas Notas de Empenho/Ordem de Serviço e serviços efetivamente
prestados.

5.1.2.13. Ao final do contrato ou da utilÞação de uma máquina, a admiaistração estipulará o prazo m¡íximo de 3 (tês) dias
corridos, para que a empresa retire a(s) mesma(s) no local infomado.

(åmu¡ Naclolal de Modelos de Llcilaçôes e Coñt¡rs d¡ CoDsultoda-cer¡l da Utilão
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5.L.2.L4, Em caso de quebra ou baixa do ativo por motivo mecânico/elético ou outros a CONTRATADA deverá

48 horas realizar a manutenção corletiva disponibilizando o ativo em sua plenitude. Caso esse plazo nåo seja atendido a

CONTRATADA terá até 05 (cinco) dias corridos a contar da quebra do aüvo para rea'lizar a substiuição do equipamento.

5.1,3. Além das características já especificadas anteriormente na descrição dos itens, as viatu¡as e os equipamentos deverão
estar:

5.1.3.1. Limpos, por ocasião da entrega dos mesmos;

5,1.3.2. Indusos todos acessórios de acordo conr a descrição do item de cada viatura e equipamento.

5.1.3.3. Com manual das viatu¡as e dos equipamentos e garantia que atenda as normas de segurança.

5,1.3.4, Em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral; e

5.1.3.5. A responsabilidade pela manutenção ou ûoca do produto no caso de vÍcios ou danos decorrentes do uso correto, é

da Connatada. Se esta não acionar a garantia do produto será de sua responsabilidade o pagamento do conserto da viatura e do
equipamento, ficando. assim, a Contratante isenta do pagamento de qualquer sinistro ou avaria que viatura e o equipamento
venha a sofrer.

5.1.3.6. A empresa contratada deverá garantil as viaturas e as máquinas locados em pleno funcionamento no período de
vigência do contrato, sob pena de sanções por inexecução parcial do conhato.

5.L.3.7. As Viaturas e as máquinas deverão atender às nonnas técnicas exigidas pelo DETRAN e cumprir todas as exigências
previstas pelo Cr:nselho Nacional de Tr'ânsito,

5.1,3.8. Deverá apresentar nota fiscal do equipamento e comprovação do ano (devendo ser 2014 ou acima).

5.1.3.9. O teto de uso de cada equipamentofuiatura será ilimitado, devendo está em pleno funcionamento o horÍmetro (indica
quantas horas as máquinas rabalham) e odômetro ftm rodados);

5.1'4. Além das responsabilidade da CONTRATADA mencionadas anteriormente, será exigido ainda:

5.1,4,L, Contratada se responsabilizará pelos recolhimentos de todos os encargos fiscais, trabalhistas, sociais e previdenciários,
inclusive seguro de acidente de trabalho, apresentando à Contratante as guias de recolhimento quitadas do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), COFINS, PIS, das conüibuições previdenciárias do INSS e do FGTS, relarivas ao
período da plestação dos serviços.

5.1.4.2.Com relação a contratação de funcionários para desempenharem a função e operar os caminhões e as máquinas,
ficará sob responsabilidade da contratada, além das despesas abaixo mencionadas:

5.1.4.3, Fomecimento de alimentação, inclusive a entega no local de tabalho onde se fizer necessário;
r AuxÍlio deslocamento, se necessário;
. Pagamento de horas ex$as;
¡ Despesas médicas inerentes a acidentes de rabalho;

5,1.4,4. Ficará a cargo da empresa contratada despesas inerentes à prestação de serviç0, tais como:
a. Lubrificantes;
b. Manutençåo conetiva e preventiva;
c. Revisão dos equipamentos/viaturas conforme prevê o fabricante;
d. Impostos;

e. Licenciamento anual;
f. Pagamento de funcionário, operador/motorista;
g. Encargos;

h. Pneus e correlatos

5.1.5. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos prescritos neste Ternro de Referência, no Edital
e seus aneros, bem como na proposta do licita¡te vencedor,

5'1'6' A avaliação da qualidade e o aceite dos serviços executados passarão pela verificação, ou seja, pelo crivo da
Contratante, por parte da fiscaìização do connato, do cumprimento das obr:igações por parte da CONTRATADA.

cÂnara Nacloual de Modelos de Licllaçöes e Corusros d! Cjonsulrod¡-Gprsl da UIIão
Modelo de Servlçor scm dedlcaçào-AtüEllzação: molo2023
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5.1.7. A fiscalização do conüam poderá, para fim de realização da avaliação da execução dos serviços, utilizar
quaisquer instrumentos previstos no presente Termo de Referência, no Edital, inclusive seus anexos, ou na legislaçåo que trata
sohre o lema.

5.1.8. A licitante deverá apresentar o certificado de condusão de curso de operadores e habilitação dos motoristas para cada
item da licitação, quando da contratação.

5.1.9. A CONTRATADA não Þoderá ter seu arivo indisponível por mais de 05 (cinco) dias Dor unidade conuatada (mês),

{qYe4do repor até o limite de 05 (cinco) dias de forma não onerosa para o conüatante e contratada,, concluindo a unidade (mês).

5.1.10. Caso a CONTRATADA ultraoasse o limite de 05 fcinco) días ¡ara reDor o ativo na frente rle servico. alÉm rìe rennr

1. 5.2. Para os itens L,3, 4, 5 e 6 desse Termo de Referência, tem-se:
1.1.. Disponibilizar operador;

1.2. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador;
1,3. Serviço de manutenção preventiva e corretiva em dia;
1.4. Documentação regulamentada junto aos órgãos competentes conforme legislação vigente;
1.5. Quantidade mínima de locação simultânea: 1 (uma) unidade;
1.6. Quantidade máxima de locação simultânea: 3 (três) unidades;
1.7. Quantidade mínima de 100 horas por unidade e por mobilização.
1.8, Dias não trabalhados, como fins de semana, feriados e dias chuvosos, não serão indenizados, porém poderá
haver ftabalhos nessas datas conforme necessidade do Iocatário;
1.9, Em caso de pane no equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento funcionando, podendo
substituj¡ por outo igual ou superior;
1.10. Jomada de traìralho diária de I (oito) horas, podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatário; e

1.11. ConrbustÍvel por conta da contrataDte.

1. 5.3. Para o item 2 desse Termo de Referência, ten-se:
1.1. Sem necessidade do operador. (Caso a conûatada imponha o operador pro seu ativo por decisão particular,
a conu"tante não se responsabilizará pol despesas com alimentação, dormitório e ouûos do operador da
contratada).

1.2. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador;
1.3. Serviço de manutenção preventiva e conetiva em dia;
1.4. Documentação regulamentada junto aos órgãos competentes conforme legislação vigente;
1.5, Quantidade mínima de locação simul.tânea: 1(uma) unidade;
1.6. Quantidade máxima de locação simultânea: 3 (três) unidades;
L.7. Quantidade mínima de 1 mensalidade por unidade e por mobilização.
1.8. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento funcionando, podendo
substitui¡ por outro igual ou superior; e
1.9. Jomada de uabalho diária de I (oito) horas, podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatário; e

1.10. CombustÍvel por conta da conüatante.

1. 5,4. Para os itens 7 e I desse Termo de Refetência, tem-se:
1.1. Disponibilizar motorista;
1.2. Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador;
1.3. Sewiço de malutenção preventiva e conetiva em dia;
1.4. Documentação regulamentada junto aos órgãos competentes conforme ìegislação vigente;
1,5. Quantidade mínima de locação simultânea: 1 (uma) unidade;
1.6. Quantidade máxima de locação simultânea: 3 (nês) unidades;
1.7. Quantidade mínima de L0 diárias por unidade e por mobilização.
1.8. Dias não trabalhados, como fins de se¡nana, feriados e dias chuvosos, não serão indenizados, porém poderá
haver trabalhos nessas datas conforme necessidade do locatário;
1.9. Em caso de pane na viatura, o locador deverá apresentar a viatura funcionando, podendo substituir por outro
igual ou superÌor; e

1.10. A viatua deve nabalha¡ no nrÍnimo 5 (cinco) horas por dia para ser considerado 1 (uma) diríria.
1.11. Jornada de trabalho diária de I (oito) horas, podendo have¡ trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatário.

t.âDüa Naclotrûl de Modelos de Lldt¡ções e corr¡tos d[ Ëonsuko¡la-ceral dÂ Utrl¡o
Modclo de Scrvlços sem dcdioçÀo - Atuol¡açãor malo/2023
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Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: As viaturas e os equipanentos locados deverão ser entegues nos
seguintes endereços: 5o BEC, Av Rogério Webe¡ r:o 01 Bairro militar, Porto Vell:o-RO e Destacamerto Jaru, localizado à Rua
Tapajós 2299¿2II, Setor "3" em Jaru/RO,

5'3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: na data a ser definida pelo conratante, aré as 07h00min horas do dia
agendado, ou confonne Ordem de Serviço. O contato para dúvidas poderá ser realizado pelo telefone (6a) 99611-3205 (Cap
Lopes), de segundas às sábado, no horÉrio das 07h00min às 17h00min

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contatual observará as rotinas abaixo:

5.4.1. Após a Nota de Empenho e Ordem de Serviço serem encami¡hadas à CONTRATADA, e havendo frentes de serviço
Iiberadas para a execução do objeto, o prazo para a entrega é de 10 (dez) rlias.

5.4.2. A contratada, ao ser convocada para iniciar a execução do serviço, deverá estar em condições com o (s) veículo (s) e/ou
equipamento na data designada pela contratante, devendo ainda apresentar seus funcionários devidamente uniformizados, de
forma que identifique a empresa prestadora dos serviços. Ademais, só poderão adenhar nas dependências do órgão os
funcionários que estiverem trajando calças, calçados fechados e camisas com manga e crachá de identificação da empresa.

5.4.3. A contratante não se responsabilizará por eventuais riscos e/ou aranhões na lataria durante a execução do serviço.
5.4.4. Sob nenhuma ci¡cunstância o motorista deverá utilizar a viatura sem sua CNH (Calteha Nacional de Habilitação) com

tcsûiç,io administrativa ou cquivalcntc ao vcículo conduzido.

5.4.5' Não será permÍtido também a empresa fornecer o operador do seu equuipamento sert ser capacitado para operação.

Materiais a serem disponibilizados

5'5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quarrdo
necessário:

5.6. Para todos os itens, o fomecimento de mater¡al e as despesas com a manutenção preventiva e as previstas em manual (Íocas
de óleos, filtos, coneias, aditivos e mangueiras).

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5,7. A contratante solicitará os itens conforme a necessidade do serviço, com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência à
contratada.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, g1o, inciso rII, da Lei no 14.139, de 2021)

5'8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro cle 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6'1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e ãs normas da Lei n" 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6'2. Em caso de inrpedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crolìograma de execução será pronogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila,

6'3. As comunicaçöes entre o órgão ou entidade e a contatada devem ser realizadas por escrito sempte que o ato exigir tal
formalidade, admiti¡do-se o uso de mensagem eleuônica para esse fim.

6.4' O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

õ
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da

contatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que corterá informações acerca das

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros,

Preposto

6.6. A Conuatada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
inst¡umento os poderes e devel'es em relação à execução do objeto contratado.

6'7. A Conuatada deverá manter preposto da empresa no locai da execução do objeto durante o perfodo que a Contratanre
solicital a presença do mesmo para melhor execução dos serviços.

6'8. A Contratante poderá recusarr desde quejustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outo para o exercício da alividade.

Fiscalização

6.9. A execução do cont¡ato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

ô Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçåo do contrato, para que sejam cumprirlas rodas as condições
estabelecidasnocon[?to,demodoaassegurarosmelhoresresultadosparaaAdministração.(Decretono11.246, de2022,art.22,
VI);

6.11. O fiscal tésrico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências relacionadas à execução
do conftato, com a descúção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeiros observados. (Lei n" 14.133, de
2021" art. 112 51'eDecreto n" 11.246. ðe2022, an, 22, II):

6'12. Identificada qualquer inexatidão ou irregulatidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n't1.246,de2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoçäo de
medidas que ultrapassenr sua conrpetência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246,
de 2022, art,22, lV);

ô

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaì técnico do contrato
comunica¡á o fato imediatamente ao gestor do contato. (Decleto no 11.246, de2022, aú. 22, v);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do conûato sob sua
responsabiÏdade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto no 1 1.246, de 2022, aÌt. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6'16. O fiscal administrativo do cortrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicÍtando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (A¡t, 23, I e II, do Decreto n'LL.246, òe2022),

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admínisÍativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto n" !L.246, de2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6'18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do conûato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciameDto do contrato, a exemplo da ordem de serviço, rlo registro de
ocoffências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finatidade da administração. @ecreto n" LL246, de2122, aft. 21, IV),

6.19' O gestor do contrato acompanbará os regisFos realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
conrpetôncia. (Decreto tto 7,L.246, de 2022, aft. 2I,ll).

cãnarÂ Naclo¡Dl de Modelos de Lldt¡çò6 e CoDuar6 d¡ consultoriã-üeral da Urúão
Modelo de seruìços scm dedlcaçào-Atuallaçåo: mEio/2023
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6.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

de dscos eventuais. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, III).

6.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo conn'atado, com menção ao seu desempenho na execução contatual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a evenhrais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cunprinrento de obrigações. (Decreto n" LL.246, de2022, art. 21, VH).

6,22. O gestor do conùato tomará providências para a formalização de processo adminisbativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2O27, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, òe2022, art. 21, X),

6.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Adminisração. (Decreto
n'11.246, de2022, art. 21, VI).

6.24. u gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRrTÉRIOS DE MEDIçÄO r Or PAGAMENTO

7,1. As medições serão executadas somente com acompanhamento do Fiscal Administrativo da Obla, ou Militar designado pelo
5o Batalhão de Engenharia de Construção, agendando a data da medição com antecedência, juntamente ao preposto da contatada;

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegutaridade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7 .2.L. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixa¡ de executat, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizáJos com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7'3. A aferição da execução contratual para fins de paganrento considerará o levantamento conforme unidades das planilhas
constantes no item 1 (condições gerais da contratação).

7 Caso a CONTRATADA o limite de 05 dias o ativo na frente de além de esses
dias para conclusão da unidade (mês), será passivo de processo adminisùativo que poderão ser de obrigações

ý_

Õ

fi¡anceiras (multas) e imÞedimento de licitar

Do recel¡imenfo

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , do Lei no
14.133 e Arts, 22, X e 23, X do Decreto no ,t'l)r\

7'5. o prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6' O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto n' 11.246, de 2022).
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7.7. O fiscal administativo do conüato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato nediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Deteto n' 11.246, de 2022)

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técuico e admi¡ústrativo.

7,9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do conhato irá apurar o
Iesultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos seruiços
t'eaLizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à

contratada, regisüando em relatório a ser encami¡hado ao gestor do contrato.

7.9'1. Será considerado como oconido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo nrais

de rm a ser feito, com a entrega do último;

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, ¡econstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento P¡o¡dsó¡io.

7.9'3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de seruiços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c arr. 140 da Lei n" 14133,
de 2021)

7.9.4.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à condusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Insfruçöes exigÍveis.

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou enì parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades

7'10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a

conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encami¡há-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.1L. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do recebimento provisório, por sewidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.11.1. Emiti¡ documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial. quando
houver, no cumprimento de obrigações assunridas pelo contratado, conr menção ao seu desempenho na execução
conùatual' baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadasto de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (ort. 21,WII, Deqeto n' 77 .246, de
2J??)

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagame[to da despesa, indicar as cláusulas contraûJais pertilìentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coneções;

7.11'3' Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sewiços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.1L.4. ComunicaÌ a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valo¡ exato dimensionado pela fiscalização.

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamerto, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7'12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à rlimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 743 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paganìento.

7.13, Nenhum prazo de ¡ecebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no insùumento de cobrança.

7'14 O recebimento provisório ou definitivo não excìuirá a responsabilidade civil pela solidez e peìa segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeira execução do connato.
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Líquidação

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrarça equivalente, couerá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
fo¡ma desta seção, prorrogáveis por igual períocìo, Dos temros do art. 7o, $2' da hrstmção Normativa SEGES/J\4E t't' 77t2O22.

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de

conratações deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que rata o inciso II do a¡t, 75 da Lei n' 14.133, de
2021.

7.I7- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apÌesentado expressa os elememos necessários e essenciais do documemo, nis como:

7,17.1. o pnzo de validade;

7.I7.2. a data da emissão;

7.17 ,3. os dados do conûato e do órgão contratante;

7 .L7.4. o período respectivo de execução do contrato;

7 .L7 .5. o valor a pagar; e

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárìas cabíveis.

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota FiscavFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contatante;

7.I9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-Iine ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sftios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133t2027.

7.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que inrpeça a participação em licitação, no ânrbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas (INSTRUçÃO NoRMATTVA N" 3,
DE 25 DE ABRIL DE 2018).

7'21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no Prãzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
pronogado uma vez, por igual período, a oitério do cont¡atante.

7.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência cle

Paganìento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7'23. Persistindo a irregularidade, o contatante deverá adotar as med.idas necessárias à rescisão conhatual nos autos do processo
administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contatado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.25. O pagamento sel'á efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

7.26. No caso de atraso pelo ConEatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de paganrento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetfuia.

Forma de pagamento

7,27' O pagamento será realjzado pot meio de ordem bancári4 para crédito em banco, agência e couta corrente indicados pelo
conü'atado.

Cãnrara Nacloüal de Modelos de LIdtações e f:o¡ruaros da Co¡Eulrorla-ceral da Uulão
Modclo d0 Sen'lços sm dcdløçÀo- Aruallaçãor mElo/2029
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7.28, Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementa-r no 123, de 2006, não sofierá a

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento nibutário favorecido
prerrisfo na referida Lei Complementar.

Antecipaçäo de pagamento

7.31. A presente contatação não permite a antecipação de pagamento

Cessão de crédito

732. Ê' admitida a cessão fiduciária de direitos creditÍcios com instituição financeira, nos termos e de acordo conr os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n" 53, de I de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.32,1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante,

7.33' A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contato adminisaadvo,

7.34' Sem prejuízo do regular atendimento da obúgação conüatual de cumprimento de todas as condiçöes de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de créclito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e uabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar conr o Poder Público, conforme a legislação enr vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fucais ou creditícios, direta ou indiretamente, confo¡me o art. L2 da Lei no 8,42g, de 1992, tudo nos temtos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7'35. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
conbatual, restaldo absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusutas exorbitantes
ao öreito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente soì¡re os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efeliva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Adnrinistração.

7.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto confatado, que condnuará sob a integral responsabilidade do
contatado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8, FORMA E CRITÉRIOSDE SELEçÃO DO FORNECEDORE REGIME DE EXECUçÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta executadas

8.1. o fomecedor será selecionado por meio da reaìização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade pREGÃO, sob a
forma ELETRôNICA, com adoção do crirér¡o de julgamenro pelo MENOR PREçO

Re$me de execução

8.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

8'3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Ldnara NutotË] de Modetos de Llctraçoes e Lolüûtos dâ Lo[sulroÌn_üerat dÂ uueo
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8.4. Pessoa física: cédula de identidade

identificação em todo o território nacional;

(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microenrpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à veúficação da autenticidade no sítio htps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto ou conEato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União
e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, confomre Instrução Nornrativa DREI/ME n.' 77, de L8 de nrar'ço de 2020.

8,9. Sociedade sirnples: inscrição do ato constitutivo no Registlo Civil de Pessoas Jur'ídicas do local de sua sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8,10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da

sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas JurÍdicas ou no RegisEo Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registo onde tem sede a matriz

8.1'1, Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociaì, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da

Lei n'5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8,13. Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasho de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8,14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributá¡ios federais e à Dívida Ativa da União (DAII) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Sur:ial, ttr:s tenuos da Portaria Cuujuu(a u" 1.751, de 02 tle uutubro de 2074, du Secrctiírio da Receita Federal du Brasil e rla
Procu¡adora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Galantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. P¡ova de inexistência de dÉbitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva conr efeito de negativa, nos temos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabatho, aprovada Þeìo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de conaibuintes lEstaduaVDisnital] ou [Municipal/Distrita-l] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍveì com o objeto contÌatual; Nota(s) explicativa(s): 6

8.1-8. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distritalì ou fMunicipal/Distritat] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorÏe;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadua]/Distritall ou [MunicipaliDistrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicflio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefÍcios do tatamento
diferer¡ciado previstos na Lei Complemental n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição uos cadastros de
conüibuintes estadual e municipal,

Qualificação Econôrnico-Financeira

8.2L. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribúdor do domicílio ou sede do licita¡te, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/lVlE n' 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

Câmu¡ Nactoral de Modelos de Llcitaçrðes e Co[tlrtos da Co¡rEultori¡-Ger¡l da Uiliío
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8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14,133, de 2021, art.69, caput,

inciso II);

8.23. Balonço pott imoniol, demonso ação de result¿do de exercício e demais demonsfiuções contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Conente (LC), e Solvência Geral (SG) supeliores a 1 (urn);

8.23.2. As empresas criadas uo exercÍcio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poder'ão substituir os denronstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8'23.3, Os docume[tos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio uo caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão set exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do B¡asil
para Íansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped,

8.24. Caso a empresa licitante apresente l'esultado inferior ou igual a 1 (um) em qua-lquer dos índices de Liquidez Geral (LG)"
Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio lÍquido
mínimol de 05 % do [valor total estimado da contratação] OU lva]or total estimado da parcela pertinenrel.

8.25. As enìpresas criadas no exercício fi¡anceiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substitui¡ os denronstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de2O27, art. 65, g1').

8'26' O atendirtleuto dos íudices ecouômicos ptevistos neste item dever'á sel atestado meclíante declaração assinatJa por
profissional habilitado da área contábil, apresenrada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.27' Declaração de que o licita¡te tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação;

8.28. A declaração acima poderá sersubstituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.29. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional responsável, em plena validade;

8.29.1.. Sociedades empresárias estr¿rngeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinarura
do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8'30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou supeúor com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas.jurÍdicas de
dileito público ou privado, ou regu]annente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8'30.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mÍnimo, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados executados de fouua concondtaute,

8.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor

8.30.3. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da ìegitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu supolte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31, Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação compìementar.:

8.31'1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exi$dos para a contratação e que executarão o
conhato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto Dos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, 952" a 6o da Lei n.5]64, de LSTI;

8'31.2. A dedaração de regularidade de situação do contibuinte individual - DRSCI. para cada um dos cooperados
indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social propot'cional ao número de cooperados necessários à prestação do servÍço;

8.31.4. O registro previsto na Lei n. 5.764 de I97L, art.7O7;

Cânrara NaclotrÂl de Modelos de Lldraçòes e Coùraros da Consùltoriâ-cerat dÂ Urilão
Modclo dc Serulços scm dedlcûçào 

- Atuaìlaç¡o: malo/2029
Aprovado pclu Scactüir dc Gc6tâo c Iuovrçào
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8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fu¡dação; b)
estatuto social com a ata da assembleia çe o aprovou; c) regimento dos fundos insütuÍdos Þelos cooperados, com a ata

da assembleia; d) editais de convocaçäo das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença

dos cooperados que executarão o conEato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A rfltima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme cÌispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou

uma declaraçãq sob as penas da lei, de que taì auditoria não foi exigida pelo órgão fiscaìizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.460.970,16

L ESTTMATI-S DO VALOR DA COITTRATAçÃO

9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 1.460.970,16 (um milhão quatrocentos e sessenta mil novecentos e setenta

reais e dezesseis centavos), conforme custos unitários apostos no memória de calculo anexa ao Estudo Técnico Preliminar.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAçÃO oRçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação cor¡erão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1, A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no g3o do A¡t.4" do Decreto n" 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

5O BEC

w OLIVEIRA MOITA
Auxiliar da 4" Seção do 5o BEC

Câruua Nacloral de Modelos de Ltdtaçtiß e Conûaros da ColEulto¡ia{irral da Unlão
Modelo dc Seniços sem dedicaçào- A(uallação: malo2023
Aprovaoo pela Ëeoerura oe üesf¡to e trlovação
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JOAQUIM SANTOSFILHO
Chefe do 50 BEC

Despacho: Em cumprimento ao constante no Inciso I[, do A¡t. 14 do Þecreto n" 10.024 de 20/09/19, aprovo o Presente TR, o
qual foi elaborado conforme os parâmetos estabelecidos na IN SEGESME no65 de 07107/2I

JONAS SANTOS SILVA JT]NIOR

Autoridade competente

cânüÀ NadolEl de Modelos de LidtaçõeE e CoDtrot$ do CÐru¡toria{;cnl dE Un¡ño
Modelo de Servlçc sem iledloçÀo 

- 
ANollaçãor EaloÆ023

Aprcvado pda Smtarla de GeEtào E lllov¿çåo

')

^

ra

15 de 16

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar



r"$n
ui*

\J

I



uAsG 160348 Estudo Técnico Preliminar 5912024

Estudo Técnico Preliminar 5912024

1. Informações Básicas

Núnrero do processo: U043.004435n024-95

2. OBJETO

Contratação de empresa especializada em locação de viaturas eequipamentos de

engenharia.

,,â 3. Descrição da necessidade

3.1. O 5' Batalhão de Engenharia de Construção é uma unidade do Exército
Brasileiro que tem como missão instifucional formar e adestrar seus quadros para o
combate, rcalizando obras pefinanentes, trabalhos técnicos de engenharia, por
intermédio de convênio com órgãos e entidades da administração pública, federal,
estadual ou municipal, direta ou indiretamente, ou por intermédio de obras

militares, contribuindo para o desenvolvimento e integração socioeconômica da

Amazônia Ocidental do Brasil. A execução destas obras proporciona à Força a
capacitação de seus quadros em condições de permanente operacionalidade.

3.2. As Unidades de Engenharia do Sistema de Obras de Cooperação atuam em

todas as regiões do País, seja em apoio ao desenvolvimento nacional atuando em

obras de interesse do governo brasileiro, seja em apoio aos escalões superiores.

^ 
Para tanto, o Exército Brasileiro é frequentemente convocado para atuar nesse

sentido, caracterizando assim, a necessidade de aquisição de insumos para a

execução da Operação JARU e das diversas missões adminishativas, visando ao

cumprimento da missão institucional deste Batalhão.

3.3. A contratação desse objeto é necessário para a continuação da execução das

obras, evitando transtornos e prejuízos com possíveis paralisações.

(7?

+

4. Área requisitante

Area Requisitante

+ sEçÃo

: Responsável

JOAQUIM FERRAZ DOS SANTOS FILHO
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tr.

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. A confiataçáo para a aquisição do objeto deverá obedecer, no que couber, ao

disposto na Lei no 74.133 de 1o de abril de 2021 e suas alterações.

5.2. Ser pessoa jurídica;

5.3. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para aprestação do serviço;

5.3. Possuir os requisitos de habilitação exigidos no edital e comprovar,
previamente à a.ssinatura clo Termo cle Contrato, que mantém as mesmas conrlições
de habilitação, sob pena de ser convocado outro licitante, desde que respeitada a

ordem de classificação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e demais
cominações legais;

5.4. Estar cadastrado e habilitado no SICAF, caso haja irregularidades, o

contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital;

5.5. Cumprir o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;

5.6. O prazo de vigência da contrataçäo é de 12 (doze) meses contados do(a) da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.733, de 2021,
conforme os cronogramas nas justificativas das contratações de cada item,
discriminado no Termo de Referência.

5.7. A contratação de serviço de locação de viaturas/equipamentos deverá
contemplar a assistência técnica, manutenções preventivas e corretivas, lavagem
das viaturas/equipamentos, itens básicos e de série e itens regulamentares de
segurança, ar-condicionado, pneus novos, documentação em dia e em ordem,
quilometragem liwe e seguro total sem franquia pata a contratante, bem como a

substituição imediata da viatura/equipamento por outro, quando necessário.

a) Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

- A empresa deverá estar apta a prestar serviços de locação de equipamentos;

- Arcar com todas as condições contratuais pactuadas;

- Prestar todas as informações necessárias à fiscalização contrafual;

+

^
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- Fornecer a documentação necessária para 0s gostores de execução

administrativo do 5o BEC;

5.8. É de inteira responsabilidade da empresa, as informações prestadas pelo seu

responsável legal, não se aceitando alegações futuras quanto ao desconhecimento

de fatos, quantidades, especificações, levantamentos, medições ou quaisquer

outros fatores inerentes que venham a compor a proposta de preços a ser

apresentada.

6. Levantamento de Mercado

6.1. Foram feitas consultas em contratações com o mesmo objeto em outros órgão

públicos, e assim foi verificado que existe inúmeras empresas que fornecem o

objeto em questão, evitando um possível fracasso por falta de fornecedor.

6.2. Foram consultadas algumas potenciais contratadas, com o objetivo de

esclarecer algumas exigências da contratação (descrição, disponibilidade, prazo,

critérios de sustentabilidade e etc), e foi possível que tais exigências não restringe

a concorrência e que facilmente podem ser atendidas.

6.3. Ao realizar consulta em diferentes fontes e analisando contratações similares

por parte de outros órgãos e entidades, com o intuito de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às

necessidades desta Administração, não foram verificadas informações relevantes,

que outrora,na fase intema da futuralicitação jáhaviam sido levantadas pelo Setor

Requisitante. Em suma, pela própria natureza do objeto a ser contratado não há um
grau de complexidade que exija outras providências.

7. Descriçäo da solução como um todo

7.1. Os elementos que devem ser produzidosl contratados/executados para que a
contratação produza os resultados pretendidos pela Administração. Desta fotma, a

CONTRATADA deve:

7 .2. Entregar e manter as equipamentos em perfeitas condiçöes de funcionamento,

de conservação, rnanutenção, pintura, segurança e hígiene, equipados com extintor
de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais acessórios exigidos
pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada.

7.3. Relatax à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada nas viaturas

/equipamentos no decorrer da prestação dos serviços.

TIL+
Rubrica
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7.4. Substituir, quando exigido pelo batalhão, no prazo de 48 (quarenta e o

horas, qualquer viatura/equipamento que se apresente em más condições de

conservação, limpeza e apresentação interna e externamente.

7.5. Não utilizar pneus recauchutados ou quaisquer componentes elétricos,

mecânicos ou eletromecânicos recondicionados, ou que se ache vencido.

7.6. Providenciar substituição do equipamento por motivo de quebra, acidente,

defeitos mecânicos e outros, nas mesmas condições exigidas.

7.7. Os equipamentos substituídos, que não atendam às disposições contratuais,
serão recusados pela fiscalização.

7.8, Reembolsar o 5o BEC, mediante desconto em suas faturas ou através de

qualquer meio de cobrança a critério do batalhão, todas as despesas que este tiver
de efetuar para suprir falhas ocorridas nos serviços objeto do Termo de Referência,
em consequência de ação ou omissão da Contralada.

7.9. Arcar com todo e qualquer dano e prejuízo causado ao 5" BEC.

7.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcagão exigidas na
licitação.

7.tI. A contratada manterá seguro com proteção parc acidentes com perda total,
roubo, furto, incêndio e contra terceiros, com cobertura para danos pessoais e

materiais sem franquia para a Contratante, durante o prazo de vigência da

confratação

7.L2. A Contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato.

7.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

7.14. Além das condições e exigências acimas descritas, atender as qne vierem a
serem definidas no Termo de Referência do presente processo

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. Os quantitativos a serem licitados foram calculados pela Seção Técnica em
conjunto com a Companhia de Engenharia de Equipamento e Manutenção do 5'
BEC, visando para atender as necessidades das viaturas/máquinas e equipamentos

tlz
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de Engenharia do Batalhão, com a finalidade de mantê-los em pl

funcionamento, visando cumprir o cronogramà dos seguinte plano de trabalho:

Plano de Trabalho n" 25.001 .20.20.02.37.01- (Destacamento Jaru). A necessidade

de aquisição do objeto em contratação é indispensável tendo grande número de

atividades a ser desenvolvido nos destacamentos do Batalhão.

8.2. Confofine consta no anexo II, temos uma memória de cálculo que descrimina

como foi obtido o quantitativo de cada item desta licitação.

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.460.790,16

9.1. O método para a estimativa dos preços ou dos preços referenciais foi baseado

e no Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.brlpaineldeprecos e

uma pesquisa feita em mídia especializada (SICRO), para cada item solicitado no

Documento de Formalização da Demanda.

9.2. A presente pesquisa de preços foi realizada entre os dias 22 e 29 de maio de

2024.

9.3. Segue anexo, o mapa comparativo juntamente com a pesquisa de preços

realizado (anexo IV).

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. É aplicável o parcelamento da solução, jáL que há uma relação de

interdependência entre os itens, não sendo necessário que o batalhão solicite todas

os itens de uma vez.

10.2. Tal parcelamento não representa perda de economia de escala, ampliando
assim a competitividade.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não houve contratações correlatas ou interdependentes recentemente no
Batalhão.

^
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12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

I 1.1. A contratação de empresa especializada em locação de viaturas e

equipamentos de engenharia, estão alinhados com o Plano de Gestão.

11.2. Os recursos para aquisição do objeto, por meio de registro de preços, de

acordo collr os quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação

orçamentária própria e serão certificados de cada contratação.

11.3. Conforme anexo V, segue a publicação da nomeação da Equipe de

Planej amento da Contratação.

13. Benefícios a serem alcançados com a contrataçäo

13.1. Aumentar a capacidade operacional do 5'BEC para garantir a execução

das obras conforme planejamento e cronograma.

13.2. Garantir o bem-estar dos usuários das Ruas Laterais na travessia do Rio
Jaru e da BR 364/ROo em Jaru/RO;

13.3. Aumentar a capacidade de tráfego das rodoviaso as quais a manutenção
está sob responsabilidade deste batalhão;

13.4. Normalizar o abastecimento de insumos, gêneros e demais itens de

necessidade básica das cidades que dependem da rodovia como via de acesso;

13.5. Melhorar as condições de segurança das vias públicas;

13.6. Mitigar o número de acidentes da rodovia;

13.7. Valorizar a dignidade humana (militares e população).

13.8. Economicidade de recursos financeiros

14. Provídências a serem Adotadas

14.1. Deverá ser elaborado um cronograma com todas as atividades necessárias,
que pennita, em curto prazo, possibilitar a aquisição do objeto deste estudo,
visando propiciar o cumprimento das atividades inerentes às seções do batalhão.

14.2. Casa seja necessário, o batalhão capacitará, os militares / servidores para uma
melhor fiscalização e gestão contratual, tanto no quesito técnico como no
administrativo.
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14.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçöes da Con

através de comissão /servidor especialmente designado;

14.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor coffespondente ao fornecimento

do objeto, rLo prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

14.5. Os serviços devem ser prestados dentro dos prazos estabelecidos no Termo

de Referência e Contrato, principalmente aqueles que se referem a troca e

manutenção das viaturas e equipamentos.

14.6. Todas as solicitações e informações (reparo, manutenção, troca, avarias etc.)

referentes as viaturas e equipamentos locados deverão ser repassadas pelo condutor

/operador dirotamente a(o) Fiscal do contrato para que ele tenha ciência das

ocorrências e assim possa garantir e exigir da contratada a devida execução do

serviço.

14.7. O Fiscal do contrato deve repassar prazos e procedimentos relevantes aos

condutores/operadores das viaturas e equipamento se aos chefes dos setores que

utllizarão o serviço a fim de assegurar eficiêncianaprestação do serviço.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. Nas obrigações da Confiatada deverá ser contemplado os mecanismos de

implementação da sustentabilídade, reafirunando o comprometimento do Exército

Brasileiro em promover boas práticas em relação ao meio ambiente e ao

desenvolvimento econômico e social. Além disso, as viaturas e máquinas deverão

uttlizar o biodiesel (DIESEL S-10) em vez de óleo diesel (combustível fossil), isso

levando em consideração aspectos de cunho ambiental. A utilização do óleo diesel

só em casos excepcionais.

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento dedara viável esta contratação.

16.1. Justificativa da Viabilidade

16.1 Em termos operacionais, a licitação é viável, tendo em vista que já tivemos contrato de locação de equipamentos de

engenharia e não houve nenhum problema significativo.
16.2. Em termos fina¡ceiros, a contratação somente será possível se confirmada dotação orçamentária disponível para pagamento

das despesas relacionadas à prestação do serviço.

16.3. Ttata-se de contratação imprescindível para realização das atividades do 5" BEC.
16.4. O valor da locação além de cobrir o custo com a viatura-/equipamentos, cobrirá as despesas acessórias, tais como: reposição

de equipamentos/peças /combustível, que caberá ao contratante e permitirá, sempre, a utilização de /equipamentos mais novos e

apropriados,
16.5, Com base nos elementos anteriores constantes destes eshrdos preliminares, declaro que a conhatação do serviço é viável, já
que o batalhão não possui força de uabalho suficiente para concluir os contratos firmados a tempo .
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas elet¡ônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3o do Art.4'do Decreto n" 10.543,

de l-3 de novembro de 2020.

TICO BATTSTA

apoio

MOITA
Equipe de apoio

JOAQUIM SANTOS FILHO

Despacho: Ëm cumprimento ao constante no Inciso II, do Art. 14 do Decreto n' 10.024, de 20/09/19, aprovo o presente ETP, o

qual foi elaborado conforme os parâmetros estabelecidos na IN SEGES/IüE n%0 de 22105120

JONAS SAITTOS SILVA JUNIOR
Autoridade competente
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5' BATALFLÃo DE DNGEM{ARraDE coNslRuÇ.lo
DÀT,ufiÃo coRoNEL cÂRrros AIroY$o ttrDBER

vrennónr¿, on cÁr,cur,o DA NEcESSIDADE

Porto Vollho - RO, 18 dejunho de 2024

.IOAQUIM ITBRRAZ DOS S¿\N'[OS FILIIO - Cnp
Cheft da 4" Seçäo

DÀDIi ANU¿\LNECES

UND
Dlts

trrbrlh¡
tlos por

Qnt
homs
pot dla

Prcço
urdtório

Totnl Valortotal (R$) obs
ll'nM DDSCRIÇÃO

Valor refcrente rì locnçño de

01 molonivelûdors por 4
meses

!Ior¿ 88 4 35 1,50 352 R$ t23.728,00I

Locagõo de Motoniveladorû: Ano de fabricaçõo n palir de 2014,
equipnda com motor turboalimentndo de 6 ciliudros, mm potência

mfili¡na de l80I-Iz, peso operacional com cal.rine RopVFops de no

rnfnimo 17.000kg, lamina com lrgum mínima de 3,5m e oltura de

0,6m, equiprdû com riper tazeiro.

Volor referente à locação de

03 rolos compactndores

vibratório de solo (pé de

carnciro) por 4 meses

2

Locoçõo dc Rolo Conrpaotador Vibratório de Solo (pé de cmreiro):
Ano do fabricuçÃo a partir de 2014, tu¡boalimentsdo com molor 6
oilindros, com potência mlnima de ll0llp, peso opomcional conr

cobine Rops/Fops de no mfrúmo 11.000kg, frequêncin de vibrnglo
mínimr de 30H2" copacidade de subida de ruupa mirima de 50oó.

4 ¡nosos 3 unidado 21.673,33 24 R.g 520.159,9?

R$ 76.r2t,76
Valor refermte ù locaçño de

01 ùator rgríoola de pneus

por 4 moses
3

Trator ngrlcoln dc pneus - com operador, mo dc fabricagõo igual ou

superior a 2014 corn pot¿ncit mlnimo igual ou superior o I l0 c.v.,

molor 6 oilindros, t¡ansmissão mín de 08 (oito) velocidodes û ft€nte e

02 (duas) a ré, totor agdcola acionodo por molor û dies€l 1rûçüo

4x4 peso no mfnimo 6.000kg mbine fechada e equipada com u
uondiuiontdo.

FIo¡¿¡ 88 6 t44,17 528

4

Locagão de Retro Escovadeir¿: Ano de fabricaçõo a partir de 2014,
equipada com motor turbonlinent¡do dc 4 cilindros, com potência

mfn de 90H2, peso ops. conr c¡bine RopÝFops de no mín 8.000kg,
sistenìe le lraçõo 4x4 equipada con bloqueio, cagamba froúal de no
rnln 0,7mr, profiltdidode de escavaçõo dl retro mín de 4nl e olconce

da lmça 5rn.

Horn 4 226,83 352 R$ 79.844,16

Volor referente ò locagûo de

01 reùo escavadeira por 4
meses

5

Locoção de Escav¿deira l{idróulico: Aro de fûb¡icagðo o partir de

2014, com esteira, equipado con motor turbo alinlentado de 6
ciliudros. Conl polôncia de no mínimo l50Hp, peso operaciond de

no mínimo 22.000 kg, concha ds no mlnimo 1,5 m3, profundidade

da escovoçilo mfnimo de 5m, largum do concha de no mlnhna 1,4m e

alcance da lençr 8nr

I'lora 88 4 384,83 352 R$ 13s.460,16
Volo¡ refe¡ente À locsçf,o de

0l esorvadeira por 4 meses

(t

Locação de Cûnegodeira Sobre Rodas: Ano de fabricagão a purtir de

2014, turboalimentrdÒ com nìotor 4/6 cilindros, com potência

minims de l40llEtlHp, peso operocional com cûbine Ropýlops de

no mínirno 11.000/15.000kg, copacidade do coçamba mínimû de

t,712,5m'.

I-lorÂ E8 4 277,83 3J2 r($ 97.796,1b
Volor reForente rù looaçõo de

0l canegadeira por 4 rneses

7
Locaçõo de CAMINHÃO GUINDAUTO, (Cc), PBT (mínimo):

mfnimo de 2E.000Kg, Pot (Min) Molor: rnínimo de 270HP,
Momento Csrgs ÚÎil (Mln): mlnimo de 56.000Kgflm com motoristo.

60
2

unidndcs
1.573,61 t20 R$ 1E8.833,20

Valor referente ô locação de

02 Cnniuhões por 60 dias

lrrbslhûdos (2x60= 120 dirs)

8

Looaglo de CAVALO tuIECÂNICO, sern reboque, Trûç{o óx4, Pot
(Mln) Motor: mlnimo de 400CV; Cûp (Mfn) Trûção: mínirno de

60.000 kg - 210 klV conr motorish.
Dir[ri¡ 60

)
unidades

1.991,89 t20 RS 239.026,80
Ý'alor rcferenfe d locnçÂo de

02 Covrlos por 60 dias

habolhados (2x60= 120 dias)

CUSTO TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 1.460.970,16

uu fiualizogdo dns obrns.
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MINISTERIO DADEFESA
nxÉncrro BRASTLETRo

so BATALHÃo nn ENGENHARTAIT consrnuçÃo
ner¡.r,uÃo coRor\.EL cARLos Ar,oysro wEBER

MAPA COMPARATÑ'O I}A PESQ[]ISA DE PREÇOS

1. Em cumprimento ao que prescreve a letra "b" do $ 10, Art. 48, Lei 5.66693 e letra "a", inciso IV Art. 25 e $ Único do Art. 84, IG l2-\2,declaro sob as
penas da lei que realizei pesquisa de preços para contratação de empresa especializnda em locação de equipamentos de engenharia VISANDO ATENDER ÀS
I\-ECESSIDADES DO 50 BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRIIÇÃO, SITUADO NA AVEI\¡IÐA ROGÉRrO \4EBER No I - MrLrrAR,
PORTO VELHO/RO, obtendo os valores conforme quadro abaixo:

1.1.

l¡
o
z.
o

Ðco
--.CJ
fD

Valor
Total (R$)

123.728,00

Valor Médio
(R$)

351,50

Painel de
(Pesquisa 3)

Preços

369,00

Pesquisa 2
(Painel de

Preços)

367,50

Pesquisa I
(Painel de

Preços/SICRO)

318,00

Qrd

3s2

Unid

Hora

Descrição do Material / Serviço

Locação de Motoniveladora: Ano de fabricação a partir de
2014, equipada com motor turboalimentado de 6 cilindros,
com potência mínima de 180H2, peso operacional com cabine
RopsÆops cle no mínimo 17.000kg, lamina com largura
mínima de 3,5m e altura de 0,6m, equipada com riper trazeiro.
- Com operador. Combustível e manutenção por conta clo

locador. Qtd mínima de locaçâo simultânea I (um)
equipamento e quantidade máxima 3 (frês) equipamentos.
Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador.

Quantidade mínima de 100 horas por equipamento e por
mobilização. Dias não trabalhados, como fins de senlana e
feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos
nestas datas confonne necessidade do locatário. Em caso de
pane no equipamento, o locador deverá apresentar o
equipamento funcionando no início dos trabalhos do dia

Item

I

5BEC
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76.121,76

79.844,16

520.1.59,92

7I144,

226,83

21.673,33

170,00

242,50

25.000,00

240,00

21.500,00

139,00

)

198,00

18.520,00

123,50s28

352

24

Hora

Hora

Mensal

Irator agrícola de pneus - com operador, ano de fabricação
igual ou superior a 2014, com potência mínimo igual ou
superior a 110 cv., motor 6 cilindros, transmissão mínima de

)8 (oito) velocidades a frente e 02 (duas) aré, trator agrícola
lcionado por motor a diesel tração 4x4 peso no mínimo
5.000kg cabine fechada e equipada com ar condicionado.

Locação de Retroescavadeira: ano de fabricação a partir de
2014, equipada com motor tulboalimentado de 4 cilindros,
;om potência mínima de 90H2, peso operacional com cabine
RopsÆops de no mínimo 8.000kg, sistema te tração 4x4
;quipada corn bloqueio, caçamba frontal de no mín. 0,7m3,
profundidade de escavação da retro mínimo de 4m e alcance
lla lança 5m. - Com operador. Combustível e manutenção por
conta do locador. Qtd mínima de locaçâo simultânea 1 (um)

seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada .,)ttuUAno
diaria de 10h, podendo haver trabalhos nohrnos, conforme
necessidade do locatário.

Locação de Rolo Compactador Vibratório de Solo (pé de
carneiro): Ano de fabricação a partir de 2014, turboalimentado
com motor 6 cilindros, com potência mínima de 110Hp, peso

operacional com cabine RopsÆops de no mínimo 11.000kg,
frequência de vibração mínima de 30H2, capacidade de subida
de rampa mínima de 50%. - Com operador. Combustível e

manutenção por conta do locador. Qtd mínima de locaçâo
simultânea 1 (um) equipamento e quantidade máxima 5
(cinco) equipamentos. Custos de mobilização e

desmobilização por conta do locador. Quantidade mínima de

100 horas por equipamento e por mobilização. Dias não
trabalhados, como fins de semana e feriados não serão

indenizados, porém poderá haver trabalhos nestas datas
conforme necessidade do locatiirio. Em caso de pane no
equipamento, o locador deverá apresentar o equipamento
fi.¡rcionando no início dos trabalhos do dia seguinte, ou outro
equipamento similar. Jornada de trabalho diaria de 10h"

podendo haver trabalhos noturnos, conforme necessidade do
locatario.

l

+

)
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135.460,16

97.796,16

r:!
lcô
lo

ittl-.
l7)

i:i

384,83

277,83

439,99

285,00

364,50

276,00

)

350,00

272,50

352

352

Hora

Hora

equipamento e quantidade máxima 3 (três) eqr-,þentos.
Custos de mobilização e desmobilização por conta do locador.

Quantidade mínima de 100 horas por equipamento e por
mobilização. Dias não trabalhados, como flrns de semana e

feriados não serão indenizados, porém poderá haver trabalhos
nestas datas conforme necessidade do locatado. Em caso de
pane no equipamento, o locador deverá apresentar o
equipamento fi¡ncionando no início dos trabalhos do dia
seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho
diaria de 10h, podendo haver trabalhos nofurnos, conforme
necessidade do locatário.

Locação de Escavadeira Hidráulica: ano de fabricação a partir
de 2014, com esteira, equipada com motor turbo alimentaclo
de 6 cilindros. Com potênoia de no mín 150Hp, peso

operacional de no min 22.000 kg, concha de no mín 1,5 m3,
profundidade da escavação mín de 5m, largura da concha de
no mín l,4m e alcance da lança 8m - com operador.
Cornbustível e manutenção por conta do locador. Qtd mínima
de locação simultânea I (um) equipamento e quantidade máx
3 (hês) equips. Custos de mobilização e desmobilização por
conta do locador. Quantidade mín de 100 horas por
equipamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como
fins de semana e f'eriados não serão indenizados, porém poderá
haver trabalhos' nestas datas conforme necessidade do
locatário. Em caso de pane no equipamento, o locador deverá
apresentar o equipamento funcionando no início dos trabalhos
do dia seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de
lrabalho dilâna de 10h, podendo haver habalhos noturnos,
conforme necessidade do locatario.

Locação de Carregadeira Sobre Rodas: Ano de fabricação a
partir de 2014, turboalimentado com motor 416 cilindros, com
potência mín de 140/180Hp, peso operacional com cabine
RopslFops de no mín 11.000/15.000kg, capacidade da
;açamba mín de. 1,712,5m3. - Com operador. Combustível e
manutenção por conta do locador. Qtd mín de locaçâo
simultânea I (um) equipamento e quantidade máx 3 (três)
.'quipamentos. Custos de mobilização e desmobilização por

5

6
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188.833,20

239.026,80

1.460.970116

I.573,61

I 99 I ,89

1.587,50

7.760,O0

)

1.333,33

2.2r5,69

1.800,00

1.999,99

1 20

120

Diária

Diária

conta do locador. Quantidade mín de 100 )rur por
equipamento e por mobilização. Dias não trabalhados, como
fins de semana e fèriados não serão indenizados, porém poderá
haver trabalhos nestas datas conforme necessidade do
locatririo. Em caso de pane no equip, o locador deverá
apresentar o equip. funcionando no início dos trabalhos do dia
seguinte, ou outro equipamento similar. Jornada de trabalho
diëma de 10h, podendo haver trabalhos noturnos, conforme
necessidade do locatário.

Locação de CAMINHAO GUINDAUTO, (CG), PBT
(mínimo): mínimo de 28.000Kg, Pot (Min) Moror: mínimo de
Z70If, Momento Carga Util O4ín): mínimo de 56.000Kým
com motorista.

Locação de CAVAIO MECÂMCO, sem reboque, Traçâo 6x4,
Pot (Mín) Motor: mínimo de 400CV; Cap (Mín) Tração:
mínimo de 60.000 kg -210 kW com motorista.

7

VALOR TOTAL (R$)

2. METODOLOGIA UTILIZADA

2-1. Apresente pesquisa de preços foirealizadaentre os dias22 e29 de maio de 2024,baseado e no Painel de Preços, d.isponível no endereço eletrônico
gov.brlpaineldeprecos.

2'2. Quanto aos parâlnetros estabelecidos pelo Art. 5e, da Instrução Normativa SEGES/lvfE, no 65, de 7 de julho de202l, registra-se o que se segue:
2.2.l.Inciso I - composição de custos urútários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficlais de govãrno, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de alualização de preços correspondente o;
- Este inciso foi adotado para todos os itens.
2-2-2- Inciso II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à data da

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de ab;rrl:øação de preços correspõndente:
- Não foi necessário.
2.2.3- Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso:

- Foi utilizado una cotação para o item 8 desta pesquisa de preço, conforme consta anexa.
2.2.4.Inciso IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de oficio ou

que seja apresentada justificativa da escolha
e

rJg

rÞ
da

+de divulgação do edital
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

e
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- Não foi necessário. ) )
2.2.5- Inciso V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Cademo de Logística, elaborado pela Secretaria de 
-Gestão 

da Sôcretaria Especiaì de
Desburocratuação, Gestão e Governo Digital do Ministério d¿ Economia.

2.2.6. Conforme o $ 1o, do Art. 5o, Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de impossibilidade,
apresentar justificativa nos autos.

- Foi adotado o irrciso Iparatodos os itens.

2,2.7. Conforme o Art. 6", Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, amédia, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo ilrcida sobre um conjunto de três ou mais prèços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5o,
desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessit amente elevados:

- O método para obtenção do preço estimado foi a média para todos os itens.

3. São anexos deste relatório de pesquisa os seguintes documentos:
- Innagens obtidas na cotação de preços realizadano Painel de Preços (Inciso I, do Art. 5o).
- Imagens de orçamentos na tabela SICRO (Inciso III, do Art. 5.).

Porto 8 dejunho de2024

-
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WALLAS DE MOITA- 1" Sgt Eng
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ITEM 01- Iocação de Motoniveladora - com operador

ANEXOS DA PESQUISA )

Quûniidè.JÊ r-o:.êi dÉ ieclsiros: 3

ReGi-<t:cs ait:*s,:rrl-ae¿s: :. a :!

'ooifff"":i $*n Hoder¡dadc tr#E-i"

HtfltsrÊRro oA
oÉ¡riô Ê o^ rxoy^ç¡ô
Ex 3Enyrços 9r¡3Ltcog

De5<rlçào Unldade de QuanËdade
ComplerÍentar Forneclmento Ofertåda

Íde Iffi.aautl¡o tt¡a¡l't

Valor
Unltári,o

s¡r¡o I rrcê¡tñuç¡g

I'tEDIANA lÝiENOR

R$ 367,50 R$ 318

FrLTRÐs å.PttCÅÐCs

Cs':r:r iiåi:
LOCACAO DE VEICITLOS - LEVÊS t PESADOS t COIII üOTORISIA, LOG,ACAO DE VEICüLOs - LEVES / PESAOOS, LOCACÂO OE MÀqU¡t|AS DE ESCAVACAO / TERRAPLENAGEM /AGRICOI¡" LOCACÀO EQUIPA'{EIIÍÍO ELEVACAO J HOV|HEilTACAO DE CARGA

iJlEÐ'A

R$ 35L,50

Descriçåo do ltem

rilC¡.fÅlj CE
',-".lhQull'iÀ-s 3E
rSÿrVÁCaO ¡
;Ei,i.ÀFi-lli/¿G f l'ì i
,I-GR;qO'LJT

LOCr¡.CÂO AË
¡JElcuLo9 - :_:ì/Es i
Pe 5Â.DG5 i CCiíi
r40T0F,l5rÄ
i-C{¡i¡lÂC tE
VEICL¡LOS_ír.ýîgI
pËSÉ.DCS r COr.r
I4OTOR:Sl-Å

F.S31,5

Fomecedor

l-.4-FEF.FJìÎr & {rÀ
LTDIi

Orgäo

ÊÊEFfSTUFÂ 3E
CRU¿r{i-TEt.S5

Dr:s;r:iè ¡ Cùris-ie:nå.1ì¿-

34 ot 226929

UASG Dãta da
Compra

991 i4ij - PrE¡¿'iTiJF./\
Fll_t]:iiCJPÊl_ DÊ l3¡!)Éii:-t21
CFUZqLTEra"S?i Ê.S

ç(ýJ+9tZÛ2: ij'lúîi Fre¿å:, .lDSû

9CC1?;2ì2,å .JFt:iiiE ?repã.t :'=û:=?

Ct,1e4!1?2:.. l--,i-:tis pr*,3àc )5íj?.-J

utl¡ûÅDÉ r5û

l]l,liDr{SE i-l$

UNiSADE

L5ÈL*äCÂCÂOi
F.93i.r7,50 PRÊSTÉ.aAC Dt

SËâI,!CC5 LTCiA

i;.$ j69 ÌEF.PUIPLiI'¡ÁGEl!?
FfRìi:F.Ê LTC,r'.

?P.ÊFEl-ñJp.Â C!
Íüc:tiiJErRo
iÊLTFi.4o - eÂ

987Êj41 - P3.ÊFt¡iuF.A
Þll.rfilClFAt
Ê¡,¡Gili:iElRO
tãtlRr,'ù - Pit

?1!t3,aÕ24

9Ý.167i - PR-¡EIiïRA
l'1r.JNJClF.¿L DÊ ?Alti t2:J24
f¡'lÉu\iDÅGü,4.Q1 - PP.

:{00 €ËlÅirii tc

Relolorìo gemdo día:27/OS|2O21 ìLç 23:04
Fonle : ¡nf nelde p ntcos.pl a neJdmc nlo.gov.lt r.

6z

\hi'þ

T
Cú
=.
o)

,l
æ

ñ

ø
,f
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ITEM 02 - Locação de Rolo CompactadorVibratório )Soto (pé de carneiro) - com operador )

Pçínelcle
aatr¡ta ta¡¡l^L

HIHISTERIO DA
o¡¡tio a or rrovrçÂo
rH SEnvtço¡ 9r¡¡Ltco¡ ffiff¡L

@.Tery;os

f.,lEDIA

R$ 2L.673,33

'*"¿mtr iiîffifr Modåridade 
cïleo 

oescr¡çåodottem ..å?iå*Ëi., rl;¡:åAo;,CATSERV.

íUEDiANA Þ'!EliCIR

R$ 21.5OO,OO R$ 18.520

FILTFOS APt,ICAÐO5

L(TACAO DE VEICULOS - l-EvES / PESAÍ'OS / COü UOTORISTA, TOCACAO OE VETCULOS - LEVES / PESâDO5, LOCACAO DE ilAQUll{As DE ESCAVACAO ]f TERRAPLEÍ|AGE|| /AGR¡COI¡, LOCACÂO EQUlpAtrlEtllO ELEVACAO / MOvTilEilTACÂO DE CARGA

Quanticia.J,:: t$tal rie ¡'Eristrss: 3
RcArstrcs ap!-Êscr,l¿dos: ! a J

ñàs,:r:ç ;+ (_ ç,,r i,l :: r r.¿::-¡r

Quântidade Valor
Ofertada Unltário Fornecedor

CC}iSTRUTOCÂ RFL
_'iÐA

Orgáo

cÛf4PÂìri.itÅ 05
5ERÿ.Uß-dÂr'¡ì¿àç¿.C
D: Gr,!AR,iFiJ4.'.,'À

16 ùç22.6929

UASG

Ù :9-191 - C-Jl'l F¡illii I ri
f'Ë

I [¡.,.r-uF. 3¿ft tZ.¿.ÇÀO

l! û 6 UÁf¡-¡. F i,¡.¡\u/r

Datã dà
Comprà

ÿt0Gr¡i:tj2¿ flt32t Pre.gia i0:.it

00096;irl23 ¡]J3-r j P¡¿,:.=,o l0i j'j

ü0ti4l2cr:3 tt5i4 FreSàc 4iïi0

LÛCÅ'åC DE
r.lAQuifiÊs oE
FSCÁvAC,lLì,,
lER Rifl t-SltrrG EÍ.'1,'
ÂGf,ii'fLA
Lu'l:À'-Aü Dt
t,1åûuit'¡Â.'i ûÈ
ã5Cf1LrÂCl".O i
TEFR.¡riLENi'GEla j
AGF.IC'Lq

LOCÃCAO ÛE

f¡ÂQUtriÅS t,E
É5CÉïÄCÁ.O r
TERRAPLET'i¡.6i¡.1 I

tj.lJ!ul¡\D5 :: F.ç145 2íl

YAÍ'.?p.¡ jrSEL
Rç¿-l5iî CCIIEÊ.CIO DE

:'t_Àout:{Às LTÕ}i

,.1,( ¡:

F.S25 tiCC : r:¡AEÉJi D l,'.i EirîOS E5T¿.Dû Ðf-i a.¡p,*
:iull

uc{ui,.{ !ii.¡

Pt¡FEi,tJF.n DÊ ?:r75t5 - piEÍ.þtuli.
FÃ,Âl{CÌSfrJ 8ill7.i;r3 DE FR.tì.iClSCC ,jii i:l]Ji=l
. PI SELTR¡..û - PR

Ul{iD¡.i-rÉ !,1.

UI',JID.¿,D5 i?
!gür_1i4 _ FtEF!¡.ì-l-!t¡
fr-tLllj:Cii¡il li ìt,rijgj2t:l
I..:41.;TUEÂ

Ð
o
=.c\
o)

E
â?

o
ûz.

o

=U'

ReÍølo¡lo getødo díø:27/O5/2O21 its 2l:57
Fonle ; pal nekl u p tv t:os.planeJamenlo.gov.br

5BEC
Destacar
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IIEM 03 - Trator agrícola de pneus - com operador - Þ operador

¡-*in,el tiE
@eços

6G rr^o Yil':l'"i'.".1å ffiEfhf=lfu¡¡' tEnulço¡ guBLlcos 
ux'¡o r rrcox¡r.us¡o

Dèsarlção do Ìtêm

-:::.,:.:,-' :-'-

:1:- ¡¡ ! i.;_,:

:.!::::. - - 
-..

)

Foí¡ecedor

.'. \! .1..i. ! ii

. :;.-.i_iÌ. Li !- _Âfi_,:

1,... ...::,

LOCACÁO DE VÉ|CULOS - LE\,Cs./
PESADIoS .r COÈl rlc'T('ßISTA.
LOCACAO ÞË VETCULC'S - LEVES.,
PEs¡DOS, ¡-OCACÂ(, DÊ
l¡lAQUlilÂS OE ESCAVÀCAO t
TfRn¡¡¡r.Et{ GEtt.¡ aGR cor.Ä

i/ÊDiÉ. ¡;i : :i | /: iri i.\ l. ai 1i,: l¿.

RS 144,L7 RS 1-39,O0 R$ 123,50

i :,,. i ; ::_.) !!.-,- .1,',:'

TRAToiaGRicoLA DE pHÊus 4x4 acr¡íÂ DE 1so Bp cqrÄrto Er,f llÊs. TR.aroR acR¡cotÃ DE prùEus ax4 arÈ r,(x¡ Hp- coraDo Etl HoRâ{ Locr,çÃo Do rn.a.ron¡cnlcor¡ cotr GRAoE ah^DoRÂL sÊRvrço DE ro€aç.å,o DE t{uÈr) rir.¡r oa ÀGRicor-a oE }rEoro poRTEt. ForËNcra MiN¡rtA ¡.:¡5 Hp{, com GR^DE anÂE}oRA DE 2
L¡r{ HAs cor.r r,rixl¡,ro DE to Dlscos caD¡ L¡taHA s€NDo o ÍoTAr DE zo Dtscos- DtrÝENsÕEs Þ os Drscos ËtfTRE 22 E 2G ; Esp çafrtEMfo EHTRE Þrscos: 26{¡
Èl¡¡lr HAxlôlo 3oo ¡ltl¡ FR oFuro¡oaÞE D€ coRTÊ MlHtfco ¡2o taH, taÁ.xtMo 2oo Hr/t\. ÞË atì¡o Þ€ FAaRrcAçÀo M¡HtMo o= zo¡,2i, s¡slEÈfa cof¡t LEvAt{TArt{Eflto
HlDRAuLtco co¡q caPAcTDADE Î.t¡x¡f{a oE t\"5 TorE LAI)ÂS'ù coÈt opERAooR capAcrr Do a o¡itcrR E opERÂ.Lo. o sÊRvtço oE Locaçao 9ERA MEr¿saL coËr
2ao HoR.as/MÊs- A EHPRESA vE'trcED<rRA DE\,ER^ TCÀ. Â cap crDAclE D, LocÂcao rRAfoR aGF¡coL^: 4)c\, porÉNcta ¡¿ix¡ú¡ oe zs cvl EoutparitEr¡T(¡ paDF^o
TIPO ; GRADE ANADORAI. ARAD() 3 D¡SCOSL A(,IrlAA DÊ APL¡CÂçAO DE HERBICIDAS\, PL¡'IÍÌADÊ¡N.A Þ€ 5 E 

' 
LIHHAS E ROçAI)EIN.AIL G'ARRET^' AGRICOLT

EAsçulaHTE, sER\flço o¡ ¡-oc¡çÁo DE ol (uHt rR.ÂToR acRrcot-a ÞE pt{Eus ç6¡4 y¡,rçJlo 4x¡¡; ilo ÈtAxr trro (}4 at{os DÊ FÂBBrc.AçÄo; r,|c'roR a ÞtESEL'u
FO'tNCIA MIN¡TIA ÞE 75CTA. 4 C¡L'NDR,OS L SISIEIJ|A DE REFRIGCRAçÂO DE ACUAI, TOHiDA DE POTËI¡CIA TIPO IT'DEPENDEr TE COT{AC TOHAÈ|E}|TO I|ECÁI'ICOL
TDF 5./¡O RPM\, SISTEMA HIDRAULTCO 3 PtO'fTOsì., CATEGOR¡A TI; CA PACIOADE TTIiTI¡HA DE LE\,A'fIE 2(X)O l(GF; rflr COI{TR('LE ßErfOTO; EARR.Â DE TRåçÃO OSC
IUINTE; FREIC'S DE DISCO COÈI BA,¡HO OE óLEO; OTRÊçÄO HIDROSTÁTIC.¡; LUZES OE ADVE ßTËflC¡A ÞE ÖLEo'., PRE5sÃo DE I.lc'ToR E BATER¡AI, HoDÖlilEÌn,o;
SUPOÍtTÊ € PESOS OTAIITE IROS; PESOS TN.'¡.SEIROS; EPCC (ESTNUTUR^ DE PROTÊçÃO CC}I¡TRA CAPIOÍA!{E'ÚÍO}, SER!,IçO DE TRÂTOR ÀGRICOLÁ (COM OPEN.ADOR)

'j-.:'1:- i;i.j: L - --i,!.: : -.j,..',i.- - :
j'ir;: t-.',.-.;i ;i!::r:.,.ý-.,".;¡.1:.. - ¿ j

ld6tä<æao t¡úæro - Códlæ <to
d¡ compã do rìam Ëæelr@oe c¡r5rnv

Dcrcrlçáo Un¡rtrde dc Qmnltdådc
ComÞtemñtar Fofïcclrnento Olértåala

vâlot
Un¡tárlo órgåo

: _.: f-,!

UASG Datã clå
CoÉprå

rr-l:rl:li ri: i içr.ì:--;
iì: i'-, :-r.:: j '-'a' :: . .1 :1..-: :
;: i;: .i

'¡..:: i_. - ... .: - ,::t: -; -i:-l i'

:::-.i: :,ii:-i.'- -- :1-r
,jtj-l,rì

i":-f'...-,i,."ì-'J:','-:' ': r-.l !-a - -a'i 
= 

J
:,:-:.::ì::i

Relat<it{o geratlo dto. 27/OS/2O21 ös 23:O7
t'o nLe. pl ne lde p re c os. pla neJdme nlo.got'-b r

:':i.- ,1 - . .. i,a
.,r,:,aiì_ l!:--. -.:

':a: ì.j.:r ; ..-:.:;,
lr-ii' 1: -.:)î. 

---.!

: .-: r:.' :- ::

- t_La.a;': .:.' ::: :
- t?: ii:r- ,:t

l'a"a::t'
'- :.'.:t

5BEC
Destacar
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ITEM 04- Locação de Retro Escavadeira - com op".r")*

- Htl¡tsrÈRto DAoE¡t^o e o¡ l¡oyrcÂo¡x ¡¡nYtço¡ Dtt¡Ltöo¡

)

FEûHEL
Pçínelde

@rryos

R$ 24O,OO

FILTROS åruCÀ,ÛOs
Ðry.{.t\l¿¿
LOCACAO DE VETCUIOS - LFVES / PESÂDOS / COtt È|OïORISTA, L()CACJIO DE VETCULOS - LEVES / PESADOS, LOCACAO DE HAeUtilAS DE ESCAVACAO / TERR:1p¡¡¡AGEÈ| fAGRICOI.A

lr'lÊDl¡,

R$ 226,83

Descriçáo do ltern

LO1:AC¡O DA VÊrC,".r'Lr]5
- LÐ'/ES i PES.¿.D;S,'
CO!.l Ê4t-¡Criÿ.Å

LtCt(Ct\O ÉE VEJC'ilÐs
- I-F/ES j PF5AÞÕS..
çÐf''t t1oîoeìsTÂ

LûCÁC.Êû ot
¡L¡.QurNÊ,5 D.5
ESCÁV¡1.CÅO,,
TERRÀPLEt,i/rGEtir ;.

AGRICOL4

T'{EDIAÞIA

Descrlçåo Unidade de
Cornplementâr Fomeclñento

c¡r¡o a atcol¡f¡uçIo

r'4Et{oR

R$ 198

vålor
Unltárlo

Cexr;i å o Co : t lier fi E.î t-.a r

35 of 226¡929

Quantìdã.Je tctåf de reqistrcs: 3
Fegístrûs ,¡prÊsEûtådês; :- I I
ldenti6cðção flrir¿ero -'ã;öii.pË ä*iË; Hodðt;dade tr#ff

t.02S3l?c¡3 ,+i+ir] F.¿çáo ZSL{;I

rlúCici¡ôz3 ûac.Êg FiÊgão ZSCeg

0ûû35fiúil :iÞíÌS3 preqic 4Ði0

u¡IiD_Àoí 8.64ff RE],?8

UiiíDåBE 5trj R5240

UNIÞAD-

Þ3ÊtrËìTrr=¿ ^_ 
5ia¡1çç

rÆü; ¡i;:il i åïj?å,î:1"",
Åc'iiÄ E ES3OTû

Quenddade
OfertËda Fornecedor

oK LotrÁt{Jf;Â.;n
VE,{:[JLÐS LîûÊ.

lEF-FÀÞLET\IAGE\I ¡
PS.ÊSî.AÛÛP"A D3
SERtrlCoS È.;(CtL
LTLJ,A

Or9ão

ÂGEI.ICJA
í\'tUSiÍClP/:L Dã
REG_ aE ssF.ì,'
îELEGÂÛÜS

UASG

9267{J3 - iì6. DE
uciï., cotiî. Ê
ctfiv_ t€
Þ!.rrCElO

9265iô -

Datã da
Comgra

9.¡,'i2,?û:3

?9r'0I i2s2{

ÐJ/TantZi5ire Rr?4?.51 l*.1?J33il* 
PREFEirusÂî'|c eets65-

;",* 5¡¡:,ç5:,_ iiË_.ìiä"*

Rela|¿irto gerado dìa: Z7ìOSÇ2OZI às 23:75
Fo n te : po I ne Id c p ret os. pI a nej o n, e n t.r. g ov.b r rîi

g

+bt\
Ð
Lq
c)'
o)

ê

c!,

$

5BEC
Destacar
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ITEM 05 - Locação de Escavadeira Hidráulica - com )rador
inelde

MEDIA

R$ 384,83

!{lNISTER|O t}A
or¡tÀo r or rroveçio
¡r ¡GnYtço¡ Dt¡tLtco¡

De:crlçåo Unidadede Qüantldade
Corñpl€rnertat Fornec¡m€nto Ofertada

)

ldentilicaçåo llúmero
da Compra do ltem

Código
I'lodalldade do

CATSEßV

acutlta ttlt¡ t

välor
Unitárlo Fornecedor fügåo

Relrr'çic Coir'i,e-)f'::.¿cr

a8 or 226929

Dðtå rl,â
Comprã

27.'09;?rl?1

3û..€1¿'2Ð¡¡¡

2lf:.2í7û27

BEETilE.
u¡rlc r r¡co¡3Euç¡o

þlEDIAf'JA. MENOR

R$ 364,50 R$ 35O

FILT&OS riÊLlCÂDOS

Der+lçâc
LOCAOAO DE VE¡CULOS - LEVES / PESAOOS / COH lrOlORlSTA, LOCAC¡O DE VE|CULOS . LEVES / PESADOS, LOCACAO OE rutqutflAs DE ESCAVACAO 

' 
TERRAPLEI|AGEII| 

'AGRICOLA

Quàci.idade tat¡i CË registrcs: 3
RegístlosaÞrescntaCirs: i a 3

C'il173J2GZl 08C31

00i?ù12023 00f32 Frecåo 40-?C

8t099J2C23 0û3û1 Pregèo 40it

Di:-cen:a cle .---
Licit¡fåc ¡l{rJU

Descriçåo do ltem

LCI,ECI\O DË
IAGU'àJA.S DE
5SCÂV.Aj--ÂO.r
TËRRfr7'iËNÂ€Ef,Í I
AGRTCO:Â

LOCÂCAÛ DE
f+i0UiNA-c DE
;sCÁVACAO.,
TERR¡.P:-ËFJÉ.GEt{ i
¡.GÊicoL^1

'-*:ÉICAO SE
f"iÀQUiNÊ,s DE
EsCåVÊ.CåO /
.iERRAPLET¿A5EþÍ 

,,

ActucolÂ

¡JNJ$ADE 48 R5i50

A<ìF,¿ qc. sYSîEl.r sic
EËRìTCOS,.TAN

¡(Àlc{o Pi,fiL
Û3RÅ5 D¡
TEF,RAPLEI{ÂGEhI

ErÊ,:u

j-EF.1¡.PLil,,iAGEÞl E
Pf.Vi[tEfiT,ICAC
LTDA.

UASG

ilJST.FED. Ji 158125 -

lilüL. cr¡r,¡a. : ['¡5T.FED.iìÊ
TEC. ËD,iC., €rEf,ic_ E

CÉ.TÂRIlilNEÉ TEC. C.Er;lN.i¡-ËliSE

925532 -
PRÊ'EìTLIRA D: . F.ÎsFÊÍUR-A
AHAIJCÅRj¡i - PR :t'tutliC:PÄ: ãE

¿PJíiCÁRiA - ?Ê

98t.lts -

PREFEF. UFÁ D{ PRE¡=i ] v.*RÂ

APUCÂF"{ilA . FÂ I.îUIì:C:FÁ,i 3E
.¡-9ULARAí\iß.rFF.

Ul¡¡DAÐE i,iiCrû

uf'r;D¡.ÐE 2.5û0 a:439.9S

Relatorío gcmdo d[a: 29tO5/2O24 às I2:Ol
Fonla: pl neldep n:cos,planeJame nt o.gov.b r

J

i
t

-_- t

^, ¡it tì,*
(:i \
itl

l::.;

.ì

i¡
.?

F..

il"

5BEC
Destacar



hJ

BR

-\J



ITEM 06 - Locação de Carregadeira Sobre Rodas - cr')operador

PaineÍde

@açqs

")

OaÿllIa tlal¡/¡l
XlNISTERIO OA

, ôÈcrio e oe rrovrçio
¡I ¡EnYrçOf 9U3L|CO¡ il!Åtffi

MENCR

R$ 276,00 R$ 272,50

FiLTBOS ÂPUC^IÛOS

tescriçÈc
LOC¡ÀCÁO DE VEICULOS - LEVES 

' 
PESADOS 

' 
COM IIOIOR|STA LOCACAO OE VËICULOS - LEVES ,' PESADOS, rOCÂCAO DE t{aqutflAs DE ESCAVACÂO 

' 
TEßRAPI.EilAGET{ /

AGRICOTA

Q¡¡antidade tülal dè iegistras: 3

Re.gistros epresentêdos: 1 a 3

i:ffifr Modaridaoe fllill!!*df, oescrieao do nem ."flff'"H;r", ,l*:gffå:"

MEDIA

R$ 277,93

LOCACS.O DE
VECULÛs - LEVES
r FESADOS i COl.{
È,tc'ToRr5:A

LÐTACÀC DÊ
vÊ,cuLos - r-EvES

1 PisÅDts I g0t4
r.,roTûRr5:.¡,
LOCÉìCÁ-0 DË
VÉiCULOS - LF,/;S
I P55Á.ûOS t CÐt'l
HOTORíSTA

þrEÐtê$tA

!¡r¡o r raærif,uçÁo

Valor
Uoitário Fornecedor

LSBLOCÁCAOE
Rs272.50 FR-cST¡C4O D¡

SER1,'ICÐ5 LTDA

R.åSTEV¡iÎ'¡l
TERRflelÉl'lAGElf
LTÐ.4

U}JiAO DC' NORTE
'sEåvlcûs LtDg

Û15< rr{3 o Éo::rpf err,ea:¿.

50 of 226929

Data daldentfficaçáo
da Compra

Quantldade
(XeÊada O¡gåo

PREF¿íTURÀ DE
ENG;èJiIEIRO
BELTRÂS. PR

ESïADO ÙfC
PARAIÝA

PRÍFE'TUP,A DE
i.R'OUEþ!E-<

98?547 -
FR¡FËiTÜR.A
t4UNlCiP/.tL
ÊNG5'\HEIRC
SEL'TtutO - PR

947fr?7 -
?BEF¡ÍUR,A
¡.1UÌ{tclPAL rrE
l'lÀ'c.¡DAGU/ÀF.ì - FR

¿5052? -
PRF-.FE'?J¡.4 DO
MLíT¡ICIFIO DE
,,P,l0UE?.lES

Co¡r¡pra

7l!íJ3!2Ð24

26!'-.:l7¡2.914

iTiniË024

UASG

901ì2l?024 0CDC5 Pregåa 7-É{J89

0û'ii8.rftC23 OtgH' Pregåo 25C49

CÊ01i1?023 ùC0-15 Pregåo ?5039

UNIDAÐF- 7ì5

,UTÈiDÂÐE L.¿-0û F.s27ô

uNto,ÂÐ¡ 1i.€i¡0 ßs28:

3lr
.a

EcÍolotlo gemdo dÍa:29/O5/2O2<I is 12:19
Fonle : paí neld e precos -pl dnuJanenlo 4ttv.br

5BEC
Destacar
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ITEM 07- Caminhão Munck com motorisø.@lriria cor )8 horas trabalhadas) )1) Cotação 01 -Preço da diária: R$ 1.800,00. <
2) Cotação 02 - Preço Mensal (24 dias fabalhados): R$ 32.000,00 o que torna o preço da dirária: R$ 1.333,33
3) Cotação 03 - Preço Mensal (24 dræs trabalhados): R$ 38.100,00 o que torna o preço da diária: R$ 1.587,50
4) Valor média da diâria: R$ 1.573,61

de HtxtsrËFro oA
os¡rio e or rrorrçÃo
fx ¡¡nvrço¡ Pu¡Lrco¡ ÐEÁHE.

aattl¡o ta¡ll^r

Fomecedor

R5lAûr1

I.lOiïlr ?i5SCtl¿
STÊVIC'Js DÉ
COIìSTP.UCAG Cl'r,"aL

LT, Ð¡\

¡h¡o ¡ r¡coF¡rtuç¡o

14EDIA-NA l'4ENOR

R$ 32.OOO,OO R$ r..8O0

RLTROS ÀPLI'ÁD05
LrÈ-sr¿r ¡ (:.= D 

=.-.-. 
t.:ia ari::'r:.1c.ì¿xiår

LocecAo DE vEtculos - LEvEs, pEsAoos / cou noroRtsrA, LclcAcÂo DE vErcuLos - r-rvts r nþsaDos, LocAcAo DE Fraeurxns DE EscAvAcAo / TERRApI¡lAGEr¡r /
ÀGRtCOrÂ 27 ot?26929

Q{ånt'6ade iÕr3l CE ¡ecist¡os: 3

Retistrûs aÞresentacios: i. ¿ i

t,1ÉDlA

R$ 23.966,67

ldentlñqào
dð Compr¿ iÍilff Hodaudade t*++38-1,t lÞscrlçåo do

ttem
Ló:r1CAO DE
v¡icu'-os .

LEV¡s J

?i9lÐts

LTCÂCÂG !¡
vÊicuLos -

LEVEs.;
c:sÀÐc5

LQiíTCAC DÊ
vii{:uLog .

LÊ'r'Ês ,t

P€SÂ'CS

Destr¡{Éo
Complem€ntar

Un¡dade de
Forneclmento

Quanddede
Ofertðdô

Vålor
Unítário

E:_L{l SEP.ViC0S ¡ P?n:EfT".¡FrÉr DE
TERCE:RrZ,åC'¡D LTîfi P.:i .Âf,GO -At

uÀsG Data da
Compra

gaç04¿ -

PF.TFSìTUFJ.
l.iul,ci"lici ?9'lùj?íj?ì
8E-LTÉ¡.Fé

92?34? -

,,1.UT,1R'1.ìtlÅ

E3PE{tåi_ r.rufr,. ÐE a.5j03;ic2.1
LI?.1P8¿Á
IJREål!¡+P!l

tE2ê5ì.,
PR:FÊ:TúF-A ¡]Å;¡¡!î.)^):
I.ÌtJtiit l;,',1
LAR'3 . À:

Orgåo

FRi;Ë¡i:JR¡r
1.1'Ji¡IC:Pèj. DE
BÊIJ'ËRF.A. PA

ûC324,?û?3 C+'Ji S ireg)a 40ì¿

00ir2i,'2ri23 '¡íi094 Pregäa dú1i{

O93il2û21 ûü¡:: Pregå,j 481{

iJ¡JIÐADi; 3F_.5

UIÝ:DADE R532úfl-l .Ù¡iSTP.UTORÁ.
l?{ì/EZT L:DA

ESî:/iDO tA
PÅ',ÀIBA

UIìi$ADÍ F538i05

Rt:lalóño gcrado dlo: 27/OSEO2¿1 às 23:31
FonR:: pì nelde prccos.pla nela ne nlo-gor'.br

'1

4.!o
:

tÀi\
j

..F

5BEC
Destacar
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ITEM 08- Cavalo Mecânico com motorista. (Diária con
l) Cotação 0l - Preço da diária: R$ 1.999,99

Painelde

¡.rÉnrc

R$ 1.999,99

_} horas trabathadas) )
2) cotação 02 - Preço da hora: Rg 216,96 o que toma o preço da diária: R$ 2.215,68.
3) Cotação 03 - Preço da hora: R$ 220,00 o que toma o preço da diária: R$ 1.760,00.
4) Valormédia da diária : R$ 1.991,89

¡ilÈrslcclo 0A
otrr¡o f or trovrçlo
tra ¡¡¡Y¡ço¡ Do¡L¡co¡

e¡'¡O t rlSo¡¡tagl&

HEÐI.E.FJA î,iEr'ioR

R$ 1..999,99 RS 1..999,99

f iLTF.CS åí)i_tiÀtic5
^ý\;¿. ) '.j;
LOCACAO DE \r€tCUtOS - LEVES / PESAOOS / COt¿t t4oTORtsfA, LOCACAO DE VEICUT.OS. LEVES / PESADOS, LOCACÂO DE ITAOUIIIAS DE ESCAVACÂO / ÎERR.ÃPIENAGEÍI,I /
AGRICOLA

Qir¿íi'J-j¡CÈ irjiri úg r,:':r:i14!. i
ñei;is'.i ç, -i ¿9t Èsi:r:: )íi.', i. ¡ i

Quaflt¡dade
(Nêrtöde

aaÿf¡ta ttaa¡¡r

V¡lor
ur¡tár¡o

r¡&e$ß,
@eços

ldentillcaçåo
d¡ Comprå |;fffi m"o.uo"o. ..f#:"ï *iff# o" 

."ffoll*T"",",
Unidade de

Fometímento

C!;C!r[.'r -,'-i', í, : :::,:-;,

E ot 226929

Dðtâ d8
Compra

Fom€cedor

Ý. E iü. iiî,ÅS
Er.1;îÊ:f;f Ì.: Írr irjs
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CGCIT

å9378

89041

À9313

4935r
49373
E9082

AS323

49347
A9372
À9379

E9097
a9326

À9374

E9O9E

As306

A9375
E9099

a9320

A9376

E9100
A9310

srs')rA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS. SI

Ronclônia - Jane¡ro/2024
) T'NTT

Èlão de Obra Custo Cu3to
de Op€rûÉo P¡odutivo lmprodütivo

(Rs,hl (RtÌ¡) lR31h¡
25,E4&8 328,5458 168,606A

Crådigo Descriçao

Ptaltlom¡o teles€o9ba para ¡nsp€gão de psrtes montoda sobre châssi coñ capac¡dade de
500 k9
Camhhão csßoceria coûr guindauto cdn capacídade de 45 Lm - tEB klv
Caminhão platafomìa 5 x 2. PBT 23.0fX) kg e d.EËncio erüre eiroE 5,4 m - IEO kïr,t - motorista
de ueícdo especjd
Caroceria de n¡ade'ra crcnì capacidade de It t
GuirdaCe û¡tia¡¡¡do r¡lontrdo sobre chass¡ c¡fiì capac¡dâde de 45 Lnì
Batc-€staæ hidnául¡co paro defuns¡s ffiofltado em caminhão guindauto com cãpÉcidBde de
20 t.m e canoesir dr 4 t- 136 kW

Caminhão plataforBaì 4 x ?. PBT 14.3d, kg e disuencia er*re eixoD 4.8 m - l3Ê klv - condhão
de lîsbaûìo se\ecû - mcÊtrista de caminÌ¡ão
C¿roceria de mad'eira co.n cspacidaCe de 4 t
Gu¡ndðste afüculado r$ontado sobre ct¡asd sn capac¡dade de 20 tm
Bûte€taca hilrìául¡co parÌr defensas met¡irlicæ monlada sobre chôssi
Caminhão de rëgale Ce reíëJos lel.es com dat¡bnna com cêpsc¡dade de 4 t- 115I\îl
Caminhão platab¡¡na 4 x 2 PBT 9.680 kg e dbÉncia enfe e¡xos 3,7 rn - 1tS k',T - Í¡oiorÈta
de veíc¡lo especid
Platâforma hidnidica p6ra resgate de reículoe mont¡da sobre cfBssi corn cipaciCade de 4 t
CaminlÉo de resgEte de leícüæ de porte médb com caFac¡dade do guincf¡o de 20 t - 136
kw
Caminl¡ão platabn'ôs 4 ,( 2, P8T f 6-ti00 kg e <tbtância enre eixos 3,6 m - í36 k'rï - motüista
de veícllo especid
Guitctþ rebocsclor paß ree?ate de veícubs npr¡tatto sobre cfiassi com caÐøcjú?de d€ 20 t
Camhhão de resgate de reíorlos pessdos com doi$ guinchc corn cap,3cjdade de 35 t -240
hw
Camht¡ão platafonm 6 r 2, PBT 33-0@ hg e dbtâncio emre eixos 4,8 m - :40 ktf - nþtFisÞ
de r'€í6io especjd
Gu¡ndþ reboc.3dor para resgûte de veiarbs Íþnt8da.óbre chass¡ coÍr æpacjdade de 35 t
Csúú meeånico sdn reboqræ - ?10 kll
Csìðbmecån¡co4 x.?. PBT 16.0m k9- 210 kW- mouists æ camirúão

Valor de
Aguisiçào

(RSt
2.176.8æ.{A?5

Depreciot'o
{Rs,h)

r2.t,3908

tlanutenÉo
(RSrh)

139.9396

Operação
(RS.,l¡l

0.0000

@ortunidade Seguros e
de Capitôl lmpostos

(R3rh) (Rsrhl
38,3746 0,0tþO

7ft9-421 .4198 30,4ti38 t?,5Æ61 5.0673 45,â057 201.5358 30.3385

37.6r2.5800
337.008,m00

24-661,9301

2r0.128.s(XtO
205.6r5,q¡00

435387.37r6

752?s.00m

569.809.E806

196.891,8298

90r.680.æ67

596.785,æ00

€30.404.0369

2,59r0
23,2¡119

1,7m3
11,1516
¡1,ê5r5

2412t,.

11:5r0

38,€434

34,r0:0

27,ÐtT3

0,6802
6,0945

0,4460
3,8001
4,65r7

10.{x4s

3,47tN)

r5,æ53

r0,5t05

11.1131

0,0t!00
0,8¡o0

0,0æ0
0,æ00
0,(ffio

4,0m1

0,0010

6,44{iS

0,0{)c0

4,5{E9

2.5940
23,2419

1,70fì8

14,4916
10,9661

36,æge

1 2.6573

s7.9652

38.3649

40,52Êi)

0,000{¡
0,0000

0,moo
0,0000
0.0000

145.7919

0,t]000

257,2798

0,0000

165.8777

s,0000
35,8408

0.0txlD
25,8¡rÐ8
25.8406

30,3985

25,8408

30.3985

35,€408

27,9?81

409,8fX6
3?5,5172

5.8662
78,4192

36r,r56 I

3,84.76

58,6:41
53,1101

22r,5729
?11,1123

10,46{ì6

304,5764

53.æ00
515.4509

1 tlt,8?6 I
:76.8651
276;9651

136,8:72
743757

3.?342
5,5,1Tî3

153,1890

2,14æ
44,13Ë
42.1148
65,4Ë7S
59,&432

5,æ47
149,4366

4tr,*.!7
1 6 t .841!

7U,4633
70.5,5r4
70,s6Í4

544.7{X.(Hl6 23,3¡rrr5 9,6024 3,8507 35,016-t 145.7919 37.9?81 245,3743 64,?eÿ

18,€555 7,€;t53 3,1û99 27,989{ 123,2799 30,3985

439e6 1,3261 0,0m0 4,A359 0,0009 0,0í:{}o

251.35f'4 64.5,310

4û6,6238 S1,3r¡8
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HlNtsTEnto ÐÂ
o¡¡r¡o I o¡ r¡or^çÀo
¡x r¡nYrçor 9Ù¡Lrcor

þIEDIÉ.NÂt¡Ëo¡¿

R$ 220,00

Dc¡c¡lçåo do
Itüü

i*i.^LL:-1 ti
ïi.i1-i:Ul
iEviS j P;g,i34lç
ici;:.i
5ir.-j-:uíi:5îA

a¡ütltt ttD.

c¡r¡o t trcorrla¡rdo

¡"!ÉtJC'R

Vrlor
U¡ltfrb

Ps¡nàlde

@eços

R$ 220,00 R$ 22O

ÊiLT Ê C 5 .åí)Ltd.Á.DC,!

L;'Ý:>i:ita-',1!:; La;::iil¡"1.j11,:-Í_,,tig,ir::iri!y.ì;ri

locAcAo DE VEICU|.OS - LEYÊS / PGSADOn t COIi nOTOn]stÀ LOC¡C¡O DG VEKUIOS . |EVES / PËSADOS 8 ú 226929

iiri¿:rt:i¿dg tct¿i Ce lelisiios: i
flçx,i'.r¡c rile5Êilt3iú:.i i å 1

i:Ëi Bodcrdrde tr##,t Dcccdçåo
Coñdrnnnt¡r

Ur#r&dc
Fomcdrnanlo

Quandd¡de
Olcrtâdr

ldcntlflceção
d! ComÞrr

,i)¿ti^i;¿iJi3, û*-¡iti. FrÊ:làc ?tÌ::1 ! it l'u n l-ìi :.:. r¡
llAFiÁ.',it gií-.tTûL:iJ 

ýiri;_i8,r.,.*¡,! a_-å¡'¡¡ nc
i*irìl.isT o--E.7'rn:iÍì'jic'

¡o'jrili.re rÈ¡ ! L r,--''; 7i ñÍ

Fornccedor órg¡o UASG
D.t¡ d.
(tüF rr

-g 9,-i9e.!¡

PrÊF:i'irF.¡
li;"ii,¡ii:lFi.L 3: úy;1:.,'lC:j
ßi3ãit.iO f-íìELl

:Ê

Eelattôño gerodo d[a: 78IOt6/2ü24 às 22:72
Fonte: plnelde pææ.planetattænn.gov.br
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DLtRtO 0Ft(ìt.,\t., DA UNIl\O. seção a

NAV filRAStr. sÉRVrços or nRvrcRçÄo RÉRtR s/¡r
EÞITAI, N! B, DE 20 DE JUNHO DE 2024

A Vicoprcsld(1nt(,r da cotrìlsç;io do processo s(ìl0tlvo sirìÞllficado parå 0

prcvirn(ìnto r,lc vagas c a fr¡rnraçäo rje catl¿stro dtt resetva etn cargos drl nfvel st:pcrior, d¡l

nÍvcl nlddio-técnico e rlc rrível rnédio da NAV BfìASlt sERVIÇOS DE NAV|GAçÃO ¡Éttt¡ S,a.

tor¡rir fJril)licos o ¡esultaclo iinal ilo desemp¡te de notas e ì relaçilo flnal clos candidalos

ürja lutodî(lår;rçlio Dìr¿ lionlxrtrer i\l v;rgas teseruatl.ts às þcssoäs ncgräs foi ciefer¡dâ,

n?dinùrq Js (ondiçð{is rrst¿b(llccid¡s tro [dital Ns I NAV Sras¡l, dc] ?1 de junho de 2024.

O lidrt¡l Nî I " NAV nrn$rl na irr!.rÊrír, ¿ssinr cr)rno outras publ¡caçöes reler(ìil1es

ao Procçrsso sclc:tivo siüìplif¡cöclo estar,io disporlívcis nos endorcços elctrôniccJs

h t(Þ://www.c c b r¡ 5pc.orll,br/co ncu rsos/n ov...brasl 1...24-pss e

httD!;//www.navbröJil,ßev,br/îccriso.r-informilciìo/àgentes-publtcos/concursos/, na d¿tü de

21. d0 junho de 7"024,

pATRtlA c)l.lvElR,l DE l.llvA
Vicc'pt)sidcntc da Co¡ìriss,io

COMANDO DO EXÉRCITO

GABIN[T[ DO COMANDANÏE

DIVISÃO ADMINìS]'IìAIIVA

s[çAo D[. 
^outsrçÃo 

r. PRESTAçÃo DE SERVIçOS

IXTRATO DE CONTRATO N! 15/2024 . UASG 160086

Na Processo: C!4] B.OOtTi 612024. 45

concorrônci¡ Ne 2/2023. Contratantc: GABINËïÊ DO COMANDANIË DO EXÉ,ìCITO.

coilrfiltädo: 24.439.Í):11/0001.-59 CONSTRUTORA tliRRElRA SANIOS ITDA. Objeto:
contr,ltação de empresa espec¡alizõd¡ para execuçiio de servìços comuns de etlgelìhar¡a
relttivo à dcrììollç¡o, conserlo, oper¡çfo, coniervðçiJo, repiìräçðo, sdaptaç¡o e

rî?rnutenção prodial (scrvlçcis cv.j¡ttuars), conl forncc¡menro de Ì¡eças, oqulpamcntos,
rnaterials e ¡nilo de obra, n¡ forrrìu estaL¡ele€ìda em plðnllhas de seruiços com insunros

divrrsos doscrirof do Sìstcrnil Näcion¿l de Pesquisâ de custos c indlces da Construção C¡vil,

rloravante clerror¡inado SlNAPl, conforme condlções, quantidarlei e exl8ênclas
eritiìt)elefldas rìesle instrunìclllo L. flÍ), Os serviços cxecutðdos incluem ô rdelìuação do$

[]anlìfiros do ccnrro do corrìunicação Socisl do Ixérci[o situîdo no Bloco R do QGEx,

Êlro5flla-t)É.

Ëu¡(JÀr¡ìùn[o l.(T{äl: Lfl 8.6fr() / 1993 Art¡ûo: 23 - In(:isoi ll. ViRônc¡â: O1./O7/2O2A a

28/02/7U25. v¡lor lotrlr lìS 1.J1j5.50Éi.3r. Düt¡ì cle As5lnàtur¿: 19/06/2024.

(corvlPlìÂsNEI a.o . 2010612024).

COMANDO LOGÍSTICO

BASE DE APOIO LOGíSTICO

ËSTABELECIMENTO CENTRAL DE TRANSPORTES

AV|SO DË UC|TAçÄO
PRE(i¡\O ÊIETRÔN|CO Nr 90003/2024 . UASG 160321

Ne ProccasD:04533000n66202455. öbjeto: Aquisrç,ia rlc Bôncro., aIrnontfcios

p¡rr ¡ contri{jç¡io cle l¡ncl,r:s pôr¡ viü0cns.. Iot¡l d(: ltens LicilôdDi:75. LLll'Lal211061212,l

d¿\ Í.0h00 ì; l2lr00 e d3\ l3h00,rs 16h00 [[rjcreço: R. l\4onscnhor Marruel CìorIìet,82,

5ào riri!tovio, . lìro dc Jànciro/lìJ ou http5r//www.gov.br/conrpr¡s,/edital/160321-5-90003-
1024. fiùrrcBä d¿s Proposr¿sì ¿ p¡rtlr dc )I/0lt/2O24 às 10h00 no silc
lvwu/.gov.br/conrprûs. Abertur¿ das Fropostas: o3/l)7 /2024 às I3h30 no s¡te

wrtvr.gov.irr/conrpras, lnforrrnl:(lr,s Gcrais: .

rssN 1677-7069 Nc 1.18, soxta-fr,rira,21 de

]"¡I BRIGADA DE INFANTARIA DÉ SELVA

COMANÞO DE FRONTEIRA RORAIMA - 7C

INFANTARIA ÞE SELVA

AVISO DE LICITAçAO

PRECÃO EIETRÔNICO Ne 90004/2024 - UASG 160352

((:OMPRASNET 4.0 20lo(,/2024],.

Ne Processo:64269001054202418. Objeto; Con[ratüç.qô de enlpresa para a

prcst,lç;lo dq scrviço dc ãßenciarncnto clc vlagcns par¡ a aqu¡slção du passagens aércas
nac¡onais e lnteíìaciontì15 e ÞassaBens rocloviári¿s intercstàduðl e lntermunlcipais lotal de
Itens L.icit¿cios:4. fditalr 21/06/20)4 dês 09h30 àt 11h00 e dfls 13h00 às 1.6h30. Fndereço:
Av G(n Sãmp.rlo, S,/n - s m rì r Qd 02. Trezc d(ì Setcmbro, Boa Vista,/nR ou
https;//www,6ov.br/comÞras/editðl/160352-5-90004'2024. Êrtre8a das propostas: a Partir
de 2I/06/2024 às 09h30 no site www.Bov.brlco¡npras. Abcrtura dâs Propostas: 05lo7/2024
às 10h30 no 5¡te www.ßov,brlcomt)ras, lnformaçóes Geroìsr .

TUCIANO MELO DE OLIVEIRA JUNIOR
or.lenad0r dc DcsÞesas

(SlASGnet - 20 /06 /20241 160352-0000.1'2024NÊ000001

16E BRIGADI\ DË INFAN]ARIA DE SËLVA

COMANDO DE FRONTEIRA SOLIMOES E 8A BATALHÂO DE

INFANTARIA DE SELVA

^vlso 
DE susPENSÃo

PREGÃO Ne 900A6/2024

comunicûmos a suspensão da lic¡tação suprac¡tada, public¿da no D.O.U em
ß/Orð/2024 . Objeto: l)rcHão Êlctrònico . contr¿tação de aoronave clvil enr aLcndlnrenLo

das necelsidaciei do Comando de Ironteira Soll¡¡ðes e seus l)elotöe5 Ëspeciðls de
Fronteir¡r.

ADETINO ANTONIO DA SILVA RIBIiIRO JUNIOR
Ordenador de Despesas

lstoÉ.c - 20 loh /2024) 160024-00001-2024NE000001

1.7? BRIGADA DE INIANTARIA DE SELVA

COMANDO DE FRONTEIRA DO ACRË / 4C BAI-ALHÃO OE

INFANTARIA DE SELVA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 2212024. UASG 160002

Número do Contrato: .18/2020.
Ne ÞroceJso: 80536,007018/7-019-41.
Prcgilo. N! 4/2020. Contrat¿ntei COMANDO OI FRONTtIRA aCR[/4 ßlS Cortr¿tado:
04,758.482/0001-02 - Ë., DÊ AôUlAß l;ROIA lfDA. ohjeto: l)rorrogaçðo da vi8ênc¡a

corrtraÌual doÌ serviços na de nrantlttlrrçào c hig¡etri?açäo cle caix.: d'agua e linìpe?a du
foss.rs. V¡ßônci,r: 16/O7/2024 a 161O7/2025. Ýalor Tot¡l Atuñlizado do Contrato: R$

227.457,50. Datì de Asslnatura: 70 l1tà /2024.

(coMPRASNET 4,0 - to/Ot'12.O7-41.

AVÍSO DÊ CHAMADA PUBLICA NE t/2024 . UAS6 160002

N0 Pí)cosso: 64301..0t)5('(t:1./2024- 18.
A Unlüo Fedcrol, por ¡nter¡ììéd¡o do Conlando dc Fronte¡r¡ AC/4e Batalhão de

lnfaÍt¡riô d(f sclva, torna pÚhlic(, o EDllAt. DE C|I/\MADA PLJBt.ICA n! O1/202A, lr^të
aquisição rle allnentos de oEricultores f¡ntlllares e demais beneficiérior c¡ue se enquadrerrr
nas clisposiçõcs por m(ì¡o da Morl.lli¡jadc Cotnpla lnstittic¡onal do Progr,lrna de Aquis¡çào
de Alimenlos - PAA, corr dispeilsa de licitaçüo, com fulcro no Art. 4" da Lei ne 14.628 tL'
20 cle julho de 2023, no Decrcto ne 11.802, de 28 de novcnrbro de 2023 c rra Resoluçóo

nt GG^t.lN¡ENl^ n0 3, de 20 de junho de 2022. Fefodo e local para entrcß¿ dos envelopcs:
27 de ju¡rho a 4 de julho de 2024, no horá¡lo de 09100 hs a5 15:00 hs, horár¡o loc¿|, na

scçåo rle Aqulsiçõcs, t.lcltaçõcs e contr¿,tos (SAlc), locallzadâ na Rua Colôrrrhl¿, 5/N, Bairro
Bosque, lìio Bra¡1co-AC, CEP: 69900-6tt9. A abertura dos envelopes seré re¡lizilda rìa sessão
ptiblica realizada no dla 5 d¿t julho dÊ 2024 as 09:00 h, na Sala de Reunl,lo do conì¿ndo
de ljrontelra Ac/4e Botôlhão de lnfantarla de selva, localizado na Rua Colôrrbla, s/N, s3¡rro
gosque, Â¡o Branco.Ac, c[P; 69900 679. Dlsponibilidade do (rrlltal: A partir das th do dia
27 de junho de 2024, para consultà ou pôra retrtada nð seçõo de Aquisições, lic¡tações e
Contratos (SAI.C), no endcreço strprâ ou no Þortal oletrônrco

https://www,cfronac4bis.eb.ilril.br. D3tð de Asslnåtura: 29/0612024'

JUt.lo |AC|(SON /\IVES DA CR|JZ Mäjor
ordenador de Despesas do cornando de Ëronteirû Ac/4c

Båtâlhão d0 lnfaÍtâr¡â de Selva

29 GRUPAMENI-O DTJ HNGENIìARIA

59 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUçÃO

AVISO DF LlCIT/\çÃO

PÂEGÃO ELEIRôNICO Ne 9002412024 - UAS6 160348

N0 Proccsso: G4O43.0O441S/20?.4. Objeto: Contrat¡ç;to de scrviçor locaçào dn
viiìtura e equipamentos de engenhðrià, vlsãndo atencler às nectssldECcs do 59 Bãtalhdo de

fngenh?rr¡a rle ConslÍuçäo. Tolül de lk?ûs Llc¡tados: 8, F.dilalf, 21./Oß/2.O2rt das 08h00 às

12h00 e das 14h00 às 17h00. Éndereço: Av floßerlo Wcber 01 - f3¿irro Militar, ' Porto
Velho/RO ou htlpsr//www.gov.brlcornpras/edltal/160348'5'90024'2024. É,ntre8ü das

Propo$tös: s pårt¡r de 21./0G/202A iìs 08h00 no slte www.Bov.b/corlìÞras. Àbcrtura dä$

Prot)o5tar: oSl0l/2024 às 10h30 ¡ro sitc www.Eov.br/comprãs lnfotnlaçôes Gcraig: .

IO¡IAS SAN'TOS SITVA JUNIOR
Ordcnador dc Dcs¡resas

(:ilASGnet 19l06lzo2.4) 160348"0000I-2024N8000001

69 BAIALHÃO DH ENGENHARIA DH CONSTRL'ÇÄO

ÊXIRATO DE CONTRATO N9 2612023 - UASG 160353

Nr Proccsso: 19973.110870/2021-50.

ttrcgão Ne 13/2022. Contratarlte: Éi BATALHAO DÉ ËNGÊNHARI^ DE CONSÎRUCAO.

Contr¿tado: 40.432.54410001 47 CTARO 5.4., Objelo: O prcscnte instrurnento e ¡
contrataçào conjunta cle prestaçilo (ie serv¡ço m¿)vcl pessoal (smp'tl¿tl<¡s rnóveis e

voz),8estäo de disposit¡vos rìlóvel5 {mdm) c oPção uporelhos móvels crn comodolo.

Funclâmcnto Ltrgalr DECßITo 10.02412-Org Art¡ß(,: 1. Vigêrcia: i1110/2023 a

rr/04/2026. v¿lor lolol: lls 2.'/99,60. D¡La de Afsinatur¿t tlllo/2o23

DE<-

o tsâ
?-ct24

tìu'¡iic¿¡

LUCAS CAI.IXTO NOGUEIRA DA SILVA

ch Salc

(SrAsGnet - 19/0612024l r60321.00001-2023NË000143

CTNTRO DE OBTENçõES DO EXÉRCITO

ÊDfrA[ DÉ; TNT|MAçÃO

O clltjtf: Llû cl:NTHO 0fi ollÏËNÇÕES t)o Ëxf:flclÏO, no uso de suü competência
qrrr: lhe ionfrrc- o /rt 14, in(iso Vlll, do Rellulìrnento do CornittìdD Loltlstlr:o ([tì10'R-
01.001), ¿t'rov¡dc) pcl¿ l>ortilri¿ n1ì 3li:1, de 15 cie [ìarço de 201Ð, o ¿rt lç da portiìriä n?

74.COI.OGIAPFCO, de l$ de julho cje 201!1, vem in(irììr â fmpresà INDSYS INDÚSTRIA Él

coMrf{clo l-1DA cNI)J:21.i04,689/0001.-74, unìiì vc5? quê se tr¿Îri de empresa rie
parfldeiro incerto c iliìo s¿t)ido, J)iìrû que ilo prä¿o de 30 {lrtnta) dlüs, ü ricìntal da
prrblicaçAo d¿ presente intirÌìsçllo, procedâ o p¿ßameillo c,ð ilrul[a (oû)Þensttór¡¿ no vâlor

dn R$ 2 1i25,00 (ders rnil ieiscenlos e vrnLc e ¿inco reâis) relätivo ao Conlrðto nt¡ 05ll/2023-
COil)G/C suD. Cðso es8otildo o praTo scirna cltüdo e ä etI¡rresa nâo feälizar o pðf!änlento

do drilrito, serào adotödas as fledidas le8àis cübiveis,

BrasiliÐ-Df;20 de junho dc 2024
Gcn Div ADËLSO¡I ROBBI

COMANDO MILITAR DA /\MAZONIA

AV|SO DE UcITAç;iO
pRricÂo ÊLÉlRÖNrCO Nr 90014/2024 - UASG 1ô0016

Ne Procrsso: 64192001.80720241.8. Objcto: Scrviço dtì l¿rìçarìcrtto tì

inrr¿laç¡io de c¡bo de fibras óÞticas e infraestrutura de rede lóßicä cotr forrlcclmento

de rnfl[er¡al, ]otal cle llens l.icitaclosr 63. lid¡l¡lr 21l06/2024 das l.0hoo às 12h00 e das

t3hO0 às 16h00. Enderoço: Avenid¡ Cororìel Tcixeir¿,4.715, Ponta Negr¿ - Man¿u5/AM

ou httpi://www.8ov.lrrlcompras/ecllt¡l/160016-5-90014-2024. Entre0a d¿! f'ropostflsi a

pärtir d{ì 21l06/207¿ às 10h00 oo sitr? !,/ww.gov,bt/cornPr¿rs. Abcftura dils Propostasi

09/Ol/2024 ¡s 10lto0 no site www,gcv.br/comprae, lnforrnaçóes t¡era¡s:

SANORO RO(ìERIO f:ÊRRTIRA GOME5

Orderì¿rlor dr [)est)e5iìs

l5rÀsGncr 7QIA6|2)2,tl I11001rì 00001 20r4N11000001

,tr]g, ¡:.re do:utr.r,ro rxr,e ri !.i'l¡crd,¡ no,rr¡r(,f) ddrôn,(,
r{rp'l^!w$ rr tuv !'/rurr¡ilLd¡Jr: \tÈil, p!lù r¿úi¡o 0s301011062r0cl018

lÍtruilcrúo Dsln¡ilo diùltrlFMil(r K¡l{rñt: N1¡ ilo I 200 2 d¡ì 1¡/08/)0fr1,
quo trr3iltul I [f¡oùttruturil dr chuÝ(s púl)lltùs srrllukð.,CF'Û,311
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Agora o processo retorna, mas perstsllq g plgþþma_dg._9¡¡uívoco na utilização de minutas.

b
o E6e

Fls N" 
(6f

Ý
Rubrica

ADVO CACIA-GERAL DA LINIÃO
CON SULTORIA-GERAL DA LINIÃO

CONSUNORTA JURÍDICA DA UNIÃO NO ESTADO DE RONOONN
GABINETE CONSULTOR ruRÍDICO

C OTA n. 00008/2024/CJU-RO/CGU/AGU

N tjl'}: 64043 .00392512024-7 4

IN'f ERBSSADOS: 5'BATALHÃO np ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO DE PVH/RO
ASSTJN1.OS: PrìBGÃO ELET|ìONICO pARA REGISTRO DE PREÇOS

I . 'frat¿ì-se de retonro de processo para contratação cle empresa especializada no sewiço de Hiclrossemeadnra
c scrviços anrbientais.

2. O ¡rlocesso já havia siclo devolvido por esta CJU/RO, via COTA n. 00006/2024ICJU-RO/CGU/AGU, em

'.'1:ircl cle sc tratar de "plegão" e o órgão ter utilizado o modelo de "contratação direta" para o termo de referência.

3

4. Nos tet'uros cla Olientação Normativa AGU 5412014, é cle competência do órgão definil' e classificar o

objcto a scl' colrtratado:

COMPETE AO AGENTE OU SETOR TECN]CO DA ADMTNISTRÀÇAO DECLARÀR 7UE O

OBJETO LICITATORIO É DE NATUREZA COMUM PARA EFEITO DE L]TILIZAÇÃO DA

MODALIDADE PREGÃO E DEFINIR SE O OBJETO CORRESPONDE A OBRA OU SERVIÇO
DE ENGENHARTA, SENDO ATRTBUTÇÃO DO OnCÃO JUNDTCO ANALTSAR O DEVTDO
ENQUAD\U MENTO DA MODAL]DADE L]CITATORIA APLIC/! VEL,

5. No caso, não ficou claro sc o órgão classificou o objeto cor¡o "serviços comuns sem dedicação exclusiv¿r
cle rn¿ìo de otl'a" ou como "serviços conrulrs cle errgerrharia",_p_.!r'i5:

a) Para a tninuta de tenno de contrato utilizou o modelo de "serviços coÍìuns sem dedicação exclusiva de
" lio cle obla":

P a g ìn a 7110
(")e.inirro Nacional de N4odaloe de Liöltações e Contralos da Consulto¡ia-Gefal da Uniáo
/il r'ïhr¿âçf; o: nai¡! 71i23
l¿r¡rü de corttf¿ìlo rnoC€lc para f)regào Hletrönìco - Serviços sem mão de obra em reglmc de dedlöàçåó exclush,a - Lei n,0 I4.133, de2021,

.rr1;lrr ndc pr::rir Sccrr.rti.tria do Gcstác o lnovaç;ìc.
l{ic,rlidír(,c visual paia Socrctarìa de Geg!ão e lnovaçéo

b) Já pala o teruro de ref-er'ência utilizou o modelo de "seliços comuns de engenhalia":

{_líirr,l;rnr )dr*r.,il¡il"rI t',,, ¡t,1.rr!¡,irlre rl+ I"ir:i.rrçùr.ri E [:f];tl,rirLrJh rL¡. íj¡¡rrr,¡r1(r¡¡ i¡t-üur,rL lii.¡ [j¡iäl¡
It{ìrdelrr Jt' .ricttiçirr ilrrrrruns de Iiugrrn,hrrlil *- Àruoll:rnç;ìrr; n:atoj?{,r,Jll
.r't ¡: rnrr ¡ql r ¡ ¡lcrlil S l: ur r{ o ri¡r rl c.: (.1 url ii r¡ r: l¡l r¡rnil çiìu

6. É sabido que não se pode mistutal'as lfu, e seudo definido o objeto deve-se utilizar todas as minu[as
colres¡tondentes,-ppl-Lg¡IA--q-e-llplementa a outra. O que se quer dizer é que-(Ð_Sg_a-_a¡'gão classificar o objeto colro
l¡ç¡vi-ços comuns seln ciedicação exclnsiva cle mão de obra", então deve usar todas as minutas col'respondentes;_(U)_dA
nlesrr¿r forura, se classificar o otrjeto como "serwiços comuns de engenharia", então que use todas as rninutas Era_-gq¡q
nroda Iiclade,

blolr:https://supersapiens.agu. gov,brl2477blfb{ceb-4ce0-b068-8646bf65784d 1t2
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7 . Diante do exposto, devolve-se o processo-p3¡a que o órgão:

a) Primeiro defìna e classifique o objeto confolme seu entendimento: conlo "serviços comuns senl

dedicação exclusiva de mão de obLa" OU como "ServiçoS comuns de engenharia";

b) Uma vez definido o objeto, que utilize todas as minutas corresponclentes (não misturar as ntitttttas);

c) Se o objeto for definido conr "seliços comuns c1e engenharia", então o processo deve set' irrstt'uído

como tal, inclgsive com o termo de justificativas técnicas relevantes (ttlps;//tutlttu.gov.br'/agu/pt'

br/composicao/cgu/cgtt/ntodelos/licitacoesecontratos/14I33/pregao-e-cotlcorrencia);e

d) Após os ajustes necessários, retorne o processo para análise da Consultoria Jurídica'

Porto Velho, 19 de junlio de 2024

REGIS PARISI LEGRAMANTI

Advogado da União

Consultor Jurídico da União no Estado de Rondônia

Atenção, a consulta ao processo eletr'ônico está dispouível em https://strpersapiens.agu.gov.lrr nlediarrl.' -

fornecimento do Númerá Únl.o de Protãcolo (ltJUP) 64O43O03g2SiOZ+l+ e da chàve cle acesso feclclf0T0 v

Documento assinado eletronicamente por REGIS PARISI LEGRAMANTI, com certificado A1

instifucional (*.agu.gov.br), de acordo colrr os uolrlativos legais aplicávei A corrferência da

autenticidade do documento está disporrível com o código 1533992085 e chave de acesso fedclfO7O no

endereço eletrônico https://sapiens.agu,gov.br. Infot'mações adicionais: SignatáLio (a): REGIS PARÍSI

LEGRAMANTI, com certificado Al institucional (*.agu,gov.br). Data e Hora: 19-06-2024 12:34'

Número de Série: 6543'7255'745187764576406211080. Emissor:Autoridade Certificaclora do SEIìPRO

SSLvI

S

tJ
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

5O BATALHÃO IN ENGENHARIADE CONSTRUÇÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

CERTIFICADO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO

i. Em atenção às ressalvas constantes do PARECER n.00016/2024/CJU-RO/CGU/AGU, 18 de

jrrr-ilro cle 2024. referente ao Processo Pregão Eletrônico n" 9002412024 '5o BEC que tem como

tUl"to a Iutura co¡tratação de empresa espãcializada locação de viaturas e equipamerfos de engenharia,

visanclo atencler as necessidacles clo 5" BEC no Destacamento de Jaru-Ro, foram tomadas as seguintes

proviclências:

NU

ltem
Ilesponsável

A equipe de planeiamento
diligenciou e atestou que não

há poucas características ou
que não sejam muito
genéricas, conþrme o

recom.endado.

Equipe cle

Planejamento

Como a especifÍcacão técnica foge dar
atribuicões da CJUiRO. recomenda-se ao

órsão dilisenciar Dara que não haia
Doucas características ou que não seiam
muito senéricas. a ponto de não podet !e
identificar com clareza qual o obieto
licitado. De outra sorte. também câbe ao

órsão evitar o detalhamento excessivo
para que o certame não seia direcionado a

umâ marca/fabricante/licitante
cleterminado.

1

Foi realizada a terceira
pesquisa de preço para o item
nr 08 do Termo de Referência

'Iodavia. Dâra o item 8 constam aÞenas

duas nesouisas de precos. Desse modo,
cabe ao 6rs.ão comnlementar a pesquisa

pesquisas) ou iustificar a sua

impossibilidade. E o que exige o art. 6o

85". da Instrução Normativa n" 65/2021.

no mlntmoara o iteEqr.ripe cle

Planejamento

Foram acatados as

recomendações apontadas
nesse tópico,

2.6.6 Outros apontamentos relativos ao

termo de referência
Como se trata de serviços" no item 1.5 do

"CATMAT" por "CATSER".

2.8.2.1 Habilitacão n,,in¡ hrt. 67 da Lei
t4.13312021).
A h abilitacão técnica-profissio nùJ-!. 67-,

inciso I da Lei 14.13312D diz respeito às

habitidades do nrofissional lisado à

emDresa narticipante (seia pela relação
societária. seia pela relacão de trabalho
amnlal. Tal exisência é mais usual em
licitacões de serviços de engenharia,
através de apresentação de atestadpslþ
responsabilidrde técnica por execução de

serviço semelhante (ART expedido pelo

CREA) e reqistro do profissional

referência substituirtermo de

)

3
Equripe de

Planejamento

5BEC
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responsável.

A habilitacão técnica-operacional costuma
ser exiqida na generalidade dos casos. Diz
respeito ao funcionamento da empresa,
buscando verificar se o licitante tem
çqndições de executar o serviço na
dimensão que possui. Esta prova pode ser
realizada por (art. 67. incisos IIaVIda
Lei14,l33l2D:

- certidões ou atestados de canacidade
operacional emitidos pelo conselho
nrofissional comnetente. ou nor outros
órqãos públicos. nos termos do art. 88" S3"
daLeil4.l33l2l:
- indicação pelo próprio narticipante" do
seu pessoal técnico. das instalações e do
anarelhamento adeouado e disnonível
para realizar o obieto do certame¡
- oualificacão dos membros da eouine
técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;
prova de atendimento de requisitos

previstos em lei especial (quando for o

caso):
- registro ou inscricão nâ entidade
profissional competente (quando for o

caso):
- declaração do licitante de que tomou
conhecimento das informações e condições
locais para cumprimento das obrigações
do obieto da licitacão.

Em qualquer caso, os atestados de
capacidade técnica têm a finalidade de
comprovar que o licitante iá realizou
atividades compatíveis com as parcelas de
maior relevância do serviço licitado e tem
condições técnicas de executá-lo. quando
necessarlo.

Resumidamente, câso o órgão considere
oportuna a habilitação técnica. deve
observar o disposto nas cláusulas 8.28 a

8.31 da minuta padrão de Termo de
referência parâ serviços. elaborada pela
AGU. com as devidas adequações. além de
indicar a parcela da contratação que
possui maior relevância técnica ou de
maior valor sienificativo (art. 18. inciso IX
da Lei l4.l33l2l).

No caso concreto. o óreão licitante fez
exisências de habilitacão técnica.
Ressalvada a questão técnica, cuia análise

\J

\J



por se tratar de serviços não caracterizado
como de enqenharia. recomenda-se que o
óreão licitante abstenha-se de exisir
atestados de habilitacão técnica-

registro cadastral unificado e

regulamentacão prevista no art. 67, $S3"
da Lei 14.133/21 (por meio da qual.
eventualmente, poderá ser autorizada a

aceitação de atestados emitidos por
particulares). Vide explicações acima.
Entendenclo oportuna a habilitação
técnica. considerando a complexidade do
obieto. o órgão deve priorizar os outros
meios disponíveis" previstos no art. 67,
incisos III a VI da Lei 14.133121.

^
imnlementacão dooneracional. até

lìLi

f:ls No

04
Equipe cle

Planejarnento

Ao que parece" não foi iustificada 
^previsão da habilitacão econômica-

financeira. nos termos do art. 18, inciso IX
da Lei 14.L33/2L. Recomenda-se
complementação do Estudo Técnico
Preliminar. onde deve ser apresentada tal
iustificativa, levando em consideração o
valor da contratação. a complexidade da
contratação e o risco de incapacidade
econômica de potencial contratada
cumprir o contrato.

Não há habilitação
e c onômic a-financ e ira, nos

termos do art. I8, inciso IX da
Lei 14,1 33/2 L Conforme

justificado pela Equipe de
Planejamento

Foi retomada á cláusula,
retirando a vedação da a

participação de consórcio.
SALC

Neste procedimento" a participação de
consórcio foi vedada na cláusula 3.6.9 da
minuta do edital (fl. 78-v). Cabe ao órsão
iustificar a vedação à participação de
consórcio no certame" conforme exige
o caput do art. L5 da Lei 14.1.33/21,.

Foi justificado com base em

uma das hipóteses previstas no
49, da Lei Complementar no

123/2006 ou art, 10, do
Decreto n'8.538/15 o

destinamento de todos os itens
à ampla participaÇão.

05

06
Equipe cle

Planejamento

A tabela do termo de referência indica que
a licitacão é por itens. sendo alguns tem
valor superior e outros valores inferiores
ao teto de R$ 80.000.00. Pelo que
observamos no processo. o órqão destinou
todos os itens à ampla participação. o que

estaria em desconformidade com o acima
exposto.

Os itens com valor acima de R$ 80.000,00
deverão ser destinados à ampla
participação.

5BEC
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Porém. os itens com valor inferior 
^R$ 80.000.00 deverão ser destinados à

narticinacão exclusiva de

ME/EPP/equinaradas. conforme prevê o

inciso I do art. 48 da Lei Complemen!4¡ ¡l
12312006. e o art, 6o do Decreto no

8.538/15. E esse tratamento diferqnciado
somente pode ser afastado mediante
iustificativa do órsão. com base em uma
das hinóteses previstas no 49, da Lei
Comnlementar no 12312006 ou art. 10, clo

Decreto n" 8.538/15.

Para fazer a destinacão dos itens com
r^ 80

ME/EPPiequiparadas. cabe ao órgão
adotar a redacão dos itens 3.5 e 35.1 da
ú6minuta-Dadrãot' da AGU.

Foi utilizanclo ct ntinLtlo
correl.a ¡tctra " set'viços " 

,

conf'or m.e o re c o m e tt ducl o,

arru ntanclo I oclos r¡:;

apon lamenlos .fe i t o,t ¡tc I u
C,IU/RO.

07 SALC

Do oue se extrai da parte inicial do
documento. o órqão utilizou a minuta
eouivocada. Utilizou a minuta de

'raouisicões". ouando o obieto é servicos
Atentar nara isso nos próximos processos.

Arrumar a redação do item 1.1. pois o

obieto não ' é 'ocontratação de

combustíveistt.
Arrumar a tabela do item 1.2 (trocar
CATMAT por CATSER).
Como o órsão classificou os serviços como
não contÍnuados. excluir os itens 2.2,2.3 e

2.4 da minuta do termo de contrato.
Como dito no início. o óreão parece ter
utilizado a minuta equivocada para
ttaquisiçõesot. No que se refere ao tópico
..DAS OBRIGAÇOES DO
CONTRÄTADO". existem alsumas
diferenças entre as disposições do modelo
de ttaouisicõestt Þara o modelo de

"servicoso'. Cabe ao órgão revisar todo o
tónico e fazer os aiustes necessários. para
tanto utilizando a minuta correta parâ
ttserviçostt.

No mais" por ter sido utilizado o modelo de
t'minuta-padrão" da AGU. não há outras
observacões a sere

\J

ÿ

Quartel em Porto Velho-RO, 18 cle junho de2024.

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Aclministração atenclet'arn ¿ts

ressalvas e que o processo encontra-Se corrigido e dessa forma AUTORIZO o prosseguimento ao certalllc

JONAS SANTOS SILVA ¡ÚNION _ TCTT CEl

Ordenador de Despesas clo 5o Batalhão cle Engenharia de Construção

licitatório.

5BEC
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rì,ruiiläc¡¡u.itrI {'6GÓ
iexta-feira, zr de junlro de 2024

oov!Rlo fEÞ!nal
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oE EdoENH^Rra rlrNrsrgRro D^ [Þ.Nl/f t]'lili 'oÊcoNsrRuçÄo DEFËÀ l-l.l:1.- ìLL.ì._j:l
utrr¡o ¿ nEcod3rnuç¡o

r, I ., tr r-li.'.,. llj!^1:,*rr¡:!i¿lalr-':!rtÉß'ßrÐ8.'a_:q-¡-W*&la?t

PREGÃO ELETRôNICO SRP 90024.2024

O 5" BATALHÀO OE ENGENHARIA DE CONSTRUCÄO (s'BËC)

torna PÚBLlcO, quo e6tá inotaurada a licitagão na nrodalidodo
pREGÄo ELETRôNlco (sRP) no 9002412021, tlpo menor proço.

cr¡téfi0 de Julgomonto t\¡ENOR PREçO. OBJETOT Pre0õo Elelròn¡co

SRP para conlratação de s€ryiços locação de vlûlura e €qulpamentos

de engonharla, vlsdndo ûlender à6 necassldôdeô do 50 Bstslhão de

Êngonharlã de Coh6truçåo lreglslro de preços]. Edllal dlsponlvel a partl.

do 21 do luhho do 2024, no slto lM,comprasgovotnamonlals.0ov.hr ou

nû SALC do 5" t3EC. DATA DE ABERTURA DA SESSAO: 05 
'lo ¡rlho

do 2024 òs 10ì30h (horário do tJÌ8sfll8).

EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA- 10 Ten
Chefo dô SALC do 5" BEC

Fu¡h
,,/

ffi

EJ

Fís l,jo

Aqul voað lô $uÕ nolicio lroÚqtrilo,

Þoìs o pdpol utíllzfldO nelo ó

rencvóvel o n¡ciclövol.

o

ti
r.,

ffi

Avrso DË LtctTAcÄo

coNcoRRÊNctA ELETRôNlcA
N. 008/2024lSML/PVH

A Superintondéncla Munlc¡pal de Lic¡tações da Prefeiturâ do

lvunlilplo de Porto Velho, ToRNA PIJBLICA I real¡zação clä

co¡lcôRnÊructe, na forma ELETRÔNICA N" 008i2024/SIVL/

PVI-|, do tlpo MENOR PREçO, empreitada por Dreço GLOBAL

deflagmdo no Proc€sso no 00600-0001659812024-66'B' cuio

objeto è â Cotìstruçáo de Praça PÚbllca - BaiIIo Flamboyânt no

Municfpio ds Poùo Vslho, através do Conhato de Repasse n'
888254i2019/MDR/CAIXA, para atender a Secretâria l/unlcipal

de Obras e Pavlm6ntação - SEI¡OB. OATA E HORA DA SESSAO

PTJBL|CA: 1110712024 às 1Ohoomln (hora do DF). ENDEREçO
ELETRÔNlco: ww,comprasgovernamentãls.gov.br UASG:

925172. OUTRAS INFORNTAçÖES: Junto à Equ¡pe de Prêgão

04, nâ super¡ntendènola Munlclpal de L¡cltâçóes, locallzâcla na

Av, Garlos Gomes, 2776, 20 Andar, Balrro São Cristóvão' CEP

76.804,022 - Porto Vêlho/Ro, em dlâs Úle¡s' de segunda â sexta-

feirâ, de th às 14h(horário local de RO). Emâll: 0oncorrenc¡ä

.sml@gmail.corìì. Telefone (69) 3901-6270. VALOR ESTIMADO:

R$ 1.420.764,83 (utt nìilh¿io quatrocentos e vinte rrìil setccerrlos

e sesssnta e quatro reâ¡s ê oitenta c três centÉtvos),

Pono Velho-RO, 20 de Junho de 2024

TAIANE DO CARI\¡O SOUZA
Agonte de Conlrataçåo - S[/L

Avtso DE LtclrAçÄo

coNcoRRÈNcIA ELETRÔNICA N. O07/2024/SML/PVH

A Suporinlonclôncia l\4uniciPal do Lic¡taçóes da Prslo¡tura do
Munlclpio cJo Porto Volho, TORNA PúBLICA a roalizsçáo da

coNcoRRÈNclA, na fornìa ELETRÖNICA N" 007/2024/SML/
PVH, do t¡po MENOR PREçO, empreltada pol preço GLOBAL

cleflagrado no Processo n" 00600-00016600/2024-05-s, cujo
objeto é ¿ Contratação de empresa sspeclal¡zada am obras e

Seryiçosdo EngeDharla para Corìstrução de Praça PÚblica-Balnþ
Alphavllle no Munlcfplo de Porto Velho, atlavés do contrâto de

repasse n' 888254/2019/MDIVCAIXA, para atender a Socretaria
¡/unlcipal de Obras o Pavlmentâção - SEMOB. DATA E HORA
DA sESSÀo pÚeLlcA: 1010712024 às 10h00m¡n (hora do DF).

ENDEREço ELETRÔNlco: www.coDprasgoverllanìontals.gov.
br. UASG: 92517?. OUTIìAS INFoRMAçÖES: Junto à Equipo

de Progão 04, na SuÞor¡rtondôncla Municipal do Licltagöes'

local¡zac.la na Av. Carlos Gomos, 2776, 20 Andâr' Ealrro Sãc,

cr¡stóvào, CEP 76.804.022 - Pono VolhoiRo, om dlas útois, dê
segunda a soxta-felra, de th äs 14h(horárlo local de RO)' Ernall:

conoorrencia ,sml@gnla¡l.oorrt . Telefons (69) 3901'6270. VALOR

ESII|ADO: R$ 2.151.811,66 (rjo¡s trl¡lhr5es cento s c¡nquenta é

urn nr¡l oitocentos e onze reaìs e Sessenta È seis centavos)'

Porto Velho-RO, 20 de Junho de 2024'å,. 
TAIANE DO CARMO SOUZA
Agente de contrataçäo - SML
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AVISO DE LICITACÃO

REPUBLICAçÃO. PREGÃO ELETRONICO
No 0t8/2024/sML/PVH

A Superlnt6ndênclâ Munlc¡psl de Llcltaçóes da Prefoltura 
-do

MLrnlclplo de Porto Volho, torna pLlbllca a reallzação do PREGAO

ELETRôNtco N0 018/2024|SML/PVH - SRPP No o11l2a24l
SMLiPVI'í do 'llpo Menor PIeço, deflagrado no Processo no

00600-00005414/2024-32-e, cuio obleto é S¡stema de R-eglstro

de Preços Permanênts - SRPP para eventual AQUISIçAo DE

cAscALHo LATERÍTlco, por um perlodo de 12 (doze) rìesos'
v¡sando atender as necessldades da Admln¡shação Pública

D¡reta e lndlrÊta do Murlcfplo de Porto Velho, ABERTURA DAS

PROPOSTAS: o5l\7l2\24 às 09h30mln (hora do DF). Modo

de Dlsputa: Absrto. ENDEREçO glgtnO¡,ltCt¡: M.govbil
compras - UASG SML: 925172. DISPoNIBILIDADE DO EDITAL:

M.gov.trlcomprâs ; M.potlovelho.ro.gov.br Informarnos
que o Edltal sofreu alterâçöes, notsdanì6nlé nas exlgênolas de
quâlif¡cação técnlca que devsråo servsr¡f¡cadäs pelos intoressêdos

na ERRATA tlo Erjltal, qu e potlerá ser consultâdo no Portal de

cotrìprês da Prêfeltura de PortoVelho. oUTRAS INFORMAçÕES:
Junto à EquiÞe de Pregåo 01, nâ Superintêndêncla Munlolpal

de L¡cltaçðes, locallzêdâ na Av. Cerlos Gotrìes, 2776, 2n Andar,

BA¡rro São Cristóváo, CEP 76.804.022- Porto Velho/Ro, etrl d¡âs

úteis, de se0unda a sêxta-felra, do th às 14h (horárlo looal dê

RO). E{nail: pregoes.6rrtl@grlìa¡l.cotrl OU €qu¡pe'lìcitacao0l@
portovelho.ro.gov.br.
VALOR ESTIIIIAOO: R$ 8.040.800,00(olto mllhöes, quarenta m¡l

e oitocentos reals),

Poro Velho-RO, 20 dê iunho de 2024

LUCIETE PIMENTA
Pregoelra

.
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PRËGAO
ELËTRON o

DATA DA SESSÃO Pl..IBLIGA
Dia 05/0712024 às 10:30 (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
,^ Menor preço por item

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREF ERENCIA M E/EPP/EQU I PARADAS
SIM

Gcompros.gov.b
9002

coN ANTE (uAsG)
(160348- 5" BEC)

OBJETO
Pregão Eletrônico SRP para contratação de serviços locação de viatura e

equipamentos de engenharia, visando atender às necessidades do 5o Batalhão de
Engenharia de Construçäo.

vAr-oR TorAL DA CONTRATAçAO
R$ 1 .460.790,16
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

50 BATALHÃO DE ENGENHARTA DE CONSTRUçÃO
BATALHÃO CORONEL CARLOS ALOYSIO WEBER

PREGÃO ELETRONICO NO 9002412024

( Processo Ad mi n istrativo no 64043.0044351 2024-951

Torna-se priblico que o 5" BATALHAO Oe ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO (S" BEC), por
meio da Seçäo de Aquisiçöes, Licitaçöes e Contratos, sediada na Av. Rogério Weber, 01, Bairro Militar,
Porto Velho - RO, CEP 76804-604, realizarâ licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÄO, na
forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, do Decreto no 11.462, de 31 de
março de 2023, e demais legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com as condiçöes estabelecidas neste
Edital,

1. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitaçäo é a contrataçäo de serviços locaçäo de viatura e equipamentos de
engenharia, visando atender às necessidades do 50 Batalhäo de Engenharia de Construçäo
conforme condiçöes, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos,

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participaçåo em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgäos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesÕes såo
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PART¡C|PAçÃO NA L¡CITAçÃO

3.1. Poderåo participar deste Pregåo os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov. br/compras).

3.1.1. Os interessados deveräo atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclufda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgäo ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçåo dos registros tåo

logo identifique incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

3,4. A näo observåncia do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçäo no momento da

habilitaçã0.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtor rural pessoa ffsica e para o microempreendedor individual - MEl,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.

3.6. Näo poderão disputar esta licitaçäo:

3.6.1 . aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa ffsica ou jurfdica,

quando a licitaçåo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou \l
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitaçäo versar sobre seruiços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa ffsica ou jurfdica que se encontre, ao tempo da licitaçåo, impossibilitada de participar

da licitaçåo em decorrência de sançåo que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vfnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçäo na licitaçåo ou atue na fiscalizaçåo ou na geståo do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa ffsica ou jurldica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçåo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trånsito em julgado, por exploraçåo de trabalho infantil, por

submissäo de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contrataçåo de adolescentes

nos casos vedados pela legislaçäo trabalhista; \J
3.6.8. agente público do órgäo ou entidade licitante;

3.6.9. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçäo;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçäo ou da execuçåo do contrato

agente prlblico do órgåo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possam

configurar conflito de interesses no exercfcio ou após o exercfcio do cargo ou emprego, nos termos da

legislaçäo que disciplina a matéria, conforme $ 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, flsica ou jurfdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançäo a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilfcito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurfdica do licitante.

3,8. A critério da Administraçäo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitaçäo ou de gestäo do contrato, desde que sob supervisäo

exclusiva de agentes públicos do órgäo ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 näo impede a licitaçäo ou a contrataçäo de

inclua como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto exec

contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçäo.

ý,J g

çoq ue
rs¡:" y'7n-

e

4.

3.11, Em licitaçöes e contrataçöes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nåo poderá participar

pessoa ffsica ou jurfdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidÔnea nos termos da Leino 14.133/2021'

g.12. A vedaçäo de que trata o item 3.6,8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contrataçäo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

DA AeRESENTAçÃO DA PROPO5TA E DOS DO6UMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitaçäo, a fase de habilitaçäo sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

dåta e o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçäo anteceda as fases de apresentaçåo de propostas e lances, os

licitantes encaminharåo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 8,1,1 e 8.12.1deste Edital,

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo prÓprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituiçäo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. näo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçäo de aprendiz, nos termos do artiqo 7",

XXXlll, da Constituicão;

4.4.3. näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

¡es incisos lll e lV do art. 1o e no inciso llldo art. 50 da Constituicäo Federal;

4.4.4, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especfficas.

4.S. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no'14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

RR'1 oan?odnart Ao rla lei no14133 de2j21 .

4.6.1. no item exclusivo para participaçåo de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
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4.6.2. nos itens em que a participaçåo näo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçåo do campo "nåo" apenas produzirá o efeito de o licitante näo ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaraçåo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançöes
previstas na Lei no 14.133, de 2021. e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçåo
anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaçäo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo ptiblica.

4.9. Nåo haverá ordem de classificaçåo na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de
habilitaçäo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo
prlblica e da fase de envio de lances.

4.10. Seråo disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances,

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mfnimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaçåo do intervalo mfnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçåo ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mfnimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mfnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mfnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4,11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgåo ou entidade
promotora da licitaçåo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgåos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçåo acompanhar as operaçöes no
sistema eletrÔnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservåncia de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexåo.

4.15. O licitante
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1.valor do desconto, unitário do item;

IJ

çJ

deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

5
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5.1.2. Marca;

5.1.3,Fabricante;

5.2. Quantidade cotada, devendo respeitar o mfnimo estipulado no Termo de Referência (anexo I deste

Edital.

5,3. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.4. O licitante tNÃOl poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contrataçäo.

5.5. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçåo do objeto.

5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seråo de exclusiva

responsabilidade do licitante, näo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob

alegaçäo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto,

,^, 5,7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotaçåo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seräo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente,

5.9. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas

contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensflios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçäo.

5,9.1 . O prazo de validade da proposta nåo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentaçåo.

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

5.9.3, Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçåo

^ 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçåo pelo Tribunal de Contas da Uniäo e, após o

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoçåo

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da

Constituicäo; ou condenaçäo dos agentes priblicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejufzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execuçäo do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçAO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.'1. A abertura da presente licitaçåo dar-se-á automaticamente em sessäo ptiblica, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaçäo, quando for

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo ptlblica.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

/%
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6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveräo encaminhar lances exclusivamente por meio
de sístema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderäo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mfnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçäo aos lances intermediários quanto em relaçäo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,1 %o. (um décimo por cento).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequfvel.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, 
'J6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrÖnico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

6.11.1. A etapa de lances da sessåo priblica terá duraçäo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
perfodo de duraçäo da sessäo prlblica.

6.11.2. A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçåo,
inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessäo priblica
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificaçåo,

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçåo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir
o reinfcio da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocaçöes.

6.11.5. Após o reinfcio previsto no item supra, os licitantes seråo convocados para apresentar 9
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessäo ptlblica terá duraçåo inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
perfodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepçåo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços atë 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Nåo havendo pelo menos três ofertas nas condiçöes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregäo eletrônico o modo de disputa

Ftstl y'L?_
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o

e aberto", poderäo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentaräo lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçöes.

6.13.1. Näo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçöes definidas no item 6.13, poderäo

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos

lances sucessivos.

6,13.2. A etapa de lances da sessäo pública terá duraçåo de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

perlodo de duraçäo da sessão ptiblica,

6.13.3, A prorrogaçäo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perfodo de prorrogaçäo,

inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Nåo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificaçäo.

6,13,5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em segundo

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir

o reinfcio da disputa aberta, para a definiçäo das demais colocações.

6.13.6. Após o reinfcio previsto no subitem supra, os licitantes seräo convocados para apresentar

lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não seräo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes seråo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçäo do licitante.

6,17. No caso de desconexåo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregäo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessfvel aos licitantes para a recepçåo dos lances.

6.18, Quando a desconexåo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portempo superior a

dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicaçåo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sltio eletrÔnico

utilizado para divulgaçåo.

6.19

6.20

Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaçåo a itens não exclusivos para participaçäo de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçäo automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparaçäo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Comolementar no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015'
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6.20.1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance seråo
consideradas empatadas com a primeira colocada,

6.20.2, A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçäo automática para tanto,

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nåo
se manifeste no prazo estabelecido, seråo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçäo,
para o exercfcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nåo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1, Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderäo apresentar nova proposta
em ato contfnuo à classificaçäo;

6.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveräo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigaçÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de açöes de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientaçöes dos
órgåos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgåo ou entidade
da Administraçåo Ptlblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçåo realizada porórgåo ou
entidade de Municfpio, no território do Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. empresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pafs;

6.21.2.4, empresas que comprovem a prática de mitigaçäo, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contrataçäo, o pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

6.22.1. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçäo, for desclassificado
em razäo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administraçäo.

6.22.2. A negociaçäo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6,22,3. O resultado da negociaçäo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

processo licitatório.

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçäo daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçäo

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociaçäo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçäo e julgamento da

proposta.

7. DAFASEDEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçäo correlata e no item 3.6 do edital,

especialmente quanto à existência de sançäo que impeça a participaçäo no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7 ,1,1. SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniåo (httos://www.portaltransparencia.qov,br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

U niäo (https://wvinv. portaltransparencia. qov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçäo de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçåo do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art.29, capuf)

7.3.1, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, $1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual desclassificaçäo.

(lN no 3/2018, art. 29, S2o).

7.3.3. Constatada a existência de sançåo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçäo de participaçäo.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneflcio, em

conformidade com o item 4.6 deste edital.

7.5. Verificadas as condiçöes de participaçäo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para contrataçäo neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de

2022.

7.6, Será desclassificada a proposta vencedora que:

7,6.1. contivervlciosinsanáveis;

7.6.2. näo obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Termo de Referência;

FnN" f7_(
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7.6;3. apresentar preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçäo;

7.6.4. nåo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6,5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indlcio de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administraçäo.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Em contrataçäo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7,8.1. Nos regimes de execuçäo por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, \J
semi-integrada ou integrada, a caracterizaçåo do sobrepreço se dará pela superaçäo do valor global
estimado;

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterizaçäo do sobrepreço se dará pela
superaçäo do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme
planilha anexa ao edital;

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, seråo consideradas inexequfveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo,
independentemente do regime de execuçäo.

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçäo, equivalente à diferença entre este riltimo e o valor
da proposta, sem prejufzo das demais garantias exigfveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indfcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderäo ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçåo de Preços elaborada pela
Administraçåo, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob
pena de näo aceitaçåo da proposta.

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administraçäo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administraçåo, bem como com detalhamento das
Bonificaçöes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçäo dos preços unitários, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contrataçäo semi-integrada e contrataçäo integrada,
exclusivamente para eventuais adequaçöes indispensáveis no cronograma ffsico-financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha näo constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que näo haja majoraçäo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contrataçåo;

v
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7.11.L O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que

suþståncia das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passfvel de correçäo a ind

Fls No
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recolhimento de impostos e contribuiçöes na forma do Simples Nacional, quando nåo cablvel esse

regime.

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentaçäo de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

näo aceitação da ProPosta,

7.1g. por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçäo do

procedimento para a avaliaçäo das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliaçöes seråo divulgados por meio de mensagem no sistema'

No caso de näo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçöes previstas neste

Edital, a proposta do licitante será recusada'

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo fo(em) aceita(s), o

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado'

Seguir-se-á com a verificaçäo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaçåo de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência'

7.14.

7.15.

7.16

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitaçäo, seräo exigidos para fins de habilitaçäo'

nos termos dos artc A? a7ñda lai no 14 13,i de?O?l

g.1.1. A documentação exigida para fins de habilitaçäo jurfdica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, poderá ser substitulda pelo registro cadastral no SICAF.

g.2. euando permitida a participaçäo de empresas estrangeiras que näo funcionem no Pafs, as

exigèncias de habilitaçäo seräo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduçäo livre.

g.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que näo funcione no Pafs, para fins

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitaçäo seräo traduzidos por tradutor juramentado no Pafs e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituf-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. euando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitaçäo técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitaçåo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatÓrio dos valores de

cada consorciado.

g.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitaçäo econÔmico-financeira, haverá um acréscimo

de ,10%, para o consórcio em relaçäo ao valor exigido para os licitantes individuais'

g,5. Os documentos exigidos para fins de habilitaçåo poderåo ser apresentados em original, por

cópia ou por meio eletrônico pelo e-mail salc5bec@gmail'com'
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'8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderåo ser substitufdos por registro cadastral
emitido por órgåo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei no 14.13312021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçåo de que atende aos requisitos de habilitaçåo,
e o declarante responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei (art. 63, l,
da Lei no 14.133t2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçåo, a declaraçåo de
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especfficas.

8.9. o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaraçäo de que suas propostas
econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituiçåo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

8.10. A habilitaçåo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8'10'1' Somente haverá a necessidade de comprovaçäo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçäo dos documentos originais näo-digitais quando houver drivida em relaçäo à integridade do
documento digitalou quando a leiexpressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 40, g1o, e art. 60, S4o).

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidåo dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçäo, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçåo dos registros täo logo identifique incorreçåo ou
aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/20.19, art, 70, capuf).

8.11'1. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaçåo no
momento da habilitaçåo. (lN n0 3/20'18, art. 70, paráqrafo único).

8'12. A verificaçåo pelo pregoeiro, em sftios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades emissores
de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçåo.

8.12.1' Os documentos exigidos para habilitação que nåo estejam contemplados no Sicaf seräo
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual
perfodo, contado da solicitaçäo do pregoeiro.

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitaçäo anteceder a fase de apresentaçäo de propostas e
lances, os licitantes encaminharåo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitaçäo
eapropostacomopreçoouopercentualdedesconto,observadoodispostonoSlodoart.36enoS.lo
do art.39 da lnstrucão Normativa 9EGES no 73.de 30 de setembro de 2022.

8.13. A verificaçäo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele nåo contidos somente será feita
em relaçåo ao licitante vencedor.

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente seråo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8'13.2' Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçäo anteceder as fases de apresentaçäo de propostas e lances e de julgamento, a verificaçäo ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relaçåo a todos os licitantes.

8'14. ApÓs a entrega dos documentos para habilitaçäo, nåo será permitida a substituiçäo ou a
apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (lei 14.13312j, art.64, e
lN 73/2022. art. 39, $4"):

\J
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8.14,1, complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos I

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.14.2.
propostas

8.1 5.

atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

Na análise dos documentos de habilitaçåo, a comissäo de contrataçäo poderá sanar erros

ou falhas, que näo alterem a subståncia dos documentos e sua validade jurfdica, mediante

decisåo fundamentada, registrada em ata e acessfvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitaçäo e classificação.

8.16. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuraçäo de

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem 8.12.1.

8.17. Somente seräo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçåo do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após conclufdos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçäo, e näo como condiçäo para

participaçäo na licitaçäo (art. 40 do Decreto n" 8.538/2015).

8.19. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, näo

caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razâo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento,

L DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitaçäo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 04 (quatro)

dias, contados a partir da data de sua convocaçäo, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçåo,

sem prejufzo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de2021.

9,2. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perfodo, mediante solicitação

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçäo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçäo.

9.3, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Seräo formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referència, com a indicaçäo do licitante vencedor, a

descriçäo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçöes.

9.5. O preço registrado, com a indicaçåo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas näo obrigará a Administraçäo a contratar, facultada a realizaçâo de licitaçäo

especffica pa.a a aquisiçäo pretendida, desde que devidamente justificada.

g.7, Na hipótese de o convocado näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçöes

estabelecidas, fica facultado à Administraçäo convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificaçäo, para fazê-lo em igual ptazo e nas condiçöes propostas

pelo primeiro classificado,
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10. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1 , Após a homologaçäo da licitaçåo, será inclufdo na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificaçäo na licitaçäo; e

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.2. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificaçäo dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

10.2.1. A apresentaçäo de novas propostas na forma deste item näo prejudicará o resultado
do certame em relaçåo ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10.3. A habilitaçåo dos licitantes que comporäo o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contrataçäo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10,3.1. quando o licitante vencedor näo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçöes estabelecidos no edital; ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art, 29 do Decreto no 1 1.462123.

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contrataçäo nos termos em igual prazo e nas condiçöes propostas
pelo primeiro classificado, a Administraçåo, observados o valor estimado e a sua eventual
atualizaçäo na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocaros licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçäo, na ordem de
classificaçåo, com vistas à obtençäo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condiçöes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificaçäo, quando frustrada a negociaçäo de melhor condiçäo.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposiçåo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçåo ou
inabilitaçåo de licitantes, à anulaçäo ou revogaçäo da licitaçäo, observará o disposto no art. 16S
da Lei no 14,133, de2021.

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçäo ou de lavratura da
øta.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitaçåo ou inabilitaçäo do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusåo;

11.3.2. o prazo para a manifestaçäo da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

11.3.3. o prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçåo ou inabilitaçåo;
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11.g.4, na hipÓtese de adoçäo da inversäo de fases prevista no $ 1o do art' 17 da Lei no

2021, o ptazo panapresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimaÇäo

julgamento.

ll.4.osrecursosdeveräoserencaminhadosemcampoprópriodosistema.

11.5, o recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisäo recorrida'

a qual poderá reconsiderar sua decisäo no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse mesmo ptazo'

encaminhar recurso para a autoridade supårior, a qual deverá proferir sua decisäo no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos'

11'6'osrecursosinterpostosforadoprazonãoseräoconhecidos'

11.7. o prazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da data da intimaçäo pessoal ou da divulgaçäo da interposiçåo do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11'S.orecursoeopedidodereconsideraçäoteräoefeitosuspensivodoatooudadecisåo
recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente'

11.9. o acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetfveis de aproveitamento'

os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sftio eletrÔnico
r.7.

COMPRAS.GOV.

12. DAS INFRAçÖES ADMINISTRATIVAS E SANçöES

12.1. Comete infraçäO administrativa, nos termos da lei, o licitante que' com dolo ou culpa:

l2.l,l,deixardeentregaradocumentaçäoexigidaparaocertameounäoentregarqualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

1.2.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a

proposta em esPecial quando:

12.1.2.L não enviar a proposta adequada ao riltimo lance ofertado ou após a negociação;

12.1.2.2.recusar-seaenviarodetalhamentodapropostaquandoexigfvel;

12.1.2.3. pedir para Ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

12.1.9. näO celebrar o contrato ou näo entregar a documentaçäo exigida paÊ a contrataçäo'

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1, recusar-se, Sem jUStifiCativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço' ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçäo;

12,1,4'apresentardeclaraçäooudocumentaçäofalsaexigidaparaocertameouprestardeclaraçäo
falsa durante a licitaçåo

12.1.5. fraudar a licitaçåo

12.1.6.
quando:

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza' em especial

12.1.6.L agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

Rubrica
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12'1'7 ' praticar atos ilfcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçäo
12.1.8. praticar ato resivo previsto no art. 50 da Lei n! 12,g46,de 2013.

12'2' com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administraçåo poderá, garantida a prévia defesa,aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejufzo dasresponsabilidades civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12'2'4' declaraçåo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da puniçäo ou até que seja promovida sua reabilitaçåo perante a própria autoridade queaplicou a penalidade.

12.3. Na aplícaçäo das sançöes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infraçåo cometida.

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunståncias agravantes ou atenuantes

12.3'4' os danos que dera provierem para aAdministraçäo pribrica

12'3'5' a implantaçäo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientaçöes dos órgåos de controle,

12'4' A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratolicitado, recolhida no prazo máximo de 22 (vinte e dois) dias úteis, a contar da comunicaçäo
oficial.

12'4'1' Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e 12.L3, a multa será de 0,s% a 15%do valor do contrato licitado.

12'4'2' Para as infraçöes previstas nos itens 12.1.4,12,1.5,12.1.6,12.1.7 e 12.18, a multa será de15% a 30% do valor do contrato licitado,

12'5' As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçåo de inidoneidadepara licitar ou contratar poderåo ser aplicadas, cumulativamente ou nåo, à penalidade de multa.
12'6' Na aplicaçäo da sançåo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1s(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo.

12'7 ' A sançäo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrênciadas infraçöes administrativas relacionadas nos itens lz.l.l, 12.1.2 e 12.L3, quando não sejustificar a imposiçåo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar noâmbito da Administraçåo Priblíca direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgåo ouentidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12'8' Poderá ser aplicada ao responsável a sançåo de declaraçäo de inidoneidade para licitar oucontratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1,6,12'1'7 e 12'1'8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens 12,1.1, 12.1.2 e12'1'3 que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento delicitar e contratar, cuja duraçåo observarâ o prazo previsto no art. 156, sso, da Lei n.o14.133t2021.

12'9' A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçåo,descrita no item 12,1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçäo assumida e o

tJ

IJ

P á g i n a 't8120



EDITAL - PREGAO ELETRONICO NO 9002412024.50 BEC UASG-1

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

entidade promotora da licitaçäo, nos termos do art, 45, $40 da lN SEGES/ME n'0 73,

12.10. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a insta

processo de responsabilizaçäo a ser conduzido por comissåo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias riteis da aplicaçäo das sançöes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se näo a reconsiderar no

prazo de S (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior'

que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideraçåo da aplicaçäo da sançäo de declaraçäo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçäo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias rlteis, contado do seu recebimento.

12.1g. O recurso e o pedido de reconsideraçäo teräo efeito suspensivo do ato ou da decisäo

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente'

12,14. A aplicaçåo das sançöes previstas neste edital näo exclui, em hipÓtese alguma, a obrigaçåo

de reparaçäo integral dos danos causados.

13. DA ¡MpUGNAçÃO nO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARESIMENTO

13,1. Qualquer pessoa é parte legftima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçåo

da Lei no 14.133, de2021, devendo protocolar o pedido até 3 (très) dias úteis antes da data da

abertura do certame.

1g.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sftio eletrÔnico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia rltil anterior à data da abertura do

certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma eletrÔnica,

pelo e-mail salcsbec@gmail.com, ou por petiçåo dirigida ou protocolada no endereço da Av.

Rogério Weber, bairro militar, Nr 1, Porto Velho-RO, CEP: 76804-604, seçäo de aquisiçöes

licitaçöes e contratos - SALC.

j3.4, As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1, A concessåo de efeito suspensivo à impugnaçåo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitaçäo'

13.5. Acolhida a impugnaçäo, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame.

14. DAS DISPOSIçOES GERAIS

14.1

14.2

Será divulgada ata da sessäo ptiblica no sistema eletrÔnico'

Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do certame na data marcada, a sessåo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nåo haja comunicaçäo

em contrário, pelo Pregoeiro.

llai.tarcp

âB ó
os

Página19120

5BEC
Destacar



EDITAL - PREGAO ELETRONICO N'9002412024-50 BEC UASG.160348

14'3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessåo prlblica observaråo o
horário de Brasflia - DF.

14'4. A homologaçåo do resultado desta licitaçäo nåo implicará direito à contrataçäo.

14,5. As normas disciplinadoras da licitaçåo seräo sempre interpretadas em favor da ampliaçäo
da disputa entre os interessados, desde que näo comprometam o interesse da Administraçåó, o
princfpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.

14'6. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentaçåo de suas propostas e
a Administraçåo nåo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

14'7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
infcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraçåo.

14.8. O desatendimento de exigências formais näo essenciais nåo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possfvel o aproveitamento do ato, observados os princfpios da isonomia
e do interesse público.

14.9. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compöem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.2. O Edital e seus anexos estäo disponfveis, na [ntegra, no Portal Nacional de Contrataçöes públicas
(PNCP) e endereço eletrÔnico https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e também poderäo ser lidos
e/ou obtidos no endereço Av. Rogério weber, 01, Bairro Militar, Porto velho - Ro, cEp 76g04-604 (setor de
licitaçöes), Tel. (69) 3224-1459, nos dias úteis, no horário das 09:30 horas às 12:00 horas, mesmo endereçoe perfodo no qual os autos do processo administrativo permaneceräo com vista franqueada aós
interessados.

14.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11. ANEXO I - Termo de Referência;

14.12. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico preliminar

14.13. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

14.14. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de preços;

14,15. ANEXO lV - Modelo de proposta de preço;

14.16. ANEXO V - Modelo Responsabilidade Ambiental;

14'17 ' ANEXO Vl - Modelo de Atestado de Capacidade Técnica se for o caso.

Município de Porto Velho, RO, de 20 de unho de2024

JONAS SANTOS SILVA JUNTOR - Ten Cet
Ordenador de Despesas - So BEC

\/
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade p-ela veracidade do

resultado da consultaäd" ðt€ã";;;ï.;;da cadastro consultù0. A informação relativa àru2ão social

da pessoa Jurídica é extraída do cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

TRIBUNAL ÐE CONTAS DA T'NIÄO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em: 0910712024 15:12:28

da Pessoa

Resultados da Consulta Eletrônica:

Brasil

Social: MOSAICO SOLUCOES LTDA
J: 52.890.176/0001-60

c ueA ul,no ortal do

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos

ara acessar a certidão

Gestor: CNJ
tro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

UI.no ortal do

Inelegibilidade
tado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão

cli Adono

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e SusPensas

acessar a certidão

Gestor: Portal da TransParência

tado da consulta: Nada Consta

obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípio: q? :iTP^lificação 
e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento Çal: Lei 1l !?.9-65,¿'e 
Z¡ á" abril de i}l4'Lein" 13'460' de 26

de junho de2017,l-.iã" 13;¡6,de 8 de o..rtõbro de 2018, Decreto n" 8'638 de 15' de janeiro de 2016'
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Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, A responsabilidade p-ela veracidade do

resultado da consulta;d" ðtgã";;";ir cada cadastro consultado. A informação relativaàrazão social

da pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÅO

Consulta Consotidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada em= 09107 12024 15: 13: 10

Informa da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Brasil.

nsN" (?l

Rubrica

+
âE to

Cl

Social: TERCOL SERVICOS DE GEM E CONSTRUCOES CIVL LTDA

I: 02.012.236/0001-69

TERRAPLENA

A UI.no doacessar a certidão

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

acessar a certidão Ano do

Gestor: JCN
Cadastro actN deonal CíveisCondenações Administr tivaaImprobidad eAto deporC

da consulta: Nada Consta

adastro: CNIA -
Inelegibilidade

ara acessar a certidão UIcno ortal do

Gestor: Portal da TransParência
: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípio: q: :iqpJificação 
e racion-alização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n] I? 9-65, de 23 de abril de 2014,Lei no l3'460' de 26

de junho de2017,Lei n"o 13.726,de 8 de outñbto de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016'
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração

Declaramos para os fìns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.ß7ì,.i¿6/0001-69 DUNS@: 6483540|2

RazãoSocial:TERCOLSERVÍCOSDETERRAPLENAGEMECONSTRUCOESCIVIL
LTDA.

NOMC FANtASiA: TERCOL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: ll/09/2024

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRES.Á,RIÁ. LIMITADÁ'

ô MEI: Não

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrên-cias e ImPedimentos,,- ,
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

tt' ;;*i:*-;irl';;I;-;ì"0.t') com "*" está(ão) '",,, fi""ä(i¡ ui"iÏäo(ii'
Fornecedor possui alguma pendência no Nível d.'c"d"rtr"-"nto indicado.verifiquc mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

.Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor' Manual: a certidão foi inserida

ô

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 29/t2/2O24

FGTS Validade: L0/07/2024

Trabalhista (http://www.tst.ius'br/certidao) Validade: L6/ ll/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita EstaduaÿDistrital validade: 27/08/2019 (.)

Receita Municipal validade: 28/07/2019 (',þ)

V - Qralificação Técnica

M - Qralificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade:

Automática
Automåtica
Automática

Emitido
CPF:592
Ass:

em: 09/0712024 Ll:32
;OO(;OO<-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

30/04/2020 (")

1de I
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Terra¡rler¡ágl€rrt¡''Cttrs*rr¡çåo êirrit' Sanaall¡Êfrto a flranage*æ"

F*vírrae;ltaçãc de Estradas e Via= ìttrbar¡a= € Lecação de €qr¡ÎFar¡te¡rtss F€5ad+3

3#2A-7,4,€16 æÉza-1?48-7

PROPOSTADE PREÇOS

SR. Pregoeiro do 5" Batalhão de Engenharia de Construção

TERCOI SERVIçoS DE TERRAPTENAGEM E CONSTRUçÕES Clvll, inscrito no CNPJ/MF n' 02'072'236/0001-69' com sede

odministrotivonoAv.J-Knol553,Boirro:Liberdode' cidode de Joru/ RO, CEP 7ó890-000, neste oto representodo por seu iitulor

odministrod or o Sr.o Murillo Alves de Almeido, brosileiro' mo¡or, solteiro, empres ório, residente e domiciliodo no endereço Ruo

Topojós n" 3932, Boirro Setor 02, no cidode de Joru/RO' CEP 7ó890{00' portodor do cédulo de identidode RG n' 941755

SESDC/RO e CP F no gl5.5gl .7o2-o4 PROPõE oo 50 Botolhoo de Engenhorio de Construçõo, os volores oboixo, referente ò

Pregôo Elelrônico SRP Porq conlroloçõo de serviços locoçõo de v¡qIur<r e equ¡pomentos de engenhorio sob

fesPonsobilidode do 5" Botolhõ o de Engenh<rrio de Construçõo, conforme corocterísticos mencionodos no litem l 'l do Terrno

deReferêncio, onexo l, DECTARANDO AINDA' sob os penos do Lei, ter Pleno conhecimento do legisloçoo concernente òs

licitoçõe s no ômbito do Exército Brosileiro e o teor do Editol do referido Pregoo, subordinondo-se oo contido no mesmo, cujos

dispositivos reconhece, Poro todos os efeitos, terem coróter controluol
SCARTA DE APRESENTA DA PROPOSTA DE

IDENTIFICAÇÃ.O DA PROPONENTE

\

:n
c:
ai
=.c-ì
o)

tf:Ìl
(,?

z
o

qs

.J

I
I

¡-¡r.j
ß/

dias90de

da Termo de ReferênciaConforme

z 6 40 43.00 4 43 5 I 202 4 -9 5

O n":9002412024o
UNIDADE 1

Sócio Administrador

Almeida.MuriltoAlves de
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TéffãPlÊlrãgr€Ìfrr.'jcÕfrstrÈrçåoëirr.il'sañèal?¡gf¡tt'ÉÐrë¡'ãg|qñl'

Far¡ir¡tenltaçãc de Estÿad:as e 1fÎas url¡arras e Locaçãq de €qr¡¡palrrentcs Fe=ado=

3B5zA -= l#6 *sz.a-?4837

DADOS DO CONTÄTO COMAEMPRESA

:$
C.'
-J

I!-{
hÈ
ls:

{*

la¡$

fjt

76890-000Jaru

Rondônia

one: 69 9 9988'7232 - whats

mail: oreol@oreolbeirorio -com. br

76890-000

Rondônia

one: 69 9 9988-7232 - whats

beirorio.com.brmail: minerocoo@minerocoo

Cargo: Encarregado Administrativo
idode 6890-000EP 7Coru /ROde Jcnoetor o4Boirro Srìo 2372pojósToRuo

Jaru

ome: Ademir Sudario

Valor TotalValor Unit.QuantidadeUndEspecificação

Grupo 1

- Jaru -1

Item

fi,
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¡rf r' f¡¡rgé¡rr, co Éstrrr çåa Giw,il, Ëa f|ea¡a € fltâ a f,l re n a ge-rttr

Favir¡rerrltação de E=tradas €! 1f,¡as ttrba¡ra€ € Locação de €quîF€rrreætas Pe=:ides

=æ2n -24-*r{F 3 '=-'l -2418}7

Valor Total da Proposta: R$ 518.400,00 (Quinhentos e Dezoito Mil e Quatrocentos Reais.)

a) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fomecimento dos materiais desta licitação;

b) caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de empenho no prazo determinado no Edital, indicado p¿fa esse hm o Sr' ADEMIR

SUDARIO, Carteira de identidade o" OO¡ le ¡OO, CpF no Sgl .ZgS-OeZ-Oq função na empresa: Encarregado administativo, como responsável legal desta empresa;

c) A entrega do material deverá ser realizadade forma integral, no Almoxarifado unidade supramencion ada de 2 a 5" feira das 0g:30h às l2h e das 13h30 às l6h30 ou às 6" feiras

das 8h àsl2h.

comercialização dos produtos-

e) como representante da empresa identihcada abaixo, ASSrlMo o coMPRoMrsso de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão:

Ð Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos'

Assinado de forma digital Por
MURILLO ALVES DE MURILLO ALVES DE

Joru/RO,09 de julho de 2024.

G G [-

ALM El DA:9 1 5 59 1 7 O2O4 ALMEIDA:eI sse17 o2o4' 
Dados: 2024-07.O9 1'l:'17:52-04'00'

TERCOL SERVIçOS DE TERRAPTENAGEM E CONSTRUçÕES ClVlt
Murillo Alves de Almeida

RG no 941755 SESDC/RO

CPF no 9l 5.591 .7O2-O4

Sócio Administrodor

I.
i:!

-il
1.,

¡

\*s

RS 518.40

R$ 518.400,00

R$ 2l

Valor Total

01 - Rolo compactador pé de cameiro Modelo: CP-533-e Marca: CATERPILLAR ano de fabricação: 2006, Potencia:

130 hp a 2200 çm.

- Rolo compactador pé de carneiro: Modelo: CA250 - Marca: DYNAPAC ano de fabricação: 2006, Potencia 110 hp

2.2}Orpm

02 Vibratório de Solo (Pé de cameiro):Locação de Rolo ComPactador
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fìns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: s2.890.r76/0001-60

Razão Social: MOSAICO SOLUCOES LTDA

Nome Fantasia: MOSA'ICO COMERCIO E SERVICO

Situação do Fornecedor: Credenciado Data deVencimento do Cadastrot l5/ll/2024
NarurezaJurídica: socIEDADE EMPRES,Á,nIA LIMITADA
MEI: NãO

" I Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrênciaq e _Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

*t1îåirÎt*ÌtiÎ*itta, 
o¡tiá" 

"t,",¿i 
då iol"s,"ieã dl,åt" ió- " iiit.-..-i,,ä,. rur.ou"ii ,..itiäào roi inseriàa

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 17/12/2024 Automática

^ 
FGTS Validade: 15/07/2024 Automática

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 29/12/2024 Automática

IV - Regularidade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade: 14/07/2024

Receita Municipal Validade: 30/08/2024

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade: 3l/05/2025

Emitido em 09 /07 /2024 15:11'

CPF: 592.)OO(.)OO(-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO
Ass

lde 1
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CRISTO O MOTIVO DA MINHA ALEGRIA E DA MINHA GRATIDAOI

AO 59 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO/RO

PREGAO 19002412024

Razão Social: MOSAICO SOLUÇOES Ltda.

CNPJ: 52.890.17610001-60 - Insc Est: 05.461.848'7 -Insc Mun: 60133301

Endereço Completo: R. Sete quedas no 67, Coroado II - Cep: 69.080-500 Manaus/Am.

Tel : (92) 98467 -6'7 6'7 e-mail : comerciomosai co@gmail. com

IVIOSA'I
I-tdf.a.OL
O

ITEM VALOR TOTALVÄLOR
UNITÁRIO

UND QTDDESCRIÇÃO

R$ 239.026,80R$ 1.991,89UND r2008 Locação cle CÂVALO MECIÂNICO, setn

relroque, Traç.ão 6x4, Pot (Mín) Motor:
rníuimo cle 4OtlClV; Cap (Mín) Tração:

mínimo de 60.000 kg - 210 kW cotl
motorista. Ur:idadc de Fornecimento :

DIÁRIA. OI3S: PODENDO SUR

IIN"I'RIIGIl"Ë NA CTDADE Dþ POR1"0

VELI1IO OIi JARI] _ RO

VALOR TOTAL RS 239.026,80

A EMPRESA EM DOS SEGUINTES S

- SCANIA R480 TRAÇADO ANO 2019

- MCO 480 TRAÇADO ANO 2021

- MCO TRAçADO ANO 2022

- MCO TRAçA.DO 2023

- SCANIA s40 TRAÇADO ANO 2023

MOSATCO SOIUÇOnS LTDA, ENDEREÇO:

RUA SETE QUEDAS N'67 BAIRRO,

COROADO II - MANAUS/AM'.CEP: 69.080.500

CNPJ: 52.890. I ?6/000 I -60

TELEFONE: (92) 98646- I 909 / 98467-6767

E-MAIL: COMERCIOMOSAICO@CMAIL.CoM

FILIAL: MoSAlco SoLUçoEs

LOJA MOSAICO

ENDEREÇO: RUA JOÀO CÂMARA N%?6

BAIRRO: NOVO ALEIXO- MANAUS/AM

CEP: 69.098. I 65

5BEC
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N/fOS,â'ICO
CRISTO O MOTIVO DA MINHA ALEGRIA E DA MINHA cRRtloÃol

SR. PREGOEIRO

1. Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais eregulamentares em vigor.

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 90 dias, a contar da data de sua entrega,

3. Declaramos expressamente que, no(J) preço (s) acima ofertado (s), estão inclusos todos os custos indiretos tais como:

impostos, taxas, fretes, seguros fretes, embalagens, montagem e entrega do material, bem como quaisquer outras despesas

diretas e indiretas.
4. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de Referência edemais anexos' referentes à

presente aquisição.

MOSAICO Assinado de forma
digital por MOSAICO

SOLUCOES SoLUCoES

LT DA :s2}go :loo't 
2'eo1 76000 1

17 6000 1 60
Dados: 2024.07.09
11:44:07 -04'00'

MANAUS, 09 DE JULHO DE 2024

MosArco so¡-uÇöps LTDA. ENDEREÇo:

RUA SETE QUEDAS N'67 BAIRRO,

COROADO Il - MANAUS/AM'.CEP: 69'080's00

CNPJ: 52.890. I 761000 l -60

TELEFONE: (92) 98646-1909 I 98467 -67 61

E-MAIL: COMERCIOMOSAICO@GMAIL.COM

FILIAL: MoSAlco soLuçöes
LOJA MOSAICO

ENDEREÇO: nUn:OÃO CÂVnRe N'¿Ze

BAIRRO: NOVO ALED(O- MANAUS/AM

CEP: 69.098. I 65

5BEC
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento ê a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.808.692/0001-00 DUNS@: 89898s071

Razão Social: R. P. CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia: R. P. CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/06/2025

NarurezaJurídica: socIEDADE EMPRESÄRIA LIMITADÂ
MEI: NãO

I Port. da Empresa: Empresa de Pequeno

-O 
co-r gêr,r-ci el ç I *p--edf men lo l

Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(i) assinalado(s) com "*" estâ(ão) com prazo(s) vencido(s)'

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadast¡amento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida atravês de integração direta com o sistema emissor' Manual: a ccrtidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

.r\ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 24/tl/2024
FGTS Validade: 14/07/2024

Trabalhista (http://www.tst.jus.brlcertidao) Validade: 02/ 12/2024

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital Validade: 28/07/20ß (")

Receita Municipal Validade: 27/05/20ß ('t)

VI - Qralificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Sem Informação

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 08/ 07 /2024 1057
CPF: 592.)OC(.)OO(-20 Nome: HELIO ALVES DE ARAUJO

1de 1

Ass:
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
5" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
BATALHÃo coRoNEL cARLos ALoYSIo wEBER

TBRMO DE ENCERÄMENTO DE VOLUME

FECHO, nesta data, o I volume dos autos do processo Administrativo Processo

Administrativo: 64043.00443512024-95, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP

9002412024 Tipo: Menor preço, cujo objôto é a contratação de serlipg- iocação de viatura e

equipamentos åe engenharia, ïirundo suirir as necessidades do 5" Batalhão de Engenharia de

Construção, que se inicia nesta folha no 188.

Quartel em Porto Velho-RO, 24 dejunho de2024'

PATRICK RODRIGUES PASSARINHO - SD/IIB
Auxiliar da SALC

^

5BEC
Destacar

5BEC
Destacar
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fir.;r ,i,ii,rtt;1,'ìt),, t:: SGC
iexta-feira, zr dejunho dezoz4

OOVERNO FEDIAAI

å',rfli!îl3J['J""'""^"^ 
M'|N'|sÏÉRroED^ 

I]Jtì'.Jri l;
uilrÁ0 å nEcox6lnuqÀo

i;. : " J, r: î1- -r-',r.,lr::llr;i*i1'CÉillÍ'iÈÌ^ÿ'Wr\t't:ù4r!ú'*¡liiül

PREGAO ELETRÔNICO SRP SOO2{-2024

o s" BATALHAo ÞE ENGENHARIA DE coNsrRuçÄo (s"BEc)

;'""" ;úäiìäo, qr; eotá ilotauradû a licìtaç¿'Ð na nìodalidodo

pneìÄo elernôHtco (sRPl tr' s0024t2024' rlpo rnenor Proço'

;;ì;;;;-" i"io;;;;'; ¡¡çñoa ÞneÇo. oBJEro; Ptc0öo Eretrônico

ä*Ë 
'ít" 

iã'iu"aor" do soNiços locaçâo de v¡alura e eqt¡ìpomentos

ã. o,iï"n¡oriu visonrlo ¡lencler às necessldâdes cio 5Ú tlatslháo de

Ë;;;;l;;;i;ì'";;;;,,,ifiro ¡e¡¡istro rro prer;osì Edrrar rjr$porr¡vol a partrr

dr! I1 .jû iunho de 2024 ño silo ww"conlÞra$govorn¡mcnlais $oubr.ou

"" -"oiä'ì,, I' Bró DArA DE ABERTURA DA sessÄo: 0s do julho

do 2024 Às 1O:30h (hÒrádo ¡lo Ùraslliti)

EDVAN OLIVEIRA DE SOUZA- 1" Ton

chofe do s¡\LC do 5" BEc

Porto Velho-RO, 20 de Junho de 2024

TAIANE DO CARMO SOUZA

Agente de Conlratâçäo - SML

PwhË,Ë€äçõe$ /
ffi

a E

Avlso DE LlclrAcÃo

coNcoRRÈNclA ELETRôNlcA
No 008/?024/SML/PVH

A Superintendåncia Munic¡pal de Licìtaçöes dã Prefeitura do

il;lïi;'iË-Ë;;io v"tno''ton¡ln pÚst-tcn a realizaçáo d¿

ËäÑööäd'eruciÀ, nå rorma EUErRÔNlcA N" 008/2024/s\41/

ilri.äi;;ilËÑon pneço, empre¡tada por pl€ço GLoBAL

ilrËËil';" Þ;";orso nó o060ô-o00'165s8/2024-66-e' cuio

li'i",å'äï io".irutào cle Praça Púbtica - Bahro Flambovant no

ü,j"ìã'õ¡" i" pidGlrrc, atåv¿s do contãto de Repasse n'

ääïäãîliorslvonlcAlxA' pÂra atender s secretaria Municipal

;;iil;;'P;;ilnì"iau - beN¡oe' oArA Ê HoRA ÐAsEssAo

ËitãiiöÁiìrió?izn2¿'Js ro¡oonr¡n (ho.a do DF) ,ENDEREço
FttrTRÔNlco: www.conlptss(lovelnâmentalsgov'ur uAùu

äzstzàlôur*ns iÑionrt¡,iç'ôes' Junto å Équipe de Preg¿io

ó0, ,t s"p-"rii""¿ência Municipal cle Licltaç(ies localizâda na

Ãu. ó-rrfot Oon,u., 2776 2" At\i¡at' Birirro Säo Cr¡stovâo' cEP

iì.eõi.òz;¿ - p"'r" velho/Ro, em dlÊs úteis' de segunda ä sexta-

øìiã. J"-ãr' às 14h(horário local de Ro)' EÍÌsll: concolrenffi

.i,tíb,g"tJr."r"t iuì"rouu (69) 3901'6270 VALOR ESTIM^Do'

ñ$ r'.íåo.zo¿ gs (uûl lìllhào quatrocentos e vinte rìil selecetìlos

u 
"o*t"ut" 

o quatio reais e oilenta e lles cerìtâvos)'

Porto Velho'RO, 20 de Junho dê 2024

TAIANE DO CARMO SOUZA

Agento de Contrataçåo - SML

AVISO DE LICITAçÄO

CONCORRËNCIA ELETRÒNICA N" OO7/2()24iSML/PVH

A Sunor¡nlondôncia Mun¡cipal clo L¡c¡taçöes dâ Prololtura do

r,,r,,ÁìJ¡pi" Jo porto v"ti,o, roRNA PÚBL|cA a roalização da

ööÑöiinnïrucln, na rona ELErRÖNlcA No oo7/2024/sML/

õür"ì,ã ì¡p" r'¡ÈÑoR PREço, empreltada f ?:-q1"9o^ i LoB4,L

deflagrado no Processo n" 00600-00016600/2024'05-e' cujo

o¡intå ¿ 
" 

Contratação de enìpresa especiallzada em obJás e

ËÍ*ì""r J" È^,i""t'aiia para construçåo cle Praçã PÚbllca -Bairro
Ãrorir'u¡í" "o 

ùuniclpio cle Pùr1o velho, ätlavés do contrato de

;;;;;;r;" Àedãs¡riolstvon¡cAlxA, parâ atender a socrelar¡a

n¡in¡.ioaf ,ie Orlras e Pavinìonlação - SÊlvlOB' DATA E ltollA
nÃ l-ËióÀó púsLlcn, totottzoT¡t às 10h00min (hor¿ t¡o DF)'

Ëiìo-Èngcó E:LFTtìôNlco: www.corlìpras-goverrânlontals gov'

ui'-ü¡,{ti, 92s172. ou rlìAS lNForìMAçÓËS: JLrnÌo à EquiÞu

;. Pdã; ô4, na Suporillundôrcia MLlrriclpal dü' l'icitaçöos'

r,xatitåiro na Âv Çarlos Gornos, 2776, 2o Andâr' Sairro São

ð,iiió"¿ì òep rc.aol.ozz - Porlo Velho/rìo' enì dias útois' dê

J""*,,ïà *""r-r"ira' de th às 14h(ltorário locål de RO) Emall

i"ii""ä',""*.i",reçii'ãil.*u, . Telerone (69) 3901-0270' vALoR

eËlivÀoo, Às zì'iål,att,oo (dois rì¡lhóes cerìlo e cirìquerrta s

uo, tnii oiru.autot a onze re¿is ë sessontê è seis centavos)'

Jtffiffo"m¡$
¡\0ri ,¡ocð IÉi stl¡ noiaci0 ìlilt'rquira,

Þois c tioÊí,ì lrllliTl.lclç nr:lc ó

rryrovtl içl c rocic[i';crl.

AVISO DE LICITACÄO

REPUBLICAçÃO. PRÉGÃO ELETRÖNICO

No 018/2024lSML/PVH

Þorlovelho,ro.gov.br.
üÄiöñ Èërr'riiÀoo: R$ 8.04o.8oo,oo(olto mllhðes' quarentã mll

e oitocentos roals).

Porto Velho-Ro, 20 de ¡unho de 2024

LUCIETE PIMENTA
Pregoelra
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